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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º001/2021-PMSC, Nº001/2021-FMS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
COMISSÃO PERMANENTE DE lICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2021 -PMSC, Nº001/2021-FMS 

Edital Pregão (Presencial - Registro Preços) Nº 002/2021 - PMSC, Nº001/2021-FMS, e Processo 

Administrativo Nº002/2021-PMSC, Nº001/2021-FMS. 

 

 

 

 

Aos 21(vinte e um) dias do mês de janeiro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um lado o 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 03 de 

maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado 

pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no 

CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua 

Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, e FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, 

localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 

Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda 

Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira,  portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e 

CPF  nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Av. 03 de maio, nº 189, bairro Centro, na Cidade de 

Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente autorizado a firmar esta ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR em face da classificação das 

propostas de preços no Pregão Presencial para formação da Ata de Registro de Preços nº. 001/2021-

PMSC, Nº001/2021-FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de 

preços, RESOLVE registrar os preços para o eventual fornecimento de fraldas descartável tipo geriátrica e 

suplementos para nutrição, destinado as pessoas/crianças, que necessita de tratamento especial de baixa 

renda do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

solicitação expressa das mesmas e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a 

fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) ERLANE ALVES MACÊDO LTDA - ME, 

(FARMAHOPE) CNPJ: 08.928.017/0001-15, pessoa jurídica de direito privado, com Sede na Rua José 

Gomes Ferreira nº 045, centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 08.982.017/0001-15, neste ato representado por sua sócia proprietária a Sra. Erlane Alves Macêdo, 

brasileira, casada, comerciante, inscrito no CPF/MF sob o n.º 047.682.764-74, residente e domiciliado na 

cidade de Santa Filomena - PE, Estatuto Contrato Social, instrumento que confere os poderes para representar 

a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços 

conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 

contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela O MUNICIPIO DE SANTA CRUZ, como 

órgão gerenciador, na forma prevista no Edital Pregão (Presencial - Registro Preços) Nº 002/2021 - 

PMSC, Nº001/2021-FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado 

Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 

encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela PREFEITA MUNICIPAL e 

SECRETÁRIO(AS), Sr(a). ELIANE MARIA DA SILVA SOARES e Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem 
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como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 

D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  

 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente fazendo-o 

conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 

integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do Decreto 

nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) item(s) por ela (s) 

cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme previsto no artigo 10 

do Decreto nº 7.892/2013. 
 

1. DO OBJETO  
 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 

fornecimento de fraldas descartável tipo geriátrica e suplementos para nutrição, destinado as 

pessoas/crianças, que necessita de tratamento especial de baixa renda do Município de Santa Cruz, com 

entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas, com preços 

inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2021 - PMSC, Nº001/2021-FMS, conforme as 

especificações constantes no Edital Pregão (Presencial - Registro Preços) Nº 002/2021 - PMSC, 

Nº001/2021-FMS, constante do Processo Administrativo N.° 002/2021-PMSC, Nº001/2021-FMS. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 
 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma parcelada e 

conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser entregue no prazo máximo 05 

(cinco) dias, contado a partir da data de emissão da autorização de fornecimento, a partir da solicitação 

oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do 

contrato.  
 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do fornecimento, o local, a 

especificação e o quantitativo dos produtos a serem fornecidos. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da empresa 

contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, conforme o quantitativo de 

produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) 

do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao(s) 

setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho acompanhada da 

documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 
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3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 107.890,00 (cento e 

sete mil e oitocentos e noventa reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, nos 

lotes: itens (01 ao 07), que faz parte integrante desta ATA; 
 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da entrega, em 

03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite completo dos serviços 

e/ou fornecimento. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de empenho. 
 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a alteração de 

preços ou compensação financeira: 
 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para 

fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu 

art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – Ministério da 

Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta corrente em 

nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só será 

examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da 

relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos termos do art. 12 do 

Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 21/01/2021 a 21/01/2022. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 
 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 03 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da prestação dos 

serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 

preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
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5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de 

acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 

decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e 

de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 

 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos serviços e/ou 

fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar 

os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou fornecimentos realizados, em quaisquer 

operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital Pregão (Presencial - Registro 

Preços) Nº 002/2021 - PMSC, Nº001/2021-FMS. 

 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrência de 

sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 

8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes dos serviços 

e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 

8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 

7.892/2013.  
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital Pregão (Presencial - Registro 

Preços) Nº 002/2021 - PMSC, Nº001/2021-FMS. 
 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no Edital de Edital 

Pregão (Presencial - Registro Preços) Nº 002/2021 - PMSC, Nº001/2021-FMS, e seus anexos. Não 

obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos serviços e/ou fornecimentos, a(s) 

SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços e/ou fornecimentos 

realizados e aceitos pela Administração.  
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
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de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 
 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no 

instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei 

nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa injustificada 

do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela não 

entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela 

não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, pela 

recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela relacionados, sem prejuízo das demais 

penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por 

um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 

8.666/93. 
 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 
 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em parte, 

quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 

licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou 

motivo de força maior. 
 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, através de 

Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura Municipal de 

Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, 

ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam às 

demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não aceitarem 

prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do FORNECEDOR obedecerão à 

disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 
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9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 

2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 

7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais legislações pertinentes. 
 

10. DOS CASOS OMISSOS 
 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela 

Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Decreto 

Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 2009, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais 

pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições.  
 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no Diário 

Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo 

único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

13. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas desta 

Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 

05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que 

deverá ser publicada no D.O.M, para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  

 

Santa Cruz/PE, 21 janeiro de 2021 

 

 

___________________________ 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

PREFEITA MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

________________________________________ 

ERLANE ALVES MACÊDO LTDA - ME, (FARMAHOPE)  

CNPJ: 08.928.017/0001-15 

FORNECEDOR REGISTRADO  
 

TESTEMUNHAS: 

1._______________________________________ 

2.________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.002/2021-PMSC, Nº002/2021-FMS, 
Nº001/2021-FMAS 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°003/2021-PMSC, Nº002/2021-FMS, Nº001/2021-

FMAS 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM N.° 001/2021-PMSC, 

Nº001/2021-FMS, Nº001/2021-FMAS 
 
 
 
 
 
Ao 01(primeiro) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte um (2021), de um lado o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-
86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, 
brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade 
nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de 
Santa Cruz/PE, e FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio 
Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues 
Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 
1319726933 - SDS/PE e CPF nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, 
nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, e, 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio 
Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
neste ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, 
secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do CPF nº 
400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, devidamente autorizado a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR em face da classificação das propostas de preços no 
Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro de Preços nº. 002/2021-PMSC, 
Nº002/2021-FMS, Nº001/2021-FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de 
combustível, para atender as necessidades da Prefeitura de Santa Cruz, e, Fundos Municipais, e 
suas diversas Secretarias, destinado a frota de veículos e máquinas agrícolas e rodoviárias do 
patrimônio do Município, para atender aos programas, Crás, Creas, Bolsa Família, Multimistura, 
Mais Educação e Semi Integral, Brasil Carinhoso, Creches, Educação Infantil, Pré - Escola, EJA, 
Ensino Fundamental, Ensino Infantil, Transporte Escolar, Programa Saúde da Família - PSFs, 
Hospital Municipal, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo - SCFV, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas e ata de registro 
de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
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Preços, tendo a(s) empresa(s) MR. RODRIGUES DE SOUZA COMBUSTIVEIS - ME (POSTO 
GEAN), inscrito no CNPJ Nº 21.513.911/0001-07, neste ato representada por seu sócia 
proprietária o Sra. Maria Risoneta Rodrigues de Souza, brasileira, casada, comerciante, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº 5113313, emitida por Secretaria de Segurança Pública -SSP-PE, e 
inscrito(a) no CPF sob o nº 985.199.564-91, residente e domiciliado na Rua José Matias da Silva 
Nº244, Loteamento Buqueirão, bairro Vila Nova, Santa Cruz - PE, CEP: 56.215.000, no uso das 
atribuições que lhe confere o contrato social da empresa acostado nos autos, que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços, classificada(s) 
com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será 
utilizada pela PREFEITURA DE SANTA CRUZ E FUNDO MUNICIPAL SAÚDE E FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital 
de Pregão Eletrônico N.° 001/2021-PMSC, Nº001/2021-FMS, Nº001/2021-FMAS, com 
as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo PREFEITO E SECRETÁRIOS(AS), 
Sr(a). ELIANE MARIA DA SILVA SOARES (PREFEITA MUNICIPAL), RYVALDA 
RODRIGUES MACEDO (SECRETÁRIA DE SAÚDE), CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS 
CÂNDIDO (SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), bem como pelo(s) representante(s) 
da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M.(Diário Oficial 
Municipal) para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  
 
A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente 
fazendo-o conforme necessidades apresentadas.  
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 
ambos do Decreto nº 7.892/2013.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) item(s) 
por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme 
previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 
 
1. DO OBJETO  
 
1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em 
eventual fornecimento de combustível (gasolina comum), para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, e Fundos Municipais, e, suas diversas Secretarias, destinado a 
frota de veículos e máquinas agrícolas e rodoviárias do patrimônio do Município, para atender aos 
programas, Crás, Creas, Bolsa Família, Multimistura, Mais Educação, Brasil Carinhoso, Creches, 
Educação Infantil, Pré - Escola, EJA, Ensino Fundamental, Ensino Infantil, Transporte Escolar, PE, 
Programa Saúde da Família - PSFs, Hospital Municipal, Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculo - SCFV, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa 
das mesmas, com preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2021-PMSC, 
Nº002/2021-FMS, Nº001/2021-FMAS, conforme as especificações constantes no Edital de 
Pregão Eletrônico (REGISTRO PREÇOS) N.° 001/2021-PMSC, Nº001/2021-FMS, 
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Nº001/2021-FMAS, constante do Processo Licitatório N.° 003/2021-PMSC, Nº002/2021-
FMS, Nº001/2021-FMAS. 
 
2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 
 
2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma 
parcelada e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o combustível ser entregue no 
prazo máximo 2:00 (duas) horas, contado a partir da data de emissão da autorização de 
fornecimento, a partir da solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da Nota 
de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do contrato.  
 
2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do fornecimento, o 
local, a especificação e o quantitativo dos produtos a serem fornecidos. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da 
empresa contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, conforme o 
quantitativo de produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e atestado pelo (s) 
funcionário (s) gestor (es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos comprovantes das 
entregas deverão ser encaminhados ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 
RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para que 
seja efetuado o pagamento. 
 
3.2 O valor unitário e global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de, "item 
03(gasolina comum)", valor unitário definido R$ 4,25 (quatro reais e vinte e cinco centavos), 
totalizando o valor global R$ 892.500,00 (oitocentos e noventa e dois mil e quinhentos 
reais) e o valor unitário encontra-se na proposta financeira (item - 03), que faz parte integrante 
desta ATA; 
Item Produto Unidade Quantidades Preço máximo 

admitido por litro 

Preço máximo total 

admitido por litro 

03 Gasolina 

comum 

01 (um) 

litros 
170.000 (cento 

e setenta mil) 

litros 

R$ 5,25 (cinco 

reais e vinte e 

cinco) 

R$ 892.500,00 

Oitocentos e noventa e dois 

mil e quinhentos reais 

Valor Total R$ 892.500,00 
 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da 
entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o 
aceite completo dos serviços e/ou fornecimento. 
 
3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de 
empenho. 
 
3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
 
3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 
RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
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I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição 
Federal em seu art. 195, § 3º; 
II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 
VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – 
Ministério da Fazenda. 
VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  
 
3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta 
corrente em nome da Licitante Contratada. 
 
3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 
inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos termos do 
art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 01/02/2021 a 01/02/2022.  
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 
 
5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 03 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da 
prestação dos serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não 
participante deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente 
Ajuste. 
 
5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de 
qualquer natureza, decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com todos os encargos sociais 
previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de 
empregadora; 
 
5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos 
serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 
5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, 
nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou fornecimentos 
realizados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 
 
5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
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5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão 
Eletrônico(Registro de Preços) N.° 001/2021-PMSC, Nº001/2021-FMS, Nº001/2021-
FMAS. 
 
5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 
decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 
dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  
 
5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes 
dos serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe 
o art. 71 da Lei nº 8.666/93.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013.  
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico 
(Registro de Preços) N° 001/2021-PMSC, Nº001/2021-FMS, Nº001/2021-FMAS. 
 
c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no Edital de 
Pregão Eletrônico (Registro de Preços) N.°001/2021-PMSC, Nº001/2021-FMS, 
Nº001/2021-FMAS, e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único 
responsável pelos serviços e/ou fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os serviços e/ou fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.  
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no 
art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades 
sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 
injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais 
penalidades; 
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c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 
parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 
da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela 
relacionados, sem prejuízo das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 
da Lei 8.666/93. 
 
7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 
 
7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou 
em parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente 
justificado e comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, 
através de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de 
pagamento futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 
aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 
propostas, que não aceitarem prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 
7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
 
8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do FORNECEDOR 
obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 
 
9. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 
março de 2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas 
alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais legislações pertinentes. 
 
10. DOS CASOS OMISSOS 
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10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 
de 23/01/2013, Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02/03/2009, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrições.  
 
11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no 
Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de 
acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

13. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.  
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as 
páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos 
obrigando-se por si e seus sucessores.  
 

Santa Cruz - PE, 01 de fevereiro de 2021 
 
 

_________________________ 
Eliane Maria da Silva Soares 

Prefeita Municipal 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

___________________________ 
Ryvalda Rodrigues Macêdo 

Gestora do FMS -Fundo Municipal de Saúde 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_____________________________ 
Cícera Leoneide dos Santos Cândido 

Fundo Municipal de Assistência Social 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

__________________________________________________ 
MR. RODRIGUES DE SOUZA COMBUSTIVEIS - ME (POSTO GEAN) 

Sócio Administrador 
CPF: 985.199.564-91 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº003/2021-PMSC, Nº003/2021-FMS, 
Nº002/2021-FMAS 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ - PE 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°003/2021-PMSC, Nº002/2021-FMS, Nº001/2021-FMAS 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM N.° 001/2021 -
PMSC, Nº001/2021-FMS, Nº001/2021-FMAS. 

 
 
 
 
Aos 01(primeiro) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um(2021), de um lado o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-
86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, 
brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade 
nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de 
Santa Cruz/PE, e FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio 
Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Roddrigues 
Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 
1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, 
nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, e, 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio 
Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
neste ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, 
secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do CPF nº 
400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 
devidamente autorizado a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR em face da classificação das propostas de preços no Pregão Presencial 
para formação da Ata de Registro de Preços nº. 003/2021-PMSC, Nº003/2021-FMS, 
Nº002/2021-FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas 
de preços, RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de combustível, para atender 
as necessidades da Prefeitura de Santa Cruz, e Fundos Municipais, e, suas diversas Secretarias, 
destinado a frota de veículos e máquinas agrícolas e rodoviárias do patrimônio e a serviços do 
Município, para atender aos programas: Crás, Creas, Bolsa Família, Multimistura, Mais Educação e 
Semi Integral, Brasil Carinhoso, Creches, Educação Infantil, Pré - Escola, EJA, Ensino Fundamental, 
Ensino Infantil, Transporte Escolar, Programa Saúde da Família - PSFs, Hospital Municipal, Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculo - SCFV, com entrega parcelada, durante 12(doze) 
meses, conforme solicitação expressa das mesmas e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) 
ROBÉRIO OLIVEIRA MENDES EIRELI-EPP(POSTO SÃO FRANCISCO), inscrito no CNPJ Nº 
21.440.832/0001-07, neste ato representada por seu sócio proprietário o Sr. Robério Oliveira 
Mendes, brasileiro, casado, comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade nº 5127663, 
emitida por Secretaria de Segurança Pública -SSP-PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº  902.347.154-
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72, residente e domiciliado na Rua José Gomes Ferreira Nº140, centro Santa Cruz - PE, CEP: 
56.215.000, no uso das atribuições que lhe confere o contrato social da empresa acostado nos 
autos, que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços, classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A 
presente Ata será utilizada pela PREFEITURA DE SANTA CRUZ E FUNDO MUNICIPAL SAÚDE 
E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como órgão gerenciador, na forma prevista 
no Edital de Pregão Eletrônico-SRP N.° 001/2021-PMSC, Nº001/2021-FMS, 
Nº001/2021-FMAS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no 
citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo PREFEITO E 
SECRETÁRIOS(AS), Sr(a). ELIANE MARIA DA SILVA SOARES (PREFEITA MUNICIPAL), 
DRA. RYVALDA RODRIGUES MACEDO (SECRETÁRIA DE SAÚDE), CÍCERA LEONEIDE 
DOS SANTOS CÂNDIDO (SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M.(Diário Oficial Municipal) para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  
 
A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente 
fazendo-o conforme necessidades apresentadas.  
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 
ambos do Decreto nº 7.892/2013.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) item(s) 
por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme 
previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 
 
1. DO OBJETO  
 
1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em 
eventual fornecimento de combustível, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Santa Cruz, e Fundo Municipais, e, suas diversas Secretarias, destinado a frota de veículos e 
máquinas agrícolas e rodoviárias do patrimônio e a serviços do Município, para atender aos 
programas: Crás, Creas, Bolsa Família, Multimistura, Mais Educação e Semi Integral, Brasil 
Carinhoso, Creches, Educação Infantil, Pré - Escola, EJA, Ensino Fundamental, Ensino Infantil, 
Transporte Escolar, Programa Saúde da Família - PSFs, Hospital Municipal, Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculo - SCFV, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme 
solicitação expressa das mesmas, com preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
003/2021-PMSC, Nº003/2021-FMS, Nº002/2021-FMAS, conforme as especificações 
constantes no Edital de Pregão Eletrônico -SRP N.° 001/2021-PMSC, Nº001/2021-FMS, 
Nº001/2021-FMAS, constante do Processo Licitatório N.° 003/2021-PMSC, Nº002/2021-
FMS, Nº001/2021-FMAS. 
 
2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 
 
2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

Prefeitura de Santa Cruz/PE 
CNPJ nº 24.301.475/0001-86 

 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

parcelada e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o combustível ser entregue no 
prazo máximo 2:00 (duas) horas, contado a partir da data de emissão da autorização de 
fornecimento, a partir da solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da Nota 
de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do contrato.  
 
2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do fornecimento, o 
local, a especificação e o quantitativo dos produtos a serem fornecidos. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da 
empresa contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, conforme o 
quantitativo de produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e atestado pelo (s) 
funcionário (s) gestor (es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos comprovantes das 
entregas deverão ser encaminhados ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 
RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para que 
seja efetuado o pagamento. 
 
3.2 O valor unitário e global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de, 
“01(óleo diesel S-10)” valor unitário definido R$ 3,999 (três reais e noventa e nove ponto 
nove centavos), “item 02(óleo diesel S-500)”, valor unitário definido R$ 3,999 (três reais e 
noventa e nove ponto nove centavos), totalizando o valor global R$ 1.279.680,00 (hum 
milhão e duzentos e setenta e nove mil e seiscentos e oitenta reais), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, nos itens (01 e 02) que faz parte integrante desta ATA; 
 
Item Produto Unidade Quantidades Preço Unitário Preço total R$ 

01 Óleo diesel 
S-10 

01 (um) 
litros 

220.000 
(duzentos e 

vinte mil) litros 

R$ 3,999 (três reais e 
noventa e nove ponto 

nove centavos) 

R$ 879.780,00 
Oitocentos e setenta e nove 
mil e setecentos e oitenta 
reais 

02 Óleo diesel 

S-500 

01(um) 

litros 

100.000(cento 

mil) litros 

R$ 3,999 (três reais e 

noventa e nove ponto 
nove centavos) 

R$ 399.900,00 
Trezentos e noventa e nove 
mil e novecentos reais 

Valor total R$ R$ 1.279.680,00 

 
3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da 
entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o 
aceite completo dos serviços e/ou fornecimento. 
3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de 
empenho. 
3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 
RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição 
Federal em seu art. 195, § 3º; 
II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
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III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 
VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – 
Ministério da Fazenda. 
VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  
 
3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta 
corrente em nome da Licitante Contratada. 
 
3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 
inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos termos do 
art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 01/02/2021 a 01/02/2022. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 
 
5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 03 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da 
prestação dos serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não 
participante deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente 
Ajuste. 
 
5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de 
qualquer natureza, decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com todos os encargos sociais 
previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de 
empregadora; 
 
5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos 
serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 
5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, 
nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou fornecimentos 
realizados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 
 
5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
 
5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão 
Eletrônico (Registro de Preços) N.° 001/2021-PMSC, Nº001/2021-FMS, Nº001/2021-
FMAS. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

Prefeitura de Santa Cruz/PE 
CNPJ nº 24.301.475/0001-86 

 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 
decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 
dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  
 
5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes 
dos serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe 
o art. 71 da Lei nº 8.666/93.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013.  
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico 
(Registro de Preços) N° 001/2021-PMSC, Nº001/2021-FMS, Nº001/2021-FMAS. 
 
c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no Edital de 
Pregão Eletrônico (Registro de Preços) N.°001/2021-PMSC, Nº001/2021-FMS, 
Nº001/2021-FMAS, e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único 
responsável pelos serviços e/ou fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os serviços e/ou fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.  
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no 
art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades 
sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 
injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais 
penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 
parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 
da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
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e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela 
relacionados, sem prejuízo das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 
da Lei 8.666/93. 
 
7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 
7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou 
em parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente 
justificado e comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, 
através de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de 
pagamento futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 
aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 
propostas, que não aceitarem prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 
7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
 
8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do FORNECEDOR 
obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 
 
9. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 
março de 2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas 
alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais legislações pertinentes. 
 
10. DOS CASOS OMISSOS 
 
10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 
de 23/01/2013, Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02/03/2009, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrições.  
 
11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no 
Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de 
acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
13. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.  
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as 
páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos 
obrigando-se por si e seus sucessores.  
 

Santa Cruz - PE, 01 de fevereiro de 2021 
 
 

_________________________ 
Eliane Maria da Silva Soares 

Prefeita Municipal 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________ 
Ryvalda Rodrigues Macêdo 

Gestora do FMS -Fundo Municipal de Saúde 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

__________________________________ 
Cícera Leoneide dos Santos Cândido 

FMS-Fundo Municipal de Assistência Social 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

________________________________ 
Robério Oliveira Mendes EIRELI - EPP 

Sócio Administrador 
CPF: 902.347.154-72 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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C.N.P.J. nº 24.301.475/0001-86 
Av. 03 maio, nº276 – Centro, Santa Cruz 

CEP.: 56.215-000 – Santa Cruz-PE 
Fone/Fax: (87) 3874-8134 /8175 /8156 

E-mail: pmsc_pe@hotmail.com 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº004/2021-PMSC/FMS/FMAS. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ - PE 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº004/2021-PMSC/FMS/FMAS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº004/2021-PMSC, Nº003/2021-FMS, Nº002/2021-FMAS 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS)  Nº003/2021 - PMSC, Nº002/2021-

FMS, Nº001/2021-FMAS. 

 

 

 

Aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro do corrente ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um lado o 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 03 de 

maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado 

pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no 

CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua 

Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, e FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, 

localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 

Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda 

Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira,  portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e 

CPF nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Av. 03 de maio, nº 189, bairro Centro, na Cidade de Santa 

Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, e, FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, 

localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 

CEP: 56.215.000, neste ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, 

secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do CPF  nº 400.201.003-10, 

residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 

representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA MUNICIPAL/SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL/SECRETÁRIA DE SAÚDE, devidamente autorizado a firmar esta ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR em face da classificação das propostas de preços 

no Pregão Presencial para formação da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº004/2021-

PMSC/FMS/FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 

RESOLVE registrar os preços para o eventual fornecimento de óleos lubrificantes, graxas, fluidos para freios e 

radiadores, destinados a frota de veículos e máquinas do Município de Santa Cruz e Fundos Municipais, com 

entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas e ata de registro de 

preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 

empresa(s) ROBÉRIO OLIVEIRA MENDES EIRELI - EPP (POSTO SÃO FRANCISCO), inscrita no CNPJ 

(MF) n° 21.440.832/0001-07, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rodovia PE-604, KM 149, 

Santa Cruz - PE, neste ato representada pelo sócio proprietário o Sr. Robério Oliveira Mendes, brasileiro, 

casado, comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade nº 5127663-SSP/PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº 

902.347.154-72, residente na cidade de Santa Cruz PE, no uso das atribuições que lhe confere o contrato 

social, instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 

Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será 
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CEP.: 56.215-000 – Santa Cruz-PE 
Fone/Fax: (87) 3874-8134 /8175 /8156 
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utilizada pelo MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Presencial 

(Registro de Preços) Nº 003/2021 - PMSC, Nº002/2021-FMS, Nº001/2021-FMAS, com as 

empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 

formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 

Ata que segue assinada pelo PREFEITA/SECRETÁRIOS(AS), Sr(a). Eliane Maria da Silva Soares, Ryvalda 

Rodrigues Macêdo, Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, bem como pelo(s) representante(s) da(s) 

empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos 

e legais efeitos. 

 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente fazendo-o 

conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 

integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do Decreto 

nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) item(s) por ela (s) 

cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme previsto no artigo 10 

do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  
 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 

fornecimento de óleos lubrificantes, graxas, fluidos para freios e radiadores, destinados a frota de veículos e 

máquinas do Município de Santa Cruz e Fundos Municipais, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 

conforme solicitação expressa das mesmas, com preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº004/2021-PMSC/FMS/FMAS, conforme as especificações constantes no Edital de Pregão Presencial 

(Registro de Preços) Nº003/2021 - PMSC, Nº002/2021-FMS, Nº001/2021-FMAS, constante do 

Processo Administrativo Nº004/2021-PMSC, Nº003/2021-FMS, Nº002/2021-FMAS 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 
 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma parcelada e 

conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser entregue no prazo máximo 05 

(cinco) dias, contado a partir da data de emissão da autorização de fornecimento, a partir da solicitação 

oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do 

contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do fornecimento, o local, a 

especificação e o quantitativo dos produtos a serem fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da empresa 

contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, conforme o quantitativo de 
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produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) 

do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao(s) 

setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho acompanhada da 

documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 
 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 152.139,00 (cento e 

cinqüenta e dois mil e cento e trinta e nove reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 

financeira, nos itens de (01 ao 55) que faz parte integrante desta ATA; 
 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da entrega, em 

03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite completo dos serviços 

e/ou fornecimento. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a alteração de 

preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para 

fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu 

art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – Ministério da 

Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta corrente em 

nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só será 

examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da 

relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos termos do art. 12 do 

Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 04/02/2021 a 04/02/2022. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 
 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 03 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 
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5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da prestação dos 

serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 

preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de 

acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 

decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e 

de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos serviços e/ou 

fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar 

os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou fornecimentos realizados, em quaisquer 

operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 
 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão Presencial (Registro de 

Preços) Nº003/2021 - PMSC, Nº002/2021-FMS, Nº001/2021-FMAS. 
 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrência de 

sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 

8.666/93.  
 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes dos serviços 

e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 

8.666/93.  
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 

7.892/2013.  
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial (Registro de 

Preços) Nº003/2021 - PMSC, Nº002/2021-FMS, Nº001/2021-FMAS. 
 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no Edital de Pregão 

Presencial (Registro de Preços) Nº 003/2021 - PMSC, Nº002/2021-FMS, Nº001/2021-FMAS, e 

seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos serviços e/ou 

fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços e/ou fornecimentos 

realizados e aceitos pela Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 
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nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 
 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no 

instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei 

nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa injustificada 

do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela não 

entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela 

não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, pela 

recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela relacionados, sem prejuízo das demais 

penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por 

um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 

8.666/93. 
 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 
 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em parte, 

quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 

licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou 

motivo de força maior. 
 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, através de 

Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura Municipal de 

Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, 

ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam às 

demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não aceitarem 

prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do FORNECEDOR obedecerão à 

disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 
 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 
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9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02/03/200, 

aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 

23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais legislações pertinentes. 
 

10. DOS CASOS OMISSOS 
 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela 

Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Decreto 

Municipal n.º 006/2009 de 02/03/200, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que 

fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições.  
 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no Diário 

Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo 

único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

13. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas desta 

Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 

05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que 

deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  

 

Santa Cruz - PE, 04 de fevereiro de 2021. 

 

__________________________ 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

PREFEITA MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

___________________________ 

FMS - Fundo Municipal de Saúde 

Ryvalda Rodrigues Macêdo 

Gestora do FMS 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

___________________________________ 

FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 

Cícera Leoneide dos Santos Cândidos 

Gestora do FMAS 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

__________________________________ 

ROBÉRIO OLIVEIRA MENDES EIRELI - EPP 

(POSTO SÃO FRANCISCO) 

CNPJ (MF) n° 21.440.832/0001-07 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº006/2021-PMSC 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 006/ 2021-PMSC 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2021-PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.002/2021-PMSC. 
 
 
 

Aos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, devidamente autorizada a firmar esta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 
002/2021-PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 006/2021-PMSC, 
tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, pelos Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto 
Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020-, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada 
pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 
10.273/2020,observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar 
os preços para o eventual fornecimento de equipamentos, Ar condicionado, para 
climatização da rede municipal de ensino do Município de Santa Cruz, durante o exercício 
de 2021, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICIPIO, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições 
constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços,tendo a(s) empresa(s) ECOMAIS AR CONDICIONADO LTDA: CNPJ: 
39.368.629/0001-24, estabelecido na Rua Bomfim nº130, Sala 103, bairro, Passa Vinte 
Palhoça-SC; CEP: 88.132-135, neste ato representada por Sr. Thiago Queiroz Ortiz, 
brasileiro, casado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 46.185.529 - SSP/SP e 
inscrito(a) no CPF sob o nº 372.008.378-06, residente na Rua Osni José Pereira, nº100, 
bairro Pachecos, Palhoça-SC, no uso das atribuições que lhe confere (Procuração) 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha 
em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será até 31 de dezembro de 
2021 a partir da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 002/2021-
PMSC, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada por sua 
Gestora,Sr(a). Eliane Maria da Silva Soares, bem como pelo representante da 
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empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
aquisição de equipamentos, Ar condicionado, para a climatização da rede 
municipal de ensino do Município de Santa Cruz, com entrega imediata, durante 
o exercício de 2021, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO, conforme solicitação expressa da 
mesma, COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
006/2021-PMSC, conforme as especificações constantes no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº.002/2021-PMSC, constante do Processo Licitatório nº. 
006/2021-PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo 
máximo de15 (QUINZE) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, contada do recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Educação. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL não contabilizará entregas sem 
o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
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2.6.1- Quanto à entrega: 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo 
de Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado 
por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 
matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 
qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente 
definido pelo setor demandante devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial 
(Autorização de Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 
deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste 
Edital, no horário de 08 às 13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no 
item 2.1 desta Ata contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 
ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a 
contar do recebimento definitivo. 
 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
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bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 89.200,00 (oitenta 
e nove mil e duzentos reais), e os valores unitários encontram-se na proposta 
financeira adequada itens (01 e 02), que faz parte integrante desta ATA, bem 
como na planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO Marca/ 

Modelo 

UNID QTD VALOR (R$) 

 UNIT  TOTAL 

01 Ar condicionado do tipo modelo 
janela Split de 12.000 BTUS, 

TCL 
TAC12CSA 

Und  05 1.840,00 9.200,00 
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Monofásico, Função FRIO BTU's - 
Equipamento com a melhor 
eficiência energética da categoria; 
Tensão: 220V. Freqüência: 60 Hz; - 
Dimensões aproximadas: 
40x66,5x70,5 (AxLxP); Ciclo de ar 
frio. mínima de três velocidades de 
insuflamento (alta, média e baixa). 
Compressor rotativo. Controle 
remoto digital sem fio; 
Garantia mínima: 12 meses, com 
instalação inclusa; 

02 Ar condicionado do tipo modelo 
janela Split de 30.000 BTUS; 
Monofásico, Função FRIO BTU's - 
Equipamento com a melhor 
eficiência energética da categoria; 
Tensão: 220V. Freqüência: 60 Hz; 
Ciclo de ar frio, mínimo de três 
velocidades de insuflamento (alta, 
média e baixa). Compressor 
rotativo. Controle remoto digital 
sem fio; Garantia mínima: 12 
meses, com instalação inclusa; 

ELGIN 
HWF3000

0 

Und  20 4.000,00 80.000,00 

Valor Global R$ 89.200,00 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, considerando a liquidação da despesa, que deverá 
ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas 
deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 
pagamento. 
 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária a sua liquidação. 
 
3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
 
3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
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III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 
3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 
3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será até 31 de dezembro de 2021, 
contado a partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
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5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 002/2021-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 002/2021-PMSC. 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 002/2021-PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-
se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
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refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
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toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata 
de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
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8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
previamente designado (a) pela Secretaria 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
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b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da  Administração; e ; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
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das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 
039/2015e nº 015/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto 
nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, 
Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 
de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
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5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, 
assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, 
pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus 
sucessores. 
 

Santa Cruz/PE – PE 15 de fevereiro de 2021. 
 
 

________________________________________ 
Eliane Maria da Silva Soares 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
Prefeita Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

_______________________________________ 
ECOMAIS AR CONDICIONADO LTDA:  

CNPJ: 39.368.629/0001-24 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHA: 
 
1.____________________________________ 
 
2.____________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº007/2021-PMSC 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2021-PMSC 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2021-PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.002/2021-PMSC. 
 
 
 

Aos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, devidamente autorizada a firmar esta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 
002/2021-PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 007/2021-PMSC, 
tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, pelos Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto 
Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada 
pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 
10.273/2020,observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar 
os preços para o eventual fornecimento de equipamentos, Ar condicionado, para 
climatização da rede municipal de ensino do Município de Santa Cruz, durante o exercício 
de 2021, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICIPIO, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições 
constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços,tendo a(s) empresa(s) M. K. DE AZEVEDO ARAÚJO DUTRA DANTAS 
EIRELI/ME: CNPJ: 21.062.777/0001-50, estabelecido na Rua Joaquim Ribeiro, nº181, 
bairro centro, São Bento - PB; CEP: 58.865-000, neste ato representada por Sr. Alberto 
Carlos Araújo, brasileiro, casado, comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
1.302.898 - SSP/PB e inscrito(a) no CPF sob o nº 804.855.614-68, no uso das atribuições 
que lhe confere (contrato social) instrumento que confere os poderes para representar a 
empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos 
objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços será até 31 de dezembro de 2021 a partir da sua assinatura. A presente Ata será 
utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA 
CRUZ, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº 002/2021-PMSC, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista 
no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 
constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada 
por sua Gestora,Sr(a). Eliane Maria da Silva Soares, bem como pelo representante da 
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empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
aquisição de equipamentos, Ar condicionado, para a climatização da rede 
municipal de ensino do Município de Santa Cruz, com entrega imediata, durante 
o exercício de 2021, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO, conforme solicitação expressa da 
mesma, COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
007/2021-PMSC, conforme as especificações constantes no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº.002/2021-PMSC, constante do Processo Licitatório nº. 
006/2021-PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo 
máximo de15 (QUINZE) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, contada do recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Educação. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL não contabilizará entregas sem 
o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
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2.6.1- Quanto à entrega: 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo 
de Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado 
por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 
matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 
qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente 
definido pelo setor demandante devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial 
(Autorização de Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 
deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste 
Edital, no horário de 08 às 13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no 
item 2.1 desta Ata contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 
ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a 
contar do recebimento definitivo. 
 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
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bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 140.700,00 (cento 
e quarenta mil e setecentos reais), e os valores unitários encontram-se na 
proposta financeira adequada itens (03 e 04), que faz parte integrante desta 
ATA, bem como na planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO Marca/ 

Modelo 

UNID QTD VALOR (R$) 

 UNIT  TOTAL 

03 Ar condicionado do tipo modelo 
janela Split de 22.000 BTUS; 
Monofásico, Função FRIO BTU's - 

Agratto 
CCS22F 

Und  35 3.000,00 105.000,00 
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Equipamento com a melhor 
eficiência energética da categoria; 
Tensão: 220V. Freqüência: 60 Hz; 
Ciclo de ar frio, mínimo de três 
velocidades de insuflamento (alta, 
média e baixa). Compressor 
rotativo. Controle remoto digital 
sem fio; Garantia mínima: 12 
meses, com instalação inclusa; 

04 Ar condicionado do tipo modelo 
janela Split de 18.000 BTUS; 
Monofásico, Função FRIO BTU's - 
Equipamento com a melhor 
eficiência energética da categoria; 
Tensão: 220V. Freqüência: 60 Hz; 
Ciclo de ar frio. Vazão de ar 
mínima de 700m3/h, mínimo de 
três velocidades de insuflamento 
(alta, média e baixa). Compressor 
rotativo. Controle remoto digital 
sem fio; Garantia mínima: 12 
meses, com instalação inclusa; 

Agratto 

ECS18F 

Und  14 2.550,00 35.700,00 

Valor Global R$ 140.700,00 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, considerando a liquidação da despesa, que deverá 
ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas 
deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 
pagamento. 
 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária a sua liquidação. 
 
3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
 
3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
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IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 
3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 
3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será até 31 de dezembro de 2021, 
contado a partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
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5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 002/2021-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 002/2021-PMSC. 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 002/2021-PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-
se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
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8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata 
de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
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8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
previamente designado (a) pela Secretaria 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
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b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da  Administração; e ; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
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das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 
039/2015e nº 015/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto 
nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, 
Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 
de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
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5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, 
assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, 
pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus 
sucessores. 
 

Santa Cruz/PE – PE 15 de fevereiro de 2021. 
 
 

________________________________________ 
Eliane Maria da Silva Soares 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
Prefeita Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

________________________________________________ 
M. K. DE AZEVEDO ARAÚJO DUTRA DANTAS EIRELI/ME:  

CNPJ: 21.062.777/0001-50 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHA: 
 
1.____________________________________ 
 
2.____________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º008/2021-PMSC/FMS/FMAS 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ - PE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º008/2021-PMSC/FMS/FMAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº007/2021-PMSC, Nº005/2021-FMS, Nº004/2021-FMAS 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021 - PMSC, 

Nº003/2021-FMS, Nº002/2021 - FMAS 

 

 

 

 

Aos 15(QUINZE) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (2021), de um lado o 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, 

neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, 

brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade 

nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de 

Santa Cruz/PE, e FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio 

Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 

56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues 

Macêdo, brasileira, solteira,  portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e 

CPF  nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Av. 03 de maio, nº 189, bairro Centro, na 

Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, e, FMAS - FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 

sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade 

de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representada pela Sra. Cícera 

Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, secretaria, portadora da cédula de identidade sob 

o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de 

Santa Cruz, Estado de Pernambuco, devidamente autorizado a firmar esta ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR em face da classificação das propostas de 

preços no Pregão Presencial para formação da Ata de Registro de Preços N.º008/2021-PMSC/2021-

FMS/2021-FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 

RESOLVE registrar os preços para o eventual fornecimento de materiais de construção para 

recuperação e manutenção das diversas Secretarias Públicas e Fundos Municipais, e materiais para 

recuperação e manutenção instalação de Poços Tubulares em diversas regiões e materiais elétricos 

para a manutenção e recuperação do Sistema de Iluminação Pública do Município, com entrega 

parcelada, durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas e ata de registro de 

preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 

empresa(s) ARTUR URBANO COELHO DE SOUZA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 12.072.224/0001-98, com sede/residente e domiciliada na Rua Petronilo Soares, nº 128, centro na 

cidade de Santa Cruz - PE, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. Artur Urbano Coelho de 

Souza, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF sob o nº 071.062.344-51 e da cédula de identidade 

nº7531962 - SDS-PE, residente e domiciliado na cidade de Santa Cruz, no uso das atribuições que lhe confere 
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o estatuto, contrato social, instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da 

Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A 

presente Ata será utilizada pela O MUNICIPIO DE SANTA CRUZ-PE, como órgão gerenciador, na forma 

prevista no EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021 - PMSC, 

Nº003/2021-FMS, Nº002/2021 - FMAS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma 

prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 

deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela PREFEITA 

MUNICIPAL e SECRETÁRIO(AS), Sr(a). ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, RYVALDA RODRIGUES 

MACÊDO, CICERA LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDOS, bem como pelo(s) representante(s) da(s) 

empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos 

e legais efeitos.  

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente fazendo-o 

conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 

integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do Decreto 

nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) item(s) por ela (s) 

cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme previsto no artigo 10 

do Decreto nº 7.892/2013. 
 

1. DO OBJETO  
 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste no eventual 

fornecimento de materiais de construção para recuperação e manutenção das diversas Secretarias 

Públicas e Fundos Municipais, e materiais para recuperação e manutenção instalação de Poços 

Tubulares em diversas regiões e materiais elétricos para a manutenção e recuperação do Sistema 

de Iluminação Pública do Município, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme 

solicitação expressa das mesmas, com preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º008/2021-

PMSC/FMS/FMAS, conforme as especificações constantes no EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) - 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021 - PMSC, Nº003/2021-FMS, Nº002/2021 - FMAS, constante do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº007/2021-PMSC, Nº005/2021-FMS, Nº004/2021-FMAS; 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 
 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma parcelada e 

conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser entregue no prazo máximo 05 

(cinco) dias, contado a partir da data de emissão da autorização de fornecimento, a partir da solicitação 

oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do 

contrato.  
 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do fornecimento, o local, a 

especificação e o quantitativo dos produtos a serem fornecidos. 
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3. DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da empresa 

contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, conforme o quantitativo de 

produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) 

do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao(s) 

setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho acompanhada da 

documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ R$ 248.146,05 

(duzentos e quarenta e oito mil e cento e quarenta e seis reais e cinco centavos), vencedor nos 

itens nos lotes: LOTE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ITENS (01 ao 70), LOTE: MATERIAL ELETRICO PARA 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; ITESN (118 ao 154) do anexo do edital do certame 

e o valor unitário encontra-se na proposta financeira adequada, que faz parte integrante desta 

ATA; 

LOTE: MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT P. UNITÁRIO P. TOTAL 

01 Abraçadeira PVC 150mm, MARCA FOLUX Und  20 4,00 80,00 

02 Arame farpado para cerca bola com 500m, MARCA SITIO Bola  05 300,00 1.500,00 

03 Arame liso n.18, MARCA GERDAN Kg  50 16,00 800,00 

04 Arco serra tipo metesul, MARCA TRAMOTINA Und  20 27,00 540,00 

05 Assento sanitário comum, branco, MARCA LUX Und  08 21,60 172,80 

06 Barrote de madeira, em metros, MARCA URBANO CONST Metros 50 8,80 440,00 

07 Bloco cerâmico comum de 8 furos, tipo primeira, MARCA 
CERAMICA DORMENTES; 

milheiro 10 715,00 7.150,00 

08 Bóia elétrica automática 16a, MARCA ANAUGA Und  10 36,00 360,00 

09 Bota de Couro (diversos números), MARCA ZEBU Par  80 49,00 3.920,00 

10 Brita fina/grosa, MARCA BRITA FORTE Metros 10 135,00 1.350,00 

11 Cadeado tipo stan 40mm, MARCA STAN Und  20 30,50 630,00 

12 Caibo de madeira, em metros, MARCA URBANO CONST. Metros 100 4,50 450,00 

13 Caixa de energia monofásico completa, MARCA 
ELETROPAULO 

Und  04 150,00 600,00 

14 Caixa Descarga completa, sem acoplamento, MARCA TIGRE Und 30 43,50 1.305,00 

15 Caixa para haste de aterramento, MARCA TIGRE Und  05 4,50 22,50 

16 Cal para pintura pacote com 5kg, MARCA KIMICAL Und 100 4,95 495,00 

17 Cal para reboco pacote com 2kg, MARCA KIMICAL Und 100 3,00 300,00 

18 Cano PVC  25 mm soldável, MARCA NORDESTE Und  100 21,60 2.160,00 

19 Cano PVC  75 mm, branco para esgoto, MARCA NORDESTE Und 100 46,80 4.680,00 

20 Cano PVC 100 mm, branco para esgoto, MARCA NORDESTE Und  100 73,80 7.380,00 

21 Cano PVC 150mm, branco para esgoto, MARCA NORDESTE Und  30 198,00 5.940,00 

22 Cano PVC 20mm soldável, MARCA NORDESTE Und  100 18,00 1.800,00 

23 Cano PVC 50mm, branco para esgoto, MARCA NORDESTE Und  100 47,70 4.770,00 

24 Carro de Mão de pedreiro (pneu com câmara de ar), 
MARCA METALOSA 

Und  20 123,00 2.460,00 

25 Chibanca com cabo de madeira, MARCA TRAMOTINA Und  20 57,00 1.140,00 

26 Cimento p/ Construção Sc.50Kg, MARCA ZEBÚ Und  250 31,00 7.750,00 

27 Cola branca de madeira tubo com 1kg, MARCA INCOGEL Und  05 20,25 101,25 

28 Cola para cano pvc 17g, MARCA POLISTUBE Und  40 3,00 120,00 

29 Compensado 04mm, 1,60x2,20m, MARCA MADEIRITE Und  10 52,00 520,00 

30 Disco de corte aço/inox 7.0 loyal, MARCA LOYAL Und  50 9,00 450,00 

31 Eletrodo una 6013x2,50mm, MARCA LOYAL Kg 10 15,00 150,00 

32 Eletrodo una 6013x3,25mm, MARCA LOYAL Kg  50 29,50 1.475,00 
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33 Engate 50cm, MARCA KRONA Und  20 6,75 135,00 

34 Enxada 2, ½, com  cabo, MARCA TRAMOTINA Und  50 37,00 1.850,00 

35 Fechadura externa 40x53 para porta, MARCA SOPRANO Und  10 45,90 459,00 

36 Ferro 1/2 barra, barra com 12m, MARCA GERDAU Barra 30 90,00 2.709,00 

37 Ferro 3, 1/4, MARCA GERDAU Kg  30 10,00 300,00 

38 Ferro 3/8 barra com 12m, MARCA GERDAU Barra  30 70,00 2.100,00 

39 Ferro 5/16 barra com 12m, MARCA GERDAU Barra  30 60,00 1.800,00 

40 Fita isolante alta 02m, MARCA FOLUX Und  10 8,00 80,00 

41 Fita isolante baixa 05m, MARCA FOLUX Und  30 4,05 121,50 

42 Grampo galvanizado para arame de cerca, MARCA GERDAU Kg  05 20,00 100,00 

43 Joelho 100mm P/ Cano esgoto, MARCA KRONA Und  200 6,50 1.300,00 

44 Linha de madeira, em metros, MARCA MADEREIRA PADRE 
CÍCERO 

Metros 50 20,00 1.000,00 

45 Lixa d´água, MARCA LIMAX Und  20 8,50 170,00 

46 Luva de Couro para as mãos, MARCA NITRILICA Par  100 19,50 1.950,00 

47 Luva Mercambo, MARCA SAFETY Par  100 6,75 675,00 

48 Martelo com cabo de madeira, MARCA MAMFATO Und  10 30,00 300,00 

49 Pá com cabo de madeira, MARCA TRAMOTINA Und  50 30,00 1.500,00 

50 Palete confeccionado em madeira, MARCA URB. CONST. Und  20 9,00 180,00 

51 Parafuso de bucha 6cm, MARCA PHILIPS Und  30 3,50 105,00 

52 Picarete com cabo de madeira, MARCA TRAMOTINA Und  10 57,00 570,00 

53 Pincel 2.1/2, MARCA ATLAS Und  10 8,00 80,00 

54 Pincel tipo broxa 3.0 atlas, MARCA ATLAS Und  10 7,00 70,00 

55 Prego 3.1/2x9x39 cabral grande, MARCA GERDAU Kg  10 12,00 120,00 

56 Raque 2,00m, MARCA NORDESTE Und  05 55,00 275,00 

57 Rebites 5.0mmx25.0mm, MARCA NORDESTE Und  200 0,50 100,00 

58 Serra manual tipo starrete, MARCA STARRETE Und  10 10,00 100,00 

59 Sifão sinfonado 1 simples, MARCA HEW  Und  10 8,00 80,00 

60 Telha cerâmica comum, tipo primeira, MARCA CERAMICA 
DO ARARIPE 

Milheiro  15 620,00 9.300,00 

61 Tiner anjo 900ml, MARCA ANJO Und  10 17,00 170,00 

62 Tinta esmalte sintético galão 3,600 litros, MARCA IQUINE Und 60 65,00 3.900,00 

63 Tinta Látex, galão 3,600 litros, MARCA CORATIN Und 60 22,00 1.320,00 

64 Tinta Óleo, galão 3,600 litros, MARCA IQUINE Und 60 65,00 3.900,00 

65 “T” 100mm p/ cano esgoto, MARCA KRONA Und  100 11,25 1.125,00 

66 Vaso Sanitário simples, MARCA ALITE Und 30 150,00 4.500,00 

67 Vassourão com cabo de madeira, MARCA MAX Und  200 30,00 6.000,00 

68 Veda rosca 12mmx, 10m, MARCA POLUSFITA Und  30 3,00 90,00 

69 Vedacite 3,61 galão, MARCA VEDAPREN Galão  20 37,00 740,00 

70 Verniz 3.61 lux incolor, MARCA LUX Galão  10 65,00 650,00 

Sub Total R$ 110.936,05 
 

LOTE: - MATERIAL ELETRICO PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUANT P. UNIT P.TOTAL 

118 Asta de Aterramento para energia elétrica Inca Und 15 12,00 180,00 

119 Bocal para lâmpada comum Ilumine Und 100 5,00 500,00 

120 Cabo 2x2x1/2,pç, C/100 metros RCM Und 20 450,00 9.000,00 

121 Cabo 6mm, pç, C/ 100 metros RCM Und 20 500,00 10.000,00 

122 Cabo de cobre flexível isolado, 4mm², anti- chama 
450/750 v, para circuitos terminais. RCM 

Metros 1.000 4,50 4.500,00 

123 Chave magnética de 2x30a para comando de 
iluminação publica, acionada p/ rele fotoelétrico na, 
220v, 60hz, LUKMA 

Und 10 175,00 1.750,00 
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124 Disjuntor 10LUKMA Und 80 10,00 800,00 

125 Disjuntor 16 LUKMA Und 80 11,50 920,00 

126 Fio 1,5 mm pç C/ 100 metros RCM Und 20 170,00 3.400,00 

127 Fio 2,5mm, pç C/100 metrosRCM Und 20 250,00 5.000,00 

128 Fio Flexível 2x1/5, pç, C/ 100 metrosRCM Und 20 260,00 5.200,00 

129 Interruptor com uma tomada Pluzie Und 50 12,00 600,00 

130 Interruptor DuploPluzie Und 50 10,80 540,00 

131 Interruptor SimplesPluzie Und 50 8,50 425,00 

132 Lâmpada de vapor de mercúrio de 250w Osram Und 120 60,00 7.200,00 

133 Lâmpada de vaporde mercúrio de 400w/250vOsram Und 80 70,00 5.600,00 
134 Lâmpada de vapor de sódio de 150wx220vOsram Und 80 50,00 4.000,00 

135 Lâmpada Florescente 20wOsram Und 200 20,00 4.000,00 

136 Lâmpada Florescente 40wOsram Und 200 25,00 5.000,00 
 

137 Lâmpada incandescente 25wOsram Und 100 5,50 550,00 

138 Lâmpada incandescente 40wOsram Und 200 6,80 1.360,00 

139 Lâmpada mista 160WOsram Und 100 80,00 8.000,00 

140 Lâmpada vapor de metálica de 400wOsram Und 50 80,00 4.000,00 

141 Lâmpada vapor de sódio de 250wOsram Und 80 70,00 5.600,00 

142 Lâmpada vapor de sódio de 70wOsram Und 100 75,00 7.500,00 

143 Luminária aberta para iluminação publica, para lâmpada a 
vapor de mercúrio ate 400w e mista ate 500w, com braço 
em tubo de aco galv d=50mm proj hor=2.500mm e proj 
vert=2.200mm Levlx  

Und 20 120,00 2.400,00 

144 Luminaria 

alumínioLevlx 

p/lâmpada mvm 150w em Und 20 100,00 2.000,00 

145 Luminaria p/lâmpada vs 70w em alumínioLevlx Und 20 90,00 1.800,00 

146 Poste de concreto duplo t h=9m carga nominal 300kg. 

Eletro Trindade  

Und 03 1.000,00 3.000,00 

147 Reator AFP ui vapor de sódio de 250w, Intral Und 60 130,00 7.800,00 

148 Reator de 20wIntral Und 60 30,00 1.800,00 

149 Reator de 40wIntral Und 60 34,00 2.040,00 

150 Reator para lâmpada de vapor de sódio 150 wIntral Und 70 120,00 8.400,00 

151 Reator para lâmpada vapor de mercúrio uso externo 
220v/400w.Intral 

Und 50 110,00 5.500,00 

152 Reator vapor de sódio de 70wIntral Und 50 100,00 5.000,00 

153 Rele NF com base 1000w, 220vIntral Und 50 27,00 1.350,00 

154 Tomada Dupla de energia Pluzie Und 30 16,50 495,00 

Sub Total R$ 137.210,00 

Valor global dos lotes R$ 248.146,05 
 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da entrega, em 

03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite completo dos serviços 

e/ou fornecimento. 
 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de empenho. 
 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a alteração de 

preços ou compensação financeira: 
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3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para 

fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu 

art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – Ministério da 

Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  
 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta corrente em 

nome da Licitante Contratada. 
 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só será 

examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da 

relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos termos do art. 12 do 

Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 15/02/2021 à 15/02/2022. 

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 
 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 03 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da prestação dos 

serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 

preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de 

acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 

decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e 

de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos serviços e/ou 

fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar 

os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou fornecimentos realizados, em quaisquer 

operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 
 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital do PREGÃO (PRESENCIAL) - 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021 - PMSC, Nº003/2021-FMS, Nº002/2021 - FMAS 
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5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrência de 

sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 

8.666/93.  
 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes dos serviços 

e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 

8.666/93.  
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 

7.892/2013.  

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no EDITAL DO PREGÃO (PRESENCIAL) - 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021 - PMSC, Nº003/2021-FMS, Nº002/2021 - FMAS 

 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no EDITAL DO 

PREGÃO (PRESENCIAL) - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021 - PMSC, Nº003/2021-FMS, 

Nº002/2021 - FMAS, e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável 

pelos serviços e/ou fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços 

e/ou fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 
 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no 

instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei 

nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa injustificada 

do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela não 

entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela 

não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, pela 

recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela relacionados, sem prejuízo das demais 

penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por 

um período não superior a 02 (dois) anos; 
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g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 

8.666/93. 
 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 
 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em parte, 

quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 

licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou 

motivo de força maior. 
 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, através de 

Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura Municipal de 

Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, 

ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam às 

demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não aceitarem 

prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do FORNECEDOR obedecerão à 

disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 
 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 

2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 

7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais legislações pertinentes. 
 

10. DOS CASOS OMISSOS 
 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela 

Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Decreto 

Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 2009, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais 

pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições.  
 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no Diário 

Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo 

único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

13. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas desta 

Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99

mailto:santafilomena_pe@hotmail.com


 

C.N.P.J. nº 24.301.475/0001-86 
Av. 03 maio, nº276 – Centro, Santa Cruz 

CEP.: 56.215-000 – Santa Cruz-PE 
Fone/Fax: (87) 3874-8134 /8175 /8156 

E-mail: pmsc_pe@hotmail.com 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 

05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que 

deverá ser publicada no D.O.M, para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  
 

 

Santa Cruz - PE, 15 de fevereiro de 2021 

 
_________________________ 

Eliane Maria da Silva Soares 

Prefeita Municipal 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
________________________________ 

Ryvalda Rodrigues Macêdo 

Gestora do FMS -Fundo Municipal de saúde 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
__________________________________ 

Cícera Leoneide dos Santos Cândido 
FMS-Fundo Municipal de Assistência Social 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

___________________________________ 

ARTUR URBANO COELHO DE SOUZA - ME 

CNPJ: 12.072.224/0001-98 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º009/2021-PMSC 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ - PE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º009/2021-PMSC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº007/2021-PMSC, Nº005/2021-FMS, Nº004/2021-FMAS 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021 - PMSC, Nº003/2021-FMS, 

Nº002/2021 - FMAS 

 

 

 

 

Aos 15(QUINZE) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (2021), de um lado o MUNICÍPIO 

DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, 

centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) 

seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o 

nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua 

Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente autorizado a firmar esta ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR em face da classificação das propostas de 

preços no Pregão Presencial para formação da Ata de Registro de Preços N.º008/2021-PMS, tendo como fundamento 

a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para o eventual 

fornecimento de materiais de construção para recuperação e manutenção das diversas Secretarias Públicas e 

Fundos Municipais, e materiais para recuperação e manutenção instalação de Poços Tubulares em diversas 

regiões e materiais elétricos para a manutenção e recuperação do Sistema de Iluminação Pública do 

Município, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas e ata de 

registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 

empresa(s) ELETRO TRINDADE LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito(a) no CNPJ sob o N.º 

10.911.311/0002-47, com sede na Nestor da Costa Araújo nº 229, bairro José Gomes de Sá, na cidade de Bodocó, 

Estado Pernambuco, neste ato representado pelo Sr. Jermeson Walberto Alves Trindade, brasileiro, casado, empresário 

portador do CPF 080.603.474-20, e da Cédula de Identidade nº 5.367.620 SDS/PE, residente na cidade de Bodocó - PE, 

no uso das atribuições que lhe confere o estatuto, contrato social, instrumento que confere os poderes para 

representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços 

conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 

sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela O MUNICIPIO DE SANTA CRUZ-PE, como órgão gerenciador, na forma 

prevista no EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021 - PMSC, Nº003/2021-FMS, 

Nº002/2021 - FMAS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 

cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, 

lavrando-se esta Ata que segue assinada pela PREFEITA MUNICIPAL e SECRETÁRIO(AS), Sr(a). ELIANE MARIA DA SILVA 

SOARES,  bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 

no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente fazendo-o conforme 

necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte integrante da presente Ata de 

Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
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Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 

certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) item(s) por ela (s) cotados, 

aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 

7.892/2013. 
 

1. DO OBJETO  
 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste no eventual fornecimento de 

materiais de construção para recuperação e manutenção das diversas Secretarias Públicas e Fundos 

Municipais, e materiais para recuperação e manutenção instalação de Poços Tubulares em diversas regiões e 

materiais elétricos para a manutenção e recuperação do Sistema de Iluminação Pública do Município, com 

entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas, com preços inscritos na 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º009/2021-PMSC/FMS/FMAS, conforme as especificações constantes no EDITAL DE 

PREGÃO (PRESENCIAL) - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021 - PMSC, Nº003/2021-FMS, Nº002/2021 - FMAS, constante 

do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº007/2021-PMSC, Nº005/2021-FMS, Nº004/2021-FMAS; 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 
 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma parcelada e conforme as 

necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser entregue no prazo máximo 05 (cinco) dias, contado a partir da 

data de emissão da autorização de fornecimento, a partir da solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do 

recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do contrato.  
 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do fornecimento, o local, a especificação e o 

quantitativo dos produtos a serem fornecidos. 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da empresa contratada, até o 5º 

(quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, conforme o quantitativo de produtos efetivamente entregue, 

devidamente comprovado e atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos 

comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, 

para emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ R$ 62.155,00 (sessenta e dois mil e 

cento e cinqüenta e cinco reais), vencedor nos itens nos lotes: LOTE MATERIAL -PARA POÇOS TUBULAR, ITENS (71 ao 

117), do anexo do edital do certame e o valor unitário encontra-se na proposta financeira adequada, que faz parte 

integrante desta ATA; 

LOTE:- MATERIAL PARA RECUPERAÇÃO/MANUNTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇOS TUBULARES/ARTESIANO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUANT P. UNIT P. TOTAL 
71 Anilhas para poços – Eletro Trindade Und 10 30,00 300,00 
72 Bomba manual para poços tubular - Worker Und 05 300,00 1.500,00 
73 Bomba submersa c/ quadro ¾ cv monofásica - Ebara Und 01 1.600,00 1.600,00 

74 Bomba submersa c/ quadro 1 ½ cv 
monofásica - Ebara 

Und 01 2.000,00 2.000,00 

75 Bomba submersa c/ quadro 1 ½ cv trifásica - Ebara Und 01 2.300,00 2.300,00 
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76 Bomba submersa c/ quadro 1 cv trifásica - Ebara Und 01 1.700,00 1.700,00 
77 Cano galvanizado 1.1/2 – Quality Tubos Barra 40 300,00 12.000,00 

78 Cano galvanizado 1.1/4 - Quality Tubos Barra 30 280,00 8.400,00 
79 Cano roscável 1 ¼ - Plasnog Vrs 20 100,00 2.000,00 
80 Cano roscável 1 ½ - Plasnog Vrs 20 130,00 2.600,00 
81 Cilindros p/ poço catavento – Eletro Trindade Und 03 330,00 990,00 
82 Corda de nylon - Tropical Kg 15 25,00 375,00 

83 Corrente 5/16 - Vonder Metros 20 15,00 300,00 
84 Eletrobomba 1 ½ cv monofásica - Schneider Und 01 1.100,00 1.100,00 

85 Eletrobomba 1 ½ cv trifásica - Schneider Und 01 1.000,00 1.000,00 
86 Eletrobomba 1 cv monofásica - Schneider Und 01 1.300,00 1.300,00 

87 Estopa c/ 10 pacotes – Eletro Trindade Frd 40 3,00 120,00 
88 Ferro liso ½ - Tropical - Gerdau Kg 50 80,00 4.000,00 

89 Filtro geomercânico 150 mm (ou agropecuário)- Lider  Und 02 250,00 500,00 
90 Lamina de serra - Starret Und 40 10,00 400,00 
91 Luva 1 ½ roscável - Krona Und 100 22,00 2.200,00 
92 Luva galvanizada 1.1/2 - IPC Und 30 22,00 660,00 

93 Luva galvanizada 1.1/4 - IPC Und 30 20,00 600,00 
94 Niples 1 ¼ PVC Krona Und 50 20,00 1.000,00 
95 Niples 1 ½ PVC Krona Und 50 22,00 1.100,00 
96 Niples 1 roscável Krona Und 50 20,00 1.000,00 

97 Parafuso ½ x3 Ciser Und 100 4,00 400,00 

 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da entrega, em 03 (três) 

vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite completo dos serviços e/ou 

fornecimento. 
 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de empenho. 
 

98 Parafuso 3/8 x1Ciser Und 100 4,20 420,00 

99 Parafuso 3/8 x1 ½Ciser Und 100 4,00 400,00 
100 Parafuso 5/16 x1Ciser Und 100 0,80 80,00 

101 Parafuso 5/16x1 ½Ciser Und 100 0,80 80,00 

102 Registro 1 ½ esfera c/ alavanca Aquaplus Und 100 20,00 2.000,00 
103 Registro esfera ½ c/ alavancaAquaplus Und 30 8,00 240,00 

104 Registro esfera ¾ c/ alavancaAquaplus Und 30 9,00 270,00 
105 Registro esfera 1 ¼ c/ alavancaAquaplus Und 15 18,00 270,00 

106 Registro esfera 1 c/ alavancaAquaplus Und 15 15,00 225,00 

107 Solas para poços Eletro Trindade Und 30 45,00 1.350,00 
108 Tee ¾ roscável Krona Und 100 4,50 450,00 
109 Tee 1 ¼ roscávelKrona Und 100 4,80 480,00 
110 Tee 1 roscávelKrona Und 100 4,90 490,00 

111 Torneira plástica longa ¾ Herc Und 15 9,00 135,00 

112 Torneira plástica longa 1Herc Und 15 10,00 150,00 
113 Torneira plástica longa 1/2Herc Und 15 8,00 120,00 
114 Tubo geomercânico 150mm (ou agropecuário) Lider Vr 10 250,00 2.500,00 
115 União 1 ¼ roscávelKrona Und 30 15,00 450,00 
116 União 1 ½ roscávelKrona Und 20 15,00 300,00 
117 União 1 roscávelKrona Und 30 10,00 300,00 

Sub TotalR$ 62.155,00 
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3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 

compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para fins de 

recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu art. 195, § 

3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – Ministério da Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  
 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta corrente em nome da 

Licitante Contratada. 
 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só será examinada 

mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação 

encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 

7.892/2013, com período de vigência de 15/02/2021 à 15/02/2022. 

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 
 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 

contados da respectiva convocação. 
 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da prestação dos serviços e/ou 

fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha a 

manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de acidentes de 

trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes dos serviços e/ou 

fornecimentos e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 

sua condição de empregadora; 
 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos serviços e/ou 

fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos 

de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou fornecimentos realizados, em quaisquer operações de 

desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 
 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
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5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital do PREGÃO (PRESENCIAL) - REGISTRO DE PREÇOS Nº 

004/2021 - PMSC, Nº003/2021-FMS, Nº002/2021 - FMAS 
 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrência de sua culpa 

ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  
 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes dos serviços e/ou 

fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93.  
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 7.892/2013.  

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no EDITAL DO PREGÃO (PRESENCIAL) - REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 004/2021 - PMSC, Nº003/2021-FMS, Nº002/2021 - FMAS 

 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no EDITAL DO PREGÃO 

(PRESENCIAL) - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021 - PMSC, Nº003/2021-FMS, Nº002/2021 - FMAS, e seus anexos. Não 

obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos serviços e/ou fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) 

reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre os serviços e/ou fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro do prazo de 

validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no 

instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 

8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa injustificada do 

adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela não entregue 

da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela não 

entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, pela recusa 

injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela relacionados, sem prejuízo das demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por um 

período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 
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7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 
 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em parte, quando o 

atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser 

contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, através de Guia de 

Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da Prefeitura Municipal de Santa 

Cruz reter o valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, 

segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam às demais licitantes 

que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não aceitarem prestar os serviços e/ou 

fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do FORNECEDOR obedecerão à disciplina do 

Decreto nº. 7.892/2013. 
 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 2009, 

aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 

23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais legislações pertinentes. 
 

10. DOS CASOS OMISSOS 
 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela 

Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Decreto Municipal 

n.º 006/2009 de 02 de março de 2009, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem 

parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições.  
 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no Diário Oficial do 

Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 

8.666/93. 
 

13. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas desta Ata de 

Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) 

vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada 

no D.O.M, para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  
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Santa Cruz - PE, 15 de fevereiro de 2021 

 
_________________________ 
Eliane Maria da Silva Soares 

Prefeita Municipal 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

___________________________________ 

ELETRO TRINDADE LTDA/ME:  

CNPJ: 10.911.311/0001-66 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.°010/2021-PMSC/FMS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 010/2021-PMSC/FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 009/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM N.° 006/2021-PMSC/FMS. 

 

 

 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (2021), de um lado o MUNICIPIO 

DE SANTA CRUZ/FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 

11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 

Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. 

Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 

13197269 - SDS/PE e CPF nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 

Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente autorizado a firmar 

esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR em face da 

classificação das propostas de preços no Pregão Presencial para formação da Ata de Registro de Preços 

nº. 010/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de 

preços, RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de recarga de oxigênio medicinal "gasoso 

envazado em cilindros", destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento as Unidades Básicas de 

Saúde PSFs – Programa de Saúde da Família e Hospital Municipal de Santa Cruz, com entrega parcelada, 

durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas e ata de registro de preços, constantes 

no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) 

PARAIBANA PEÇAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ (MF) n° 10.585.099/0001-94, pessoa 

jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Maestro Carlos Gomes nº089, centro Bodocó - 

PE, neste ato representada pelo sócio proprietário o Sr. Joerton Clementino Galindo, brasileiro, 

casado, comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade nº 3.199.832-SSP/PE, e inscrito(a) 

no CPF sob o nº 501.111.834-72, residente na cidade de Bodocó PE, no uso das atribuições que lhe 

confere o instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro 

de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata 

será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de 

Pregão Presencial (Registro de Preços) N.° 006/2021-PMSC/FMS, com as empresas que tiverem 

preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 

nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 

assinada pelo SECRETÁRIOS(AS), Sr(a). Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como pelo(s) 

representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para 

que opere seus jurídicos e legais efeitos.  

 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente fazendo-o 

conforme necessidades apresentadas.  
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O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 

integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do Decreto 

nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) item(s) por ela (s) 

cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme previsto no artigo 10 

do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 

fornecimento de recarga de oxigênio medicinal "gasoso envazado em cilindros", destinados a Secretaria 

Municipal de Saúde, para atendimento as Unidades Básicas de Saúde PSFs – Programa de Saúde da Família e 

Hospital Municipal de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme solicitação 

expressa das mesmas, com preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 010/2021-PMSC 

/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de Pregão Presencial (Registro de Preços) N.° 

006/2021-PMSC/FMS, constante do Processo Administrativo N.° 009/2021-PMSC/FMS. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 

 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma parcelada e 

conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser entregue no prazo máximo 05 

(cinco) dias, contado a partir da data de emissão da autorização de fornecimento, a partir da solicitação 

oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do 

contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do fornecimento, o local, a 

especificação e o quantitativo dos produtos a serem fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da empresa 

contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, conforme o quantitativo de 

produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) 

do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao(s) 

setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho acompanhada da 

documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 158.760,00 (cento e 

cinquenta e oito mil e setecentos e setecento reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 

financeira, nos itens (01 ao 05), que faz parte integrante desta ATA; 
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3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da entrega, em 

03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite completo dos serviços 

e/ou fornecimento. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a alteração de 

preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para 

fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu 

art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – Ministério da 

Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta corrente em 

nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só será 

examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da 

relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos termos do art. 12 do 

Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 18/02/2021 a 18/02/2022. 

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 

 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 03 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 

 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da prestação dos 

serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 

preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 

 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de 

acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 

decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e 

de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
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5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos serviços e/ou 

fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar 

os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou fornecimentos realizados, em quaisquer 

operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão Presencial (Registro de 

Preços N.° 006/2021-PMSC/FMS 

 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrência de 

sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 

8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes dos serviços 

e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 

8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 

7.892/2013.  

 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial (Registro de 

Preços) N.° 006/2021-PMSC/FMS. 

 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no Edital de Pregão de 

Pregão Presencial (Registro de Preços) N.° 006/2021-PMSC/FMS, e seus anexos. Não obstante o 

FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos serviços e/ou fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) 

reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a 

mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços e/ou fornecimentos realizados e aceitos pela 

Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 
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7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no 

instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei 

nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa injustificada 

do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela não 

entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela 

não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, pela 

recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela relacionados, sem prejuízo das demais 

penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por 

um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 

8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 

 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em parte, 

quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 

licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, através de 

Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura Municipal de 

Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, 

ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam às 

demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não aceitarem 

prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do FORNECEDOR obedecerão à 

disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 

2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 

7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais legislações pertinentes. 
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10. DOS CASOS OMISSOS 

 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela 

Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Decreto 

Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 2009, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais 

pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no Diário 

Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo 

único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 

 

13. DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas desta 

Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 

05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que 

deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  

 

Santa Cruz, PE, 18 de fevereiro de 2021. 

 

 

______________________________________ 

Ryvalda Rodrigues Macêdo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

__________________________________ 

PARAIBANA PEÇAS LTDA - ME) 

CNPJ: 10.585.099/0001-94 

Comerciante 

FORNECEDOR REGISTRADO  

 

TETSEMUNHAS: 

 

1.__________________________________________ 

 

2.__________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/ 2021-PMSC 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2021-PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.003/2021-PMSC. 
 
 
 

Aos 01 (primeiro) dias do mês de março do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, devidamente autorizada a firmar esta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 
003/2021-PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 011/2021-PMSC, 
tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, pelos Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto 
Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020-, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada 
pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 
10.273/2020,observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar 
os preços para o eventual fornecimento de gêneros alimentícios, destinados à Elaboração 
da Merenda Escolar dos Alunos da Rede Municipal do Ensino Fundamental, para Creche, Pré 
– Escola, Ensino Fundamental, Ensino Infantil, EJA, Brasil carinhos, com entrega parcelada 
durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e 
condições constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital e ata de registro de 
preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços,tendo a(s) empresa(s) JOÃO BOSCO A. DE SOUZA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede/residente e domiciliada na rua Melquiades Alves Guimarães, Nº 
064, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, inscrita no CGC(MF) 
sob o Nº 35.337.526/0001-46, neste ato representada por o Sr. João Bosco Alves de Souza, 
brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF nº 598.896.754-04, e da cédula de 
identidade nº 3.394.244 – SDS/PE, no uso das atribuições que lhe confere (contrato social) 
o instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha 
em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, a 
partir da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 003/2021-PMSC, com as empresas 
que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada por sua Gestora,Sr(a). Eliane Maria 
da Silva Soares, bem como pelo representante da empresa com preços registrados, 
devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
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A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios, destinados à Elaboração da Merenda Escolar dos 
Alunos da Rede Municipal do Ensino Fundamental, para Creche, Pré – Escola, Ensino 
Fundamental, Ensino Infantil, EJA, Brasil carinhos, com entrega parcelada durante 12(doze) 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO, conforme solicitação expressa da mesma, COM 
PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2021-PMSC, 
conforme as especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº.003/2021-PMSC, constante do Processo Licitatório nº. 011/2021-PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, contada do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Educação. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL não contabilizará entregas sem 
o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
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2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo 
de Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado 
por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 
matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 
qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente 
definido pelo setor demandante devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial 
(Autorização de Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 
deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste 
Edital, no horário de 08 às 13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no 
item 2.1 desta Ata contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 
ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a 
contar do recebimento definitivo. 
 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
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2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 45.495,00 
(quarenta e cinco mil e quatrocentos e noventa e cinco reais), e os valores 
unitários encontram-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta 
ATA, bem como na planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
Marca 

QTD 
VALOR (R$) 

UNIT TOTAL 

02 
Alho branco tipo chinês nº05 embalagem caixa 
com 10kg, com identificação e marca do 
fabricante, e prazo de validade. 

Kg 
 

CHINÊS 250 18,30 4.575,00 

03 

Arroz branco parboilizado tipo 1, embalagem de 
01kg, contendo no fardo 30x01kg, com 
identificação e marca do fabricante, e prazo de 
validade. 

Kg 

 
CAÇAROLA 

7.000 4,20 29.400,00 
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04 

Biscoito salgado tipo Cream - Cracker, 
embalagem plásticas internas de 20x400 gramas, 
com identificação e marca do fabricante, e prazo 
de validade. 

Kg  

 
MARILAN 

1.500 7,68 11.520,00 

Valor Total R$ 45.495,00 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, considerando a liquidação da despesa, que deverá 
ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas 
deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 
pagamento. 
 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária a sua liquidação. 
 
3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
 
3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 

3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 

3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 003/2021-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
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5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 003/2021-PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 003/2021-PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-
se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 
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7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata 
de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
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VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
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competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
previamente designado (a) pela Secretaria 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da  Administração; e ; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
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11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 
039/2015e nº 015/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto 
nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, 
Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 
de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, 
assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, 
pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus 
sucessores. 
 

Santa Cruz/PE – PE 01 de março de 2021. 
 
 

_____________________________ 

Eliane Maria da Silva Soares 
PREFEITA MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

_____________________________ 

JOÃO BOSCO A. DE SOUZA - ME 
CNPJ: 35.337.526/0001-46, 

FORNECEDOR REGISTRADO  

 
TESTEMUNHAS: 
 
1._____________________________________ 
 
 
2._____________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2021-PMSC 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2021-PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.003/2021-PMSC. 
 
 
 

Aos 01 (primeiro) dias do mês de março do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, devidamente autorizada a firmar esta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 
003/2021-PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 012/2021-PMSC, 
tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, pelos Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto 
Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020-, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada 
pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 
10.273/2020,observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar 
os preços para o eventual fornecimento de gêneros alimentícios, destinados à Elaboração 
da Merenda Escolar dos Alunos da Rede Municipal do Ensino Fundamental, para Creche, Pré 
– Escola, Ensino Fundamental, Ensino Infantil, EJA, Brasil carinhos, com entrega parcelada 
durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e 
condições constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital e ata de registro de 
preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços,tendo a(s) empresa(s) LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES - EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede/residente e domiciliada na rua José Gomes Ferreira, Nº 136, 
bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, inscrita no CGC(MF) sob o 
N.º 07.090.642/0001-78, nesta ato representada por a Sª. Lucicleide Guimarães Mendes, 
brasileira, casada, comerciante, portadora do CPF nº 052.091.264-04, residente na cidade 
de Santa Cruz - PE, no uso das atribuições que lhe confere (contrato social) o instrumento 
que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, a partir da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº 003/2021-PMSC, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades 
legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se 
esta Ata que segue assinada por sua Gestora,Sr(a). Eliane Maria da Silva Soares, bem 
como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
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A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios, destinados à Elaboração da Merenda Escolar dos 
Alunos da Rede Municipal do Ensino Fundamental, para Creche, Pré – Escola, Ensino 
Fundamental, Ensino Infantil, EJA, Brasil carinhos, com entrega parcelada durante 12(doze) 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO, conforme solicitação expressa da mesma, COM 
PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2021-PMSC, 
conforme as especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº.003/2021-PMSC, constante do Processo Licitatório nº. 011/2021-PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, contada do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Educação. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL não contabilizará entregas sem 
o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
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2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo 
de Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado 
por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 
matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 
qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente 
definido pelo setor demandante devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial 
(Autorização de Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 
deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste 
Edital, no horário de 08 às 13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no 
item 2.1 desta Ata contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 
ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a 
contar do recebimento definitivo. 
 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
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2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 14.300,00 
(quatorze mil e trezentos reais), e os valores unitários encontram-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA, bem como na planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
Marca 

QTD 
VALOR (R$) 

UNIT TOTAL 

 
 

 
 

   

 
 

 
 

   

13 

Flocão de milho pré-cozido, derivado do milho, 
embalagem papelão com 30x500 gramas, com 
identificação e marca do fabricante, e prazo de 
validade. 

Kg 

Dona 
Clara 

5.000 2,86 14.300,00 

Valor Total R$ 14.300,00 
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3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, considerando a liquidação da despesa, que deverá 
ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas 
deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 
pagamento. 
 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária a sua liquidação. 
 
3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
 
3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 

3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 

3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
 
VP = Valor da parcela a ser paga.  
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 003/2021-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
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6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 003/2021-PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 003/2021-PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-
se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
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7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata 
de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
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VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
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8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
previamente designado (a) pela Secretaria 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da  Administração; e ; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
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h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 
039/2015e nº 015/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
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8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto 
nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, 
Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 
de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, 
assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, 
pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus 
sucessores. 
 

Santa Cruz/PE – PE 01 de março de 2021. 
 
 

_____________________________ 

Eliane Maria da Silva Soares 
PREFEITA MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

_______________________________ 
LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES EPP 

CNPJ: 07.090.642/000-78 
FORNECEDOR REGISTRADO  

 

TESTEMUNHAS: 
 
1._____________________________________ 
 
 

2._____________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2021-PMSC 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2021-PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.003/2021-PMSC. 
 
 
 

Aos 01 (primeiro) dias do mês de março do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, devidamente autorizada a firmar esta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 
003/2021-PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 012/2021-PMSC, 
tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, 
de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, pelos Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto 
Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020-, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada 
pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 
10.273/2020,observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar 
os preços para o eventual fornecimento de gêneros alimentícios, destinados à Elaboração 
da Merenda Escolar dos Alunos da Rede Municipal do Ensino Fundamental, para Creche, Pré 
– Escola, Ensino Fundamental, Ensino Infantil, EJA, Brasil carinhos, com entrega parcelada 
durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e 
condições constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital e ata de registro de 
preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços,tendo a(s) empresa(s) R.C COMERCIAL DE ALIMENTOS - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede/residente e domiciliada na Rua Francisco Martins de Souza, Nº 
819, bairro Jardim Gonzaga, na cidade de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, inscrita no 
CGC(MF) sob o N.º 14.991.082/0001-98, nesta ato representada por o Sr. Joh Simões de 
Araújo, brasileiro, casado, comerciante, portadora do CPF nº 347.211.853-91, residente na 
cidade de Juazeiro do Norte - CE, no uso das atribuições que lhe confere (contrato social) o 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha 
em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, a 
partir da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 003/2021-PMSC, com as empresas 
que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada por sua Gestora,Sr(a). Eliane Maria 
da Silva Soares, bem como pelo representante da empresa com preços registrados, 
devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
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A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios, destinados à Elaboração da Merenda Escolar dos 
Alunos da Rede Municipal do Ensino Fundamental, para Creche, Pré – Escola, Ensino 
Fundamental, Ensino Infantil, EJA, Brasil carinhos, com entrega parcelada durante 12(doze) 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO, conforme solicitação expressa da mesma, COM 
PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2021-PMSC, 
conforme as especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº.003/2021-PMSC, constante do Processo Licitatório nº. 011/2021-PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, contada do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Educação. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL não contabilizará entregas sem 
o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
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2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo 
de Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado 
por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 
matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 
qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente 
definido pelo setor demandante devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial 
(Autorização de Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 
deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste 
Edital, no horário de 08 às 13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no 
item 2.1 desta Ata contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 
ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a 
contar do recebimento definitivo. 
 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
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2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 74.180,00 
(setenta e quatro mil e cento e oitenta reais), e os valores unitários encontram-
se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA, bem como na 
planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
Marca 

QTD 
VALOR (R$) 

UNIT TOTAL 

01 

Açúcar tipo cristalizado na cor branca, sacarose 
de cana - de - açúcar, embalagem de 1kg, fardo 
com 30Kg, com identificação e marca do 
fabricante, e prazo de validade. 

Kg 

 
Agrovale  

3.000 2,75 8.250,00 

05 
Biscoito doce tipo Maria, embalagem de pacote 
com 20x400 gramas, com identificação e marca 
do fabricante, e prazo de validade. 

Kg 
 

Predileto  600 7,90 4.740,00 
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07 

Calorífico/corante cor amarelo em pó, para 
preparação de alimento diversos, embalagem 
plástica de 10x100 gramas, com identificação e 
marca do fabricante, e prazo de validade. 

Kg 

 
Brasil 

200 5,00 1.000,00 

08 

Condimentos misto em pó para temperos 
diversos compostos, incluindo molho de pimenta 
e outros molhos, em embalagens imediatas de 
conteúdo mínimo de 10x100 gramas, com 
identificação e marca do fabricante, e prazo de 
validade. 

Kg  

 
 

Brasil 
150 7,00 1.050,00 

09 
Feijão de corda boa qualidade, embalagem 
plástico com conteúdo de 01kg, com identificação 
e marca do fabricante, e prazo de validade. 

Kg  
 

Granular 1000 6,10 6.100,00 

11 

Leite em pó fino integral, vitaminado enriquecidos 

com vitaminas A,C,D e ferro, embalagem plástico, 
fardo com 50x200 gramas, com identificação e 
marca do fabricante, e prazo de validade. 

Kg  

 

Bom do 
Leite 

800 24,00 19.200,00 

14 

Óleo de soja refinado extraído da leguminosa 
Glycine Max e submetido ao processo de refino e 
desodorização, embalagem plásticas com 900 ml, 
com identificação e marca do fabricante, e prazo 
de validade.  

Und  

 
Sinhá 

800 8,00 6.400,00 

15 

Pão tipo francês salgado composto dos seguintes 
ingredientes do pão francês são: farinha de trigo, 
água, sal, fermento biológico e melhorador de 
farinha, embalagem caixa de 10 unidade de 50 
gramas, com identificação e marca do fabricante, 
e prazo de validade. 

Kg 

 
 

Kero Pão 
4.300 6,00 25.800,00 

16 

Sal refinado iodado para consumo domestico, 
embalagem plástico com 30x01Kg, com 
identificação e marca do fabricante, e prazo de 
validade. 

Kg  

 
 

Campeão 
600 0,40 240,00 

17 
Margarina,vegetal com sal embalagem 12/500g, 
com identificação e marca do fabricante, e prazo 
de validade. 

Und 
Puro 
Sabor 200 3,80 760,00 

18 
Café em pó embalagem quarta com 250g, com 
identificação e marca do fabricante, e prazo de 
validade. 

Und  
 

ORDC 200 3,20 640,00 

Valor Total R$ 74.180,00 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, considerando a liquidação da despesa, que deverá 
ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas 
deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 
pagamento. 
 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária a sua liquidação. 
 
3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
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responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
 
3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 

3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 

3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
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5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 003/2021-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 003/2021-PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 003/2021-PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-
se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
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7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata 
de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
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XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
previamente designado (a) pela Secretaria 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
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a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da  Administração; e ; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
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k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 
039/2015e nº 015/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto 
nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, 
Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 
de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
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5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, 
assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, 
pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus 
sucessores. 
 

Santa Cruz/PE – PE 01 de março de 2021. 
 
 

_____________________________ 
Eliane Maria da Silva Soares 

PREFEITA MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

_______________________________ 

R.C. COMERCIAL DE ALIMENTOS - ME 
CNPJ: 14.991.082/000-98 

FORNECEDOR REGISTRADO  
 

TESTEMUNHAS: 
 
1._____________________________________ 
 
 

2._____________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº014/2021-PMSC/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº014/2021-PMSC/FMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.004/2021-PMSC/FMS. 
 
 
 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de março do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no 
Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente autorizada a 
firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 004/2021-PMSC/FMS, para formação da Ata de Registro de 
Preços nº.014/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 
7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos Municipais nº 
006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020-, 
além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para o eventual 
fornecimento de Equipamentos, mobiliários, aparelhos hospitalar, destinado ao Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para atendimento da demanda do PSF - 
Posto de Saúde da Família da Queimada, com entrega imediata, durante 12 meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições 
constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços,tendo a(s) empresa(s) BE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI-ME, pessoa 
jurídica de direito, devidamente inscrito no CNPJ Nº33.330.526/0001-99, estabelecida na 
Rua Diogo Leite, nº100, bairro São José, Garanhuns/PE, neste ato representada por o Sra. 
Raissa Rabêlo Ferreira, brasileira, solteira, comerciante, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº 4007225-8 SDS/AL e inscrito(a) no CPF sob o nº 136.619.254-07, residente 
na cidade de Garanhuns/PE, no uso das atribuições que lhe confere o (contrato social) 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha 
em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será até 12(doze) meses, a 
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partir da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pelo PREFEITURA MUNICIPAL E 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 004/2021-PMSC/FMS, com as 
empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada por sua Gestora,Sr(a). 
Eliane Maria da Silva Soares e Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como pelo 
representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento dos lotes/itens (02,03,05,08,09,10,11,12,13) de equipamentos, mobiliários, 
aparelhos hospitalar, destinado ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, 
para atendimento da demanda do PSF - Posto de Saúde da Família da Queimada, com 
entrega imediata, durante 12 meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2021-PMSC/FMS, conforme as especificações 
constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.004/2021-PMSC/FMS, constante 
do Processo Licitatório nº. 015/2021-PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo 
máximo de15 (QUINZE) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, contada do recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 
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2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo 
de Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado 
por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 
matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 
qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente 
definido pelo setor demandante devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial 
(Autorização de Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 
deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste 
Edital, no horário de 08 às 13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no 
item 2.1 desta Ata contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 
ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (DOZE) meses a 
contar do recebimento definitivo. 
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2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
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3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 8.258,00 (oito mil 
e duzentos e cinqüenta e oito reais), e os valores unitários encontram-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA, bem como na planilha 
abaixo: 

Item Descrição Marca Unid Qtd 
Valor (R$) 

Unit Total 

02 

MACA PARA CONSULTA 190X65, CONFECCIONADA EM 
TUBOS DE AÇO CARBONO DE 1,20 MM, E OS PÉS 
POSSUEM PONTEIRAS DE BORRACHA, FEITO EM 
MADEIRA COM ESPUMA DE 5 CM, CABECEIRA COM 
REGULAGEM DE ALTURA CINZA; 

TUBOMED 
/TM047 

UND  03 590,00 1.770,00 

03 
ESCANDINHA EM TUBOS PINTADOS 7/8, DOIS 
DEGRAUS EM CHAPA COM PISO ANTIADERENTE; 

TUBOMED 
/TM031 UND  04 145,00 580,00 

05 

MACA GINECOLÓGICA LEITO ESTOFADO REVESTIDO EM 
COURVIN, ARMAÇÃO EM TUBO DE 1.1/4, PAR DE 
PORTACOXA ESTOFADO E HASTE EM AÇO 
CROMADO.70X60X180 

TUBOMED 
/TM051 

 
UND 

01 950,00 950,00 

08 
MACA INFANTIL 150X65 CONFECCIONADA EM TUBOS 
DE AÇO DE 1,20 MM, E O PÉS POSSUEM PONTEIRAS DE 
BORRACHA, ESPUMA DE 5 CM  

TUBOMED 
/TM047 

 
UND 01 650,00 650,00 

09 
SUPORTE PARA SORO ALTURA DE 180 CM A 210 CM, 
COM REGULAGEM DE SORO 

TUBOMED 
/TM093 

UND 
02 199,00 398,00 

10 
CADEIRA LONGARINA DE PLÁSTICO/LONGARINA 03 
LUGARES, CONFECCIONADO EM POLIETILENO; 

PLATA MOVEIS/ 
L3STAR 

UND  
03 450,00 1.350,00 

11 
MESA AUXILIAR 1 BANDEJA E 2 PRATELEIRAS 48X92X30 
ESTRUTURA DE AÇO PINTADO OU CROMADO, COM 
BANDEJAS PLÁSTICAS E RODÍZIOS; 

TUBOMED 
/TM039 

UND  
01 370,00 370,00 

12 
MEDIDOR DE PRESSÃO ARTERIAL  ACCUMED/ 

PREMIUM 
UND 

02 195,00 390,00 

13 
CADEIRA FIXA ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO COR PRETA; 

PLATA MOVEIS/ 
STAR FIXA 

UND 
15 120,00 1.800,00 

Valor total R$ 8.258,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, considerando a liquidação da despesa, que deverá 
ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas 
deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 
pagamento. 
 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária a sua liquidação. 
 
3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 

3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 
3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 
3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12(doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
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5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 004/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 004/2021-PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 004/PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-
se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS entregues e aceitos pela 
Administração. 
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7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
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7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata 
de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
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X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
previamente designado (a) pela Secretaria 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da  Administração; e ; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 
039/2015e nº 015/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
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12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto 
nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, 
Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 
de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, 
assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, 
pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus 
sucessores. 

Santa Cruz/PE – PE, 16 de Março de 2021. 
 
 

__________________________________ 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________ 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

____________________________________ 
BE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI-ME 

CNPJ Nº33.330.526/0001-99 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 
1._______________________________________ 
 
2._______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº015/2021-PMSC/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº015/2021-PMSC/FMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.004/2021-PMSC/FMS. 
 
 
 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de março do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no 
Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente autorizada a 
firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 004/2021-PMSC/FMS, para formação da Ata de Registro de 
Preços nº.015/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 
7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos Municipais nº 
006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020-, 
além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para o eventual 
fornecimento de Equipamentos, mobiliários, aparelhos hospitalar, destinado ao Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para atendimento da demanda do PSF - 
Posto de Saúde da Família da Queimada, com entrega imediata, durante 12 meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições 
constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços,tendo a(s) empresa(s) MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito, devidamente inscrito no CNPJ Nº38.259.748/0001-86, 
estabelecida na Rua Cipriano de Carvalho, nº195, bairro Cinqüentenário, Belo 
Horizonte/MG, neste ato representada por seu procurador o Sr. CRISTIANO HENRIQUE 
RODRIGUES CURY, brasileiro, casado, procurador, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
6.066-360 SSP/MG e inscrito(a) no CPF sob o nº 993.547.726-68, residente na cidade de  
Belo Horizonte/MG, no uso das atribuições que lhe confere o (Procuração) instrumento que 
confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O 
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prazo de validade da Ata de Registro de Preços será até 12(doze) meses, a partir da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pelo PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 004/2021-PMSC/FMS, com as empresas que 
tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas 
as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada por sua Gestora,Sr(a). Eliane Maria 
da Silva Soares e Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como pelo representante da 
empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento dos lotes/itens (06,07) de equipamentos, mobiliários, aparelhos hospitalar, 
destinado ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para atendimento da 
demanda do PSF - Posto de Saúde da Família da Queimada, com entrega imediata, durante 
12 meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO, COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
015/2021-PMSC/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº.004/2021-PMSC/FMS, constante do Processo Licitatório nº. 
015/2021-PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo 
máximo de15 (QUINZE) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, contada do recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 
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2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo 
de Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado 
por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 
matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 
qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente 
definido pelo setor demandante devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial 
(Autorização de Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 
deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste 
Edital, no horário de 08 às 13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no 
item 2.1 desta Ata contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 
ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (DOZE) meses a 
contar do recebimento definitivo. 
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2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
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3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 14.900,00 
(quatorze mil e novecentos reais), e os valores unitários encontram-se na 
proposta financeira adequada, que faz parte integrante desta ATA, bem como na 
planilha abaixo: 

Item Descrição Marca Unid Qtd 
Valor (R$) 

Unit Total 

06 
CADEIRA DE DENTISTA, COMPLETA- ASSENTO COM 
ALTURA MÍNIMA DE 43 CM E MÁXIMA DE 73 CM  

DENTEMED 
UND  01 11.000,00 11.000,00 

07 
COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO 10 PES 
60LITROS, 220V 

DENTEMED 
UND  01 3.900,00 3.900,00 

Valor total R$ 14.900,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, considerando a liquidação da despesa, que deverá 
ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas 
deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 
pagamento. 
 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária a sua liquidação. 
 
3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
 
3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 

3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 
3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 
3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
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3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12(doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
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5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 004/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 004/2021-PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 004/PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-
se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS entregues e aceitos pela 
Administração. 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
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c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
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III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata 
de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
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g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
previamente designado (a) pela Secretaria 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
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e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da  Administração; e ; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
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n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 
039/2015e nº 015/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto 
nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, 
Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 
de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, 
assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, 
pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus 
sucessores. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

Santa Cruz/PE – PE, 16 de Março de 2021. 
 
 

__________________________________ 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________ 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

____________________________________ 
MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 

CNPJ Nº38.259.748/0001-86 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1._______________________________________ 
 
2._______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº016/2021-PMSC/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº016/2021-PMSC/FMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.004/2021-PMSC/FMS. 
 
 
 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de março do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no 
Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente autorizada a 
firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 004/2021-PMSC/FMS, para formação da Ata de Registro de 
Preços nº.015/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 
7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos Municipais nº 
006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020-, 
além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para o eventual 
fornecimento de Equipamentos, mobiliários, aparelhos hospitalar, destinado ao Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para atendimento da demanda do PSF - 
Posto de Saúde da Família da Queimada, com entrega imediata, durante 12 meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições 
constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços,tendo a(s) empresa(s) SUPRIVALE - SUPRIMENTOS DO VALE COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA/ME, pessoa jurídica de direito, devidamente inscrito no CNPJ Nº 
23.678.770/0001-93, estabelecida na Rua do Padre Fraga, nº20, Avenida da Integração, 
nº42, bairro Gercino Coelho, Petrolina/PE, neste ato representada por a Sra. Iraneide 
Ribeiro Ferreira, brasileira, Divorciada, comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº 08841437-8 SSP/BA e inscrito(a) no CPF sob o nº 970.554.925-72, residente na cidade 
de Petrolina/PE, no uso das atribuições que lhe confere o (Procuração) instrumento que 
confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O 
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prazo de validade da Ata de Registro de Preços será até 12(doze) meses, a partir da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pelo PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 004/2021-PMSC/FMS, com as empresas que 
tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas 
as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada por sua Gestora,Sr(a). Eliane Maria 
da Silva Soares e Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como pelo representante da 
empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento dos lotes/itens (01 e 04) de equipamentos, mobiliários, aparelhos hospitalar, 
destinado ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para atendimento da 
demanda do PSF - Posto de Saúde da Família da Queimada, com entrega imediata, durante 
12 meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO, COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
016/2021-PMSC/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº.004/2021-PMSC/FMS, constante do Processo Licitatório nº. 
015/2021-PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (QUINZE) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, contada do recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 
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2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo 
de Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado 
por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 
matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 
qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente 
definido pelo setor demandante devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial 
(Autorização de Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 
deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste 
Edital, no horário de 08 às 13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no 
item 2.1 desta Ata contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 
ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (DOZE) meses a 
contar do recebimento definitivo. 
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2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
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3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 5.120,00 (cinco 
mil e cento e vinte reais), e os valores unitários encontram-se na proposta 
financeira adequada, que faz parte integrante desta ATA, bem como na planilha 
abaixo: 

Item Descrição Marca Unid Qtd 
Valor (R$) 

Unit Total 

01 
BIRÔ COM 02 GAVETAS EM MDP 1,20X0,65X75 COR 
CINZA; 

MARZO 
VITORINO UND  05 275,00 1.375,00 

04 ARMÁRIO EM MDF, CO DUAS 1,60X0,75 COR CINZA; MARZO 
VITORINO 

UND  05 749,00 3.745,00 

Valor total R$ 5.120,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, considerando a liquidação da despesa, que deverá 
ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas 
deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 
pagamento. 
 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária a sua liquidação. 
 
3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
 
3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 

3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 
3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 
3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
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3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12(doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
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5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 004/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 004/2021-PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 004/PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-
se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
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c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
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III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata 
de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
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g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
previamente designado (a) pela Secretaria 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
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e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da  Administração; e ; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
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n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 
039/2015e nº 015/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto 
nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, 
Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 
de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, 
assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, 
pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus 
sucessores. 
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Santa Cruz/PE – PE, 16 de Março de 2021. 
 
 

__________________________________ 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________ 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

________________________________________________________ 
SUPRIVALE - SUPRIMENTOS DO VALE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA/ME, 

CNPJ Nº 23.678.770/0001-93 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 
1._______________________________________ 
 
2._______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº017/2021-
PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC 

 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 
 
 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de março do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no 
Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, FMAS - FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio 
Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, 
brasileira, casada, secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - 
SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, O FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - FUNPRESC, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob o nº 08.702.822/0001-26, estabelecido na Avenida 03 de Maio, S/N, Bairro 
Centro, Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 
representado por seu Gerente de Previdência, Ordenador de Despesa o Sr. ERACILDO 
BARBOSA TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, servidor público, Pernambucano, portador do CPF 
sob o nº 077.799.164-84, e da cédula de identidade  nº 5.675.412 – SDS-PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares s/n centro na cidade de Santa Cruz, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, para formação da Ata 
de Registro de Preços nº. 017/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto 
de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos 
Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril 
de 2020-, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
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128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as 
condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para o eventual 
fornecimento de equipamentos e materiais de informática, para atendimento a demanda da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, e as diversas secretárias públicas municipais, e Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo de Previdência do 
Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, de acordo com as especificações, quantidades 
estimadas e condições constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de 
Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) PC FORT INFORMÁTICA LTDA/ME, CNPJ: 
34.502.653/0001-90, neste ato representada por Sr. Wagner Casagrande, brasileiro, 
casado, comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade nº 3.643.108-7-SESP/SC e 
inscrito(a) no CPF sob o nº 821.965.910-68, estabelecido na Rua Dr. Maruri, nº376, centro, 
Concórdia/SC, no uso das atribuições que lhe confere o Contrato Social, instrumento que 
confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços será até 12(doze) meses, a partir da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pelo PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 005/2021-
PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, com as empresas que tiverem preços registrados, na 
forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada 
mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que 
segue assinada por sua Gestora,Sr(a). Eliane Maria da Silva Soares e Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, Cicera Leoneide dos Santos Cândidos, Eracildo Barbosa 
Teixeira, bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de equipamentos e materiais de informática, para atendimento a demanda da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, e as diversas secretárias públicas municipais, e Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo de Previdência do 
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Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.005/2021-
PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, constante do Processo Licitatório nº. 017/2021-
PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo 
máximo de15 (QUINZE) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, contada do recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal. A ordem somente terá validade se assinada 
por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo 
de Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado 
por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 
matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 
qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
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2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente 
definido pelo setor demandante devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial 
(Autorização de Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 
deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste 
Edital, no horário de 08 às 13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no 
item 2.1 desta Ata contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 
ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (DOZE) meses a 
contar do recebimento definitivo. 
 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
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2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$42.120,00 
(QUARENTA E DOIS MIL E CENTO E VINTE REAIS), e os valores unitários 
encontram-se na proposta financeira adequada itens (01 e 10), que faz parte 
integrante desta ATA, bem como na planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA 

UNID QTD 
VALOR (R$) 

UNIT TOTAL 

01 

COMPUTADOR COMPLETO, com as seguintes 
especificações mínimas: - Processador Intel Core i5, ou 

superior; - Armazenamento no seu disco rígido de SSD 

240GB, ou superior; - Memória RAM de 8gb 1600mhz, 
ou superior; - Teclado Conexão USB 2.0 com fio; - 

Mouse Conexão USB 2.0 com fio; - entradas USB 2.0 e 
3.0; monitor com no mínimo, 19,5 polegadas, 

compatível com o computador. Tensão 220Voltes, 
Bivolt; Garantia do fabricante de, no mínimo, 12 

meses. 

 
 
 
 

CONCÓRDIA 
UND 20 1.900,00 38.000,00 

02 
HD EXTERNO - Capacidade: 2TB; Cor: sem 
preferência; Tipo: Portátil Backup automático USB 3.0; 

WD 
UND  08 515,00 4.120,00 

VALOR TOTAL R$ 42.120,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, considerando a liquidação da despesa, que deverá 
ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas 
deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 
pagamento. 
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3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária a sua liquidação. 
 

3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
 

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 

3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 
3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 
3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12(doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
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5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 005/PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC e seus anexos. Não obstante 
o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) 
SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
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desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
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7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata 
de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
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XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
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9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
previamente designado (a) pela Secretaria 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da  Administração; e ; 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
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l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 
039/2015e nº 015/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto 
nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, 
Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 
de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, adrida a Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 
para dirimir as questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e 
achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e 
igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que 
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deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e 
seus sucessores. 

Santa Cruz/PE – PE 24 de março de 2021. 
 
 

_________________________________________ 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

______________________________________________ 
CÍCERA LEONEILDE DOS SANTOS CÂNDIDOS 

FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
ERACILDO BARBOSA TEIXEIRA 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

______________________________ 
PC FORT INFORMÁTICA LTDA/ME 

CNPJ: 34.502.653/0001-90 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1._______________________________________ 
 
2._______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº018/2021-
PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC 

 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 
 
 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de março do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no 
Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, FMAS - FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio 
Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, 
brasileira, casada, secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - 
SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, O FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - FUNPRESC, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob o nº 08.702.822/0001-26, estabelecido na Avenida 03 de Maio, S/N, Bairro 
Centro, Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 
representado por seu Gerente de Previdência, Ordenador de Despesa o Sr. ERACILDO 
BARBOSA TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, servidor público, Pernambucano, portador do CPF 
sob o nº 077.799.164-84, e da cédula de identidade  nº 5.675.412 – SDS-PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares s/n centro na cidade de Santa Cruz, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, para formação da Ata 
de Registro de Preços nº. 018/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto 
de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos 
Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril 
de 2020-, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
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128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as 
condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para o eventual 
fornecimento de equipamentos e materiais de informática, para atendimento a demanda da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, e as diversas secretárias públicas municipais, e Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo de Previdência do 
Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, de acordo com as especificações, quantidades 
estimadas e condições constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de 
Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) LICITA HB INFORMÁTICA LTDA: CNPJ: 
38.422.516/0001-05, neste ato representada por Sr. HELTON BILK, brasileiro, casado, 
comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade nº 4404654-SSP/SC e inscrito(a) no CPF 
sob o nº 040.857.619-78, estabelecido na Rua Aderbal de Oliveira, nº136, centro, 
Laurentino/SC, no uso das atribuições que lhe confere o Contrato Social, instrumento que 
confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços será até 12(doze) meses, a partir da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pelo PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 005/2021-
PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, com as empresas que tiverem preços registrados, na 
forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada 
mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que 
segue assinada por sua Gestora,Sr(a). Eliane Maria da Silva Soares e Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, Cicera Leoneide dos Santos Cândidos, Eracildo Barbosa 
Teixeira, bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de equipamentos e materiais de informática, para atendimento a demanda da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, e as diversas secretárias públicas municipais, e Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo de Previdência do 
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Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.005/2021-
PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, constante do Processo Licitatório nº. 017/2021-
PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo 
máximo de15 (QUINZE) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, contada do recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal. A ordem somente terá validade se assinada 
por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo 
de Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado 
por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 
matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 
qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
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2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente 
definido pelo setor demandante devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial 
(Autorização de Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 
deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste 
Edital, no horário de 08 às 13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no 
item 2.1 desta Ata contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 
ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (DOZE) meses a 
contar do recebimento definitivo. 
 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
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2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 18.209,00 (dezoito 
mil e duzentos e nove reais), e os valores unitários encontram-se na proposta 
financeira adequada itens (02, 12), que faz parte integrante desta ATA, bem 
como na planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA 

UNID QTD 
VALOR (R$) 

UNIT TOTAL 

02 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, com as 
seguintes especificações mínimas: - Multifuncional 

Tanque de tinta; Conectividade: Wireless - Wi-Fi 

Direct; Tipo de impressão: - Colorida – 
Monocromática; Conexões: USB 2.0; Funções: 

Impressora, Copiadora e Digitalizadora; Velocidade de 
impressão: - 33ppm em preto - 15ppm em cores. 

Garantia do fabricante de, no mínimo, 12 meses. 

CANON/ 
G3160 

UND 15 1.037,00 15.555,00 

12 

PROJETOR MULTIMÍDIA (DATASHOW), com as 
seguintes especificações mínimas: Tamanho da 

projeção de até 120 polegadas; Brilho de 2000 
lumens; Contraste 1000:1; Sistema Android 4.4 

incluso; Interface de entrada: HDMI, VGA, A/V, RCA, 

USB, SD; Interface de saída: áudio RCA; Conexão 
Bluetooth; Resolução: nativa - 1280x800 / 

suportada:720p e 1080p; Sistema de projeção: LCD 
TFT; Taxa de contraste: 2000:1; Projeção: frontal, 

traseira e teto; Unid 02 Alto-falante, zoom e função 
Sleep; Ajuste de foco e Zoom Manual; Proporção da 

tela: 4:3 e 16:9; Formato de áudio suportado (USB): 

MP3, WMA, WAV, ASF, OGG, ACC, FLAC e APE; 
Formato de vídeo (USB): MPEG, MPG, MP4, AVI, WMV, 

MOV, RM, RMVB, FLV, MKV e DVIX; Formato de 
imagem (USB): JPEG, BMP e PNG; Métodos de 

TOMATE 
MPR2002 

UND  02 1.327,00 2.654,00 
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Projeção Frontal, traseira, montada no teto. Tensão 

220Voltes, Bivolt; Garantia do fabricante de, no 

mínimo, 12 meses. 
VALOR TOTAL R$ 18.209,00 

 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, considerando a liquidação da despesa, que deverá 
ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas 
deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 
pagamento. 
 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária a sua liquidação. 
 

3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
 

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 

3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 
3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 
3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12(doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
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5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 005/PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC e seus anexos. Não obstante 
o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) 
SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 
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7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata 
de Registro de Preços.  
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VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
 

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
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8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
previamente designado (a) pela Secretaria 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da  Administração; e ; 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
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i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 
039/2015e nº 015/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto 
nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, 
Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 
de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, adrida a Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 
para dirimir as questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e 
achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e 
igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que 
deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e 
seus sucessores. 

Santa Cruz/PE – PE 24 de março de 2021. 
 
 

_________________________________________ 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

______________________________________________ 
CÍCERA LEONEILDE DOS SANTOS CÂNDIDOS 

FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
ERACILDO BARBOSA TEIXEIRA 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

______________________________ 
LICITA HB INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ: 38.422.516/0001-05 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1._______________________________________ 
 
2._______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº019/2021-
PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC 

 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 
 
 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de março do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no 
Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, FMAS - FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio 
Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, 
brasileira, casada, secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - 
SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, O FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - FUNPRESC, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob o nº 08.702.822/0001-26, estabelecido na Avenida 03 de Maio, S/N, Bairro 
Centro, Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 
representado por seu Gerente de Previdência, Ordenador de Despesa o Sr. ERACILDO 
BARBOSA TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, servidor público, Pernambucano, portador do CPF 
sob o nº 077.799.164-84, e da cédula de identidade  nº 5.675.412 – SDS-PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares s/n centro na cidade de Santa Cruz, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, para formação da Ata 
de Registro de Preços nº. 019/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto 
de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos 
Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril 
de 2020-, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
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128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as 
condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para o eventual 
fornecimento de equipamentos e materiais de informática, para atendimento a demanda da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, e as diversas secretárias públicas municipais, e Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo de Previdência do 
Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, de acordo com as especificações, quantidades 
estimadas e condições constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de 
Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) I.L. MENDES JUNIOR EIRELI/ME, CNPJ: 
17.184.211/0001-24, neste ato representada por Sr. Inacio Lindolfo Mendes Junior, 
brasileiro, solteiro, comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade nº 2.059.975-8-
SDS/PR e inscrito(a) no CPF sob o nº 343.195.811-72, estabelecido na Avenida 25 de 
janeiro, nº2460, casa 05, Condomínio Anhangava, bairro Jardim Menino Deus, Quatro 
Barras/PR, no uso das atribuições que lhe confere o Contrato Social, instrumento que 
confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços será até 12(doze) meses, a partir da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pelo PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 005/2021-
PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, com as empresas que tiverem preços registrados, na 
forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada 
mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que 
segue assinada por sua Gestora,Sr(a). Eliane Maria da Silva Soares e Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, Cicera Leoneide dos Santos Cândidos, Eracildo Barbosa 
Teixeira, bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de equipamentos e materiais de informática, para atendimento a demanda da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, e as diversas secretárias públicas municipais, e Fundo 
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Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo de Previdência do 
Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.005/2021-
PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, constante do Processo Licitatório nº. 017/2021-
PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo 
máximo de15 (QUINZE) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, contada do recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal. A ordem somente terá validade se assinada 
por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo 
de Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado 
por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 
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matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 
qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente 
definido pelo setor demandante devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial 
(Autorização de Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 
deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste 
Edital, no horário de 08 às 13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no 
item 2.1 desta Ata contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 
ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (DOZE) meses a 
contar do recebimento definitivo. 
 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
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2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 5.949,95 (cinco 
mil e novecentos e quarenta e nove reais e noventa e cinco centavos), e os 
valores unitários encontram-se na proposta financeira adequada itens (03), que 
faz parte integrante desta ATA, bem como na planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA 

UNID QTD 
VALOR (R$) 

UNIT TOTAL 

03 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, com ADF de alta 
produtividade, e as seguintes especificações mínimas: 

- Multifuncional Tanque de tinta; Conectividade: 

Wireless - Wi-Fi Direct; Tipo de impressão: - Colorida – 
Monocromática; Conexões: USB 2.0; Funções: 

Impressora, Copiadora e Digitalizadora; Velocidade de 
impressão: - 33ppm em preto - 15ppm em cores. 

Garantia do fabricante de, no mínimo, 12 meses. 

CANON 
MODELO 

G4111 

UND 05 1.189,99 5.949,95 

VALOR TOTAL R$ 5.949,95 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, considerando a liquidação da despesa, que deverá 
ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas 
deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 
pagamento. 
 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária a sua liquidação. 
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3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
 

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 

3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 
3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 
3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12(doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
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5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 005/PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC e seus anexos. Não obstante 
o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) 
SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS 
entregues e aceitos pela Administração. 
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7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
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7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata 
de Registro de Preços.  
 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
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XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
 

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
previamente designado (a) pela Secretaria 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
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a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da  Administração; e ; 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 
039/2015e nº 015/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto 
nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, 
Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 
de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, adrida a Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 
para dirimir as questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e 
achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e 
igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que 
deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e 
seus sucessores. 
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Santa Cruz/PE – PE 24 de março de 2021. 
 
 

_________________________________________ 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

______________________________________________ 
CÍCERA LEONEILDE DOS SANTOS CÂNDIDOS 

FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
ERACILDO BARBOSA TEIXEIRA 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

______________________________ 
I.L. MENDES JUNIOR EIRELI/ME 

CNPJ: 17.184.211/0001-24 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1._______________________________________ 
 
2._______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº020/2021-
PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC 

 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 020/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 
 
 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de março do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no 
Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, FMAS - FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio 
Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, 
brasileira, casada, secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - 
SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, O FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - FUNPRESC, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob o nº 08.702.822/0001-26, estabelecido na Avenida 03 de Maio, S/N, Bairro 
Centro, Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 
representado por seu Gerente de Previdência, Ordenador de Despesa o Sr. ERACILDO 
BARBOSA TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, servidor público, Pernambucano, portador do CPF 
sob o nº 077.799.164-84, e da cédula de identidade  nº 5.675.412 – SDS-PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares s/n centro na cidade de Santa Cruz, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, para formação da Ata 
de Registro de Preços nº. 020/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto 
de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos 
Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril 
de 2020-, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
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128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as 
condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para o eventual 
fornecimento de equipamentos e materiais de informática, para atendimento a demanda da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, e as diversas secretárias públicas municipais, e Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo de Previdência do 
Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, de acordo com as especificações, quantidades 
estimadas e condições constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de 
Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) SUPRIVALE - SUPRIMENTOS DO VALE 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA/ME: CNPJ: 23.678.770/0001-93, pessoa jurídica de 
direito, devidamente inscrito no CNPJ Nº 23.678.770/0001-93, estabelecida na Rua do 
Padre Fraga, nº20, Avenida da Integração, nº42, bairro Gercino Coelho, Petrolina/PE, neste 
ato representada por a Sra. Iraneide Ribeiro Ferreira, brasileira, Divorciada, comerciante, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº 08841437-8 SSP/BA e inscrito(a) no CPF sob o nº 
970.554.925-72, residente na cidade de Petrolina/PE, no uso das atribuições que lhe 
confere a (Procuração), o Contrato Social, instrumento que confere os poderes para 
representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os 
respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços será até 12(doze) meses, a partir da sua assinatura. A presente Ata será 
utilizada pelo PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA 
CRUZ/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº 005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, com as 
empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada por sua Gestora,Sr(a). 
Eliane Maria da Silva Soares e Ryvalda Rodrigues Macêdo, Cicera Leoneide dos 
Santos Cândidos, Eracildo Barbosa Teixeira, bem como pelo representante da 
empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
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1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de equipamentos e materiais de informática, para atendimento a demanda da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, e as diversas secretárias públicas municipais, e Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo de Previdência do 
Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 020/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.005/2021-
PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, constante do Processo Licitatório nº. 017/2021-
PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo 
máximo de15 (QUINZE) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, contada do recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal. A ordem somente terá validade se assinada 
por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
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2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo 
de Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado 
por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 
matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 
qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente 
definido pelo setor demandante devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial 
(Autorização de Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 
deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste 
Edital, no horário de 08 às 13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no 
item 2.1 desta Ata contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 
ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (DOZE) meses a 
contar do recebimento definitivo. 
 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
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condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 24.692,40 (vinte e 
quatro mil e seiscentos e noventa e dois reais e quarenta centavos), e os valores 
unitários encontram-se na proposta financeira adequada itens (05,07,08,11), 
que faz parte integrante desta ATA, bem como na planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

UNID QTD 
VALOR (R$) 

UNIT TOTAL 

05 

PENDRIVE DE 32GB, compatível Com Windows 98 e 
superiores/ Mac OS 9.0 e superiores; com as seguintes 

taxas de Transmissão: Gravação (Mb/S) 15 Mb/S - 
Leitura (Mb/S) 50 Mb/S. Garantia do fabricante de, no 

mínimo, 12 meses.  

MULTILASER 
PD589 

UND 50 38,89 1.944,50 

07 

NOTEBOOK, com as seguintes especificações 
mínimas: - Processador com velocidade superior a 3.5 

GHZ; Memória Cache: 2MB L2 / 4MB L3; Memória 
RAM: 8GB; Capacidade do HD: 1TB ou superior; Tipo 

de tela: LED – Antirreflexo; Tamanho da tela: 15,6"; 

Resolução da tela: HD (1366x768); Conexões: USB 3.1 
- USB 2.0; Conectividade: Wi-Fi - Bluetooth 4.2; 

Conexão HDMI; Webcam: 0.3 MP (VGA); Leitor de 
cartões. Tensão 220Voltes, Bivolt; Garantia do 

fabricante de, no mínimo, 12 meses.  

LENOVO 
S145 

UND 05 3.878,90 19.394,50 

08 

ESTABILIZADOR - Modelo Bivolt Automático; 
Tensão de entrada: 115/230V; Tensão de saída 115V; 

Frequência: 60Hz; Potência 300VA. Garantia do 

fabricante de, no mínimo, 12 meses.  

TSSHARA 
9001 

UND  20 106,89 2.137,80 

11 
TELA DE PROJEÇÃO (RETRÁTIL) - Confeccionada 

em tecido Matte White (branco com verso preto); 

MULTILASER 
AC351 

UND 02 607,80 1.215,60 
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medindo 1,80 m x 1,80 m; Estrutura com filamentos 

de poliéster; Pintura eletrostática anticorrosiva na cor 

preta ou prata; e alça anatômica para carregar e 
transportar de forma fácil e prática, Tensão 220Voltes, 

Bivolt; Garantia do fabricante de, no mínimo, 12 
meses  

VALOR TOTAL R$ 24.692,40 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, considerando a liquidação da despesa, que deverá 
ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas 
deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 
pagamento. 
 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária a sua liquidação. 
 

3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
 

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 

3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 
3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 
3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12(doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
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5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 005/PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC e seus anexos. Não obstante 
o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) 
SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
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g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata 
de Registro de Preços.  
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VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
 

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
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8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
previamente designado (a) pela Secretaria 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da  Administração; e ; 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
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acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 
039/2015e nº 015/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto 
nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, 
Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 
de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
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13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, adrida a Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 
para dirimir as questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e 
achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e 
igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que 
deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e 
seus sucessores. 
 

Santa Cruz/PE – PE 24 de março de 2021. 
 
 

_________________________________________ 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

______________________________________________ 
CÍCERA LEONEILDE DOS SANTOS CÂNDIDOS 

FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
ERACILDO BARBOSA TEIXEIRA 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

________________________________________________________ 
SUPRIVALE - SUPRIMENTOS DO VALE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA/ME: 

CNPJ: 23.678.770/0001-93 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1._______________________________________ 
 
2._______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº021/2021-
PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC 

 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 021/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 
 
 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de março do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no 
Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, FMAS - FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio 
Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, 
brasileira, casada, secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - 
SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, O FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - FUNPRESC, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob o nº 08.702.822/0001-26, estabelecido na Avenida 03 de Maio, S/N, Bairro 
Centro, Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 
representado por seu Gerente de Previdência, Ordenador de Despesa o Sr. ERACILDO 
BARBOSA TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, servidor público, Pernambucano, portador do CPF 
sob o nº 077.799.164-84, e da cédula de identidade  nº 5.675.412 – SDS-PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares s/n centro na cidade de Santa Cruz, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, para formação da Ata 
de Registro de Preços nº. 021/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto 
de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos 
Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril 
de 2020-, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
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128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as 
condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para o eventual 
fornecimento de equipamentos e materiais de informática, para atendimento a demanda da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, e as diversas secretárias públicas municipais, e Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo de Previdência do 
Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, de acordo com as especificações, quantidades 
estimadas e condições constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de 
Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) F. LUCAS. W. E SILVA/ME, CNPJ: 
15.501.731/0001-98, pessoa jurídica de direito, devidamente inscrito no CNPJ Nº 
15.501.731/0001-98, estabelecida na Rua 7 de setembro, nº02, bairro São Francisco, 
Afogados da Ingazeira/PE, neste ato representada por a Sr. Fabio Lucas Whylace e Silva, 
brasileiro, solteiro, comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade nº 7803650 SDS/PE 
e inscrito(a) no CPF sob o nº 093.869.104-03, residente na cidade de Afogados da 
Ingazeira/PE, no uso das atribuições que lhe confere o Contrato Social, instrumento que 
confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços será até 12(doze) meses, a partir da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pelo PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 005/2021-
PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, com as empresas que tiverem preços registrados, na 
forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada 
mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que 
segue assinada por sua Gestora,Sr(a). Eliane Maria da Silva Soares e Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, Cicera Leoneide dos Santos Cândidos, Eracildo Barbosa 
Teixeira, bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de equipamentos e materiais de informática, para atendimento a demanda da 
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz, e as diversas secretárias públicas municipais, e Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo de Previdência do 
Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 021/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.005/2021-
PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, constante do Processo Licitatório nº. 017/2021-
PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo 
máximo de15 (QUINZE) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, contada do recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal. A ordem somente terá validade se assinada 
por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo 
de Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado 
por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 
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matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 
qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente 
definido pelo setor demandante devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial 
(Autorização de Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 
deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste 
Edital, no horário de 08 às 13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no 
item 2.1 desta Ata contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 
ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (DOZE) meses a 
contar do recebimento definitivo. 
 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
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2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 3.690,00 (três mil 
e seiscentos e noventa reais), e os valores unitários encontram-se na proposta 
financeira adequada itens (06,13), que faz parte integrante desta ATA, bem 
como na planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

UNID QTD 
VALOR (R$) 

UNIT TOTAL 

06 

MONITOR DE 29” POLEGADAS ULTRAWIDE, LED 
Full HD, com resolução Full HD 1080p (2560 x 1080), 

que tenha a função Screen Split (Divisão em até 4 

telas) ou similar, ângulo de visualização de 180º, 
Tensão 220Voltes, Bivolt; Garantia do fabricante de, 

no mínimo, 12 meses.  

LG  
MODELO 
29WK500 

UND  02 1.725,00 3.450,00 

13 

MOUSE SEM FIO, Tecnologia: 2.4GHz; Garantia de 

Distância com funcionalidade de até 10 Metros; 

Compatibilidade com o Windows. Garantia do 
fabricante de, no mínimo, 12 meses.  

ATOMO 

UND 08 30,00 240,00 

VALOR TOTAL R$ 3.690,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, considerando a liquidação da despesa, que deverá 
ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas 
deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 
pagamento. 
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3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária a sua liquidação. 
 

3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
 

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 

3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 
3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 
3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12(doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
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5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 005/PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC e seus anexos. Não obstante 
o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) 
SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
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desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
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7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata 
de Registro de Preços.  
 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
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XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
 

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
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9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
previamente designado (a) pela Secretaria 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da  Administração; e ; 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
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m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 
039/2015e nº 015/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto 
nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, 
Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 
de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, adrida a Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 
para dirimir as questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e 
achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e 
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igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que 
deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e 
seus sucessores. 
 

Santa Cruz/PE – PE 24 de março de 2021. 
 
 

_________________________________________ 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

______________________________________________ 
CÍCERA LEONEILDE DOS SANTOS CÂNDIDOS 

FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
ERACILDO BARBOSA TEIXEIRA 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

___________________________________________ 
F. LUCAS. W. E SILVA/ME, CNPJ: 15.501.731/0001-98 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1._______________________________________ 
 
2._______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº022/2021-
PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC 

 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 
 
 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de março do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no 
Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, FMAS - FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio 
Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, 
brasileira, casada, secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - 
SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, O FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - FUNPRESC, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob o nº 08.702.822/0001-26, estabelecido na Avenida 03 de Maio, S/N, Bairro 
Centro, Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 
representado por seu Gerente de Previdência, Ordenador de Despesa o Sr. ERACILDO 
BARBOSA TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, servidor público, Pernambucano, portador do CPF 
sob o nº 077.799.164-84, e da cédula de identidade  nº 5.675.412 – SDS-PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares s/n centro na cidade de Santa Cruz, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, para formação da Ata 
de Registro de Preços nº. 022/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto 
de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos 
Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril 
de 2020-, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
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128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as 
condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para o eventual 
fornecimento de equipamentos e materiais de informática, para atendimento a demanda da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, e as diversas secretárias públicas municipais, e Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo de Previdência do 
Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, de acordo com as especificações, quantidades 
estimadas e condições constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de 
Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) M.L TEIXEIRA EIRELI-EPP, CNPJ: 
20.050.438/0001-91, pessoa jurídica de direito, devidamente inscrito no CNPJ Nº 
20.050.438/0001-91, estabelecida na AV. Silvio Alves, nº1382, bairro Jardim Pioneiro II, 
Paiçandu/PR, neste ato representada por a Sr. Malvino Lucas Texeira, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade nº 9.997.010-3 SESP/PR e inscrito(a) no 
CPF sob o nº 069.347.339-83, residente na cidade de Paiçandu/PR, no uso das atribuições 
que lhe confere o Contrato Social, instrumento que confere os poderes para representar a 
empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos 
objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços será até 12(doze) meses, a partir da sua assinatura. A presente Ata será utilizada 
pelo PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA 
CRUZ/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº 005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, com as 
empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada por sua Gestora,Sr(a). 
Eliane Maria da Silva Soares e Ryvalda Rodrigues Macêdo, Cicera Leoneide dos 
Santos Cândidos, Eracildo Barbosa Teixeira, bem como pelo representante da 
empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de equipamentos e materiais de informática, para atendimento a demanda da 
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz, e as diversas secretárias públicas municipais, e Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo de Previdência do 
Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.005/2021-
PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, constante do Processo Licitatório nº. 017/2021-
PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo 
máximo de15 (QUINZE) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, contada do recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal. A ordem somente terá validade se assinada 
por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo 
de Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado 
por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 
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matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 
qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente 
definido pelo setor demandante devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial 
(Autorização de Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 
deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste 
Edital, no horário de 08 às 13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no 
item 2.1 desta Ata contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 
ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (DOZE) meses a 
contar do recebimento definitivo. 
 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
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2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 940,00 
(Novecentos e quarenta reais), e os valores unitários encontram-se na proposta 
financeira adequada itens (09), que faz parte integrante desta ATA, bem como 
na planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

UNID QTD 
VALOR (R$) 

UNIT TOTAL 

09 

WEBCAM, com qualidade Full Hd 1080p, com foco 
automático e correção avançada de luz para conversas 

nítidas e precisas. Campo de visão de 360 graus. 

Microfone embutido. Garantia do fabricante de, no 
mínimo, 12 meses.  

BLUECASE 
BWEB1080P-

01 UND 04 235,00 940,00 

 
  

    
VALOR TOTAL R$ 940,00 

 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, considerando a liquidação da despesa, que deverá 
ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas 
deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 
pagamento. 
 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária a sua liquidação. 
 

3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
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responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
 

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 

3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 
3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 
3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12(doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
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5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 005/PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC e seus anexos. Não obstante 
o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) 
SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
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7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata 
de Registro de Preços.  
 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
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XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
 

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
previamente designado (a) pela Secretaria 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
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a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da  Administração; e ; 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 
039/2015e nº 015/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto 
nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, 
Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 
de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, adrida a Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 
para dirimir as questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e 
achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e 
igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que 
deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e 
seus sucessores. 
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Santa Cruz/PE – PE 24 de março de 2021. 

 
 

_________________________________________ 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

______________________________________________ 
CÍCERA LEONEILDE DOS SANTOS CÂNDIDOS 

FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
ERACILDO BARBOSA TEIXEIRA 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

___________________________________________ 
M.L TEIXEIRA EIRELI-EPP, CNPJ: 20.050.438/0001-91 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1._______________________________________ 
 
2._______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº023/2021-
PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC 

 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 023/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 
 
 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de março do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no 
Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, FMAS - FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio 
Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, 
brasileira, casada, secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - 
SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, O FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - FUNPRESC, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob o nº 08.702.822/0001-26, estabelecido na Avenida 03 de Maio, S/N, Bairro 
Centro, Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 
representado por seu Gerente de Previdência, Ordenador de Despesa o Sr. ERACILDO 
BARBOSA TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, servidor público, Pernambucano, portador do CPF 
sob o nº 077.799.164-84, e da cédula de identidade  nº 5.675.412 – SDS-PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares s/n centro na cidade de Santa Cruz, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, para formação da Ata 
de Registro de Preços nº. 023/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto 
de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos 
Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril 
de 2020-, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
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128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as 
condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para o eventual 
fornecimento de equipamentos e materiais de informática, para atendimento a demanda da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, e as diversas secretárias públicas municipais, e Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo de Previdência do 
Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, de acordo com as especificações, quantidades 
estimadas e condições constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de 
Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) PAPELARIA DELGADO LTDA, CNPJ: 
14.126.316/0001-39, pessoa jurídica de direito, devidamente inscrito no CNPJ Nº 
14.126.316/0001-39, estabelecida na Praça Padre Francisco Pedro da Silva, nº118, bairro 
centro Ouricuri/PE, neste ato representada por a Sr. José Alberto Delgado, brasileiro, 
casado, comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade nº 2814871 SSP/PE e 
inscrito(a) no CPF sob o nº 404.642.884-87, residente na cidade de Ouricuri/PE, no uso das 
atribuições que lhe confere o Contrato Social, instrumento que confere os poderes para 
representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os 
respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços será até 12(doze) meses, a partir da sua assinatura. A presente Ata será 
utilizada pelo PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA 
CRUZ/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº 005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, com as 
empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada por sua Gestora,Sr(a). 
Eliane Maria da Silva Soares e Ryvalda Rodrigues Macêdo, Cicera Leoneide dos 
Santos Cândidos, Eracildo Barbosa Teixeira, bem como pelo representante da 
empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de equipamentos e materiais de informática, para atendimento a demanda da 
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz, e as diversas secretárias públicas municipais, e Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo de Previdência do 
Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 023/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.005/2021-
PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC, constante do Processo Licitatório nº. 017/2021-
PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo 
máximo de15 (QUINZE) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, contada do recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal. A ordem somente terá validade se assinada 
por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo 
de Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado 
por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 
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matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 
qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente 
definido pelo setor demandante devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial 
(Autorização de Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 
deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste 
Edital, no horário de 08 às 13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no 
item 2.1 desta Ata contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 
ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (DOZE) meses a 
contar do recebimento definitivo. 
 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
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2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 850,00 
(Oitocentos e cinqüenta reais), e os valores unitários encontram-se na proposta 
financeira adequada itens (09), que faz parte integrante desta ATA, bem como 
na planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

UNID QTD 
VALOR (R$) 

UNIT TOTAL 

04 

TECLADO SEM FIO, com Teclas Impressas a Laser; 
Tecnologia: 2.4GHz; Garantia de Distância com 

funcionalidade de até 10 Metros; Compatibilidade com 

o Windows. Tensão 220Voltes, Bivolt;Garantia do 
fabricante de, no mínimo, 12 meses.  

MULTILASER 
TC-212 SLIM 

UND 10 85,00 850,00 

 
  

    
VALOR TOTAL R$ 850,00 

 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, considerando a liquidação da despesa, que deverá 
ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas 
deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 
pagamento. 
 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária a sua liquidação. 
 

3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
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responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
 

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 

3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 
3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 
3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12(doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
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5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 005/2021-PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 005/PMSC/FMS/FMAS/FUNPRESC e seus anexos. Não obstante 
o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) 
SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
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7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata 
de Registro de Preços.  
 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
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XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
 

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
previamente designado (a) pela Secretaria 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
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a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da  Administração; e ; 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 
039/2015e nº 015/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto 
nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, 
Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 
de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, adrida a Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 
para dirimir as questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e 
achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e 
igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que 
deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e 
seus sucessores. 
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Santa Cruz/PE – PE 24 de março de 2021. 

 
 

_________________________________________ 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

______________________________________________ 
CÍCERA LEONEILDE DOS SANTOS CÂNDIDOS 

FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
ERACILDO BARBOSA TEIXEIRA 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

___________________________________________ 
PAPELARIA DELGADO LTDA, CNPJ: 14.126.316/0001-39 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1._______________________________________ 
 
2._______________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 024/2021-PMSC/FMAS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 024/2021-PMSC/FMAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 018/2021-PMSC/FMAS/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM N.°009/2021-

PMSC/FMAS/2021 

 

 

 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de março do corrente ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um lado o 

MUNICIPIO DE SANTA CRUZ - PE, e pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 03 de 

maio nº 276, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, inscrito no CNPJ sob o nº 

24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA MUNICIPAL, Ordenadora de 

Despesa a Sra. Eliane Maria da Silva Soares, brasileiro(a), casada, inscrita no CPF sob o nº. 902.326.404-59, 

residente e domiciliado na cidade de Santa Cruz/PE, e o FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, 

localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 

CEP: 56.215.000, neste ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, 

secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, 

residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, devidamente autorizado a firmar 

esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR em face da 

classificação das propostas de preços no Pregão Presencial para formação da Ata de Registro de Preços 

nº. 024/2021-PMSC/FMAS/2021, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 

propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios, para 

composição de 1.500(hum e quinhentas) cestas básicas, destinado a Secretaria Municipal de Assistência 

Social, para atendimentos as pessoas/famílias carentes de baixa renda, com entrega parcelada, durante 

12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas e ata de registro de preços, constantes no Edital 

em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) LUCICLEIDE 

GUIMARÃES MENDES - ME, com sede/residente e domiciliada na rua José Gomes Ferreira, Nº 

136, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, inscrita no CGC(MF) sob o 

N.º 07.090.642/000-78, nesta ato representada por a Sª. Lucicleide Guimarães Mendes 

portadora do CPF nº 052.091.264-04, brasileira, casada, comerciante, residente na cidade de 

Santa Cruz - PE, no uso das atribuições que lhe confere o contrato social do instrumento que lhe confere os 

poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os 

respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela PREFEITURA 

MUNICIPAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como órgão gerenciador, na forma 

prevista no Edital de Pregão Presencial - SRP N.° 009/2021-PMSC/FMAS/2021, com as empresas 

que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 

formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 

Ata que segue assinada pelo PREFEITA MUNICIPAL E SECRETÁRIOS(AS), Sr(a). Eliane Maria da Silva 

Soares e Cícera Leoneide dos Santos Cândido, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) 
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com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais 

efeitos.  
 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente fazendo-o 

conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 

integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do Decreto 

nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) item(s) por ela (s) 

cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme previsto no artigo 10 

do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 

fornecimento de gêneros alimentícios, para composição de 1.500(hum e quinhentas) cestas básicas, destinado 

a Secretaria Municipal de Assistência Social, para atendimentos as pessoas/famílias carentes de baixa renda 

do Município, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas, 

com preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 024/2021-PMSC/2021-FMAS, conforme as 

especificações constantes no Edital de Pregão Presencial N.° 017/2019-PMSC, Nº005-FMAS/2019, 

constante do Processo Administrativo N.° 018/2021-PMSC/FMAS/2021. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 

 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma parcelada e 

conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser entregue no prazo máximo 05 

(cinco) dias, contado a partir da data de emissão da autorização de fornecimento, a partir da solicitação 

oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do 

contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do fornecimento, o local, a 

especificação e o quantitativo dos produtos a serem fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da empresa 

contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, conforme o quantitativo de 

produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) 

do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao(s) 

setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho acompanhada da 

documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 
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3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA tem o valor de R$ 98,00 

(noventa e oito reais) para cada cesta básica, totalizando o valor global R$ 147.000,00 (cento e 

quarenta e sete mil reais),e o valor unitário encontra-se na proposta financeira (itens de 01 ao 

09), que faz parte integrante desta ATA; 

COMPOSIÇÃO DA CESTA BÁSICA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO/PRODUTOS UND QUANT V. UNITÁRIO V.TOTAL 

01 Açúcar tipo cristalizado na cor branca, sacarose 

de cana - de - açúcar, embalagem de 1kg, 

fardo com 30Kg, com identificação e marca do 

fabricante, e prazo de validade. MARCA 

TAGUAIA 

Kg 02 3,40 6,80 

02 Arroz branco parboilizado tipo 1, embalagem de 

01kg, contendo no fardo 30x01kg, com 

identificação e marca do fabricante, e prazo de 

validade. MARCA CAÇAROLA 

Kg 05 5,80 29,00 

03 Macarrão tipo espaguete com sêmola a base de 

farinha de trigo comum, embalagem plástico 

com 20x500 gramas, com identificação e marca 

do fabricante, e prazo de validade. MARCA 

MAURICÉIA 

Kg 01 5,00 5,00 

04 Biscoito tipo creame - crack, embalagem de 

pacote com 20x400 gramas, com identificação 

e marca do fabricante, e prazo de validade. 

MARCA MAURICÉIA 

UND 02 4,50 9,00 

05 Óleo de soja refinado extraído da leguminosa 

Glycine Max e submetido ao processo de refino 

e desodorização, embalagem latas metálicas 

com 900 ml, com identificação e marca do 

fabricante, e prazo de validade. MARCA PETI 

lata 01 9,00 9,00 

06 Café preto em pó moído, torrado embalagem 

plástico de 250 gramas, com identificação e 

marca do fabricante, e prazo de validade. 

MARCA MARATÁ 

Und 02 5,30 10,60 

07 Feijão de corda boa qualidade, embalagem 

plástico com conteúdo de 01kg, com 

identificação e marca do fabricante, e prazo de 

validade. MARCA TIO ZÉ 

Kg 03 8,00 24,00 

08 Sal refinado iodado para consumo domestico, 

embalagem plástico com 30x01Kg, com 

identificação e marca do fabricante, e prazo de 

validade. MARCA PREMIIM 

Kg 01 0,70 0,70 

09 Massa de milho pré-cozido tipo flocão derivado 

do milho, embalagem papelão com 30x500 

gramas, com identificação e marca do 

fabricante, e prazo de validade. DONA CLARA 

Und 02 1,95 3,90 

VALOR TOTAL PARA (01) UMA CESTA BÁSICA R$ 98,00 

VALOR GLOBAL DE (1.500) HUM MIL E QUINHENTAS CESTAS BÁSICAS 147.000,00 
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3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da entrega, em 

03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite completo dos serviços 

e/ou fornecimento. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a alteração de 

preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para 

fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu 

art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – Ministério da 

Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta corrente em 

nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só será 

examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da 

relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos termos do art. 12 do 

Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 26/03/2021 a 26/03/2022. 

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 

 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 03 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 

 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da prestação dos 

serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 

preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 

 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de 

acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 

decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e 

de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
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5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos serviços e/ou 

fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar 

os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou fornecimentos realizados, em quaisquer 

operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão Presencial - Registro de 

Preços N.° 009/2021-PMSC/FMAS/2021. 

 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrência de 

sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 

8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes dos serviços 

e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 

8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 

7.892/2013.  

 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial - Registro de 

Preços N.°009/2021-PMSC/FMAS/2021. 

 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no Edital de Pregão 

Presencial - Registro de Preços N.°009/2021-PMSC/FMAS/2021 e seus anexos. Não obstante o 

FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos serviços e/ou fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) 

reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a 

mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços e/ou fornecimentos realizados e aceitos pela 

Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 
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7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no 

instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei 

nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa injustificada 

do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela não 

entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela 

não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, pela 

recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela relacionados, sem prejuízo das demais 

penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por 

um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 

8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 

 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em parte, 

quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 

licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, através de 

Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura Municipal de 

Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, 

ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam às 

demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não aceitarem 

prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do FORNECEDOR obedecerão à 

disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 

2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 

7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais legislações pertinentes. 
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10. DOS CASOS OMISSOS 
 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela 

Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Decreto 

Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 2009, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais 

pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no Diário 

Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo 

único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 

 

13. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas desta 

Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 

05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que 

deverá ser publicada no D.O.M, para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  

 

Santa Cruz, 26 de março de 2021. 

 

 

_____________________________ 

Eliane Maria da Silva Soares 

PREFEITA MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

_____________________________ 

Cícera Leoneide dos Santos Cândido 

FMS-Fundo Municipal de Assistência Social 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

____________________________________ 

LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES - ME 

CNPJ: 07.090.642/0001-78 

FORNECEDOR REGISTRADO  

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.___________________________________ 

 

2.___________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº025/2021-PMSC/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 025/2021-PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.006/2021-PMSC/FMS. 

 
 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no 

CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da 
Silva Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 

SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo Municipal de 

Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 
Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 

neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, 

brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - 
SDS/PE e CPF nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 

Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 

Eletrônico/SRP n.º 006/2021-PMSC/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços 
nº.025/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 

propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado 

pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, pelos Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e 
Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 

8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada 
pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 

10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para eventual fornecimento de medicamentos e material hospitalar, pensos e de consumo 

e instrumental, e materiais odontológico, destinado a Rede Municipal de Saúde do Município, 

para atendimento ao Hospital Municipal, Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, e 
Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, com 

prazo de entrega de 05(cinco) dias, e os pedidos serão realizado semanalmente, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

conforme solicitação expressa da mesma e de acordo com as especificações e quantitativos 

previstos no Anexo I – Termo de Referência e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) 

empresa(s) DISTRIBUIDORA SUIÇA $ PAPELARIA LTDA/ME, CNPJ: 20.166.545/0001-
80, pessoa jurídica de direito privado, estabelecido na Rua Bernardino Guimarães, nº583, bairro 

São José na cidade de Garanhuns/PE, e-mail: papelariasuica@hotmail.com, neste ato 
representada por Sr. Adriano Pereira dos Santos, brasileiro, casado, comerciante, inscrito(a) no 

CPF sob o nº 034.959.154-78, residente na cidade de Garanhuns/PE, no uso das atribuições que 

lhe confere o contrato social, instrumento que confere os poderes para representar a empresa 
na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços 

conforme planilha em anexo.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 
(doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 

Eletrônico/SRP nº 006/2021-PMSC/FMS, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades 
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legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 

Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como 
pelo representante das empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 

D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 

necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 
ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018.  

 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 

material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 

Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual fornecimento 

de medicamentos e material hospitalar, pensos e de consumo e instrumental e material 

odontológico, destinado à Rede Municipal de Saúde do Município, para atendimento ao Hospital 
Municipal, Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, e Farmácia Básica do Município 

de Santa Cruz, com entrega parcelada, por 12 (doze) meses, com prazo de entrega de 
05(cinco) dias, e os pedidos serão realizado semanalmente, CONFORME 

SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme solicitação 
expressa da mesma, COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

025/2021-PMSC/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de Pregão 

Eletrônico/SRP nº.006/2021-PMSC/FMS, constante do Processo Administrativo nº. 
021/2021-PMSC/FMS. 

 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os materiais objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo máximo 

de05 (CINCO) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 

Saúde, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado 
pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá validade se assinada 

por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da ORDEM 
DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) previamente 

designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará entregas sem o 

devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA DEMUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 

neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados 
pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 

justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados 
até o prazo limite do item acima. 

 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 

seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e 
entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, 

manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data 
do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do 

recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima configura 

inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta Ata será realizada no Almoxarifado, localizada no 
endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da Sra. 

Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização 

de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a 
qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO deste Edital; 

 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 

neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste Edital, no horário de 08 às 12hs 

e das 14às 17hs, em até 05 (cinco) dias contados a partir do recebimento, pela contratada, 
da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a contar 

do recebimento definitivo. 

 
2.6.9.2 - Conforme consta na RDC 318/2019 da ANVISA, prazo de validade é o tempo durante 

o qual o produto poderá ser usado, caracterizado como período de vida útil e fundamentado nos 
estudos de estabilidade específicos, devendo ser indicado nas embalagens primárias e 

secundárias dos medicamentos, entendendo-se como vencimento do prazo quando indicar mês 
e ano, o último dia do mês. Sendo obrigatória a manutenção das condições especificadas pelo 

fabricante, de armazenamento e transporte, para preservação da integridade do produto. 

 
2.6.9.3 -Ainda de acordo com RDC 318/2019 da ANVISA, Para os Estudos de Estabilidade de 

Longa Duração, que determinam a validade final das medicações, devem ser realizados, no 
mínimo, os mesmos testes no tempo inicial, a cada 3 (três) meses durante o primeiro ano, a 

cada 6 (seis) meses durante o segundo ano, e anualmente, após o 24º mês, até o final do Prazo 

de Validade ou Prazo de Reteste. 
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2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de fornecimento 

e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 
Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do 

processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 

estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do 

mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 

acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta 
de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações 

contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 

 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação 

da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 

estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da 
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

 
2.7.3 - Recebidos os materiais, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 

constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 

parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo 
máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena de ser 

considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, obrigando-

se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra 
situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 

vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 

instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 101.000,09 (CENTO E 

HUM MIL REAIS E NOVE CENTAVOS), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira adequada, que faz parte integrante desta ATA, conforme abaixo. 
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Item Especificações  Mínimas do Objeto Marca Unid Quant Valor Unit Valor Total 

344 ABAIXADOR, DE LINGUA, ESPATULA EM MADEIRA LISA, 
ISTO E, COM AUSENCIA DE FARPAS, DESCARTAVEL, 
EXTREMIDADES ARREDONDADAS, FORMATO 
CONVENCIONAL, RESISTENTE A ESTERILIZACAO, COM 14 
CM DE COMPRIMENTO, LARGURA ENTRE 1,4 E 1,5 CM. 
EMBALAGEM: PACOTE C/ 100 UNIDADES, COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO E PROCEDÊNCIA. 

Estilo  PCT 5 
 
 
 
 
 
 

10,00 50,00 

345 ÁGUA OXIGENADA 10V 1000ML Rioquimica LT 40 7,90 316,00 

346 AGULHA, HIPODERMICA, 13 X 4,5, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ATOXICA, APIROGENICA, CANULA EM ACO INOX, 
CILINDRICA, RETA, OCA, SILICONIZADA, COM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO E CENTRALIZADO; 
CANHAO EM POLIPROPILENO E QUE PERMITA ENCAIXE 
PERFEITO; PROTETOR EM POLIPROPILENO, SEM 
RACHADURAS E BEM ACOPLADO AO CANHAO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO 
E/OU FILME TERMOPLASTICO, COM ABERTURA 
EM´PETALA, COM DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE. E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

KDL UND 1.000 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0,15 150,00 

347 AGULHA, HIPODERMICA, 25 X 7, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
ATOXICA, APIROGENICA, CANULA EM ACO INOX, 
CILINDRICA, RETA, OCA, SILICONIZADA, COM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADA, RIGIDA E CENTRALIZA, CANHAO 
EM POLIPROPILENO E QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO, 
PROTETOR EM POLIPROPILENO, SEM RACHADURAS E 
BEM ACOPLADO AO CANHAO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAIL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. NA 
EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO,  PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICACAO, 
TIPO DE  ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE. E BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

KDL UND 1.000 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0,15 150,00 

348 AGULHA, HIPODERMICA, 25 X 8, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
ATOXICA, APIROGENICA, CANULA EM ACO INOX, 
CILINDRICA, RETA, OCA, SILICONIZADA, COM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADA, RIGIDA E CENTRALIZA, CANHAO 
EM POLIPROPILENO E QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO, 
PROTETOR EM POLIPROPILENO, SEM RACHADURAS E 
BEM ACOPLADO AO CANHAO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAIL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. NA 
EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICACAO, 
TIPO DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE. E BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

KDL UND 1.000 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0,15 150,00 

349 ALCOOL IODADO, MEDICINAL, 0,1%, SOLUCAO TOPICA. 
EMBALAGEM: FRASCO COM 1000 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. 

Asfer UND 2 
 
 
 

22,00 44,00 

351 ALCOOL, ETILICO EM GEL, A 70%, EM REFIL, FRAGANCIA 
AGRADAVEL, PARA ASSEPSIA DAS MAOS. EMBALAGEM 

Asfer UND 
10 

10,40 104,00 
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COM NO MINIMO 800 ML CADA, COM DADOS DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 
VALIDADE 

352 ALGODAO, HIDROFILO, 100% ALGODAO, ALVEJADO, 
INSENTO DE IMPUREZAS, INODORO E INSIPIDO, ROLOS 
COM MANTA FINA COM ESPESSURA UNIFORME, 
CAMADAS SOBREPOSTAS REGULARMENTE, COMPACTO, 
ASPECTO HOMOGENEO E MACIO, BOA ABSORCAO, 
ENROLADO EM PAPEL APROPRIADO EM TODA SUA 
EXTENSAO EMBALAGEM: ROLO COM 500 G EM 
EMBALEGEM INDIVIDUAL. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE. E BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO. 

Nathalya ROLO 10 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

13,00 130,00 

353 ALGODAO, ORTOPEDICO, CONFECCIONDA EM EM FIBRAS 
DE 100%,ALGODÃO CRU, BAIXO TEOR DE IMPUREZAS, 
ROLOS COM MANTAS UNIFORMES. EMBALAGEM: 
PACOTE COM PESO SUPERIOR A 400 GRAMAS. NA 
EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

Unitex ROLO 2 
 
 
 
 
 
 
 

14,00 28,00 

354 ANTISSÉPTICO DEGERMANTE A BASE DE CLOREXIDINA  
4%  

Perlatenda LT 4 
 

43,50 174,00 

355 ATADURA, DE CREPOM, DIMENSOES DE 10 CM X 4,5 M, 
CONTENDO 13 FIOS/CM2, MEDINDO 4,5 M ESTICADA, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODAO, SEM 
AMIDO, COM FIO RETORCIDO OU SINGELO, TRAMA E 
URDUME REGULARES, BOA TORCAO, ISENTA DE 
DEFEITOS E SUJIDADE, BORDAS DELIMITADAS QUE NÃO 
SOLTEFIAPOS E SEM FALHAS NO ACABAMENTO DA 
AUREOLA.EMBALAGEM PCT C/12 UNID. NA EMBALAGEM 
DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO,PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO,PRAZO DE VALIDADE E BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

Anápolis PCT 400 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5,00 2.000,00 

356 ATADURA, DE CREPOM, DIMENSOES DE 15 CM X 4,5 M, 
CONTENDO 13 FIOS/CM2, MEDINDO 4,5 M ESTICADA, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODAO, SEM 
AMIDO, COM FIO RETORCIDO OU SINGELO, TRAMA E 
URDUME REGULARES, BOA TORCAO, ISENTA DE 
DEFEITOS E SUJIDADE, BORDAS DELIMITADAS QUE NÃO 
SOLTEFIAPOS E SEM FALHAS NO ACABAMENTO DA 
AUREOLA.EMBALAGEM PCT C/12 UNID. NA EMBALAGEM 
DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO,PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO,PRAZO DE VALIDADE E BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

Anápolis  PCT 10 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6,40 64,00 

358 ATADURA, GESSADA, 10 CM X 3,0 M, NA COR BRANCA, 
ALVEJADA, ISENTA DE AMIDO, DEXTRINA, ALCALIS, 
ACIDOS, CORANTES CORRETIVOS E ALVEJANTES 
OPTICOS, CONFECCIONADA EM TECIDO DE GAZE 

Anápolis  CX 1 
 
 
 

64,00 64,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

ESPECIAL 100% ALGODAO, IMPREGNADA 
UNIFORMEMENTE COM MASSA DE POUCA VISCOSIDADE 
COMPOSTA DE GESSO, DERIVADOS DE CELULOSE E 
SOLVENTES ANIDROS, BORDAS COM CORTE SINUOSO 
PARA EVITAR O DESFIAMENTO DURANTE A CONFECÇÃO 
DO APARELHO GESSADO E COM TEMPO DE SECAGEM DE 
NO MÁXIMO DEZ MINUTO, A MESMA DEVE ESTÁ 
ENROLADA EM TUBETE E EMBALADA EM FILEM 
PLÁSTICO LAMINADO. EMBALAGEM: CONTENDO 20 
UNIDADES. E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

359 ATADURA, GESSADA, 15 CM X 3,0 M, NA COR BRANCA, 
ALVEJADA, ISENTA DE AMIDO, DEXTRINA, ALCALIS, 
ACIDOS, CORANTES CORRETIVOS E ALVEJANTES 
OPTICOS, CONFECCIONADA EM TECIDO DE GAZE 
ESPECIAL 100% ALGODAO, IMPREGNADA 
UNIFORMEMENTE COM MASSA DE POUCA VISCOSIDADE 
COMPOSTA DE GESSO, DERIVADOS DE CELULOSE E 
SOLVENTES ANIDROS, BORDAS COM CORTE SINUOSO 
PARA EVITAR O DESFIAMENTO DURANTE A CONFECÇÃO 
DO APARELHO GESSADO E COM TEMPO DE SECAGEM DE 
NO MÁXIMO DEZ MINUTO, A MESMA DEVE ESTÁ 
ENROLADA EM TUBETE E EMBALADA EM FILEM 
PLÁSTICO LAMINADO. EMBALAGEM: CONTENDO 20 
UNIDADES. E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

Anápolis  CX 1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

96,50 96,50 

360 ATADURA, GESSADA, 20 CM X 4,0 M, NA COR BRANCA, 
ALVEJADA, ISENTA DE AMIDO, DEXTRINA, ALCALIS, 
ACIDOS, CORANTES CORRETIVOS E ALVEJANTES 
OPTICOS, CONFECCIONADA EM TECIDO DE GAZE 
ESPECIAL 100% ALGODAO, IMPREGNADA 
UNIFORMEMENTE COM MASSA DE POUCA VISCOSIDADE 
COMPOSTA DE GESSO, DERIVADOS DE CELULOSE E 
SOLVENTES ANIDROS, BORDAS COM CORTE SINUOSO 
PARA EVITAR O DESFIAMENTO DURANTE A  CONFECÇÃO 
DO APARELHO GESSADO E COM TEMPO DE SECAGEM DE 
NO MÁXIMO DEZ MINUTO, A MESMA DEVE ESTÁ 
ENROLADA EM TUBETE E EMBALADA EM FILEM 
PLÁSTICO LAMINADO. EMBALAGEM: CONTENDO 20 
UNIDADES. E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

Anápolis  CX 1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

164,00 164,00 

361 BOLSA DE COLOSTOMIA SISTEMA FECHADO 50MM. 
PACOTE C/ 10 UNIDADES. 

Becare PCT 4 
 

9,00 36,00 

362 CATETER, INTRAVASCULAR, PARA PUNCAO PERIFERICA, 
Nº 14G.  

Becare  UND 20 
 

2,00 40,00 

363 CATETER, INTRAVASCULAR, PARA PUNCAO PERIFERICA, 
Nº 16G. 

Becare UND 50 
 

1,50 75,00 

369 CIRCUITO COMPLETO PARA VENTILAÇÃO MECÂNICA DE 
SILICONE, Nº 06 

Anesthesia  KIT 5 
 

940,64 4.703,20 

370 CLAMP, UMBILICAL, DESCARTAVEL, CONFECCIONADO 
EM PLASTICO RESISTENTE, ESTERIL, COM ABERTURA 
ASSEPTICA, EM PAPEL GRAU CIRURGICO. EMBALAGEM 
UNITARIA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDÊNCIA,DATA DE VALIDADE. 

Taylor  UND 10 
 
 
 
 

0,80 8,00 

371 COLAR, CERVICAL, EM ESPUMA, REVESTIDO POR MALHA 
TUBULAR E COM FECHO EM VELCRO, GRANDE. E BOAS 

Aspen UND 1 
 

13,00 13,00 
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PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

372 COLAR, CERVICAL, EM ESPUMA, REVESTIDO POR MALHA 
TUBULAR E COM FECHO EM VELCRO, MEDIO. E BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

Aspen UND 1 
 
 

17,50 17,50 

373 COLAR, CERVICAL, EM ESPUMA, REVESTIDO POR MALHA 
TUBULAR E COM FECHO EM VELCRO, PEQUENO. E BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

Aspen UND 1 
 
 

13,00 13,0 

374 COLETOR DE MATERIAL PERFUROCORTANTE 7LITROS. E 
BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

Fox UND 5 
 

8,23 41,15 

375 COLETOR DE MATERIAL PERFUROCORTANTE 13LITROS. E 
BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

Fox UND 50 
 

10,76 538,00 

377 COLETOR, DE URINA, SISTEMA FECHADO, BOLSA EM PVC, 
RESISTENTE, ATOXICA, BRANCO OPACO NA FACE 
POSTERIOR, BRANCO TRANSPARENTE NA FACE 
ANTERIOR, COM SELAGEM SEGURA, CAMERA DE 
PASTEUR FLEXIVEL, VALVULA ANTE REFLUXO, FILTRO DE 
AR, ALCA DE SUSTENTACAO RIGIDA, TIPO OCULOS, TUBO 
DE PVC, ATOXICO, FLEXIVEL, COM 1,40 CM DE 
COMPRIMENTO, COM CLAMP DENTEADO E/OU CORTA-
FLUXO, INJETOR LATERAL FIXO COM 10 CM ABAIXO DO 
INICIO DO CIRCUITO, COM MEMBRANA AUTO 
CICATRIZANTE, CONECTOR UNIVERSAL PARA SONDAS 
URETRO/VESICAIS, COM TAMPA PROTETORA DA ESTERIL, 
SISTEMA DE ESVAZIAMENTO COM CLAMPE DETEADO 
E/OU CORTA FLUXO, BOLSA COM ESCALA DE 
GRADUACAO DE 100 EM 100 ML E COM CAPACIDADE 
PARA 2000 ML 

Br Med UND 20 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6,20 124,00 

378 COMPRESSA CIRUGICA (CAMPO OPERATORIO),  
MEDINDO 45 X 50, CONSTITUIDO DE 4 CAMADAS DE 
GAZE SOBREPOSTA, CONTENDO 15 (8X7)FIOS POR CM2 
APROXIMADAMENTE EM CADA CAMADA, COR BRANCA. 
E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

ALPH PCT 10 
 
 
 
 

65,00 650,00 

379 COMPRESSA, CIRURGICA, DE GAZE HIDROFILA, NAO 
ESTERIL, DIMENSOES 7,5 X 7,5 CM, EM TECIDO 
ABOSORVENTE TIPO TELA 100% ALGODAO, NA COR 
BRANCA, COM DOBRA LATERAL PARA DENTRO, 
TAMANHO UNIFORME COM 13 (TREZE) FIOS/CM2, 8 
DOBRAS. EMBALAGEM: PACOTE COM 500 UNIDADES. E 
BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

AMERICA 
MEDICAL 

PCT 2.000 
 
 
 
 
 
 

9,90 19.800,00 

380 COMPRESSA, DE GAZE HIDROFILA, 7,5 X 7,5 CM, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, 100 % ALGODAO EM TECIDO 
TIPO TELA, COM 8 CAMADAS, 13 FIOS POR CM2, 
INODORA, INSIPIDA, ALVEJADA, ISENTA DE IMPUREZAS, 
AMIDO, GORDURA, CORANTE E COM ACABAMENTO 
LATERAL PARA EVITAR O DESFIAMENTO. PACOTE C/10. E 
BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

AMERICA 
MEDICAL 

PCT 200 
 
 
 
 
 
 

0,70 140,00 

381 EQUIPO MACROGOTAS, COM INJETOR LATERAL, 
CÂMARA FLEXÍVEL E CONECTOR PULG, FABRICADO EM 
PVC TRASPARENTE E ATÓXICO, PARA INFUSÕES 
ENDOVENOSAS DE USO ÚNICO, ESTÉRIL E APIROGÊNICA. 
PROJETADO DE FORMA A GARANTIR UMA PERFEITA 
ADAPTAÇÃO E FUNCIONALIDADE EM RECIPIENTES DE 
SOLUÇÃO PARENTERAL EM TODAS AS VARIAÇÕES, 

GAB MED UND 4.000 
 
 
 
 
 
 

2,10 8.400,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E 
FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. NA 
EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, TIPO DE ESTERILIZACAO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

382 EQUIPO PARA INFUSAO PARENTERAL MULTIPLA, COM 02 
VIAS. 

GAB MED UND 10 
 

3,30 33,00 

383 ESCOVA, PARA COLETA DE MATERIAL ENDOCERVICAL, 
COM HASTE FLEXÍVEL OCTAVADA 16CM COM CERDAS 
MACIAS DE NYLON LEVEMENTE CÔNICO DE 2CM. 
POSSUIR PONTA PROTEGIDA COM SILICONE. 
COMPRIMENTO TOTAL 18CM.  EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ 
OBEDECER A LEISLAÇÃO ATUAL E VIGENTE. E BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

WAY UND 800 
 
 
 
 
 
 
 

0,38 304,00 

384 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO, BRAÇADEIRA EM 
NYLON, COM FECHAMENTO EM VELCRO. 

PREMIUM UND 20 
 

155,49 3.109,80 

385 ESPARADRAPO ANTI-ALERGICO NA COR BRANCA, 
CONFECCIONADO EM TECIDO A BASE DE RAYON-
ACETATO E MASSA ADESIVA A BASE DE POLIACRILATO, 
PERMEAVEL AO AR E VAPORES D'AGUA, COM OTIMA 
ADERENCIA, QUE ACEITE ESCRITA COM QUALQUER TIPO 
DE TINTA, ISENTO DE SUBSTANCIA ALERGENAS, 
ENROLADO EM CARRETEL E NO TAMANHO DE 2,5 CM X 
10 M. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS 
DE IDENTIFICACAO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E, BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO. 

CIEX UND 40 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3,39 135,60 

386 ESPARADRAPO IMPERMEAVEL, NA COR BRANCA, EM 
TECIDO APROPRIADO DE ALGODAO, MASSA ADESIVA A 
BASE DE OXIDO DE ZINCO E BORRACHA NA OUTRA, COM 
BOA ADERENCIA, ISENTO DE SUBSTANCIAS ALERGENAS, 
ENROLADO EM CARRETEL E NO TAMANHO DE  10 CM X 
4,5 M. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER LOTE E 
VALIDADE. E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

CIEX UND 10 
 
 
 
 
 
 

13,44 134,40 

387 ESPÁTULA DE MADEIRA MODELO AYRES PACOTE C/100 
CIR 

FERNANDES 
PCT 

20 
15,76 315,20 

388 ÉTER COMERCIAL 35% 1000ML 
RIO 

QUIMICA 
LT 

4 
59,00 236,00 

389 FILTRO HIGROSCÓPICO PARA VENTILADOR MECÂNICO CEI UND 10 124,82 1.248,20 

390 FILTRO BACTERIOLÓGICO PARA VENTILADOR MECÂNICO CEI UND 10 45,78 457,80 

391 FIO PARA SUTURA CATGUT CROMADO 0, FIO COM 75CM 
DE COMPRIMENTO, C/AG. 4,0CM 1/2CIRCULO 
CILINDRICA, CAIXA C/ 24 UNIDADES. E BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO. 

ATRATMAT CX 1 
 
 
 

150,00 150,00 

392 FIO PARA SUTURA CATGUT CROMADO 2-0, FIO COM 
75CM DE COMPRIMENTO, C/AG. 2,5CM 1/2 CIRCULO 
CILINDRICA, CAIXA C/ 24 UNIDADES E BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO. 

ATRATMAT CX 1 
 
 
 

135,00 135,00 

393 FIO PARA SUTURA CATGUT CROMADO 3-0, FIO COM 
75CM DE COMPRIMENTO, C/AG. 2,5CM 1/2CIRCULO 
CILINDRICA, CAIXA C/ 24 UNIDADES. E BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO. 

ATRATMAT CX 1 
 
 
 

150,00 150,00 
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394 FIO PARA SUTURA CATGUT CROMADO 4-0, FIO COM 
75CM DE COMPRIMENTO, C/AG. 2,0CM 1/2CIRCULO 
CILINDRICA, CAIXA C/ 24 UNIDADES. E BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO. 

ATRATMAT CX 1 
 
 
 

245,17 245,17 

395 FIO PARA SUTURA CATGUT CROMADO 5-0, FIO COM 
75CM DE COMPRIMENTO, C/AG. 2,0CM 1/2CIRCULO 
CILINDRICA, CAIXA C/ 24 UNIDADES. E BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO. 

ATRATMAT CX 1 
 
 
 

230,10 230,10 

396 FIO PARA SUTURA CATGUT SIMPLES 0-0, FIO COM 75CM 
DE COMPRIMENTO, C/AG.4,0CM 1/2 CIRCULO 
CILINDRICA, CAIXA C/ 24 UNIDADES. BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO. 

ATRATMAT CX 1 
 
 
 

230,10 230,10 

397 FIO PARA SUTURA CATGUT SIMPLES 1-0, FIO COM 75CM 
DE COMPRIMENTO, C/AG.4,0CM 1/2 CIRCULO 
CILINDRICA, CAIXA C/ 24 UNIDADES. E BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO. 

ATRATMAT CX 1 
 
 
 

135,00 135,00 

398 FIO PARA SUTURA CATGUT SIMPLES 2-0, FIO COM 75CM 
DE COMPRIMENTO, C/AG.3,0CM 3/8 CIRCULO 
CILINDRICA, CAIXA C/24 UNIDADES. E BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO. 

ATRATMAT CX 1 
 
 
 

230,10 230,10 

399 FIO PARA SUTURA CATGUT SIMPLES 3-0, FIO COM 75CM 
DE COMPRIMENTO, C/AG.4,0CM 1/2 CIRCULO 
CILINDRICA, CAIXA C/ 24 UNIDADES. E BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO. 

ATRATMAT CX 1 
 
 
 

230,10 230,10 

400 FIO PARA SUTURA CATGUT SIMPLES 4-0, FIO COM 75CM 
DE COMPRIMENTO, C/AG.3,0CM 1/2 CIRCULO 
CILINDRICA, CAIXA C/ 24 UNIDADES. E BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO. 

ATRATMAT CX 1 
 
 
 

230,10 230,10 

401 FIO PARA SUTURA CATGUT SIMPLES 5-0, FIO COM 75CM 
DE COMPRIMENTO, C/AG.2,0CM 1/2 CIRCULO 
CILINDRICA, CAIXA C/ 24 UNIDADES. E BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO. 

ATRATMAT CX 1 
 
 
 

230,10 230,10 

402 FIO, PARA SUTURA, EM NYLON MONOFILAMENTAR N. 0-
0, FIO COM 45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 
4,0CM E 3/8 DE CIRCULO, CORTANTE, CUTICULAR, CAIXA 
C/ 24 UNIDADES. E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

BIOLINE CX 5 
 
 
 

72,85 364,25 

403 FIO, PARA SUTURA, EM NYLON MONOFILAMENTAR N. 2-
0, FIO COM 45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 
4,0CM E 3/8 DE CIRCULO, CORTANTE, CUTICULAR, CAIXA 
C/ 24 UNIDADES. E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

BIOLINE CX 10 
 
 
 

62,00 620,00 

404 FIO, PARA SUTURA, EM NYLON MONOFILAMENTAR N. 3-
0, FIO COM 45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 
3,0CM E 3/8 DE CIRCULO, CORTANTE, CUTICULAR, CAIXA 
C/ 24 UNIDADES. E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

BIOLINE CX 10 
 
 
 

62,00 620,00 

405 FIO, PARA SUTURA, EM NYLON MONOFILAMENTAR N. 4-
0, FIO COM 45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 
2,4CM E 3/8 DE CIRCULO, CORTANTE, CUTICULAR, CAIXA 
C/ 24 UNIDADES. E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

BIOLINE CX 10 
 
 
 

62,00 620,00 

406 FIO, PARA SUTURA, EM NYLON MONOFILAMENTAR N. 5-
0, FIO COM 45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 
2,0CM E 3/8 DE CIRCULO, CORTANTE, CUTICULAR, CAIXA 
C/ 24 UNIDADES. E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

BIOLINE  CX 10 
 
 
 

62,00 620,00 

407 FIO, PARA SUTURA, EM NYLON MONOFILAMENTAR N. 6- BIOLINE CX 10 62,00 620,00 
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0, FIO COM 45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 
2,0CM E 3/8 DE CIRCULO, CORTANTE, CUTICULAR, CAIXA 
C/ 24 UNIDADES. E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

408 FITA ADESIVA HOSPITALAR, CREPE, NA COR BEGE, 
DIMENSAO 19 MM X 50 M EMBALAGEM: ROLO 
INDIVIDUAL. 

ADERE UND 2 
 
 

8,60 17,20 

409 FITA, ADESIVA PARA AUTOCLAVE, DIMENSOES 19 MM X 
30 M, RESISTENTE A ALTA TEMPERATURA. EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 
VALIDADE. 

CREMER UND 30 
 
 
 
 

7,50 225,00 

410 FIXADOR CITOLÓGICO CELULAR, 100ML EMBALABEM 
METÁLICA TIPO SPRAY AEROSOL. 

KOLPLAST FR 
14 

12,00 168,00 

411 FORMOL A 10%. EMBALAGEM COM 1000 ML, COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

RIOQUIMICA UND 2 
 
 

24,28 48,56 

412 GEL, PARA ULTRASOM GALÃO COM 5L, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. 

SUPRIMED GALÃO 1 
 
 

74,54 74,54 

413 GLUTARALDEÍDO 2% 28 DIAS GALÃO C/05 LITROS RIOQUIMICA GALÃO 1 715,34 715,34 

414 KIT PARA EXAME DE PREVENÇÃO DE CÂNCER CÉRVICO 
UTERINO  ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, NÃO LUBRIFICADO, 
EM EMBALAGEM ÚNICA CONTENDO ESPÉCULO 
VAGINAL,  ESCOVA CERVICAL, LÂMINA DE VIDRO, ESTOJO 
PORTA LÂMINAS E ESPÁTULA DE MADEIRA MODELO 
AYRES E LUVA PLÁSTICA E.V.A.; TAMANHO G. E BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

CRAL UND 100 
 
 
 
 
 
 

2,76 276,00 

415 KIT PARA EXAME DE PREVENÇÃO DE CÂNCER CÉRVICO 
UTERINO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, NÃO LUBRIFICADO, EM 
EMBALAGEM ÚNICA CONTENDO ESPÉCULO VAGINAL, 
ESCOVA CERVICAL, LÂMINA DE VIDRO, ESTOJO PORTA 
LÂMINAS E ESPÁTULA DE MADEIRA MODELO AYRES E 
LUVA PLÁSTICA E.V.A.; TAMANHO M. E BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO. 

CRAL UND 100 
 
 
 
 
 
 

2,43 243,00 

416 KIT PARA EXAME DE PREVENÇÃO DE CÂNCER CÉRVICO 
UTERINO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, NÃO LUBRIFICADO, EM 
EMBALAGEM ÚNICA CONTENDO ESPÉCULO VAGINAL,  
ESCOVA CERVICAL, LÂMINA DE VIDRO, ESTOJO PORTA 
LÂMINAS E ESPÁTULA DE MADEIRA MODELO AYRES E 
LUVA PLÁSTICA E.V.A.; TAMANHO P. E BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO. 

CRAL UND 100 
 
 
 
 
 
 

2,13 213,00 

417 KIT PARA NEBULIZAÇÃO PARA OXIGENIO, USO ADULTO DORJA KIT 25 17,50 437,50 

418 KIT PARA NEBULIZAÇÃO PARA OXIGENIO, USO INFANTIL DORJA KIT 25 12,00 300,00 

419 
LÂMINA DE VIDRO 26 X 76 MM FOSCA LAPI CX. C/ 50 

LABOR 
IMPORT 

CX 15 
 

10,76 161,40 

420 LAMINA, DE BISTURI, NUMERO 21, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, EM ACO CARBONO, SEM REBARBAS, COM 
CORTE AFIADO E QUE SE ADAPTEM AOS CABOS DE 
BISTURI PADRAO.CAIXA C/100 UNID. 

LABOR 
IMPORT 

CX 12 
 
 
 

50,00 600,00 

421 LAMINA, DE BISTURI, NUMERO 22, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, EM ACO CARBONO, SEM REBARBAS, COM 
CORTE AFIADO E QUE SE ADAPTEM AOS CABOS DE 
BISTURI PADRAO.CAIXA C/100 UNID. 

LABOR 
IMPORT 

CX 12 
 
 
 

50,00 600,00 
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422 LAMINA, DE BISTURI, NUMERO 23, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, EM ACO CARBONO, SEM REBARBAS, COM 
CORTE AFIADO E QUE SE ADAPTEM AOS CABOS DE 
BISTURI PADRAO.CAIXA C/100 UNID. 

LABOR 
IMPORT 

CX 12 
 
 
 

49,00 588,00 

423 LAMINA, DE BISTURI, NUMERO 24, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, EM ACO CARBONO, SEM REBARBAS, COM 
CORTE AFIADO E QUE SE ADAPTEM AOS CABOS DE 
BISTURI PADRAO.CAIXA C/100 UNID. 

LABOR 
IMPORT 

CX 8 
 
 
 

50,00 400,00 

424 LANCETA PICADORA COMUM CAIXA COM 200 UNIDADES ABOOTT UND 10 32,00 320,00 

425 
LENÇOL DESCARTÁVEL 70CMX50M, PURA CELULOSE. 

FLEX 
MAKER 

ROLO 
20 

14,00 280,00 

426 LUVA, CIRURGICA, NUMERO 7.0, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM LATEX NATURAL, TEXTURA UNIFORME, FORMATO 
ANATOMICO, ALTA SENSIBILIDADE TACTIL, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO, LUBRIFICADA 
COM PO BIOABSORVIVEL, ASSEPTICA CONFORME 
PADRAO HOSPITALAR, COM INDICACAO DE MAO DIREITA 
E ESQUERDA, ACONDICIONADA EM INVOLUCRO 
INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA, NUMERO 
VISIVEL NO INVOLUCRO E NA LUVA. E BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO. 

DESCARP
ACK 

PAR 100 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3,90 390,00 

432 LUVA, DE PROCEDIMENTO PP EM LATEX NATURAL, 
DESCARTAVEL, ESTÉRIL, AMBIDESTRA, TEXTURA 
UNIFORME, COM ALTA SENSABILIDADE TACTIL, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO. CAIXA C/ 100 
UNIDADES. BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

TOP 
GLOVE 

CX 2 
 
 
 
 

150,00 300,00 

433 MALHA TUBULAR COM APROXIMADAMENTE 10CM DE 
LARGURA, CONSTITUIDO DE FIOS DE ALGODAO 100 CRU, 
TIPO PUNHO SIMPLES, A MALHA DEVERA APRESENTAR 
EXCELENTE ELASTICIDADE ADEQUADA, ISENTA DE 
QUAISQUER DEFEITOS, EM ROLO COM 15 METROS DE 
COMPRIMENTO. 

3M UND 1 
 
 
 
 
 

18,00 18,00 

437 MASCARA FACIAL SISTEMA VENTURI, ADULTO, POSSUI 
UM SISTEMA DE VÁLVULAS PARA DIFERENTES 
CONCENTRAÇÕES DE FRAÇÃO INSPIRADA DE OXIGÊNIO 
(FIO2): AZUL: 24% - 4L/MIN; BRANCA: 28% - 4L/MIN; 
LARANJA: 31% - 6L/MIN; AMARELO: 35% - 8L/MIN; 
VERMELHO: 40% - 8L/MIN; ROSA: 50% - 12L/MIN. ITENS 
INCLUSOS: MÁSCARA ADULTO COM ELÁSTICO; 
TRAQUÉIA; 6 VÁLVULAS PARA DIFERENTES 
CONCENTRAÇÕES DE OXIGÊNIO; EXTENSÃO DE 
OXIGÊNIO 2,10M; COPO ADAPTADOR PARA 
MICRONEBULIZAÇÃO. 

BRC UND 1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

71,80 71,80 

438 MÁSCARA LARÍNGEA  VITALGOLD UND 10 140,25 1.402,50 

439 MASCARA FACIAL SISTEMA VENTURI, PEDIÁTRICO, 
POSSUI UM SISTEMA DE VÁLVULAS PARA DIFERENTES 
CONCENTRAÇÕES DE FRAÇÃO INSPIRADA DE OXIGÊNIO 
(FIO2): AZUL: 24% - 4L/MIN; BRANCA: 28% - 4L/MIN; 
LARANJA: 31% - 6L/MIN; AMARELO: 35% - 8L/MIN; 
VERMELHO: 40% - 8L/MIN; ROSA: 50% - 12L/MIN. ITENS 
INCLUSOS: MÁSCARA ADULTO COM ELÁSTICO; 
TRAQUÉIA; 6 VÁLVULAS PARA DIFERENTES 
CONCENTRAÇÕES DE OXIGÊNIO; EXTENSÃO DE 

BRC UND 1 
 
 
 
 
 
 
 
 

71,80 71,80 
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OXIGÊNIO 2,10M; COPO ADAPTADOR PARA 
MICRONEBULIZAÇÃO. 

440 ÓLEO AGE CICATRIZANTE 100ML DERSANI UND 50 5,00 250,00 

441 PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DE RN, NA COR AZUL. GAB MED UND 50 1,50 75,00 

442 PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DE RN, NA COR BRANCA. GAB MED UND 50 0,80 40,00 

443 SAPATILHA DESCARTAVEL, BRANCA, 30 GRS, COMPOSTA 
POR MICROFIBRAS DESORIENTADAS REPELENTES AOS 
AGENTES LIQUIDOS ACONDICIONADAS EM SACO 
PLASTICO, MEDIDAS: 36CMX17CM. PACOTE C/100 
UNIDADES. E BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

AMEDICA PCT 10 
 
 
 
 

85,00 850,00 

448 SCALPE P/PUNCAO VENOSA, C/BORBOLETA E AGULHA, 
ESTERIL, DESC. N. 27. 

LABOR 
IMPORT 

UND 
50 

0,42 21,00 

449 
SERINGA DESCARTÁVEL 1ML  COM AGULHA 13X4,5 

DESCARP
ACK 

UND 
1.000 

0,45 450,00 

450 SERINGA HIPODÉRMICA DE 10ML COM AGULHA 25X7,  
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA BACTERIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA, RETRATIL,  ÊMBOLO DESTACÁVEL 
GARANTINDO A NÃO REUTILIZAÇÃO DA SERINGA, TRAVA 
DE SEGURANÇA IMPOSSIBILITANDO O RETORNO DA 
AGULHA, PODENDO SER UTILIZADA COM QUALQUER 
MARCA DE AGULHA EXISTENTE NO MERCADO. E BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

DESCARP
ACK 

UND 10.000 
 
 
 
 
 
 
 
 

0,69 6.900,00 
 
 

451 SERINGA HIPODÉRMICA DE 20ML COM AGULHA 25X7,  
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA BACTERIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA, RETRATIL,  ÊMBOLO DESTACÁVEL 
GARANTINDO A NÃO REUTILIZAÇÃO DA SERINGA, TRAVA 
DE SEGURANÇA IMPOSSIBILITANDO O RETORNO DA 
AGULHA, PODENDO SER UTILIZADA COM QUALQUER 
MARCA DE AGULHA EXISTENTE NO MERCADO. E BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

DESCARP
ACK 

UND 10.000 
 
 
 
 
 
 
 
 

0,90 9.000,00 

452 SERINGA HIPODÉRMICA DE 3ML COM AGULHA 25X7,  
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA BACTERIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA, RETRATIL,  ÊMBOLO DESTACÁVEL 
GARANTINDO A NÃO REUTILIZAÇÃO DA SERINGA, TRAVA 
DE SEGURANÇA IMPOSSIBILITANDO O RETORNO DA 
AGULHA, PODENDO SER UTILIZADA COM QUALQUER 
MARCA DE AGULHA EXISTENTE NO MERCADO. E BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

DESCARP
ACK 

UND 3.000 
 
 
 
 
 
 
 
 

0,46 1.380,00 

453 SERINGA HIPODÉRMICA DE 5ML COM AGULHA 25X7,  
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA BACTERIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA, RETRATIL,  ÊMBOLO DESTACÁVEL 
GARANTINDO A NÃO REUTILIZAÇÃO DA SERINGA, TRAVA 
DE SEGURANÇA IMPOSSIBILITANDO O RETORNO DA 
AGULHA, PODENDO SER UTILIZADA COM QUALQUER 
MARCA DE AGULHA EXISTENTE NO MERCADO. E BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

DESCARP
ACK 

UND 6.000 
 
 
 
 
 
 
 
 

0,45 2.700,00 

454 SOLUCAO, DE PVPI, DEGERMANTE 
C/POLIVINILPIRROLIDONA A 10%, FR PLASTICO COM 
Q.S.P AQUOSO EQUIVALENTE A 1 % DE IODO ATIVO. 

GEYER LT 
6 
 

36,00 216,00 
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C/1LT 

455 SOLUCAO, DE PVPI, TOPICO, COM 
POLIVINILPIRROLIDONA A 10%, FR PLASTICO COM Q.S.P 
AQUOSO EQUIVALENTE A 1 % DE IODO ATIVO.C/1LT 

GEYER LT 8 
 
 

39,00 312,00 

456 SONDA NASOGASTRICA, Nº 06, CURTA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ATOXICA, MALAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 
ORIFICIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E/OU FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. 

HARTMAN UND 20 
 
 
 
 
 
 

1,30 26,00 

457 SONDA NASOGASTRICA, Nº 06, LONGA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ATOXICA, MALAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 
ORIFICIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E/OU FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. 

HARTMAN UND 20 
 
 
 
 
 
 

1,93 38,60 

458 SONDA NASOGASTRICA, Nº 08, CURTA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ATOXICA, MALAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 
ORIFICIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E/OU FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. 

HARTMAN UND 20 
 
 
 
 
 
 

1,51 30,20 

459 SONDA NASOGASTRICA, Nº 08, LONGA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ATOXICA, MALAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 
ORIFICIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E/OU FILME TERMOPLAS 

HARTMAN UND 20 
 
 
 
 
 

1,88 37,60 

460 SONDA NASOGASTRICA, Nº 10, CURTA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ATOXICA, MALAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 
ORIFICIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL  GRAU 
CIRURGICO E/OU FILME  TERMOPLASTICO, ABERTURA 
EM PETALA. 

HARTMAN UND 20 
 
 
 
 
 
 

1,38 27,60 

461 SONDA NASOGASTRICA, Nº 10, LONGA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ATOXICA, MALAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 
ORIFICIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E/OU FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. 

HARTMAN UND 20 
 
 
 
 
 
 

2,07 41,40 

462 SONDA NASOGASTRICA, Nº 12, CURTA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ATOXICA, MALAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 
ORIFICIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL  GRAU 
CIRURGICO E/OU FILME  TERMOPLASTICO, ABERTURA 
EM PETALA. 

HARTMAN UND 

20 

1,55 31,00 

463 SONDA NASOGASTRICA, Nº 12, LONGA, DESCARTAVEL, HARTMAN UND 20 2,18 43,60 
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ESTERIL, ATOXICA, MALAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 
ORIFICIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E/OU FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. 

464 SONDA NASOGASTRICA, Nº 14, CURTA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ATOXICA, MALAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 
ORIFICIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL  GRAU 
CIRURGICO E/OU FILME  TERMOPLASTICO, ABERTURA 
EM PETALA. 

HARTMAN UND 30 
 
 
 
 
 
 

1,51 45,30 

465 SONDA NASOGASTRICA, Nº 14, LONGA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ATOXICA, MALAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 
ORIFICIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E/OU FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. 

HARTMAN UND 30 
 
 
 
 
 
 

2,39 71,70 

466 SONDA NASOGASTRICA, Nº 16, CURTA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ATOXICA, MALAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 
ORIFICIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL  GRAU 
CIRURGICO E/OU FILME  TERMOPLASTICO, ABERTURA 
EM PETALA. 

HARTMAN UND 40 
 
 
 
 
 
 

1,70 68,00 

467 SONDA NASOGASTRICA, Nº 16, LONGA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ATOXICA, MALAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 
ORIFICIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E/OU FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. 

HARTMAN UND 40 
 
 
 
 
 
 

2,39 95,60 

468 SONDA NASOGASTRICA, Nº 18, CURTA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ATOXICA, MALAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 
ORIFICIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL  GRAU 
CIRURGICO E/OU FILME  TERMOPLASTICO, ABERTURA 
EM PETALA. 

HARTMAN UND 40 
 
 
 
 
 
 

1,74 69,60 

469 SONDA NASOGASTRICA, Nº 18, LONGA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ATOXICA, MALAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 
ORIFICIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E/OU FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. 

HARTMAN UND 40 
 
 
 
 
 
 

2,51 100,40 

470 SONDA NASOGASTRICA, Nº 20, CURTA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ATOXICA, MALAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 
ORIFICIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL  GRAU 

HARTMAN UND 40 
 
 
 
 

1,74 69,60 
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CIRURGICO E/OU FILME  TERMOPLASTICO, ABERTURA 
EM PETALA. 

471 SONDA NASOGASTRICA, Nº 20, LONGA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ATOXICA, MALAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 
ORIFICIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E/OU FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. 

HARTMAN UND 40 
 
 
 
 
 
 

3,29 131,60 

472 SONDA NASOGASTRICA, Nº 22, CURTA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ATOXICA, MALAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 
ORIFICIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL  GRAU 
CIRURGICO E/OU FILME  TERMOPLASTICO, ABERTURA 
EM PETALA. 

HARTMAN UND 20 
 
 
 
 
 
 

1,74 34,80 

473 SONDA NASOGASTRICA, Nº 22, LONGA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ATOXICA, MALAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 
ORIFICIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E/OU FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. 

HARTMAN UND 20 
 
 
 
 
 
 

3,60 72,00 

474 SONDA NASOGASTRICA, Nº 24, CURTA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ATOXICA, MALAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 
ORIFICIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL  GRAU 
CIRURGICO E/OU FILME  TERMOPLASTICO, ABERTURA 
EM PETALA. 

HARTMAN UND 20 
 
 
 
 
 
 

1,74 34,80 

475 SONDA NASOGASTRICA, Nº 24, LONGA, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, ATOXICA, MALAVEL, EM PVC, BRANCO 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 
ORIFICIOS NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM 
TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E/OU FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. 

HARTMAN UND 20 
 
 
 
 
 
 

4,00 80,00 

476 SONDA, DE FOLLEY, N. 14, 02 VIAS, COM BALÃO , 
ESTERIL, EM BORRACHA NATURAL DE FORMATO 
ADEQUADO, SILICONIZADA, COM ANTI-INCRUSTANTE, 
PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM ORIFICIOS 
GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS. 

CARDINAL UND 50 
 
 
 
 

6,50 325,00 

477 SONDA, DE FOLLEY, N. 16, 02 VIAS, COM BALAO , 
ESTERIL, EM BORRACHA NATURAL DE FORMATO 
ADEQUADO, SILICONIZADA, COM ANTI-INCRUSTANTE, 
PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM ORIFICIOS 
GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS. 

CARDINAL UND 100 
 
 
 
 

6,00 600,00 

478 SONDA, DE FOLLEY, N. 18, 02 VIAS, COM BALAO , 
ESTERIL, EM BORRACHA NATURAL DE FORMATO 
ADEQUADO, SILICONIZADA, COM ANTI-INCRUSTANTE, 
PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM ORIFICIOS 
GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS. 

CARDINAL UND 100 
 
 
 
 

6,50 650,00 

479 SONDA, DE FOLLEY, N. 20, 02 VIAS, COM BALAO , CARDINAL UND 100 7,90 790,00 
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ESTERIL, EM BORRACHA NATURAL DE FORMATO 
ADEQUADO, SILICONIZADA, COM ANTI-INCRUSTANTE, 
PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM ORIFICIOS 
GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS. 

480 SONDA, DE FOLLEY, N. 22, 02 VIAS, COM BALAO , 
ESTERIL, EM BORRACHA NATURAL DE FORMATO 
ADEQUADO, SILICONIZADA, COM ANTI-INCRUSTANTE, 
PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM ORIFICIOS 
GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS. 

CARDINAL UND 50 
 
 
 
 

6,50 325,00 

481 SONDA, DE FOLLEY, N. 14, 03 VIAS, COM BALAO , 
ESTERIL, EM BORRACHA NATURAL DE FORMATO 
ADEQUADO, SILICONIZADA, COM ANTI-INCRUSTANTE, 
PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM ORIFICIOS 
GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS. 

CARDINAL UND 10 
 
 
 
 

5,34 534,00 

482 SONDA, DE FOLLEY, N. 16, 03 VIAS, COM BALAO , 
ESTERIL, EM BORRACHA NATURAL DE FORMATO 
ADEQUADO, SILICONIZADA, COM ANTI-INCRUSTANTE, 
PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM ORIFICIOS 
GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS. 

CARDINAL UND 10 
 
 
 
 

7,43 74,30 

483 SONDA, DE FOLLEY, N. 18, 03 VIAS, COM BALAO , 
ESTERIL, EM BORRACHA NATURAL DE FORMATO 
ADEQUADO, SILICONIZADA, COM ANTI-INCRUSTANTE, 
PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM ORIFICIOS 
GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS. 

CARDINAL UND 10 
 
 
 
 

7,43 74,30 

484 SONDA, DE FOLLEY, N. 20, 03 VIAS, COM BALAO , 
ESTERIL, EM BORRACHA NATURAL DE FORMATO 
ADEQUADO, SILICONIZADA, COM ANTI-INCRUSTANTE, 
PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, COM ORIFICIOS 
GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS. 

CARDINAL UND 10 
 
 
 
 

7,43 74,30 

485 SONDA, ENDOTRAQUEAL, Nº 3,5, COM CUFF, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 
COM 1 ORIFICIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E CONECTOR 
UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, 
ABERTURA EM PETALA. 

IAWA UND 7 
 
 
 
 
 
 

15,66 109,62 

486 SONDA, ENDOTRAQUEAL, Nº 4,0, COM CUFF, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 
COM 1 ORIFICIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E CONECTOR 
UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, 
ABERTURA EM PETALA. 

IAWA UND 7 
 
 
 
 
 
 

12,50 87,50 

487 SONDA, ENDOTRAQUEAL, Nº 5,0, COM CUFF, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 
COM 1 ORIFICIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E CONECTOR 
UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, 
ABERTURA EM PETALA. 

IAWA UND 7 
 
 
 
 
 
 

10,00 70,00 

488 SONDA, ENDOTRAQUEAL, Nº 5,5, COM CUFF, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 

IAWA UND 7 
 
 

15,20 106,40 
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COM 1 ORIFICIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E CONECTOR 
UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, 
ABERTURA EM PETALA. 

489 SONDA, ENDOTRAQUEAL, Nº 6,0, COM CUFF, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 
COM 1 ORIFICIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E CONECTOR 
UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, 
ABERTURA EM PETALA. 

IAWA UND 7 
 
 
 
 
 
 

15,20 106,40 

490 SONDA, ENDOTRAQUEAL, Nº 7,5, COM CUFF, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 
COM 1 ORIFICIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E CONECTOR 
UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, 
ABERTURA EM PETALA. 

IAWA UND 7 
 
 
 
 
 
 

10,09 70,63 

491 SONDA, ENDOTRAQUEAL, Nº 8,0, COM CUFF, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, 
BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, 
COM 1 ORIFICIO DISTAL, 2 NAS LATERAIS E CONECTOR 
UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO E  FILME TERMOPLASTICO, 
ABERTURA EM PETALA. 

IAWA UND 7 
 
 
 
 
 
 

13,29 93,03 

492 SONDA DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL, Nº12, PARA DIETA. TAYLOR UND 20 19,62 392,40 

493 SONDA DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL, Nº06, PARA DIETA. TAYLOR UND 10 19,62 392,40 

494 SONDA, URETRAL, N. 08, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, TRANSPARENTE, 
ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 01 ORIFICIO NA 
LATERAL E CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E 
FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. 

BIOBASE UND 200 
 
 
 
 
 

0,99 198,00 

495 SONDA, URETRAL, N. 10, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, TRANSPARENTE, 
ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 01 ORIFICIO NA 
LATERAL E CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E 
FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. 

BIOBASE UND 100 
 
 
 
 
 

0,99 99,00 

496 SONDA, URETRAL, N. 12, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
ATOXICA, MALEAVEL, EM PVC, TRANSPARENTE, 
ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 01 ORIFICIO NA 
LATERAL E CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E 
FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. 

BIOBASE UND 200 
 
 
 
 
 

0,99 198,00 

497 TERMOMETRO CLINICO, DIGITAL, PARA USO 
HOSPITALAR, COM GRADUACAO DE 35 A 42 GRAUS 
CENTIGRADOS. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICACAO. 

BRAILE UND 14 
 
 
 
 

29,00 406,00 

499 TOUCA CIRURGICA DESCARTAVEL, COR BRANCA, COM 
ELASTICO. PACOTE C/ 100 UNIDADES. 

2I PCT 
40 

29,64 1.185,60 

500 VASELINA LÍQUIDA C/ 1000ML.  VIC UND 10 39,00 390,00 
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PHARMA 

506 ANESTÉSICO P/ ODONTO LIDOCAINA S/ VASO C/ 50 . SS WHITE CX  1 233,43 233,43 

511 BROCA CARBIDE DE BAIXA ROTAÇÃO N° 06 MDT UND  20 6,90 138,00 

541 RESINA FOTO,MICROHÍBRIDA,COM NANOPARTICULAS DE 
20 NM, CUJA MATRIZ INORGÂNICA É COMPOSTA DE 
ZICÔRNIA/SÍLICA COM 78,5%EM PESO E 63,3% EM 
VOLUME E MATRIZ ORGÂNICA, DE BIS-GMA,UMDM, BIS-
EMA,PEGDMA E TEGDMA.COR DENTINA DA1. 

ADITEX UND  
 
 
 
 

21 
 
 
 
 

68,00 1.428,00 
 
 
 
 

542 RESINA FOTO,MICROHÍBRIDA,COM NANOPARTICULAS DE 
20 NM, CUJA MATRIZ INORGÂNICA É COMPOSTA DE 
ZICÔRNIA/SÍLICA COM 78,5%EM PESO E 63,3% EM 
VOLUME E MATRIZ ORGÂNICA, DE BIS-GMA,UMDM, BIS-
EMA,PEGDMA E TEGDMA.COR DENTINA DA2. 

ADITEX UND  
 
 
 
 

21 
 
 
 
 

68,00 1.428,00 
 
 
 
 

543 RESINA FOTO,MICROHÍBRIDA,COM NANOPARTICULAS DE 
20 NM, CUJA MATRIZ INORGÂNICA É COMPOSTA DE 
ZICÔRNIA/SÍLICA COM 78,5%EM PESO E 63,3% EM 
VOLUME E MATRIZ ORGÂNICA, DE BIS-GMA,UMDM, BIS-
EMA,PEGDMA E TEGDMA.COR DENTINA DA3. 

ADITEX  UND  
 
 
 
 

21 
 
 
 
 

68,00 1.428,00 
 
 
 
 

545 RESINA FOTO,MICROHÍBRIDA,COM NANOPARTICULAS DE 
20 NM, CUJA MATRIZ INORGÂNICA É COMPOSTA DE 
ZICÔRNIA/SÍLICA COM 84,5%EM PESO E 66% EM 
VOLUME E MATRIZ ORGÂNICA, DE BIS-GMA,UMDM, BIS-
EMA,PEGDMA E TEGDMA.COR A-2. 

ADITEX  UND  
 
 
 
 

30 
 
 
 
 

68,00 2.040,00 
 
 
 
 

546 RESINA FOTO,MICROHÍBRIDA,COM NANOPARTICULAS DE 
20 NM, CUJA MATRIZ INORGÂNICA É COMPOSTA DE 
ZICÔRNIA/SÍLICA COM 84,5%EM PESO E 66% EM 
VOLUME E MATRIZ ORGÂNICA, DE BIS-GMA,UMDM, BIS-
EMA,PEGDMA E TEGDMA.COR A-3. 

ADITEX  UND  
 
 
 
 

30 
 
 
 
 

149,92 4.497,60 
 
 
 
 

547 RESINA FOTO,MICROHÍBRIDA,COM NANOPARTICULAS DE 
20 NM, CUJA MATRIZ INORGÂNICA É COMPOSTA DE 
ZICÔRNIA/SÍLICA COM 84,5%EM PESO E 66% EM 
VOLUME E MATRIZ ORGÂNICA, DE BIS-GMA,UMDM, BIS-
EMA,PEGDMA E TEGDMA.COR A-3,5. 

ADITEX  UND  
 
 
 
 

30 
 
 
 
 

59,00 1.770,00 
 
 
 
 

568 CINZEL PARA OSSO GOIVO GC UND 1 59,91 R$ 59,91 

569 CINZEL PARA OSSO BIZEL GC UND 1 59,83 R$ 59,83 

570 CINZEL PARA OSSO BIZELADO GC UND 1 59,83 R$ 59,83 

VALOR TOTAL R$ 101.000,09 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 

liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante 

apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria 
Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente 

fornecido. Os recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao Setor 

financeiro da Secretaria de Saúde, para emissão de empenho acompanhada da 
documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Secretaria Municipal de 

Saúde solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação necessária a sua 

liquidação. 
 

3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
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responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura 

mensal. 
 

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a 
Secretaria Municipal de Saúde, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 

financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 

 
3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, para fins de 

recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 

I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 

V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta 

corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 

3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 

inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 

3.9 - O produto resultante de 1% (um por cento) sobre todos os valores e 

pagamentos realizados pelo Município de Santa Cruz, relativos ao objeto deste edital 
serão creditados, automaticamente, no FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS 

PEQUENOS NEGÓGIOS, PARA O VALOR RELACIONADO À FONTE DE RECURSO 
PRÓPRIO. 

 

3.10 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração 

se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros 
de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da 

seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo:  

 
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  

I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(doze), meses, contado a 
partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 

alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
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5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 
05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 

 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, 

que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de 

qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos sociais previstos na 

legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao 
fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 

realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 

 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 006/2021-PMSC/FMS. 

 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 
decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do 

que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 

resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei 
nº 8.666/93. 

 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do prazo 

estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto 

nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 

006/2021-PMSC/FMS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
006/2021-PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 

único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que 
de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre os MATERIAIS entregues e aceitos pela Administração. 
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7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 

 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no 

art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes 
penalidades sem o prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 

recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 
da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das 

demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 

demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 

Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 

penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 

87 da Lei 8.666/93. 

 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo 
ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela licitante a 

ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito 

ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Petrolina, 
através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 

administração da PMP - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 

correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 
aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 

propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
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7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 

 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues 

Macêdo, Portaria N.º 184/2018, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados 
“Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 

orientação geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 

 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 

todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do processo 
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 

providências; 

 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 

 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 

documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem 
como os referentes a pagamento; 

 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Saúde.  

 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas das 

faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário ao 

recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis 
para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de Registro de 

Preços.  
 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 

arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  

 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao Gestor 

da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas 

ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 

quantidade e qualidade; 

 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 

adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, bem 
como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 

comportamento; 
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XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, sempre 
que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento/serviços;  

 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 

atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  

 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 

documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 

 
a) termo da Ata/Contrato;  

b) todos os aditivos, se existentes;  

c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 

e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  

g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  

 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 

ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela 
demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em 

tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em manter 
aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou 

abertura de novos procedimentos licitatórios. 

 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 

informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências 
porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura 

organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade 

nos trâmites, observando-se os prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 

competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico 

ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato com a 
antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 

cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o 
caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 

eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  

 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) designado 

(a) pela Secretaria, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, Portaria n.º: 184/2018. 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, bem 
como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
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aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das 

obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar 

conhecimento; 

 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 

inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 

 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante da 

Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  

 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 

conveniência da  Administração; e ; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 7 
(sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 

necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 

expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e com 

antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade de 
prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 

justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  

 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 

Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 

executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento 
com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos;  

 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos da 

Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 

mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 

prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, para 

verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços de 
mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, 

sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações 
contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de 

novos procedimentos licitatórios;  
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l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes 
que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 

 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 

assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  

 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para acompanhar 

a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas 
necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 

 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 

 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 

atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a quem 

der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 

Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 290/2013 de 

28/02/2013, Decreto Municipal nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, 
de 06 de abril de 2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 

respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações 

pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 
7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decretos 

Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 
2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais 

diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 

independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato 
no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 

derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a 

presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., 

para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Santa cruz – PE, 12 de abril de 2021. 
 

 

_______________________________ 
Eliane Maria da Silva Soares 

Prefeita Municipal 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

 

_______________________________ 
Ryvalda Rodrigues Macêdo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 
 

 
______________________________________ 

DISTRIBUIDORA SUIÇA $ PAPELARIA LTDA/ME 
CNPJ: 20.166.545/0001-80 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 

 
_____________________________ 

CPF/MF n.º 
 

_____________________________ 

CPF/MF n.º     
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº026/2021-PMSC/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 026/2021-PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.006/2021-PMSC/FMS. 

 
 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no 

CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da 
Silva Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 

SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo Municipal de 

Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 
Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 

neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, 

brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - 
SDS/PE e CPF nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 

Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 

Eletrônico/SRP n.º 006/2021-PMSC/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços 
nº.026/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 

propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado 

pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, pelos Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e 
Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 

8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada 
pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 

10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para eventual fornecimento de medicamentos e material hospitalar, pensos e de consumo 

e instrumental, e materiais odontológico, destinado a Rede Municipal de Saúde do Município, 

para atendimento ao Hospital Municipal, Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, e 
Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, com 

prazo de entrega de 05(cinco) dias, e os pedidos serão realizado semanalmente, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

conforme solicitação expressa da mesma e de acordo com as especificações e quantitativos 

previstos no Anexo I – Termo de Referência e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) 

empresa(s) MERCANTIL BARRETO COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPILARES E 
SUMPRIMENTOS LTDA/ME; CNPJ: 15.031.173/0001-44, pessoa jurídica de direito 

privado, estabelecido na Rua A. (QUADRAS A E E), S/N, bairro Parque Esplanada I, na cidade de 
Valparaiso de Goiás/GO, E-MAIL: mercantillicitacao09@gmail.com, neste ato representado 

pelo representante legal o Sr. LEOMAR VIEIRA DE MELO, brasileiro, comerciante, inscrito(a) no 

CPF sob o nº 709.261.401-59, RG: 3660483 SSP/GO, residente na cidade de Valparaiso de 
Goiás/GO, no uso das atribuições que lhe confere o contrato social, instrumento que confere os 

poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) 
com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo.O prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será 

utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 006/2021-PMSC/FMS, com as empresas 
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que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas 

as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, 
lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. Ryvalda Rodrigues 

Macêdo, bem como pelo representante das empresa com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 

 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 

 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 

ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018.  
 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 

material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 
Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos 

Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual fornecimento 

de medicamentos e material hospitalar, pensos e de consumo e instrumental e material 
odontológico, destinado à Rede Municipal de Saúde do Município, para atendimento ao Hospital 

Municipal, Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, e Farmácia Básica do Município 
de Santa Cruz, com entrega parcelada, por 12 (doze) meses, com prazo de entrega de 

05(cinco) dias, e os pedidos serão realizado semanalmente, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme solicitação 

expressa da mesma, COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

026/2021-PMSC/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº.006/2021-PMSC/FMS, constante do Processo Administrativo nº. 

021/2021-PMSC/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os materiais objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo máximo 

de05 (CINCO) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 

FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado 

pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá validade se assinada 
por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da ORDEM 

DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) previamente 

designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA DEMUNICIPAL DE SAÚDE. 
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2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados 

pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 

Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados 

até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 
seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e 

entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 

Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, 
manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data 

do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do 
recebimento; 

 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima configura 
inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 

 
2.6.8 -A entrega do objeto desta Ata será realizada no Almoxarifado, localizada no 

endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da Sra. 

Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização 
de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a 

qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO deste Edital; 
 

2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 

neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste Edital, no horário de 08 às 12hs 
e das 14às 17hs, em até 05 (cinco) dias contados a partir do recebimento, pela contratada, 

da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 

2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a contar 
do recebimento definitivo. 

 
2.6.9.2 - Conforme consta na RDC 318/2019 da ANVISA, prazo de validade é o tempo durante 
o qual o produto poderá ser usado, caracterizado como período de vida útil e fundamentado nos 

estudos de estabilidade específicos, devendo ser indicado nas embalagens primárias e 
secundárias dos medicamentos, entendendo-se como vencimento do prazo quando indicar mês 

e ano, o último dia do mês. Sendo obrigatória a manutenção das condições especificadas pelo 

fabricante, de armazenamento e transporte, para preservação da integridade do produto. 
 

2.6.9.3 -Ainda de acordo com RDC 318/2019 da ANVISA, Para os Estudos de Estabilidade de 
Longa Duração, que determinam a validade final das medicações, devem ser realizados, no 

mínimo, os mesmos testes no tempo inicial, a cada 3 (três) meses durante o primeiro ano, a 

cada 6 (seis) meses durante o segundo ano, e anualmente, após o 24º mês, até o final do Prazo 
de Validade ou Prazo de Reteste. 
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2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de fornecimento 
e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 

Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do 
processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta 

vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do 
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta 

de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações 
contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 

 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 

 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 

credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação 

da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da 

contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os materiais, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 

mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 

especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo 

máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena de ser 
considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, obrigando-
se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra 

situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  

 
2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 

especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 

instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 35.195,45 (trinta e 
cinco mil e cento e noventa e cinco reais e quarenta e cinco centavos), e o valor 

unitário encontra-se na proposta financeira adequada, que faz parte integrante 
desta ATA, conforme abaixo. 
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Item Especificações  Mínimas do Objeto Marca Unid Quant Valor Unit Valor Total 

01 ACICLOVIR COMPRIMIDO 200 MG. CIMED COMP 60 0,30 18,00 

03 ACIDO ACETILSALICILICO COMPRIMIDO 500MG (O 
MEDICAMENTO DEVE SER GENÉRICO OU DE 
REFERÊNCIA). 

MEDQUI
MICA 

COMP 100 
 
 

0,19 
19,00 

06 ALBENDAZOL COMP. MASTIGÁVEL 400 MG. 
PRATI 

DONADUZZI 
COMP 

100 
0,42 42,00 

10 
AMIODARONA, CLORIDRATO COMPRIMIDO 200 MG. 

ZYDUS 
NIKKHO 

COMP 30 
 

1,00 30,00 

26 
CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MG. 

NOVA 
QUIMICA 

COMP 500 
 

0,18 90,00 

27 CARVEDILOL COMPRIMIDO 6,25 MG BIOLAB COMP 500 0,31 155,00 

33 CLOPIDOGREL, BISSULFATO 75MG- COMPRIMIDO RANBAXY COMP 100 0,78 78,00 

35 DICLOFENACO DE POTÁSSIO 50 MG CPR. CIMED COMP 1.000 0,20 200,00 

40 ENALAPRIL, MALEATO COMPRIMIDO 20 MG (O 
MEDICAMENTO DEVE SER GENÉRICO OU DE 
REFERÊNCIA). 

CIMED COMP 20.000 
 
 

0,08 1.600,00 

41 ENALAPRIL, MALEATO COMPRIMIDO 5 MG (O 
MEDICAMENTO DEVE SER GENÉRICO OU DE 
REFERÊNCIA). 

CIMED COMP 20.000 
 
 

0,08 1.600,00 

42 ENALAPRIL, MALEATO COMPRIMIDO 10 MG (O 
MEDICAMENTO DEVE SER GENÉRICO OU DE 
REFERÊNCIA). 

CIMED COMP 12.000 
 
 

0,05 600,00 

53 HIDROCLOROTIAZIDA DE 25 MG CPR. CIMED COMP 70.000 0,03 2.100,00 

58 IVERMECTINA 6MG COMP. VITAMEDIC COMP 100 2,65 265,00 

62 LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG. CIMED COMP 500 0,09 45,00 

67 METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG (O MEDICAMENTO 
DEVE SER GENÉRICO OU DE REFERÊNCIA). 

SANVAL COMP 500 
 

0,99 495,00 

75 NIMESULIDA 100MG CIMED COMP 10.000 0,06 600,00 

82 PREDINISONA COMPRIMIDO 20MG. SANVAL COMP 500 0,63 315,00 

89 SINVASTATINA COMPRIMIDO 20 MG (O MEDICAMENTO 
DEVE SER GENÉRICO OU DE REFERÊNCIA). 

SANVAL COMP 30.000 
 

0,11 3.300,00 

96 ÁCIDO TRANEXAMICO INJ. 250 MG/5ML AMPOLA (O 
MEDICAMENTO DEVE SER GENÉRICO OU DE 
REFERÊNCIA). 

ZYDUS 
NIKKHO 

AMP 50 
 
 

6,00 
300,00 

103 AMINOFILINA SOLUÇÃO INJET. 240 MG - 10 ML. FARMACE AMP 100 2,00 200,00 

117 
CETOPROFENO DE 50 MG AMPOLA. 

UNIÃO 
QUIMICA 

AMP 2.000 
 

2,09 4.180,00 

122 CLORETO  POTÁSSIO SOLUÇÃO INJET. 19,1%-10 ML SAMTEC AMP 50 0,45 22,50 

123 CLORETO  POTÁSSIO SOLUÇÃO INJET. 10%-10 ML SAMTEC AMP 50 0,75 37,50 

124 CLORETO DE SÓDIO 0,9 % 10 ML SAMTEC AMP 100 1,49 149,00 

127 
DESLANÓSIDEO 2 ML AMPOLA 

UNIÃO 
QUIMICA 

AMP 50 
 

3,48 174,00 

157 LEVOFLOXACINO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 5MG/ML – 
BOLSA COM 100ML 

HALLEX 
ISTAR 

AMP 100 
 

29,99 2.999,00 

160 MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 150 MG/ML (O MEDICAMENTO DEVE SER 
GENÉRICO OU DE REFERÊNCIA). 

UNIÃO 
QUIMICA  

AMP 5 
 
 

34,99 174,95 

162 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO SOL. INJET.10 MG - 2 
ML. 

FARMACE AMP 2.000 
 

0,59 1.180,00 

166 OCITOCINA 5UI/ML 1 ML  AMP. UNIÃO AMP 50 2,97 148,50 
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QUIMICA  

172 PIPERACILINA SÓDICA 4G + TAZOBACTAM SÓDICO 
500MG 

AUROBIN
DO 

AMP 20 
 

49,99 999,80 

175 SOLUÇÃO DE MANITOL A 20% SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
ESTÉRIL E APIROGÊNICA. EMBALAGEM DE SISTEMA 
FECHADO, FRASCO DE 250ML 

HALEX 
ISTAR 

AMP 5 
 
 

12,50 62,50 

178 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 1000ML (1L). CARACTERÍSTICAS: FÁCIL 
CONEXÃO DO EQUIPO; LACRES QUE EVIDENCIAM VIOLAÇÃO; 
PONTOS DE ADIÇÃO E INFUSÃO DE MEDICAÇÃO 
INDEPENDENTE; IDENTIFICAÇÃO DOS SÍTIOS DE ADIÇÃO E 
INFUSÃO ATRAVÉS DE CORES, E SETAS QUE INDICA ENTRADA E 
SAÍDA DE SOLUÇÃO; 100% POLIETILENO, LIVRE DE LÁTEX E PVC; 
;RÓTULO ADEQUADO ÁS EXIGÊNCIAS DA RDC 45, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE E DA SOLUÇÃO, COR DO 
RÓTULOCORRESPONDENTE Á COR DO SÍTIO DE ADIÇÃO QUE 
CORRESPONDE AO TIPO DE SORO; CAPACIDADE EXTRA DE 
ADIÇÃO DE 100ML 

FARMACE AMP 50 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5,21 260,50 

181 SORO RINGER C/ LACTATO 500ML. CARACTERÍSTICAS: FÁCIL 
CONEXÃO DO EQUIPO; LACRES QUE EVIDENCIAM VIOLAÇÃO; 
PONTOS DE ADIÇÃO E INFUSÃO DE MEDICAÇÃO 
INDEPENDENTE; IDENTIFICAÇÃO DOS SÍTIOS DE ADIÇÃO E 
INFUSÃO ATRAVÉS DE CORES, E SETAS QUE INDICA ENTRADA E 
SAÍDA DE SOLUÇÃO; 100% POLIETILENO, LIVRE DE LÁTEX E PVC; 
;RÓTULO ADEQUADO ÁS EXIGÊNCIAS DA RDC 45, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE E DA SOLUÇÃO, COR DO 
RÓTULOCORRESPONDENTE Á COR DO SÍTIO DE ADIÇÃO QUE 
CORRESPONDE AO TIPO DE SORO; CAPACIDADE EXTRA DE 
ADIÇÃO DE 100ML 

HALEX 
ISTAR 

AMP 50 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3,49 174,50 

182 SULFATO DE MAGNESIO 50% SOLUCAO INJETAVEL 
AMPOLA 10ML. 

HALEX 
ISTAR 

AMP 50 
 

14,10 705,00 

206 ÁCIDO ASCORBICO (VITAMINA C ) GOTAS 20ML. NATULAB FR 30 2,49 74,70 

244 LORATADINA XAROPE 1 MG/ML DE 100 ML. CIMED FR 400 2,49 966,00 

301 
FENOBARBITAL  COMPRIMIDO DE 100MG. 

UNIÃO 
QUIMICA 

COMP 20.000 
 

0,13 2.600,00 

303 FENOBARBITAL SOLUÇÃO ORAL 40MG DE 20 ML. 
UNIÃO 

QUIMICA 
FR 

1.500 
5,49 8.205,00 

VALOR TOTAL R$ 35.195,45 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 

liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante 

apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria 
Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente 

fornecido. Os recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao Setor 
financeiro da Secretaria de Saúde, para emissão de empenho acompanhada da 

documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Secretaria Municipal de 

Saúde solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação necessária a sua 
liquidação. 

 

3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 

responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura 
mensal. 
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3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a 

Secretaria Municipal de Saúde, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 

 
3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, para fins de 

recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 

V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 

 
3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta 

corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 

3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 
inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 
3.9 - O produto resultante de 1% (um por cento) sobre todos os valores e 

pagamentos realizados pelo Município de Santa Cruz, relativos ao objeto deste edital 
serão creditados, automaticamente, no FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS 

PEQUENOS NEGÓGIOS, PARA O VALOR RELACIONADO À FONTE DE RECURSO 

PRÓPRIO. 
 

3.10 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração 

se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros 

de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da 
seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo:  

 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  

I = (6 / 100):365  

I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(doze), meses, contado a 

partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 

 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
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5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 

05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, 

que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 

 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de 
qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos sociais previstos na 

legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao 

fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 

realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 

Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão 

Eletrônico/SRP nº. 006/2021-PMSC/FMS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 
decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do 

que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 

resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei 
nº 8.666/93. 

 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do prazo 
estabelecido. 

 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto 

nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 

 
b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 

006/2021-PMSC/FMS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 

006/2021-PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que 

de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os MATERIAIS entregues e aceitos pela Administração. 

 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado 

dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no 

art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes 

penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 

recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 

demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 

da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 

demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 

penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 
87 da Lei 8.666/93. 

 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 

 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo 

ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela licitante a 
ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito 

ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Petrolina, 

através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 

administração da PMP - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 

correspondentes. 

 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 

aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 
propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 

 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 
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8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 

comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues 
Macêdo, Portaria N.º 184/2018, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados 

“Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 

orientação geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do processo 

correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 

providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 

documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem 
como os referentes a pagamento; 

 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Saúde.  
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas das 

faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário ao 
recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis 

para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de Registro de 
Preços.  

 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  

 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 

reforço de novos valores ou anulações parciais;  

 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao Gestor 

da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas 
ou defeitos observados; 

 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 

reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 

quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  

 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, bem 
como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 

comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, sempre 
que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento/serviços;  

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 

atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 

assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 

 
a) termo da Ata/Contrato;  

b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 

d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  

f) relação de faturas recebidas e pagas;  

g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela 

demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em 

tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em manter 
aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou 

abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências 

porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura 

organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade 
nos trâmites, observando-se os prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 

 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 

fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 

competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico 
ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato com a 

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o 

caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 

eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  

 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 

 
9.  DA GESTÃO DA ATA 

 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) designado 
(a) pela Secretaria, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, Portaria n.º: 184/2018. 

 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 

 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, bem 
como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 

aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das 
obrigações assumidas pelas partes; 
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b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 

entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar 
conhecimento; 

 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 

inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 

 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 

Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 

quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante da 
Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  

 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 

conveniência da  Administração; e ; 

 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 7 

(sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 

expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e com 
antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade de 

prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  

 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 

Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 

 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 

executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento 
com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos;  

 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos da 
Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 

 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 

mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 

prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  

 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, para 

verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços de 
mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, 

sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações 

contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de 
novos procedimentos licitatórios;  

 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes 

que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
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m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  

 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para acompanhar 

a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas 

necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 

 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 

atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 

mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a quem 
der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 

fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 290/2013 de 

28/02/2013, Decreto Municipal nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, 
de 06 de abril de 2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 

respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 

8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações 
pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 
7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decretos 

Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 

2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais 
diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 

independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato 
no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 

daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a 

presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., 

para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
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Santa cruz – PE, 12 de abril de 2021. 

 
 

_______________________________ 
Eliane Maria da Silva Soares 

Prefeita Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 
 

_______________________________ 
Ryvalda Rodrigues Macêdo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 
 

 

_________________________________________________ 
MERCANTIL BARRETO COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPILARES E 

SUMPRIMENTOS LTDA/ME; 
CNPJ: 15.031.173/0001-44 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 

TESTEMUNHAS: 

 
_____________________________ 

CPF/MF n.º 
 

_____________________________ 
CPF/MF n.º     
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.027/2021/PMSC/FMS 
 

 

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 027/2021-PMSC/FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.006/2021-PMSC/FMS. 
 

 
 

 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva Soares, 

brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 

902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ 

sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade 
de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 

SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora 
da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 032.209.263-98, residente e domiciliada 

na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 

56.215.000, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 

Eletrônico/SRP n.º 004/2020-PMSC, Nº003/2020-FMS, para formação da Ata de Registro de 
Preços nº.021/2020-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 

propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto 

Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

pelos Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 
06 de abril de 2020, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no 

ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de medicamentos e material 

hospitalar, pensos e de consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do Município, 
para atendimento ao Hospital Municipal, Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, e Farmácia 

Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, com prazo de 
entrega de 05(cinco) dias, e os pedidos serão realizado semanalmente, conforme solicitação 

expressa da mesma e de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo 

de Referência e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte 
desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s) MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA-EPP, devidamente inscrita no CNPJ/MF Nº 23.706.033/0001-57, estabelecido 
na Rua Ernesto Mariano de Lima, nº231, bairro Manoela Valdares, Município de Afogados da Ingazeira - 

PE. CEP: 56.800,000, E-mail: medicalcenter@hotmail.com, ou 

pregoesmedicalcenter@hotmail.com, neste ato representada por sócia proprietária a Sra. Laise de 
Lima e Silva, brasileira, casada, comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

7.097.338/SDS/PE e inscrito(a) no CPF sob o nº 055.084.634-45, residente e domiciliado no Município 
de Afogados da Ingazeira/PE, no uso das atribuições que lhe confere o contrato social, instrumento que 

confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo.O prazo de validade da 

Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será 

utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 006/2021-PMSC/FMS, com as empresas que tiverem preços 
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registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 

nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 
assinada pela SECRETÁRIA, Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como pelo representante das 

empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 

 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 

 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do 
Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018.  

 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) material (is) 

por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme 

previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018. 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual fornecimento de 

medicamentos e material hospitalar, pensos e de consumo e instrumental e material odontológico, 

destinado à Rede Municipal de Saúde do Município, para atendimento ao Hospital Municipal, Postos 
de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, e Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com 

entrega parcelada, por 12 (doze) meses, com prazo de entrega de 05(cinco) dias, e os 
pedidos serão realizado semanalmente, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme solicitação expressa da mesma, COM PREÇOS 

INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 027/2021-PMSC/FMS, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.006/2021-PMSC/FMS, 

constante do Processo Administrativo nº. 021/2021-PMSC/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os materiais objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo máximo 
de05 (CINCO) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 

Saúde, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 

FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado pelo 
gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá validade se assinada por 

servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da ORDEM DE 

FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) previamente designada. A 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará entregas sem o devido documento 

validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA DEMUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
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2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste 

Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados pela 
Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 

até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela Contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até 
o prazo limite do item acima. 

 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, seguros, 

frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega dos 

produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de Recebimento 
Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, 

indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a 
especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 

 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima configura 
inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 

 
2.6.8 -A entrega do objeto desta Ata será realizada no Almoxarifado, localizada no endereço 

Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento 

e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade 

exigida para o referido OBJETO deste Edital; 
 

2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste Edital, no horário de 08 às 12hs e das 14às 

17hs, em até 05 (cinco) dias contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou 

solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 

2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

 
2.6.9.2 - Conforme consta na RDC 318/2019 da ANVISA, prazo de validade é o tempo durante o 
qual o produto poderá ser usado, caracterizado como período de vida útil e fundamentado nos 

estudos de estabilidade específicos, devendo ser indicado nas embalagens primárias e secundárias 
dos medicamentos, entendendo-se como vencimento do prazo quando indicar mês e ano, o último 

dia do mês. Sendo obrigatória a manutenção das condições especificadas pelo fabricante, de 

armazenamento e transporte, para preservação da integridade do produto. 
 

2.6.9.3 -Ainda de acordo com RDC 318/2019 da ANVISA, Para os Estudos de Estabilidade de Longa 
Duração, que determinam a validade final das medicações, devem ser realizados, no mínimo, os 

mesmos testes no tempo inicial, a cada 3 (três) meses durante o primeiro ano, a cada 6 (seis) meses 

durante o segundo ano, e anualmente, após o 24º mês, até o final do Prazo de Validade ou Prazo de 
Reteste. 

 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de fornecimento e de 

Empenho pela contratante; 
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2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital 

será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do processo de 
entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas 

no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a 

não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer 
tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento 

da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo 

de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles 
instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 

 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 

 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 

contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 

atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver 

rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os materiais, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 

especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, parcialmente ou 

totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 
05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena de ser considerada em 

atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, obrigando-se a 
substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que 

não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 

vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 260.520,10 (DUZENTOS E 

SESSENTA MIL E QUINHENTOS E VINTE REAIS E DEZ CENTAVOS), e o valor unitário 

encontra-se na proposta financeira adequada, que faz parte integrante desta ATA, 
conforme abaixo. 

Item Especificações  Mínimas do Objeto Marca Unid Quant Valor Unit Valor Total 

02 ACIDO ACETILSALICILICO COMPRIMIDO 100MG (O 
MEDICAMENTO DEVE SER GENÉRICO OU DE 
REFERÊNCIA). 

IMEC COMP 15.000 
 
 

0,04 
600,00 

12 AMOXICILINA CAPSULA OU COMPRIMIDO 500 MG (O PRATI CAPS 3.000 0,19 570,00 
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MEDICAMENTO DEVE SER GENÉRICO OU DE 
REFERÊNCIA). 

15 ANLODIPINO, BESILATO COMPRIMIDO 10 MG. GEOLAB COMP 15.000 0,08 1.200,00 

19 AZITROMICINA COMPRIMIDO DE 500 MG. 
MEDQUIMI

CA 
COMP 

1.000 
1,40 1.400,00 

28 CEFALEXINA SÓDICA OU CLORIDRATO CEFALEXINA 
CÁPSULA OU COMPRIMIDO DE 500MG. 

ABL CAPS 4.000 
 

0,40 1.600,00 

48 FUROSEMIDA COMPRIMIDO DE 40MG. PRATI COMP 35.000 0,08 2.800,00 

65 METFORMINA CLORIDRATO COMPRIMIDO DE 500MG (O 
MEDICAMENTO DEVE SER GENÉRICO OU DE 
REFERÊNCIA). 

PRATI COMP 15.000 
 
 

0,10 1.500,00 

66 METFORMINA CLORIDRATO COMPRIMIDO DE 850MG (O 
MEDICAMENTO DEVE SER GENÉRICO OU DE 
REFERÊNCIA). 

PRATI COMP 50.000 
 
 

0,11 5.500,00 

77 OMEPRAZOL CÁPSULA 20 MG (O MEDICAMENTO DEVE 
SER GENÉRICO OU DE REFERÊNCIA). 

GEOLAB CAPS 10.000 
 

0,10 1.000,00 

85 PROPRANOLOL CLORIDRATO COMPRIMIDO DE 40MG. SANVAL COMP 20.000 0,05 1.000,00 

93 SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40MG  DE FE VITAMED COMP 60.000 0,04 2.400,00 

98 ÁGUA BIDESTILADA P/SOLUÇÃO INJETÁVEL - 10 ML SAMTEC AMP 3.000 0,30 900,00 

99 ÁGUA DESTILADA C/ 1000ML. 
FRESENIUS

KAB 
AMP 

300 
4,89 1.467,00 

100 AGUA DESTILADA C/ 500ML. 
FRESENIUS

KAB 
AMP 

200 
2,87 574,00 

107 BENZILPENICILINA BENZATINA  PO P/SUSP. INJ 
1.200.000UI + DILUENTE. 

TEUTO AMP 100 
 

8,19 819,00 

108 BENZILPENICILINA BENZATINA  PO P/SUSP. INJ 600.000UI 
+ DILUENTE. 

TEUTO AMP 100 
 

7,92 792,00 

112 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 4MG/ML + 
DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML (O MEDICAMENTO DEVE 
SER GENÉRICO OU DE REFERÊNCIA). 

HYPOFARM
A 

AMP 2.000 
 
 

2,12 4.240,00 

114 
BROMOPRIDA SOLUÇÃO INJETÁVEL 5MG/ML 

WASSER 
FARMA 

AMP 8.000 
 

1,19 9.520,00 

116 CEFTRIAXONA PÓ/ SOL. INJETÁVEL 1G INTRAVENOSO. ABL AMP 3.000 6,99 20.970,00 

126 COMPLEXO B SOLUÇÃO INJET DE 2ML  AMPOLAS 
HYPOFARM

A 
AMP 

5.000 
0,98 4.900,00 

138 FUROSEMIDA SOLUÇÃO INJET. I.V./I.M. 10 MG - 2 ML. FARMACE AMP 2.000 0,64 1.280,00 

147 HEPARINA SÓDICA 5000UI, AMPOLA C/ 5ML IV. BLAU AMP 20 24,13 482,60 

150 
HIDROCORTISONA 100 MG AMPOLA (O MEDICAMENTO 
DEVE SER GENÉRICO OU DE REFERÊNCIA). 

NOVA 
FARMA 

AMP 1.500 
 
 

3,04 4.560,00 

152 IMUNOGLOBULINA HUMANA SOL. INJ. ANTI-RH (D) 
300MCG. 

CSL 
BEHRING 

AMP 5 
 

257,40 1.287,00 

159 LIDOCAÍNA CLORID. SOL. INJET. 2% S/ V - 20 ML. 
HYPOFARM

A 
AMP 

200 
3,08 616,00 

163 METRONIDAZOL  0,5%  INJ. DE 100ML FRASCO. ISOFARMA AMP 200 3,70 740,00 

167 OMEPRAZOL 40MG SOL. INJETÁVEL + DILUENTE. BLAU AMP 200 39,58 7.916,00 

169 OXACILINA 500MG- FRASCO-AMPOLA. BLAU AMP 5.000 2,38 11.900,00 

176 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250ML. CARACTERÍSTICAS: 
FÁCIL CONEXÃO DO EQUIPO; LACRES QUE EVIDENCIAM 
VIOLAÇÃO; PONTOS DE ADIÇÃO E INFUSÃO DE 
MEDICAÇÃO INDEPENDENTE; IDENTIFICAÇÃO DOS SÍTIOS 
DE ADIÇÃO E INFUSÃO ATRAVÉS DE CORES, E SETAS QUE 
INDICA ENTRADA E SAÍDA DE SOLUÇÃO; 100% 
POLIETILENO, LIVRE DE LÁTEX E PVC; ;RÓTULO 
ADEQUADO ÁS EXIGÊNCIAS DA RDC 45, COM 

FRESENIUS 
KABI 

AMP 

500 
 
 
 
 

2,55 1.275,00 
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IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE E DA SOLUÇÃO, COR DO 
RÓTULOCORRESPONDENTE Á COR DO SÍTIO DE ADIÇÃO 
QUE CORRESPONDE AO TIPO DE SORO; CAPACIDADE 
EXTRA DE ADIÇÃO DE 100ML 

177 
SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500ML. CARACTERÍSTICAS: 
FÁCIL CONEXÃO DO EQUIPO; LACRES QUE EVIDENCIAM 
VIOLAÇÃO; PONTOS DE ADIÇÃO E INFUSÃO DE 
MEDICAÇÃO INDEPENDENTE; IDENTIFICAÇÃO DOS SÍTIOS 
DE ADIÇÃO E INFUSÃO ATRAVÉS DE CORES, E SETAS QUE 
INDICA ENTRADA E SAÍDA DE SOLUÇÃO; 100% 
POLIETILENO, LIVRE DE LÁTEX E PVC; ;RÓTULO 
ADEQUADO ÁS EXIGÊNCIAS DA RDC 45, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE E DA SOLUÇÃO, COR DO 
RÓTULOCORRESPONDENTE Á COR DO SÍTIO DE ADIÇÃO 
QUE CORRESPONDE AO TIPO DE SORO; CAPACIDADE 
EXTRA DE ADIÇÃO DE 100ML 

FARMACE AMP 6.000 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2,90 17.400,00 

180 SORO GLICOSADO 5% 500ML. CARACTERÍSTICAS: FÁCIL 
CONEXÃO DO EQUIPO; LACRES QUE EVIDENCIAM 
VIOLAÇÃO; PONTOS DE ADIÇÃO E INFUSÃO DE 
MEDICAÇÃO INDEPENDENTE; IDENTIFICAÇÃO DOS SÍTIOS 
DE ADIÇÃO E INFUSÃO ATRAVÉS DE CORES, E SETAS QUE 
INDICA ENTRADA E SAÍDA DE SOLUÇÃO; 100% 
POLIETILENO, LIVRE DE LÁTEX E PVC; ;RÓTULO 
ADEQUADO ÁS EXIGÊNCIAS DA RDC 45, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE E DA SOLUÇÃO, COR DO 
RÓTULOCORRESPONDENTE Á COR DO SÍTIO DE ADIÇÃO 
QUE CORRESPONDE AO TIPO DE SORO; CAPACIDADE 
EXTRA DE ADIÇÃO DE 100ML. 

FRESENIUS 
KABI 

AMP 1.500 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3,11 4.665,00 

185 
TENOXICAM PÓ LIOFILIZADO 20 MG  FRASCOS-AMPOLA. 

CRISTALIA AMP 700 
 

7,66 5.362,00 

186 VITAMINA C 500MG/5ML AMPOLA. FARMACE AMP 1.500 0,79 1.185,00 

188 CETOCONAZOL CREME 2% 30G (O MEDICAMENTO DEVE 
SER GENÉRICO OU DE REFERÊNCIA). 

GEOLAB BISN 
100 

5,15 
515,00 

189 COLAGENASE + CLORANFENICOL POMADA 30 G. CRISTALIA BISN 20 17,89 357,80 

192 METRONIDAZOL GELÉIA VAGINAL 100MG/G  C/ 50GR + 
10 APLICADORES. 

PRATI BISN 
200 

5,27 1.054,00 

193 MICONAZOL NITRATO, CREME VAGINAL 20MG 80GR + 
APLICADOR (O MEDICAMENTO DEVE SER GENÉRICO OU 
DE REFERÊNCIA) 

PRATI BISN 100 
 
 

5,27 527,00 

198 NISTATINA, CREME VAGINAL 25.000 UI/G, TUBO COM 60 
GRAMAS + APLICADOR (O MEDICAMENTO DEVE SER 
GENÉRICO OU DE REFERÊNCIA). 

GREEN BISN 200 
 
 

3,89 778,00 

204 ACEBROFILINA XAROPE 25 MG/5 ML (PEDIÁTRICO). PRATI FR 100 2,90 290,00 

205 ACEBROFILINA XAROPE 10MG 120ML (ADULTO). CIMED FR 100 7,91 791,00 

209 AMBROXOL XAROPE 15MG/5ML, FR C/ 100ML 
(PEDIÁTRICO) (O MEDICAMENTO DEVE SER GENÉRICO 
OU DE REFERÊNCIA). 

FARMACE FR 400 
 
 

1,59 636,00 

210 AMBROXOL XAROPE 30MG/5ML, FR C/ 100ML (ADULTO) 
(O MEDICAMENTO DEVE SER GENÉRICO OU DE 
REFERÊNCIA). 

FARMACE FR 400 
 
 

1,72 688,00 

211 AMOXICILINA PÓ/SUSP. ORAL 250 MG DE 60 ML. PRATI FR 200 3,04 608,00 

214 AZITROMICINA SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML 15ML. PRATI FR 50 9,23 461,50 
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227 DIMETICONA EMULSAO 75 MG / ML 10ML (GOTAS). HIPOLABOR FR 300 1,11 333,00 

228 DIPIRONA 500 MG/ML SOL.  ORAL GTS FR C/10ML.  FARMACE FR 10.000 0,86 8.600,00 

241 IBUPROFENO SOLUÇÃO ORAL 50 MG/ML FRASCO DE 30 
ML. 

NATULAB FR 2.000 
 

1,75 3.500,00 

250 PARACETAMOL SOL. ORAL 200MG  - 15ML (O 
MEDICAMENTO DEVE SER GENÉRICO OU DE 
REFERÊNCIA). 

FARMACE FR 5.000 
 
 

1,19 5.950,00 

265 ÁCIDO VALPROICO 500MG COMP BIOLAB COMP 2.000 0,57 1.140,00 

268 ÁCIDO VALPROICO 50MG/ML HIPOLABOR FR 200 4,49 898,00 

270 
AMITRIPTILINA COMPRIMIDO 25MG (O MEDICAMENTO 
DEVE SER GENÉRICO OU DE REFERÊNCIA). 

TEUTO COMP 20.000 
 
 

0,14 2.800,00 

271 BIPERIDENO, CLORIDRATO COMPRIMIDO 2 MG (O 
MEDICAMENTO DEVE SER GENÉRICO OU DE 
REFERÊNCIA). 

CRISTALIA COMP 10.000 
 
 

0,24 2.400,00 

274 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 200MG (O 
MEDICAMENTO DEVE SER GENÉRICO OU DE 
REFERÊNCIA). 

TEUTO COMP 20.000 
 
 

0,21 4.200,00 

275 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 400MG (O 
MEDICAMENTO DEVE SER GENÉRICO OU DE 
REFERÊNCIA). 

TEUTO COMP 4.000 
 
 

0,47 1.880,00 

276 CARBAMAZEPINA XAROPE 20 MG  DE 100 ML. SANVAL FR 80 11,94 955,20 

277 CARBONATO DE LÍTIO COMPRIMIDO 300 MG. HIPOLABOR COMP 5.000 0,46 2.300,00 

279 CITALOPRAM COMPRIMIDO 20 MG. ZYDUS COMP 20.000 0,16 3.200,00 

284 CLONAZEPAM 2 MG (COMPRIMIDO). GEOLAB COMP 10.000 0,07 700,00 

289 
CLORPROMAZINA CLORIDRATO COMPRIMIDO DE 25 MG. 

CRISTALIA COMP 3.000 
 

0,27 810,00 

292 DIAZEPAM COMPRIMIDO 10 MG (O MEDICAMENTO 
DEVE SER GENÉRICO OU DE REFERÊNCIA). 

SANTISA COMP 15.000 
 

0,08 1.200,00 

309 FLUOXETINA CÁPSULA 20 MG (O MEDICAMENTO DEVE 
SER GENÉRICO OU DE REFERÊNCIA). 

MEDQUIMI
CA 

CAPS 10.000 
 

0,09 900,00 

311 HALOPERIDOL COMPRIMIDO 5 MG. CRISTALIA COMP 10.000 0,24 2.400,00 

328 MORFINA SULFATO SOL. INJ. 0,2MG - 1 ML. CRISTALIA AMP 100 5,68 568,00 

342 VALPROATO DE SÓDIO COMPRIMIDO 
576MG(EQUIVALENTE A 500MG ÁCIDO VALPRÓICO). 

BIOLAB COMP 4.000 
 

0,57 2.280,00 

350 ALCOOL, ETILICO 70%, SOLUCAO ANTISSEPTICA USO 
EXTERNO A EMBALAGEM DEVE CONTER VENDA 
PROIBIDA PELO COMERCIO.  

ITAJA UND 200 
 
 

5,47 1.094,00 

357 ATADURA, DE CREPOM, DIMENSOES DE 20 CM X 4,5 M, 
CONTENDO 13 FIOS/CM2, MEDINDO 4,5 M ESTICADA, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODAO, SEM 
AMIDO, COM FIO RETORCIDO OU SINGELO, TRAMA E 
URDUME REGULARES, BOA TORCAO, ISENTA DE 
DEFEITOS E SUJIDADE, BORDAS DELIMITADAS QUE NÃO 
SOLTEFIAPOS E SEM FALHAS NO ACABAMENTO DA 
AUREOLA.EMBALAGEM PCT C/12 UNID. NA EMBALAGEM 
DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO,PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO,PRAZO DE VALIDADE E BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

ANAPOLIS PCT 

300 
 
 
 
 
 
 

11,62 3.486,00 

364 CATETER, INTRAVASCULAR, PARA PUNCAO PERIFERICA, 
Nº 18G. 

TOP MED UND 
2.000 

0,76 1.520,00 

365 CATETER, INTRAVASCULAR, PARA PUNCAO PERIFERICA, TOP MED UND 3.000 0,76 2.280,00 
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Nº 20G.. 

366 CATETER, INTRAVASCULAR, PARA PUNCAO PERIFERICA, 
Nº 22G. 

TOP MED UND 
3.000 

0,76 2.280,00 

367 CATETER, INTRAVASCULAR, PARA PUNCAO PERIFERICA, 
Nº 24G 

TOP MED UND 
3.000 

0,83 2.490,00 

368 
CATETER, NASAL, PARA OXIGENIO, TIPO OCULOS, 
DESCARTAVEL, USO ADULTO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
EM BLISTER RIGIDO E PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. NA 
EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICACAO, 
TIPO DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE. 

MEDSONDA UND 500 
 
 
 
 
 
 
 

0,98 490,00 

376 COLETOR DE MATERIAL PERFUROCORTANTE 20LITROS. E 
BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

DESCARPA
CK 

UND 
300 

10,29 3.087,00 

427 LUVA, CIRURGICA, NUMERO 7.5, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM LATEX NATURAL, TEXTURA UNIFORME, FORMATO 
ANATOMICO, ALTA SENSIBILIDADE TACTIL, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO, LUBRIFICADA 
COM PO BIOABSORVIVEL, ASSEPTICA CONFORME 
PADRAO HOSPITALAR, COM INDICACAO DE MAO DIREITA 
E ESQUERDA, ACONDICIONADA EM INVOLUCRO 
INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA, NUMERO 
VISIVEL NO INVOLUCRO E NA LUVA. E BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO. 

DESCARPA
CK 

PAR 500 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1,77 885,00 

428 
LUVA, CIRURGICA, NUMERO 8.0, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM LATEX NATURAL, TEXTURA UNIFORME, FORMATO 
ANATOMICO, ALTA SENSIBILIDADE TACTIL, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO, LUBRIFICADA 
COM PO BIOABSORVIVEL, ASSEPTICA CONFORME 
PADRAO HOSPITALAR, COM INDICACAO DE MAO DIREITA 
E ESQUERDA, ACONDICIONADA EM INVOLUCRO 
INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA, NUMERO 
VISIVEL NO INVOLUCRO E NA LUVA. E BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO. 

DESCARPA
CK 

PAR 250 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1,77 442,50 

429 LUVA, DE PROCEDIMENTO G, EM LATEX NATURAL, 
DESCARTAVEL, NÃO ESTÉRIL, AMBIDESTRA, TEXTURA 
UNIFORME, COM ALTA SENSABILIDADE TACTIL, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO. CAIXA C/ 100 
UNIDADES. BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO E 
CATÁLOGO DO FABRICANTE. 

KEVENOL CX 100 
 
 
 
 
 

95,46 9.546,00 

430 LUVA, DE PROCEDIMENTO M, EM LATEX NATURAL, 
DESCARTAVEL, NÃO ESTÉRIL, AMBIDESTRA, TEXTURA 
UNIFORME, COM ALTA SENSABILIDADE TACTIL, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO. CAIXA C/ 100 
UNIDADES. BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

KEVENOL CX 

200 

95,46 19.092,00 

431 LUVA, DE PROCEDIMENTO P EM LATEX NATURAL, 
DESCARTAVEL, NÃO ESTÉRIL, AMBIDESTRA, TEXTURA 
UNIFORME, COM ALTA SENSABILIDADE TACTIL, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO. CAIXA C/ 100 
UNIDADES. BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO 

KEVENOL CX 200 
 
 
 
 

95,46 19.092,00 

434 MASCARA CIRURGICA, DESCARTAVEL, SIMPLES, DE USO 
HOSPITALAR, CONFECCIONADA EM FIBRAS DE NAO 

DESCARBO
X 

CX 200 
 

19,32 3.864,00 
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TECIDO (TNT), ANATOMICA, MODELO RETANGULAR, 
PREGAS HORIZONTAIS, COM ELASTICO COM 
COMPRIMENTO ADEQUADO PARA FIXACAO, DOTADA DE 
CLIPS NASAL EMBUTIDO ULTRA LEVE, CONSTITUIDA POR 
DUAS CAMADAS DE FIBRAS SINTETICAS REPELENTES A 
LIQUIDO, HIPOALERGENICO, ATOXICA, INODORA, 
MALEAVEL E RESISTENTE, LIVRES DE MICRO PARTÍCULAS 
E FIAPOS DE EMENDAS. CAIXA C/ 50 UNIDADES. E BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

435 MASCARA N95 
LIFE 

PROTECT 
UND 

200 
2,90 580,00 

436 MASCARA PFF2 
LIFE 

PROTECT 
UND 

200 
2,90 580,00 

445 SCALPE P/PUNCAO VENOSA, C/BORBOLETA E AGULHA, 
ESTERIL, DESC. N. 21 

TOP MED UND 
2.000 

0,25 500,00 

446 SCALPE P/PUNCAO VENOSA, C/BORBOLETA E AGULHA, 
ESTERIL, DESC. N. 23 

TOP MED UND 
2.000 

0,25 500,00 

447 SCALPE P/PUNCAO VENOSA, C/BORBOLETA E AGULHA, 
ESTERIL, DESC. N. 25. 

TOP MED UND 
2.000 

0,25 500,00 

498 
TIRA- TESTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DA 
GLICEMIA EM SANGUE CAPILAR FRESCO, ARTERIAL E 
VENOSO, QUE ACEITE A SEGUNDA GOTA DE SANGUE, 
LIVRE DE INTERFERÊNCIAS, COM INTERVALO DE 
MEDIÇÃO 10-600MG/DL E AMOSTRA DE SANGUE IGUAL 
OU INFERIOR A 0,5 MICROLITRO A 6,0 MICROLITRO. 
CAIXA COM 50 TIRAS. A CADA 5 CAIXAS DEVERÁ SER 
CEDIDO UM APARELHO DE LEITURA. 

ACON CX 250 
 
 
 
 
 
 
 
 

26,77 6.692,50 

505 
ANESTÉSICO LIDOCAINA  E DE FENILEFRINA 2% C/ VASO 

DLAPHARM
A 

 CX  50 
 

68,58 
3.429,00 

533 FIO SUTURA SEDA 3 - 0  C/ AGULHA DE  1,7CM CX. C/ 24 
TECHNOFI

O 
 CX  

15 
48,30 

724,50 

534 FIO SUTURA SEDA 4 - 0  C/ AGULHA DE 1,7CM CX. C/ 24 
TECHNOFI

O 
 CX  

15 
48,30 

724,50 

VALOR TOTAL R$ 260.520,10 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação 

da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de 
Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 

atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das 

entregas deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Secretaria de Saúde, para emissão 

de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 
 

3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde 
solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação necessária a sua liquidação. 

 
3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da 

CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 
 

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a 
Secretaria Municipal de Saúde, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira 

que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
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3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, para fins de 

recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 

I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 

 
3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta 

corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 

 
3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato 

só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a 
alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 
3.9 - O produto resultante de 1% (um por cento) sobre todos os valores e pagamentos 

realizados pelo Município de Santa Cruz, relativos ao objeto deste edital serão 

creditados, automaticamente, no FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS 
NEGÓGIOS, PARA O VALOR RELACIONADO À FONTE DE RECURSO PRÓPRIO. 

 
3.10 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo:  

 
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = TX  
I = (6 / 100):365  

I = 0,00016438  

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(doze), meses, contado a partir 
da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado 

pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 

(CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do OBJETO 
para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha a 

manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 

 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer 
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natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos sociais previstos na legislação 

vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao 
fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, 
nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento realizado, em 

quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão 

Eletrônico/SRP nº. 006/2021-PMSC/FMS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 

decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 
dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes do 

objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93. 

 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do prazo 

estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 

7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
006/2021-PMSC/FMS. 

 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
006/2021-PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único 

responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 

sobre os MATERIAIS entregues e aceitos pela Administração. 

 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado 

dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento 

de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 
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78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o 

prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 

injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais 

penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 

parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais 
penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 

da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais 
penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 

penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da 
Lei 8.666/93. 

 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 

 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou 

em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser 
contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo 

de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Petrolina, 

através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da 

PMP - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-
las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 
aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 

propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou comissão de 
servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo, Portaria N.º 

184/2018, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 

fiscalização da execução da Ata/Contrato. 

 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 

 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 

providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do processo 
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 
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II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 

 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 

documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como 
os referentes a pagamento; 

 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Saúde.  

 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas das faturas 

e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário ao recebimento do 

objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento 
do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de Registro de Preços.  

 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 

arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar reforço de 

novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao Gestor da 
Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou 

defeitos observados; 

 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de reposição, 

destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua quantidade e 
qualidade; 

 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, adotando 

todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  

 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, bem 

como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, sempre que 

cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento/serviços;  
 

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  

 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes documentos, 
para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pelo 

Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  

c) edital da licitação; 

d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  

f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  

 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da ata/contrato 
deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela demanda da 

contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, 
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manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em manter aquele contrato, 

bem como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos 
procedimentos licitatórios. 

 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 

informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências 

porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura 
organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade nos 

trâmites, observando-se os prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 

fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade competente 
da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de 

Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado cumprimento 

das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o caso, informar à 
Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o eventual descumprimento 

dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades.  

 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 

 
9.  DA GESTÃO DA ATA 

 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) designado (a) 
pela Secretaria, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, Portaria n.º: 184/2018. 

 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 

 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, bem como 

da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais aditamentos, de 

modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelas partes; 

 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 

entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar 

conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 
inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 

 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante da 

Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  

 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou conveniência 

da  Administração; e ; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 7 (sete) 

meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a necessidade, em 
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decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as expectativas do órgão ou em 

razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça 
de contratar com a Administração; 
 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e com 

antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade de 
prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 

justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  

 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do Fornecedor 

referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 

executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com 
vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos;  

 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos da 

Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 

 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, mediante 

comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não apresentar solução 
satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução do 

objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, para 
verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços de 

mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, 

sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, 
repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos 

licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes que, 
por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, assim 

como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para acompanhar a 

execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao 
alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 

mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a quem der 

causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor/prestador 

obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 290/2013 de 

28/02/2013, Decreto Municipal nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 
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06 de abril de 2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas 

alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 
de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decretos Municipais nº 

006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, Decreto 
Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais 

pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de 

transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no 

Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia 

útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de 
acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas 

desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.E, 
por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 

Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as 
páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos 

obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Santa cruz – PE, 12 de abril de 2021. 
 

______________________________________ 

Eliane Maria da Silva Soares 
-Prefeita- 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 

_______________________________________ 

Ryvalda Rodrigues Macêdo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 

______________________________________________ 
Assinatura Eletrônica 

MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP 

CNPJ/MF Nº 23.706.033/0001-57 

FORNECEDOR REGISTRADO 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________________________  

CPF/MF n.º 

 

______________________________________ 

CPF/MF n.º      
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.028/2021/PMSC/FMS 
 

 

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 028/2021-PMSC/FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.006/2021-PMSC/FMS. 
 

 
 

 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva Soares, 

brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 

902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ 

sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade 
de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 

SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora 
da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 032.209.263-98, residente e domiciliada 

na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 

56.215.000, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 

Eletrônico/SRP n.º 004/2020-PMSC, Nº003/2020-FMS, para formação da Ata de Registro de 
Preços nº.021/2020-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 

propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto 

Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

pelos Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 
06 de abril de 2020, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no 

ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de medicamentos e material 

hospitalar, pensos e de consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do Município, 
para atendimento ao Hospital Municipal, Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, e Farmácia 

Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, com prazo de 
entrega de 05(cinco) dias, e os pedidos serão realizado semanalmente, conforme solicitação 

expressa da mesma e de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo 

de Referência e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte 
desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s) EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA-ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF Nº 14.905.502/0001-76, estabelecido 
na Rua Sergipe, nº1645, bairro Bela Vista, Município de Erechim/ RS: CEP: 99704228, E-mail: 

vendas.exclusiva@hotmail.com, ou licita.exclusiva@outlook.com,  neste ato representada por 

sócia proprietária a Sra. Lia Marta Cima, brasileira, solteira, sócia gerente, comerciante, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº 9049718761-SSP/RS e inscrito(a) no CPF sob o nº 915.111.430-53, residente 

e domiciliado no Município de Erechim/RS, no uso das atribuições que lhe confere o contrato social, 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 

Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo.O prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A 

presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na 

forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 006/2021-PMSC/FMS, com as empresas 
que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
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formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se 

esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como pelo 
representante das empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para 

que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 

necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do 

Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018.  
 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) material (is) 
por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme 

previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 

9.488/2018. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual fornecimento de 
medicamentos e material hospitalar, pensos e de consumo e instrumental e material odontológico, 

destinado à Rede Municipal de Saúde do Município, para atendimento ao Hospital Municipal, Postos 

de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, e Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com 
entrega parcelada, por 12 (doze) meses, com prazo de entrega de 05(cinco) dias, e os 

pedidos serão realizado semanalmente, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme solicitação expressa da mesma, COM PREÇOS 

INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 028/2021-PMSC/FMS, conforme as 

especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.006/2021-PMSC/FMS, 
constante do Processo Administrativo nº. 021/2021-PMSC/FMS. 

 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os materiais objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo máximo 

de05 (CINCO) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 

FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado pelo 
gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá validade se assinada por 
servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) previamente designada. A 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará entregas sem o devido documento 
validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA DEMUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
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2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste 

Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados pela 

Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela Contratante, não serão 

considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até 

o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, seguros, 
frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega dos 

produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de Recebimento 

Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, 
indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a 

especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima configura 

inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta Ata será realizada no Almoxarifado, localizada no endereço 
Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da Sra. Ryvalda 

Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento 
e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade 

exigida para o referido OBJETO deste Edital; 

 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste 

Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste Edital, no horário de 08 às 12hs e das 14às 
17hs, em até 05 (cinco) dias contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou 

solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a contar do 

recebimento definitivo. 

 
2.6.9.2 - Conforme consta na RDC 318/2019 da ANVISA, prazo de validade é o tempo durante o 

qual o produto poderá ser usado, caracterizado como período de vida útil e fundamentado nos 
estudos de estabilidade específicos, devendo ser indicado nas embalagens primárias e secundárias 

dos medicamentos, entendendo-se como vencimento do prazo quando indicar mês e ano, o último 
dia do mês. Sendo obrigatória a manutenção das condições especificadas pelo fabricante, de 

armazenamento e transporte, para preservação da integridade do produto. 

 
2.6.9.3 -Ainda de acordo com RDC 318/2019 da ANVISA, Para os Estudos de Estabilidade de Longa 

Duração, que determinam a validade final das medicações, devem ser realizados, no mínimo, os 
mesmos testes no tempo inicial, a cada 3 (três) meses durante o primeiro ano, a cada 6 (seis) meses 

durante o segundo ano, e anualmente, após o 24º mês, até o final do Prazo de Validade ou Prazo de 

Reteste. 
 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de fornecimento e de 
Empenho pela contratante; 
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2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital 

será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do processo de 
entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas 

no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a 

não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer 
tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento 

da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo 

de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles 
instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 

 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 

 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 

contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 

atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver 

rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os materiais, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 

especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, parcialmente ou 

totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 
05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena de ser considerada em 

atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, obrigando-se a 
substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que 

não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 

vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 6.457,00 (seis mil e 

quatrocentos e cinqüenta e sete reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 

financeira adequada, que faz parte integrante desta ATA, conforme abaixo. 
Item Especificações  Mínimas do Objeto Marca Unid Quant Valor Unit Valor Total 

47 FLUCONAZOL CÁPSULA 150 MG. Med 
Quimica 

CAPS 
800 

0,65 520,00 

111 BUPIVACAÍNA 0,5% PESADA C/ 4ML. Hypofarma AMP 50 14,20 710,00 

197 NISTATINA + METRONIDAZOL CREME 
VAGINA,BISNAGA DE 50 G COM 10 APLICADORES 

PRATIDONA
DUZZI 

BISN 

200 

12,89 2.560,00 
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GINECOLÓGICOS DESCARTÁVEIS (O MEDICAMENTO 
DEVE SER GENÉRICO OU DE REFERÊNCIA). 

253 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL ENVELOPE DE 27,9 G NATULAB UND 500 0,98 490,00 

294 DIAZEPAN SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 MG - 2 ML  SANTISA AMP 300 0,75 225,00 

338 RISPERIDONA 1MG- COMPRIMIDO (O 
MEDICAMENTO DEVE SER GENÉRICO OU DE 
REFERÊNCIA). 

PRATIDONA
DUZZI 

COMP 5.000 
 
 

0,34 1.700,00 

339 RISPERIDONA 3MG- COMPRIMIDO (O 
MEDICAMENTO DEVE SER GENÉRICO OU DE 
REFERÊNCIA). 

PRATIDONA
DUZZI 

COMP 600 
 
 

0,42 252,00 

VALOR TOTAL R$ 6.457,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação 
da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de 

Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no valor 

correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das 

entregas deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Secretaria de Saúde, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde 

solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação necessária a sua liquidação. 

 
3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da 
CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 

 
3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a 

Secretaria Municipal de Saúde, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira 

que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 

3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 

I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta 

corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 

3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato 
só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a 

alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 
3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros de mora 

serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo:  
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  

I = (6 / 100):365  

I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(doze), meses, contado a partir 

da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 

 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 
(CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 

 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do OBJETO 

para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha a 

manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer 

natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos sociais previstos na legislação 
vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 

 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao 
fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, 

nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento realizado, em 

quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão 

Eletrônico/SRP nº. 006/2021-PMSC/FMS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 
decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 

dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes do 

objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do prazo 

estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 

 
b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 

006/2021-PMSC/FMS. 

 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 

006/2021-PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único 
responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer 

forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 

sobre os MATERIAIS entregues e aceitos pela Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento 
de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 
78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o 

prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 
injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais 

penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 

parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais 

penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 

da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais 
penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 

Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da 
Lei 8.666/93. 

 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 

 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou 

em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser 

contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo 
de força maior. 
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7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Petrolina, 

através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da 

PMP - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-
las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 
aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 

propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou comissão de 
servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo, Portaria N.º 

184/2018, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 

fiscalização da execução da Ata/Contrato. 

 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 

 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 

providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do processo 
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 

 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como 

os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Saúde.  

 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas das faturas 
e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário ao recebimento do 

objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento 
do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de Registro de Preços.  

 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  

 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar reforço de 

novos valores ou anulações parciais;  

 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao Gestor da 

Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 

 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de reposição, 

destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua quantidade e 

qualidade; 
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X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, adotando 

todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, bem 
como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom comportamento; 

 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, sempre que 
cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento/serviços;  

 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 

atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  

 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes documentos, 

para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor/Prestador: 

 
a) termo da Ata/Contrato;  

b) todos os aditivos, se existentes;  

c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 

e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  

g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  

 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da ata/contrato 

deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela demanda da 
contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, 

manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em manter aquele contrato, 
bem como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos 

procedimentos licitatórios. 

 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 

informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências 
porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura 

organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade nos 

trâmites, observando-se os prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade competente 

da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de 

Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado cumprimento 

das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o caso, informar à 
Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o eventual descumprimento 

dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 

 
9.  DA GESTÃO DA ATA 

 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) designado (a) 

pela Secretaria, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, Portaria n.º: 184/2018. 
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9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 

 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, bem como 

da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais aditamentos, de 
modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações assumidas 

pelas partes; 

 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 

entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar 
conhecimento; 

 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 
inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 

 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da Ata/Contrato; 

 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  

 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante da 

Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou conveniência 

da  Administração; e ; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 7 (sete) 
meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a necessidade, em 

decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as expectativas do órgão ou em 
razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça 

de contratar com a Administração; 
 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e com 

antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade de 
prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 

justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do Fornecedor 

referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com 

vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos;  

 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos da 

Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, mediante 

comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não apresentar solução 
satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução do 

objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, para 
verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços de 

mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, 
sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, 
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repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos 

licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes que, 
por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, assim 

como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para acompanhar a 
execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao 

alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 

mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a quem der 
causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor/prestador 

obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 290/2013 de 
28/02/2013, Decreto Municipal nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 

06 de abril de 2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas 

alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 
de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decretos Municipais nº 

006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, Decreto 
Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais 

pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de 

transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no 

Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia 

útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de 
acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas 

desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.E, 
por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 

Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as 
páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos 

obrigando-se por si e seus sucessores. 
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Santa cruz – PE, 12 de abril de 2021. 
 

 

______________________________________ 
Eliane Maria da Silva Soares 

-Prefeita- 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

_______________________________________ 

Ryvalda Rodrigues Macêdo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 

 

______________________________________________ 
Assinatura Eletrônica 

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-ME 

CNPJ/MF Nº 14.905.502/0001-76 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________________________  

CPF/MF n.º 

 

______________________________________ 

CPF/MF n.º      
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº029/2021/PMSC/FMS 
 

 

 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 029/2021-PMSC/FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2021-PMSC/FMS 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.006/2021-PMSC/FMS. 

 
 

 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva Soares, 

brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 

902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ 

sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade 
de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 

SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora 
da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 032.209.263-98, residente e domiciliada 

na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 

56.215.000, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 

Eletrônico/SRP n.º 004/2020-PMSC, Nº003/2020-FMS, para formação da Ata de Registro de 
Preços nº.027/2020-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 

propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto 

Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

pelos Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 
06 de abril de 2020, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no 

ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de medicamentos e material 

hospitalar, pensos e de consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do Município, 
para atendimento ao Hospital Municipal, Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, e Farmácia 

Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, com prazo de 
entrega de 05(cinco) dias, e os pedidos serão realizado semanalmente, conforme solicitação 

expressa da mesma e de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo 

de Referência e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte 
desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s), MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALAR EIRELI-ME CNPJ Nº06.132.785/0001-32. e-mail, 
pregao@medvida.net ou vendas@medvida.net, estabelecida na Rua Dona Maria de Souza, 440, 

Piedade, Jaboatão dos Guararapes - PE, neste ato representada por o Sr. Leonardo da Fonte Oliveira, 

brasileiro, empresário, comerciante, inscrito(a) no CPF sob o nº 108.988.944-50 e da cédula de 
identidade nº 8980167-SDS-PE, residente na cidade de Recife - PE, no uso das atribuições que lhe 

confere o contrato social, instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 
assinatura da Ata de Registro de Preços, classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 

planilha em anexo.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 006/2021-

PMSC/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. 
Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 
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encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. Ryvalda 

Rodrigues Macêdo, bem como pelo representante das empresa com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 

 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 

necessidades apresentadas. 

 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do 
Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018.  

 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) material (is) 

por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme 
previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 

9.488/2018. 
 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual fornecimento de 

medicamentos e material hospitalar, pensos e de consumo e instrumental e material odontológico, 
destinado à Rede Municipal de Saúde do Município, para atendimento ao Hospital Municipal, Postos 

de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, e Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com 

entrega parcelada, por 12 (doze) meses, com prazo de entrega de 05(cinco) dias, e os 
pedidos serão realizado semanalmente, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme solicitação expressa da mesma, COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 029/2021-PMSC/FMS, conforme as 

especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.006/2021-PMSC/FMS, 
constante do Processo Administrativo nº. 021/2021-PMSC/FMS. 

 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os materiais objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo máximo 
de05 (CINCO) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 

Saúde, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado pelo 
gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá validade se assinada por 

servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da ORDEM DE 

FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) previamente designada. A 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará entregas sem o devido documento 

validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 

Fornecimento emitida pela SECRETARIA DEMUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
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2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste 

Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados pela 
Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 

até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela Contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até 
o prazo limite do item acima. 

 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, seguros, 

frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega dos 

produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de Recebimento 
Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, 

indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a 
especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 

 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima configura 
inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 

 
2.6.8 -A entrega do objeto desta Ata será realizada no Almoxarifado, localizada no endereço 

Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento 

e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade 

exigida para o referido OBJETO deste Edital; 
 

2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste Edital, no horário de 08 às 12hs e das 14às 

17hs, em até 05 (cinco) dias contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou 

solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 

2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

 
2.6.9.2 - Conforme consta na RDC 318/2019 da ANVISA, prazo de validade é o tempo durante o 
qual o produto poderá ser usado, caracterizado como período de vida útil e fundamentado nos 

estudos de estabilidade específicos, devendo ser indicado nas embalagens primárias e secundárias 
dos medicamentos, entendendo-se como vencimento do prazo quando indicar mês e ano, o último 

dia do mês. Sendo obrigatória a manutenção das condições especificadas pelo fabricante, de 

armazenamento e transporte, para preservação da integridade do produto. 
 

2.6.9.3 -Ainda de acordo com RDC 318/2019 da ANVISA, Para os Estudos de Estabilidade de Longa 
Duração, que determinam a validade final das medicações, devem ser realizados, no mínimo, os 

mesmos testes no tempo inicial, a cada 3 (três) meses durante o primeiro ano, a cada 6 (seis) meses 

durante o segundo ano, e anualmente, após o 24º mês, até o final do Prazo de Validade ou Prazo de 
Reteste. 

 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de fornecimento e de 

Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital 
será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do processo de 

entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
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2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas 
no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a 

não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer 
tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento 
da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo 

de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles 
instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 

 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 

contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação da 

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver 

rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os materiais, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 

constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, parcialmente ou 

totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 
05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena de ser considerada em 

atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, obrigando-se a 

substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que 
não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 

vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 

especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 77.691,10 (SETENTA E 
SETE MIL E SEISCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS), e o valor unitário 

encontra-se na proposta financeira adequada, que faz parte integrante desta ATA, 
conforme abaixo. 

 

Item Especificações  Mínimas do Objeto Marca Unid Quant Valor Unit Valor Total 

04 ÁCIDO FÓLICO COMPRIMIDO 5 MG  NATULAB COMP 20.000 0,05 1.000,00 

16 ANLODIPINO, BESILATO 5MG- COMP. GEOLAB COMP 15.000 0,04 600,00 

17 ATENOLOL 25MG- COMPRIMIDO. PRATIDO
NADUZZI 

COMP 
20.000 

0,06 1.200,00 

18 ATENOLOL COMPRIMIDO DE 50MG. PRATIDO
NADUZZI 

COMP 
35.000 

0,08 2.800,00 

20 CAPTOPRIL  COMPRIMIDO DE 25MG. GEOLAB COMP 70.000 0,05 3.500,00 
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24 CARVEDILOL 25MG COMPRIMIDO. 
NOVA 

QUIMICA 
COMP 

2.000 
0,21 420,00 

25 CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG. 
NOVA 

QUIMICA 
COMP 

3.000 
0,14 420,00 

31 CIPROFLOXACINA CLORIDRATO COMPRIMIDO DE 500 
MG. 

PHARLAB COMP 

1.000 

0,30 300,00 

36 DICLOFENACO SÓDICO DE 50MG CPR. GEOLAB COMP 8.000 0,09 720,00 

39 DIPIRONA SÓDICA COMPRIMIDO 500 MG. 
GREENPH

ARMA 
COMP 

20.000 
0,14 2.800,00 

49 GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5MG (O 
MEDICAMENTO DEVE SER GENÉRICO OU DE 
REFERÊNCIA). 

GEOLAB COMP 

50.000 

0,04 2.000,00 

63 LOSARTANA POTÁSSICA COMPRIMIDO 50 MG (O 
MEDICAMENTO DEVE SER GENÉRICO OU DE 
REFERÊNCIA). 

PRATIDO

NADUZZI 
COMP 

70.000 

0,10 7.000,00 

78 PARACETAMOL COMPRIMIDO DE 500MG. 
PRATIDO
NADUZZI 

COMP 
20.000 

0,11 2.200,00 

90 SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 MG (O 
MEDICAMENTO DEVE SER GENÉRICO OU DE 
REFERÊNCIA). 

CIMED COMP 

12.000 

0,17 2.040,00 

105 AMPICILINA SÓDICA SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 G. AUROBIN
DO 

AMP 
100 

9,40 940,00 

113 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA DE 20MG INJ. DE 
1ML. 

FARMACE AMP 

500 

1,22 610,00 

115 CEFALOTINA PÓ/SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 G (O 
MEDICAMENTO DEVE SER GENÉRICO OU DE 
REFERÊNCIA). 

ABL AMP 

500 

6,04 3.020,00 

119 CIPROFLOXACINA 2MG/ ML DE 200 ML FRASCO. HYPOFAR
MA 

AMP 
500 

22,55 11.275,00 

120 CLINDAMICINA, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 150MG/ML 

HYPOFAR
MA 

AMP 

1.000 

4,70 4.700,00 

128 DEXAMETASONA SOL.  INJETÁVEL 2 MG AMPOLA DE 1 
ML. 

FARMACE AMP 

1.000 

1,03 1.030,00 

129 DEXAMETASONA SOL. INJETÁVEL 4 MG  AMPOLA DE 
2,5 ML. 

FARMACE AMP 

3.500 

1,67 5.845,00 

130 DICLOFENACO SÓDIO SOL. INJET. 75 MG - 3 ML NOVA 
FARMA 

AMP 
5.000 

0,84 4.200,00 

132 DIPIRONA 500 MG/ML - AMPOLA C/ 2ML. SANTISA AMP 8.000 0,64 5.120,00 

145 GLICOSE, SOLUCAO INJETAVEL 50%, 10ML SAMTEC AMP 3.000 0,37 1.110,00 

146 GLUCONATO DE CÁLCIO SOL. INJ. 10% - 10ML   ISOFARM
A 

AMP 
80 

14,44 1.155,20 

151 HIDROCORTISONA 500 MG AMPOLA (O 
MEDICAMENTO DEVE SER GENÉRICO OU DE 
REFERÊNCIA). 

TEUTO AMP 

800 

5,01 4.008,00 

173 PROMETAZINA CLORIDRATO 50 MG/2 ML AMP (O 
MEDICAMENTO DEVE SER GENÉRICO OU DE 
REFERÊNCIA). 

SANVAL AMP 

500 

2,00 1.000,00 

179 SORO GLICOFISIOLÓGICO 1:1 500ML. 
CARACTERÍSTICAS: FÁCIL CONEXÃO DO EQUIPO; 
LACRES QUE EVIDENCIAM VIOLAÇÃO; PONTOS DE 
ADIÇÃO E INFUSÃO DE MEDICAÇÃO INDEPENDENTE; 
IDENTIFICAÇÃO DOS SÍTIOS DE ADIÇÃO E INFUSÃO 
ATRAVÉS DE CORES, E SETAS QUE INDICA ENTRADA E 
SAÍDA DE SOLUÇÃO; 100% POLIETILENO, LIVRE DE 

FRESENIUS AMP 

1.200 

2,90 3.480,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

LÁTEX E PVC; ;RÓTULO ADEQUADO ÁS EXIGÊNCIAS DA 
RDC 45, COM IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE E DA 
SOLUÇÃO, COR DO RÓTULOCORRESPONDENTE Á COR 
DO SÍTIO DE ADIÇÃO QUE CORRESPONDE AO TIPO DE 
SORO; CAPACIDADE EXTRA DE ADIÇÃO DE 100ML. 

187 VITAMINA K 10MG/ML 1 ML. HIPOLABOR AMP 200 2,22 444,00 

190 DEXAMETASONA CREME 0,1%  COM 10G. 
GREENPH

ARMA 
BISN 

400 
1,10 440,00 

191 LIDOCAÍNA CLORIDRATO GELÉIA 2%  DE 30G. PHARLAB BISN 100 2,52 252,00 

194 MICONAZOL, NITRATO CREME DERMATOLÓGICO 2% 
28G (O MEDICAMENTO DEVE SER GENÉRICO OU DE 
REFERÊNCIA). 

PRATIDO
NADUZZI 

BISN 

100 

4,95 495,00 

202 SULFADIAZINA DE PRATA 1% (10MG/G), BISNAGA 
COM 30G. 

NATIVITA FR 

70 

4,77 333,00 

203 SULFADIAZINA DE PRATA 10 MG/G  POTE DE 400G. NATIVITA POTE 30 41,10 1.233,00 

VALOR TOTAL R$ 77.691,10 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação 
da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de 

Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 

atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das 

entregas deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Secretaria de Saúde, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde 
solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação necessária a sua liquidação. 

 
3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da 
CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 

 

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a 
Secretaria Municipal de Saúde, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira 

que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 

3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, para fins de 

recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 

I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 

 
3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta 

corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 

3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato 

só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a 
alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 
3.9 - O produto resultante de 1% (um por cento) sobre todos os valores e pagamentos 

realizados pelo Município de Santa Cruz, relativos ao objeto deste edital serão 
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creditados, automaticamente, no FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS 

NEGÓGIOS, PARA O VALOR RELACIONADO À FONTE DE RECURSO PRÓPRIO. 
 

3.10 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros de mora 

serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  

I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(doze), meses, contado a partir 

da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 

 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 

(CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 

 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do OBJETO 

para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha a 
manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 

 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer 

natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos sociais previstos na legislação 
vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 

 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao 
fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, 

nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento realizado, em 
quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 

 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão 

Eletrônico/SRP nº. 006/2021-PMSC/FMS. 
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5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 

decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 
dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes do 

objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93. 

 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do prazo 

estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 

7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
006/2021-PMSC/FMS. 

 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
006/2021-PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único 

responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 

sobre os MATERIAIS entregues e aceitos pela Administração. 

 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado 

dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento 

de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 

78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o 
prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 

injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais 
penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 
parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais 

penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 
da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais 

penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 

Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 

penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
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g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da 

Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 

 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou 
em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser 

contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo 
de força maior. 

 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Petrolina, 
através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças da 

PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da 
PMP - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-

las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 

aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 
propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 

 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou comissão de 

servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo, Portaria N.º 
184/2018, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 

autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 

fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 

providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do processo 
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 

 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como 

os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Saúde.  

 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas das faturas 
e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário ao recebimento do 

objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento 
do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de Registro de Preços.  

 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
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VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar reforço de 

novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao Gestor da 
Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou 

defeitos observados; 

 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de reposição, 

destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua quantidade e 
qualidade; 

 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, adotando 
todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  

 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, bem 

como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, sempre que 

cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento/serviços;  
 

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  

 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes documentos, 
para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pelo 

Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  

c) edital da licitação; 

d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  

f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  

 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da ata/contrato 
deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela demanda da 

contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, 
manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em manter aquele contrato, 

bem como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos 

procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências 

porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura 
organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade nos 

trâmites, observando-se os prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 

 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 

fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade competente 
da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de 

Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato com a antecedência mínima 

necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado cumprimento 
das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o caso, informar à 
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Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o eventual descumprimento 

dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 

 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) designado (a) 

pela Secretaria, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, Portaria n.º: 184/2018. 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 

 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, bem como 

da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais aditamentos, de 
modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações assumidas 

pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 

entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar 
conhecimento; 

 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 

inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 

 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da Ata/Contrato; 

 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  

 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 

quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante da 

Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou conveniência 
da  Administração; e ; 

 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 7 (sete) 
meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a necessidade, em 

decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as expectativas do órgão ou em 
razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça 

de contratar com a Administração; 
 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e com 

antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade de 
prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 

justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do Fornecedor 

referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com 

vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos da 

Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, mediante 
comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não apresentar solução 

satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução do 
objeto da Ata/Contrato;  

 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, para 
verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços de 

mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, 
sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, 

repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos 

licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes que, 
por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 

 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, assim 

como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  

 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para acompanhar a 

execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao 
alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 

 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 

 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 

atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a quem der 

causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor/prestador 

obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 290/2013 de 

28/02/2013, Decreto Municipal nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 
06 de abril de 2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas 

alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 

9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 

de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decretos Municipais nº 
006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, Decreto 

Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais 
pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de 

transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no 

Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de 

acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.E, 

por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as 

páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos 

obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Santa cruz – PE, 12 de abril de 2021. 
 

 

_________________________________ 

Assinatura Eletrônica 

Eliane Maria da Silva Soares 

-Prefeita- 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

___________________________________ 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Ryvalda Rodrigues Macêdo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura Eletrônica 

MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR EIRELI-ME  

CNPJ Nº06.132.785/0001-32 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________________ 

CPF/MF n.º 

 

_____________________________________ 

CPF/MF n.º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº030/2021/PMSC/FMS 
 

 
 

 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 030/2021-PMSC/FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2021-PMSC/FMS 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.006/2021-PMSC/FMS. 

 

 
 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o 

nº 24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva Soares, 
brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 
902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 

Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ 
sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade 
de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 

SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora 
da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 032.209.263-98, residente e domiciliada 
na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 

56.215.000, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 004/2020-PMSC, Nº003/2020-FMS, para formação da Ata de Registro de 

Preços nº.027/2020-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto 
Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 

Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
pelos Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 

06 de abril de 2020, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no 

ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de medicamentos e material 
hospitalar, pensos e de consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do Município, 
para atendimento ao Hospital Municipal, Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, e Farmácia 

Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, com prazo de 
entrega de 05(cinco) dias, e os pedidos serão realizado semanalmente, conforme solicitação 
expressa da mesma e de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo 

de Referência e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte 
desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s), DENTAL UNIVERSO EIRELI-EPP: CNPJ 
Nº26.395.502/0001-52. e-mail, licita@dentaluniverso.com.br, 

licitacao2@dentaluniverso.com.br ou documentos2@emigeodonto.com.br, estabelecida na 
Rua Ere nº034, 3º Andar, bairro Prado, na cidade de Belo Horizonte/MG, neste ato representada por a 
Sra. REGIANE BORGES SANTOS, brasileira, casada, empresária, comerciante, inscrito(a) no CPF sob o 

nº 034.281.936-44 e da cédula de identidade nº M-8.621.792-SSP-MG, residente na cidade de Belo 
Horizonte/MG, no uso das atribuições que lhe confere o contrato social, instrumento que confere os 

poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços, classificada(s) com os 
respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo.O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº 006/2021-PMSC/FMS, com as empresas que tiverem preços 
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registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 

nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 
assinada pela SECRETÁRIA, Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como pelo representante das 
empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 

jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 

necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do 
Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018.  

 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) material (is) 
por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme 

previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018. 
 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual fornecimento de 
medicamentos e material hospitalar, pensos e de consumo e instrumental e material odontológico, 
destinado à Rede Municipal de Saúde do Município, para atendimento ao Hospital Municipal, Postos 

de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, e Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com 
entrega parcelada, por 12 (doze) meses, com prazo de entrega de 05(cinco) dias, e os 
pedidos serão realizado semanalmente, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme solicitação expressa da mesma, COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 030/2021-PMSC/FMS, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.006/2021-PMSC/FMS, 

constante do Processo Administrativo nº. 021/2021-PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os materiais objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo máximo 
de05 (CINCO) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 

Saúde, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado pelo 

gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá validade se assinada por 
servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) previamente designada. A 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará entregas sem o devido documento 

validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA DEMUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
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2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados pela 

Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 

até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela Contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até 
o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, seguros, 
frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega dos 
produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de Recebimento 
Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, 

indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a 
especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima configura 
inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta Ata será realizada no Almoxarifado, localizada no endereço 
Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento 

e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade 
exigida para o referido OBJETO deste Edital; 

 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste Edital, no horário de 08 às 12hs e das 14às 

17hs, em até 05 (cinco) dias contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou 
solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 

2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

 
2.6.9.2 - Conforme consta na RDC 318/2019 da ANVISA, prazo de validade é o tempo durante o 
qual o produto poderá ser usado, caracterizado como período de vida útil e fundamentado nos 
estudos de estabilidade específicos, devendo ser indicado nas embalagens primárias e secundárias 

dos medicamentos, entendendo-se como vencimento do prazo quando indicar mês e ano, o último 
dia do mês. Sendo obrigatória a manutenção das condições especificadas pelo fabricante, de 

armazenamento e transporte, para preservação da integridade do produto. 
 
2.6.9.3 -Ainda de acordo com RDC 318/2019 da ANVISA, Para os Estudos de Estabilidade de Longa 

Duração, que determinam a validade final das medicações, devem ser realizados, no mínimo, os 
mesmos testes no tempo inicial, a cada 3 (três) meses durante o primeiro ano, a cada 6 (seis) meses 
durante o segundo ano, e anualmente, após o 24º mês, até o final do Prazo de Validade ou Prazo de 

Reteste. 
 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de fornecimento e de 

Empenho pela contratante; 
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2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital 

será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do processo de 
entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas 
no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a 
não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer 

tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento 

da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo 
de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles 
instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 

 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 

 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 

contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação da 

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade. 

 
2.7.3 - Recebidos os materiais, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, parcialmente ou 

totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 
05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena de ser considerada em 
atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, obrigando-se a 
substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que 

não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 

vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 

especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 16.891,66 (DEZESSEIS MIL 
E OITOCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), e o valor 

unitário encontra-se na proposta financeira adequada, que faz parte integrante desta 
ATA, conforme abaixo. 
 

Item Especificações  Mínimas do Objeto Marca Unid Quant Valor Unit Valor Total 

501 ÁCIDO COND. GEL 37 % 2,5ML COM 3 SERINGAS 
PACOTE 

MAQUIRA  PCT  

50 
4,08 

204,00 

502 ADESIVO DE FRASCO ÚNICO FOTOPOLIMERIZÁVEL 
SOLVENTE À BASE DE ÁGUA E ÁLCOOL: FRASCO DE 

SINGLE 

BOND2 
 UND  

20 
122,58 

2.451,60 
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6G RENDE ATÉ 280 GOTAS. 
503 AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL PARA ANESTESIA 

ODONTOLÓGICA, 30 G, CURTA, EMBALAGEM 
ESTÉRIL UNITÁRIA ENQUANTO INVIOLADA, 
ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

DENCOJET  CX  

20 

52,28 1.045,60 
 
 
 
 

504 ANESTÉSICO GEL PARA USO TÓPICO - BENZOCAÍNA A 
20% POTE COM 12G. 

BENZOTOP  UND  

15 
8,32 

124,80 

507 BROC DIAMANT. ESFÉR. ALTA ROTAÇÃO Nº 1014 HL  CHAMPION  UND  30 2,79 83,70 

508 BROC DIAMANT. ESFÉR. ALTA ROTAÇÃO Nº 1016 HL CHAMPION  UND  30 2,79 83,70 

509 BROC DIAMANT. P/ ACAB. EM RESINA TIPO CHAMA F 
3118  

CHAMPION  UND  

30 
2,79 

83,70 

510 BROC DIAMANT. P/ ACAB. EM RESINA TIPO CHAMA F 
3168 

CHAMPION  UND  

30 
2,79 

83,70 

512 BROCA CARBIDE DE BAIXA ROTAÇÃO N° 08 
KAVO BURS 
CARBIDE 

 UND  
20 

6,95 
139,00 

513 BROCA CARBIDE DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 02 
KAVO BURS 

CARBIDE 
 UND  

20 
6,95 

139,00 

514 BROCA CARBIDE DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 04 
KAVO BURS 

CARBIDE 
 UND  

20 
6,95 

139,00 

515 BROCA CIRÚRGICA Nº 08 HASTER LONGA ALTA 
ROTAÇÃO 

KAVO BURS 
CARBIDE 

 UND  

20 
12,04 

240,80 

516 BROCA CIRÚRGICA Nº 702 HASTER LONGA ALTA 
ROTAÇÃO 

KAVO BURS 

CARBIDE 
 UND  

20 
12,04 

240,80 

517 BROCA CIRÚRGICA Nº 703 HASTER LONGA ALTA 
ROTAÇÃO 

KAVO BURS 
CARBIDE 

 UND  

20 
12,04 

240,80 

518 BROCA CONE INVERTIDO MÉDIA REF 1035  CHAMPION  UND  15 2,79 41,85 

519 BROCA CONE INVERTIDO PEQUENO  REF 1031 CHAMPION  UND  15 2,79 41,85 

520 BROCA DIAMANTADA   3195 FF CHAMPION  UND  15 2,79 41,85 

521 BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA 1011 ALTA 
ROTAÇÃO 

CHAMPION  UND  

30 
2,79 

83,70 

522 BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA 1012 ALTA 
ROTAÇÃO 

CHAMPION  UND  

30 
2,79 

83,70 

523 BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA 1014 ALTA 
ROTAÇÃO. 

CHAMPION  UND  

30 
2,79 

83,70 

524 BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA 1016 ALTA 
ROTAÇÃO. 

CHAMPION  UND  

30 
2,79 

83,70 

525 BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA 3168 ALTA 
ROTAÇÃO. 

CHAMPION  UND  

20 
2,79 55,80 

 

526 BROCA ZEKRYA  ALTA ROTAÇÃO 28MM. MICRODONT  UND  20 22,88 457,60 

527 CIMENTO À BASE DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
RADIOPACO PARA CAPEAMENTO PULPAR . 
APRESENTAÇÃO EM TUBO PASTA BASE COM 13G E 
11G DE PASTA CATALISADORA 

HYDRO C  UND  

15 

23,18 

347,70 

528 CIMENTO CIRÚRGICO APRESENTADO SOB A FORMA 
DE DUAS PASTAS. SEM EUGENOL. 

PERICEM  CX  

6 
118,58 

711,48 

529 DETERGENTE ENZIMÁTICO COM 3 ENZIMAS DE 1 
LITRO 

RIOZIME ECO  LT  

15 
38,11 

571,65 

530 ESCOVA DE ROBINSON CHAMA   MICRODONT  UND  40 2,20 88,00 

531 ESPONJA HEMOSPON HEMOSPON  CX  12 66,49 797,88 

532 FIO DENTAL DE 500 ML HILLO  UND  10 14,17 141,70 

535 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO - PA 10G.  MAQUIRA  UND  8 5,51 44,08 
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536 MATRIZ DE AÇO 5 MM. MAQUIRA  CX  10 2,13 21,30 

537 MATRIZ DE AÇO 7 MM. MAQUIRA  CX  10 2,01 20,10 

538 MICRO BRUSH TAMANHO FINO 1,5MM  TUBO C/ 
100  

CAVBRUSH 

 TUBO  20 
11,78 

235,60 

539 PEDRA POMES EM PÓ DE 100 G MAQUIRA  UND  10 4,72 47,20 

540 SOLUÇÃO BUCAL DE GLUCONATO DE CLOREXIDINA A 
0,12% 2LTS 

RIOHEX 

GARD  UND  6 
85,61 

513,66 

544 RESINA FOTO,MICROHÍBRIDA,COM 
NANOPARTICULAS DE 20 NM, CUJA MATRIZ 
INORGÂNICA É COMPOSTA DE ZICÔRNIA/SÍLICA 
COM 84,5%EM PESO E 66% EM VOLUME E MATRIZ 
ORGÂNICA, DE BIS-GMA,UMDM, BIS-EMA,PEGDMA 
E TEGDMA.COR A-1. 

Z250XT 

 UND  
 
 
 
 

20 
 
 
 
 

69,09 

1.381,80 

548 ALGODÃO DENTAL PACOTE COM 100 UNIDADES. SSPLUS  PCT  120 3,48 417,60 

549 SUGADOR DESCARTÁVEL PC C/ 40 UNID. MAXCLEAN  PCT  100 11,80 1.180,00 

550 AFASTADOR MINESSOTA  GOLGRAN UND 1 15,50 15,50 

551 ALAVANCA APICAL RETA ADULTO  GOLGRAN UND 1 49,41 49,41 

552 ALAVANCA SELDIN DIREITA ADULTO (TIPO 
BANDEIRA) 

GOLGRAN 

UND 1 
49,41 

49,41 

553 ALAVANCA SELDIN ESQUERDA ADULTO ( TIPO 
BANDEIRA ) 

GOLGRAN 

UND 1 
49,41 

49,41 

554 ALAVANCA SELDIN RETA INFANTIL . GOLGRAN UND 1 35,46 35,46 

555 ALAVANCA SELDIN RETA ADULTO . GOLGRAN UND 1 49,41 49,41 

556 ALVEOLÓTOMO CURVO  DE 15 CM   GOLGRAN UND 1 144,49 144,49 

557 PORTA DICAL RETO ( APLICADOR )  LINHA GG UND 1 9,99 9,99 

558 BANDEJA  COMP. 22 CM X 17 CM LARG X 1,5 CM 
ALT. 

LINHA GG 

UND 1 
37,99 

37,99 

559 BRUNIDOR Nº 29 LINHA GG UND 1 9,99 9,99 

560 CABO DE BISTURI Nº 3  GOLGRAN UND 1 16,70 R16,70 

561 CABO PARA ESPELHO Nº 05  GOLGRAN UND 10 7,54 75,40 

562 CAIXA METÁLICA 18 X 04 X 03 CM FAVA CX 1 47,28 47,28 

563 CAIXA METÁLICA 26 X 12 X 6 CM GOLGRAN CX 1 147,32 147,32 

564 CALCADOR WARD Nº 01 LINHA GG UND 1 9,99 9,99 

565 CALCADOR WARD Nº 02 LINHA GG UND 1 9,99 9,99 

566 CALCADOR WARD Nº 03 LINHA GG UND 1 9,99 9,99 

567 CALCADOR WARD Nº 04 GOLGRAN UND 1 14,89 14,89 

571 COLGADURA DE INOX TECNODENT UND 1 5,81 5,81 

572 CURETA ALVEOLAR LINHA GG UND 1 12,46 12,46 

573 CURETA DENTINA N° 11,5 LINHA GG UND 1 9,99 9,99 

574 CURETA DENTINA N° 5 LINHA GG UND 1 9,99 9,99 

575 CURETA PERIODONTAL MACCALL  13-14 LINHA GG UND 1 17,11 17,11 

576 CURETA PERIODONTAL MACCALL  17-18 LINHA GG UND 1 17,11 17,11 

577 CURETAS GRACEY  Nº 11 E 12 LINHA GG UND 1 17,11 17,11 

578 CURETAS GRACEY  Nº 13 E 14 LINHA GG UND 1 17,11 17,11 

579 CURETAS GRACEY  Nº 5 E 6 LINHA GG UND 1 17,11 17,11 

580 POTE DAPPEN DE VIDRO IODONTOSUL UND 1 4,60 4,60 

581 ESCULPIDOR HOLLEMBACK  N 3 S LINHA GG UND 1 9,99 9,99 

582 ESCULPIDOR HOLLENBACK LINHA GG UND 1 9,99 9,99 

583 ESPÁTULA DE INSERÇÃO N° 01 LINHA GG UND 1 12,46 12,46 
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584 ESPÁTULA N° 72 GOLGRAN UND 1 20,34 20,34 

585 ESPÁTULA PLÁSTICA P/ IONÔMERO DE VIDRO IONGLASS C UND 1 6,09 6,09 

586 ESPELHO PLANO    Nº 05  MIRAGE UND 10 4,66 46,60 

587 BROQUEIRO P/82 PONTAS 15X7.5X7CM FAVA UND 1 50,88 50,88 

588 FÓRCEPS ADULTO N° 01 GOLGRAN UND 1 113,61 113,61 

589 FÓRCEPS ADULTO N° 150  GOLGRAN UND 1 113,61 113,61 

590 FÓRCEPS ADULTO N° 151  GOLGRAN UND 1 113,61 113,61 

591 FÓRCEPS ADULTO N° 16  GOLGRAN UND 1 113,61 113,61 

592 FÓRCEPS ADULTO N° 17 GOLGRAN UND 1 113,61 113,61 

593 FÓRCEPS ADULTO N° 18 L  GOLGRAN UND 1 113,61 113,61 

594 FÓRCEPS ADULTO N° 18 R  GOLGRAN UND 1 113,61 113,61 

595 FÓRCEPS ADULTO N° 65  GOLGRAN UND 1 113,61 113,61 

596 FÓRCEPS ADULTO N° 69  GOLGRAN UND 1 113,61 113,61 

597 FÓRCEPS INFANTIL N° 01 GOLGRAN UND 1 113,61 113,61 

598 FÓRCEPS INFANTIL N° 02  GOLGRAN UND 1 113,61 113,61 

599 FÓRCEPS INFANTIL N° 05  GOLGRAN UND 1 113,61 113,61 

600 FÓRCEPS INFANTIL N° 150 GOLGRAN UND 1 113,61 113,61 

601 FÓRCEPS INFANTIL N° 151 GOLGRAN UND 1 113,61 113,61 

602 FÓRCEPS INFANTIL N° 16 GARRA DE TOURO  GOLGRAN UND 1 113,61 113,61 

603 LIMA P/ OSSO Nº12 SELDIN GOLGRAN UND 1 72,06 72,06 

604 MANDRIL PARA CONTRA ÂNGULO  MICRODONT UND 1 5,17 5,17 

605 PEDRA DE AFIAR GOLGRAN UND 1 21,69 21,69 

606 PINÇA DE ADSON DE 12 CM C/SERRILHA FAVA UND 1 19,34 19,34 

607 PINÇA KELLY DE 16 CM CURVA GOLGRAN UND 1 68,08 68,08 

608 PINÇA PORTA GRAMPO  GOLGRAN UND 1 118,37 118,37 

609 PINÇAS P/ ALGODÃO UNIDADE LINHA GG UND 1 15,58 15,58 

610 PLACA DE VIDRO MÉDIA 10MM POLIDA GOLGRAN UND 1 17,07 17,07 

611 PORTA AGULHA MAYO HEGAR  16 CM GOLGRAN UND 1 53,13 53,13 

612 PORTA ALGODÃO 08 X 10 CM LIMPO C/MOLA GOLGRAN UND 1 84,52 84,52 

613 PORTA ALGODÃO 08 X 10 CM USADO S/MOLA LINHA GG UND 1 78,86 78,86 

614 TAMBOR 10 X 10 780ML PARA GAZES FAVA UND 1 81,79 81,79 

615 PORTA AMALGAMA MICRO INOX   GOLGRAN UND 1 65,89 65,89 

616 PORTA AMALGAMA PLÁSTICO     ABRITECPAR UND 1 14,63 14,63 

617 PORTA DICAL DUPLO ADULTO ANGULADO LINHA GG UND 1 14,63 14,63 

618 PORTA DICAL RETO LINHA GG UND 1 9,99 9,99 

619 PORTA MATRIZ TOFFLOMIRE    GOLGRAN UND 1 47,66 47,66 

620 POSICIONADOR DE RAIO - X KIT COM 3 UNID 
CONE 

QUIMICO KIT 1 
50,69 

50,69 

621 SACA BROCA DENTFLEX UND 1 43,04 43,04 

622 SERINGAS CARPULE COM EFLUXO GOLGRAN UND 1 75,28 75,28 

623 SERINGAS CENTRIX KIT 
KIT 

PRECISION KIT 1 
266,34 

266,34 

624 SINDESMÓTOMO ADULTO LINHA GG UND 1 12,46 12,46 

625 SONDA EXPLORADORA Nº 05  LINHA GG UND 1 9,25 9,25 

626 SONDA EXPLORADORA N° 01 GOLGRAN UND 1 13,77 13,77 

627 SONDA EXPLORADORA N° 47 LINHA GG UND 1 9,25 9,25 

628 TESOURA  ÍRIS DE 12 CM CURVA GOLGRAN UND 1 28,95 28,95 

629 TESOURA ÍRIS DE 12 CM RETA GOLGRAN UND 1 28,95 28,95 

VALOR TOTAL R$ 16.891,66 
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3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação 
da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de 
Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 

atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das 
entregas deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Secretaria de Saúde, para emissão 

de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 
 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde 

solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação necessária a sua liquidação. 
 
3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da 
CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 

 
3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a 
Secretaria Municipal de Saúde, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira 

que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, para fins de 

recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 
3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta 

corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 

3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato 
só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a 
alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 
3.9 - O produto resultante de 1% (um por cento) sobre todos os valores e pagamentos 
realizados pelo Município de Santa Cruz, relativos ao objeto deste edital serão 

creditados, automaticamente, no FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS 
NEGÓGIOS, PARA O VALOR RELACIONADO À FONTE DE RECURSO PRÓPRIO. 
 

3.10 -  Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros de mora 

serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  

 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
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TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(doze), meses, contado a partir 
da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado 

pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 
(CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 

 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do OBJETO 

para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha a 
manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer 
natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos sociais previstos na legislação 

vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao 

fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, 

nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento realizado, em 
quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão 

Eletrônico/SRP nº. 006/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 

decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 
dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes do 
objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do prazo 
estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 

7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
006/2021-PMSC/FMS. 
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c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 

006/2021-PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único 
responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 

sobre os MATERIAIS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento 
de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 
78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o 
prejuízo de outras: 

 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 

injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais 
penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 

parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 

da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais 
penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da 

Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou 

em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser 
contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo 
de força maior. 

 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Petrolina, 
através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças da 

PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da 
PMP - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-

las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
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7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 

aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 
propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou comissão de 

servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo, Portaria N.º 
184/2018, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 

fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 

providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do processo 
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 

documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como 
os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Saúde.  
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas das faturas 
e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário ao recebimento do 

objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento 
do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar reforço de 
novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao Gestor da 
Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 

 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de reposição, 
destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua quantidade e 

qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, adotando 

todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, bem 
como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom comportamento; 
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XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, sempre que 

cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento/serviços;  
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 

atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes documentos, 

para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 

d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  

f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da ata/contrato 
deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela demanda da 
contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, 

manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em manter aquele contrato, 
bem como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos 
procedimentos licitatórios. 

 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências 

porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura 
organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade nos 
trâmites, observando-se os prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 

 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 

fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade competente 
da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de 
Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato com a antecedência mínima 

necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado cumprimento 

das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o caso, informar à 
Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o eventual descumprimento 
dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades.  

 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) designado (a) 

pela Secretaria, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, Portaria n.º: 184/2018. 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 

 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, bem como 
da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais aditamentos, de 

modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelas partes; 
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b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 

entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar 
conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 
inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  

 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante da 

Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou conveniência 
da  Administração; e ; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 7 (sete) 
meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a necessidade, em 
decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as expectativas do órgão ou em 

razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça 
de contratar com a Administração; 
 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e com 
antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade de 
prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 

justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do Fornecedor 

referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 

executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com 
vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos da 
Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 

 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, mediante 
comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não apresentar solução 

satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução do 
objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, para 
verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços de 
mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, 

sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, 
repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos 
licitatórios;  

 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes que, 
por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, assim 

como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para acompanhar a 

execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao 
alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a quem der 

causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor/prestador 

obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 290/2013 de 
28/02/2013, Decreto Municipal nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 

06 de abril de 2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas 
alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 

9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 
de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decretos Municipais nº 

006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, Decreto 
Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais 

pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrições. 

 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no 

Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de 
acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 

 
14. DO FORO 

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.E, 

por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as 
páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos 

obrigando-se por si e seus sucessores. 
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Santa cruz – PE, 12 de abril de 2021. 
 

 

 

_________________________________ 

Assinatura Eletrônica 

Eliane Maria da Silva Soares 

-Prefeita- 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

___________________________________ 
ASSINATURA ELETRÔNICA 

Ryvalda Rodrigues Macêdo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

______________________________ 

Assinatura Eletrônica 

DENTAL UNIVERSO EIRELI-ME:  

CNPJ Nº26.395.502/0001-52 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________________ 

CPF/MF n.º 

 

_____________________________________ 

CPF/MF n.º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.031/2021/PMSC/FMS/FMAS/2021 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2021-PMSC/FMS/FMAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°026-PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS) DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM N° 

012/2021-PMSC/FMS/FMAS 

 

 

 

 

Aos 15(quinze) dias do mês de abril do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um lado o MUNICÍPIO DE 

SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, 

centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) 

seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob 

o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua 

Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, e FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, 

localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 

Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda 

Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 

1319726933 - SDS/PE e CPF nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, 

Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, e, FMAS - FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de 

Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos 

Santos Cândidos, brasileira, casada, secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - 

SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de 

Pernambuco, CEP: 56.215.000, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR em face da classificação das 

propostas de preços no Pregão Presencial para formação da Ata de Registro de Preços nº.031/2021-

PMSC/FMS/FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 

RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de 1.500 (hum mil e quinhentos) botijões de gás de 

cozinha (GLP), cada um com 13 kg (treze quilos), destinados as diversas Secretaria públicas Municipais e 

Fundos Municipais, Sec. de Educação, para distribuição entre as escolas municipais, para elaboração da 

merenda escolar dos alunos da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, Programa 

“MAIS EDUCAÇÃO e SENI - INTEGRAL”, Brasil Carinhoso, Aulão Pedagógico, Secretaria Municipal de Ação 

Social, para os Programas Crás Creas, Bolsa Família, Multimistura, Serviços de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos no âmbito do SUAS, e para a Rede Municipal de Saúde, para atendimento aos Programas de 

Saúde da Família – PSFs, e para Hospital Municipal Santa Cruz, casa de apoio localizada em Petrolina, casa 

dos médicos, Sede da prefeitura, com entrega parcelada durante 12(doze) meses, conforme solicitação 

expressa das mesmas e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte 

desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) MARIO GEAN DOS SANTOS LTDA/ME, (GEAN 

GÁS) CNPJ: 37.170.161/0001-33, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ nº37.170.161/0001-

33, estabelecida na Rua Cassimiro Alves feitosa, nº259, Vila Nova, Santa Cruz, neste ato representada por o 

Sr. Mario Gean dos Santos Souza, brasileiro, casado, comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

5576211 SDS-PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº 028.645.524-26, residente na cidade de Santa Cruz-PE, no uso 
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das atribuições que lhe confere o contrato social, instrumento que confere os poderes para representar a 

empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços 

conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 

contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela O MUNICIPIO DE SANTA CRUZ, como 

órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Presencial - SRP N.° 012/2021-PMSC-

PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. 

Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 

os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela PREFEITA MUNICIPAL e seus 

SECRETÁIO(AS), Sr(a). ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, bem como pelo(s) representante(s) da(s) 

empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos 

e legais efeitos.  

 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente fazendo-o 

conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 

integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do Decreto 

nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) item(s) por ela (s) 

cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme previsto no artigo 10 

do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 

fornecimento de 1.500 (hum mil e quinhentos) botijões de gás de cozinha (GLP), cada um com 13 kg (treze 

quilos), destinados as diversas Secretaria públicas Municipais e Fundos Municipais, Sec. de Educação, para 

distribuição entre as escolas municipais, para elaboração da merenda escolar dos alunos da rede municipal do 

ensino fundamental, ensino infantil, creches, Programa “MAIS EDUCAÇÃO e SEMI INTEGRAL”, Brasil 

Carinhoso, Aulão Pedagógico, Secretaria Municipal de Ação Social, para os Programas Crás Creas, Bolsa 

Família, Multimistura, Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos no âmbito do SUAS, e para a 

Rede Municipal de Saúde, para atendimento aos Programas de Saúde da Família – PSFs, e para Hospital 

Municipal Santa Cruz, casa de apoio localizada em Petrolina, casa dos médicos, Sede da prefeitura, com 

entrega parcelada durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas, com preços inscritos 

na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.031/2021-PMSC/FMS/FMAS, conforme as especificações 

constantes no Edital de Pregão Presencial -SRP N.° 012-PMSC/FMS/FMAS, constante do Processo 

Administrativo N.° 026/2021-PMSC/FMS/FMAS. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 

 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma parcelada e 

conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser entregue no prazo máximo 05 

(cinco) dias, contado a partir da data de emissão da autorização de fornecimento, a partir da solicitação 

oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do 

contrato.  
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2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do fornecimento, o local, a 

especificação e o quantitativo dos produtos a serem fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da empresa 

contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, conforme o quantitativo de 

produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) 

do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao(s) 

setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho acompanhada da 

documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 135.000,00 (cento e 

tinta e cinco mil reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte 

integrante desta ATA; 

CUSTO DA PROPOSTA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

R$ ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUAT 

01 Botijão de gás de cozinha (GLP) gás 
liquefeito de Petróleo, de 13(treze) 

quilograma cada; MARCA LIGUE GÁS 

Und  1.500 
(hum mil e 

quinhentos) 

R$ 90,00 
(noventa reais) 

R$ 135.000,00 
(cento e trinta e 

cinco mil reais)  

VALOR GLOBAL R$ 135.000,00 
 

 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da entrega, em 

03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite completo dos serviços 

e/ou fornecimento. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a alteração de 

preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para 

fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu 

art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – Ministério da 

Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta corrente em 

nome da Licitante Contratada. 
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3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só será 

examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da 

relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos termos do art. 12 do 

Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 15/04/2021 a 15/04/2022. 

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 

 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 03 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 

 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da prestação dos 

serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 

preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 

 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de 

acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 

decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e 

de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 

 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos serviços e/ou 

fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar 

os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou fornecimentos realizados, em quaisquer 

operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão Presencial-SRP N.° 

012/2021-PMSC/FMS/FMAS. 

 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrência de 

sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 

8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes dos serviços 

e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 

8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 

7.892/2013.  

 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial -SRP N.° 012-

PMSC/2021/FMS/FMAS. 

 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no Edital de Pregão 

Presencial -SRP N.°012-PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO 

seja o único responsável pelos serviços e/ou fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem 

que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre os serviços e/ou fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 

 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no 

instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei 

nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa injustificada 

do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela não 

entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela 

não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, pela 

recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela relacionados, sem prejuízo das demais 

penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por 

um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 

8.666/93. 
 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 

 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em parte, 

quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 

licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou 

motivo de força maior. 
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7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, através de 

Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura Municipal de 

Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, 

ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam às 

demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não aceitarem 

prestar os serviços e/ou fornecimentos. 

 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do FORNECEDOR obedecerão à 

disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 
 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 

2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 

7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais legislações pertinentes. 

 

10. DOS CASOS OMISSOS 

 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela 

Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Decreto 

Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 2009, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais 

pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no Diário 

Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo 

único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

13. DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas desta 

Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 

05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que 

deverá ser publicada no D.O.M, para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  
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Santa Cruz - PE, 15 de abril de 2021 
 
 

_________________________ 
Eliane Maria da Silva Soares 

Prefeita Municipal 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

___________________________ 
Ryvalda Rodrigues Macêdo 

Gestora do FMS -Fundo Municipal de Saúde 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_____________________________ 
Cícera Leoneide dos Santos Cândido 

Fundo Municipal de Assistência Social 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

________________________________________ 
MARIO GEAN DOS SANTOS LTDA/ME, (GEAN GÁS)  

CNPJ: 37.170.161/0001-33 
Sócio Administrador 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 

 

TESTEMUNHAS: 

1__________________________________________ 

 

2___________________________________________ 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº032/2021-PMSC/FMS 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº032/2021-PMSC/FMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.007/2021-PMSC/FMS. 
 
 
 

Aos 20 (vinte) dias do mês de abril do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o MUNICÍPIO 
DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 03 de 
maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, 
neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva Soares, brasileira, casada, 
prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 
902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, na Cidade de 
Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo Municipal de Saúde 
- FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 
Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade 
sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 
03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas 
de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 007/2021-PMSC/FMS, para formação da 
Ata de Registro de Preços nº. 032/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a 
+Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos 
Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril 
de 2020-, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as 
condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para o eventual 
fornecimento de Equipamentos e Materiais Permanentes hospitalar, (Câmara para 
Conservação de Hemoderivados/Imuno/Termolábeis) e Consultório Odontológico completo), 
destinado a rede municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para atender a demanda 
do hospital municipal e unidades básica de saúde - UBS, PSFs, com entrega imediata, 
durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e 
condições constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital e ata de registro de 
preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços,tendo a(s) empresa(s) MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, 
CNPJ: 38.259.748/0001-86, estabelecida na Rua Cipriano de Carvalho, nº195, 
Cinquentenário, Belo Horizonte/MG, neste ato representada por Cristiano Henrique 
Rodrigues Cury, brasileiro, casado, portador(a) da Carteira de Identidade sob o nº 6.066-
360-SSP/MG, e inscrito(a) no CPF sob o nº  993.547.726-68, no uso das atribuições que lhe 
confere  instrumento procuratório (indicação do instrumento que confere os poderes para 
representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os 
respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços tem a validade de 12(doze) meses, a partir da sua assinatura. A 
presente Ata será utilizada pelo PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE 
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SAÚDE DE SANTA CRUZ, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº 007/2021-PMSC/FMS, com as empresas que tiverem 
preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, 
lavrando-se esta Ata que segue assinada por sua Gestora,Sr(a). Eliane Maria da Silva 
Soares e Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como pelo representante da empresa com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em Eventual 
fornecimento de Equipamentos e Materiais Permanentes hospitalar, (Câmara para 
Conservação de Hemoderivados/Imuno/Termolábeis) e Consultório Odontológico completo), 
destinado a rede municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para atender a demanda 
do hospital municipal e unidades básica de saúde - UBS, com entrega imediata, durante 
12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO, COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº032 /2021-PMSC/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº.007/2021-PMSC/FMS, constante do Processo 
Licitatório nº. 025/2021-PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo 
máximo de15 (QUINZE) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, contada do recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 
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2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais 
indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, 
manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a 
data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o 
local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente definido pelo 
setor demandante devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial (Autorização de 
Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a 
qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste Edital, no horário de 08 às 
13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no item 2.1 desta Ata contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil 
equivalente; 
 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (DOZE) meses a 
contar do recebimento definitivo. 
 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo IMEDIATA, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do 
processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do 
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mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as 
especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$20.000,00  (vinte mil 
reais), e os valores unitários encontram-se na proposta financeira, que faz parte 
integrante desta ATA, bem como na planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR (R$) 

 UNIT  TOTAL 

01 

Cadeira Odontológica Completa 
(equipo/sugador/refletor) COM 

09 MOVIMENTOS,04 INDIVIDUAIS E 
05 AUTOMÁTICOS. (VOLTA A ZERO E 

03 POSIÇÕES DE TRABALHO + LAST 

POSITION -5O TRENDELEMBURG); 
PEDAL DE COMANDO ACOPLADO A 

BASE COM ACIONAMENTO POR 

Und 02 
R$ 10.000,00 
(Dez mil reais) 

R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais) 
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BOTÕES E JOYSTICK. ENCOSTO E 
ASSENTO CONFORTÁVEL E 

ANATÔMICO DE FÁCIL 

HIGIENIZAÇÃO. ESTOFAMENTO 
AMPLO COM APOIO LOMBAR 

MONTADO SOBRE ESTRUTURA 
RÍGIDA RECOBERTA COM 

POLIURETANO INJETADO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, REVESTIDO COM 
MATERIAL LAMINADO, SEM 

COSTURA, ATÓXICO E ANTI CHAMAS. 
ENCOSTO DA CABEÇA ANATÔMICO, 

REMOVÍVEL BI ARTICULÁVEL, COM 
REGULAGEM DE ALTURA COM 

MOVIMENTO ANTERIOR, POSTERIOR 

E LONGITUDINAL; APOIO DO BRAÇO 
FIXO COM ACABAMENTO 

ARREDONDADO DISPENSA 
MOVIMENTAÇÃO E FACILITA A 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO. SEGUNDO 

BRAÇO (ESCAMOTEÁVEL), COM 
DISPOSITIVO ACIONADO ATRAVÉS 

DO PAINEL DE CONTROLE DO 
EQUIPO, QUE PERMITE CONTROLAR 

A MOVIMENTAÇÃO DO BRAÇO 
“QUEDA” FACILITANDO O ACESSO 

DO PACIENTE E AUMENTANDO A 

PRODUTIVIDADE DO PROFISSIONAL. 
ESTRUTURA RESISTENTE E ESTÁVEL 

(DISPENSA FIXAÇÃO) COM PINTURA 
LISA E BRANCO DENTAL, COM 

TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 

ANTIBACTERIANO, COM BASE 
DEBRUM ANTIDERRAPANTE, 

SISTEMA FUSO DE ELEVAÇÃO 
(MOTOREDUTOR ISENTO DE ÓLEO): 

TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 90 A 240 

VAC 50/60 HZ; FORÇA MÁX. DE 600 
KG; CERTIFICADO PELA DEWERT/PTR 

(ISSO) 9001, ISSO 14.001 E ROHS) 
SUPORTA PACIENTE DE ATÉ 200 KG; 

BOTÃO VERMELHO DE STOP 
EMERGENCIAL CONFORME A NORMA 

INTERNACIONAL IEC 60.601-3 

(INMETRO). REFLETOR: 
LUMINOSIDADE DE 25.000 (+/- 

15%), LUX A 6.000 (+/- 15%), 
SELECIONADA EM 04 INTENSIDADES; 

ACENDIMENTO E DESLIGAMENTO 

SINCRONIZADO COM AS REFLETOR 
COM ILUMINAÇÃO POR LED FOCO 

DIRETO COM 03 LEDS EQUIPO: 
EQUIPO ACOPLADO COM BRAÇO 

FLEX COM TRAVAMENTO 
PNEUMÁTICO MESA EM PLÁSTICO 

RESIDENTE (PROTEÇÃO UV) 

SERINGA TRÍPLICE, COM BICO 
REMOVÍVEL E AUTOCLAVE, PEÇA 
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RETA,CONTRA ANGULO, MICRO 
MOTOR, CANETA DE ROTAÇÃO, 

TERMINAIS BORDEM PARA ALTA E 

BAIXA ROTAÇÕES; SISTEMA 
PNEUMÁTICO E AUTOMÁTICO PARA 

ACIONAMENTO NOS TERMINAIS; 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA; SUPORTE 

DOS INSTRUMENTOS COM 

ANGULAÇÃO DE 45; PEDAL DE 
COMANDO, PNEUMÁTICO E 

PROGRESSIVO BANDEJA EM AÇO 
INOX REMOVÍVEL, MANGUEIRAS 

LISAS, ARREDONDADAS, LEVES E 
FLEXÍVEIS. NEGATOSCÓPIO DE LED 

ACOPLADO. UNIDADE AUXILIAR: 

ESTRUTURA RESISTENTE COM 
PINTURA LISA EM BRANCO DENTAL; 

CUBA REMOVÍVEL DE ALTÍSSIMA 
RESISTÊNCIA, CONDUTORES DE 

ÁGUA EM AÇO INOX REMOVÍVEIS E 

AUTOCLAVÁVEIS; SUGADOR 
AUTOMÁTICO, COM SEPADOR DE 

DETRITOS E TELA EM INOX. 
UNIDADE REBATÍVEL COM 

MOVIMENTAÇÃO DE 180°. 
ACOMPANHADO NOS TERMINAIS. 

DEVE ACOMPANHAR INSTALAÇÃO. 

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 220V. 
REGISTRO DO PRODUTO EXPEDIDO 

PELA ANVISA. CATÁLOGO CONTENDO 
AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

APRESENTAR REGISTRO DO 

PRODUTO. GARANTIA MINIMA DE 
12(MESES). MARCA: DENTEMED 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, considerando a liquidação da despesa, que deverá 
ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas 
deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 
pagamento. 
 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária a sua liquidação. 
 
3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
 
3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
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3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 
3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 
3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será até 31 de dezembro de 
2020,contado a partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
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5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 007/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 007/2021-PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 007/2021-PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o 
FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) 
SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
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I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata 
de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
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c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
previamente designado (a) pela Secretaria 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
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d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da  Administração; e ; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
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n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 
039/2015e nº 015/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto 
nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, 
Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 
de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, 
assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, 
pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus 
sucessores. 
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Santa Cruz/PE – PE 20 de abril de 2021. 

 
 

_____________________________ 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

______________________________________ 
MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA,  

CNPJ: 38.259.748/0001-86 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1._______________________________________ 
 
2._______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº033/2021-PMSC/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº033/2021-PMSC/FMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.007/2021-PMSC/FMS. 
 
 
 

Aos 20 (vinte) dias do mês de abril do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o MUNICÍPIO 
DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 03 de 
maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, 
neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva Soares, brasileira, casada, 
prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 
902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, na Cidade de 
Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo Municipal de Saúde 
- FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 
Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade 
sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 
03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas 
de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 007/2021-PMSC/FMS, para formação da 
Ata de Registro de Preços nº. 033/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a 
+Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos 
Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril 
de 2020-, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as 
condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para o eventual 
fornecimento de Equipamentos e Materiais Permanentes hospitalar, (Câmara para 
Conservação de Hemoderivados/Imuno/Termolábeis) e Consultório Odontológico completo), 
destinado a rede municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para atender a demanda 
do hospital municipal e unidades básica de saúde - UBS, PSFs, com entrega imediata, 
durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e 
condições constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital e ata de registro de 
preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços,tendo a(s) empresa(s) LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 37.000.324/0001-30, estabelecida na Rua XV de 
Novembro, Nº 361, sala, 02, centro na cidade de Rio do Sul/SC, neste ato representada por 
Rosane Tomaz, brasileira, divorciada, sócia administradora, portador(a) da Carteira de 
Identidade sob o nº 865593-SSP/SC, e inscrito(a) no CPF sob o nº 486.689.829-15, no uso 
das atribuições que lhe confere instrumento procuratório instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e  
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preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços tem 
a validade de 12(doze) meses, a partir da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pelo  
 
PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, como 
órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
007/2021-PMSC/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma 
prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 
assinada por sua Gestora,Sr(a). Eliane Maria da Silva Soares e Ryvalda Rodrigues 
Macêdo, bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em Eventual 
fornecimento de Equipamentos e Materiais Permanentes hospitalar, (Câmara para 
Conservação de Hemoderivados/Imuno/Termolábeis) e Consultório Odontológico completo), 
destinado a rede municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para atender a demanda 
do hospital municipal e unidades básica de saúde - UBS, com entrega imediata, durante 
12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO, COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº033 /2021-PMSC/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº.007/2021-PMSC/FMS, constante do Processo 
Licitatório nº. 025/2021-PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (QUINZE) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, contada do recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 
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2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais 
indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, 
manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a 
data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o 
local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente definido pelo 
setor demandante devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial (Autorização de 
Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a 
qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste Edital, no horário de 08 às  
 
13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no item 2.1 desta Ata contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil 
equivalente; 
 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (DOZE) meses a 
contar do recebimento definitivo. 
 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo IMEDIATA, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
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2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do 
processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do 
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as 
especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 11.900,00(onze 
mil e novecentos reais), e os valores unitários encontram-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA, bem como na planilha abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR (R$) 

UNIT  TOTAL 

02 

CÂMARA REFRIGERADA VERTICAL, 

CAPACIDADE PARA 400 LITROS, COM 
PORTA DE VIDRO E SISTEMA 

ANTIEMBAÇANTE; SISTEMA DE CONTROLE 

DE ALTA E BAIXA TEMPERATURA NA 
FAIXA DE TRABALHO (2 A 8°C); 

DISCAGEM AUTOMÁTICA POR TELEFONE; 
SISTEMA DE SEGURANÇA COM 

AUTONOMIA PARA NO MÍNIMO 12 HORAS 

EM SITUAÇÕES DE FALHA/FALTA DE 
ABASTECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 

POR PARTE DA CONCESSIONÁRIA LOCAL, 
ALIMENTAÇÃO ELETRICA 220V OU 

BIVOLTS; CERTIFICAÇÃO DE CALIBRAÇÃO 
COM SELO DO INMETRO); CONFORME 

ORIENTAÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 

PREVISTA NO ANEXO DO MINISTERIO DA 
SAÚDE. PORTARIA Nº2.855/2019/MS. 

DESTINADO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SANTA CRUZ. O EQUIPAMENTO 

(CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE 

HEMODERIVADOS/IMUNO/TERMOLÁBEIS), 
DEVE ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NA RDC 
197/2017. ESTA SOLICITAÇÃO ESTÁ DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO CIB/PE 5169, 
DE 13 DE AGOSTO DE 2019. E ESTÁ DE 

ACORDO COM OS PARÂMETROS 

RECOMENDADOS NA PORTARIA/GM/MS 
1101 DE 12 DE JUNHO DE 2002. COM 

REGISTRO DO PRODUTO EXPEDIDO PELA 
ANVISA. CATÁLOGO CONTENDO AS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. APRESENTAR  

REGISTRO DO PRODUTO. GARANTIA 
MINIMA DE 12(MESES). MARCA ELBER  

MODELO CXV420L 

UND 01 

R$ 
11.900,00(
onze mil e 
novecento
s reais) 

R$ 
11.900,00(onz
e mil e 
novecentos 
reais) 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, considerando a liquidação da despesa, que deverá 
ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas 
deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 
pagamento. 
 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária a sua liquidação. 
 
3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
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responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
 
3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 
3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 
3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em  
 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12(DOZE) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
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5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 007/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 007/2021-PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 007/2021-PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o 
FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) 
SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
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7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata 
de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
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XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
previamente designado (a) pela Secretaria 
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9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou 
equivalente, bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-
los, e seus eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos 
fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da  Administração; e ; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não  
 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
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k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 
039/2015 e nº 015/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto 
nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, 
Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 
de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, 
assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, 
pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus 
sucessores. 
 

Santa Cruz/PE – PE 20 de abril de 2021. 
 
 
 

_________________________________________ 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

_________________________________________ 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

 
__________________________________________________ 
LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA  

CNPJ: 37.000.324/0001-30 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1._______________________________________ 
 
2._______________________________________ 
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Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º034/2021-PMSC/FMS 

FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 034/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2021-PMSC/FMS/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM Nº 014/2021-

PMSC/FMS/2021 

 

 

 

Aos 04 (quatro) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte um (2021), de um lado o Município de 

Santa Cruz/FMS -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na com sede à na Rua Manoel Siqueira Campos nº91, na cidade de Santa Cruz, Estado de 

Pernambuco, inscrito no CGC(MF) N.º 11.491.419/0001-00, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 

SECRETÁRIO DE SAÚDE, Ordenadora de Despesa a Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileiro(a), inscrito 

no CPF sob o nº. 032.209.263-98, residente e domiciliado na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente 

autorizado a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR 

em face da classificação das propostas de preços no Pregão Presencial para formação da Ata de Registro de 

Preços nº. 034/2021, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de 

preços, RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de produtos alimentícios e materiais de 

limpezas e higienização, destinado a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento as Unidades Básicas de 

Saúde PSFs – Programa de Saúde da Família e Hospital Municipal de Santa Cruz, casas dos médicos, com 

entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas e ata de registro de 

preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 

empresa(s), LUCILEIDE SOARES DE SOUZA –ME (MERCADINHO LÊDA) neste ato representada por Sra 
Lucileide Soares de Souza, brasileira, casada, portador(a) do CPF nº 704686054-87 n° do RG: 3776099 - SSP-

PE  no uso das atribuições que lhe confere contrato social, que confere os poderes para representar a 

empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços 

conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 

contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE, como órgão 

gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Presencial - SRP Nº 014/2021-PMSC/FMS, com as 

empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 

formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 

Ata que segue assinada pela PREFEITA MUNICIPAL e SECRETÁRIOS(AS), Sr(a). Eliane Maria da Silva 

Soares e Sra: Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com 

preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  

 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente fazendo-o 

conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 

integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do Decreto 

nº 7.892/2013.  

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) item(s) por ela (s) 

cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme previsto no artigo 10 

do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  
 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 

fornecimento de produtos alimentícios e materiais de limpezas e higienização, destinado a Secretaria 

Municipal de Saúde, para atendimento as Unidades Básicas de Saúde PSFs – Programa de Saúde da Família e 

Hospital Municipal de Santa Cruz, casas dos médicos, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, com 

preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 034/2021, conforme as especificações 

constantes no Edital de Pregão Presencial - SRP Nº 014/2021-PMSC/FMS/2021, constante do 

Processo Administrativo Nº 033/2021-PMSC/FMS/2021. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 
 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma parcelada e 

conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser entregue no prazo máximo 05 

(cinco) dias, contado a partir da data de emissão da autorização de fornecimento, a partir da solicitação 

oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do 

contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do fornecimento, o local, a 

especificação e o quantitativo dos produtos a serem fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da empresa 

contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, conforme o quantitativo de 

produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) 

do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao(s) 

setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho acompanhada da 

documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 
 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 91.559,50 ( Noventa e 

um mil e quinhentos e cinqüenta e nove e cinqüenta centavos), e o valor unitário encontra-se na 

proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA, conforme abaixo. 

ANEXO  I - GÊNEROS ALIMENTICIOS 

Item Especificação Und Quat P. Unitário P. Total 

01 Achocolatado liquido, embalagem com 200ml Und  20 2,00 40,00 

02 Açúcar cristal embalagem c/ 30x1Kg Kg 2.400 3,40 8.160,00 

06 Alho médio tipo 6, embalagem com 1kg Kg  250 23,00 5.750,00 

09 Biscoito água e sal, embalagem com 400g Pct  300 4,60 1.380,00 

10 Biscoito tipo cream craker embalagem c/ 400g Und  1.500 4,60 6.900,00 

11 Biscoito tipo Maria embalagem com 400g Und  1.400 4,70 6.580,00 

12 Café em pó embalagem quarta com 250g Und 100 5,30 530,00 

13 Caldo de galinha, embalagem com 125g Und  200 1,50 300,00 

14 Chocolate em pó, embalagem co 400g Und  20 4,90 49,00 

15 Coloral, embalagem com 100g Und  200 1,00 200,00 

16 Condimento p/ tempero cominho, pimenta do reino Und  200 1,00 200,00 
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moída embalagem com 100g 

17 Creme de leite UHT 200ml Und 100 3,50 350,00 

18 Cremogema tradicional embalagem 200g Und 50 4,50 225,00 

19 Farinha de trigo, embalagem com 500g Und 50 4,70 235,00 

20 Farinha Láctea, lata com 400g Und 50 10,50 525,00 

21 Fécula de mandioca, embalagem com 1kg kg 70 4,90 346,00 

22 Feijão de Corda embalagem com 1kg kg 800 8,90 7.120,00 

23 Feijão tipo arranca embalagem com 1Kg Kg 400 7,90 3.160,00 

24 Fermento em pó, 12x100g  Pct 20 3,50 70,00 

25 Flocão embalagem com 500g Und  2.700 1,90 5.130,00 

26 Ketshup, embalagem com 400g Und 30 3,50 105,00 

27 Leite condensado, embalagem com 200g Und  50 4,10 205,00 

29 Macarrão tipo espaguete embalagem c/500g Und  1.500 2,90 4.350,00 

35 Pão para Sanduíche, embalagem com 300g Pct 30 6,50 195,00 

36 Proteínas de soja, embalagem com 400g Pct  100 4,90 490,00 

37 Rapadura de cana de açúcar, 800g Und 70 8,50 595,00 

38 Sal refinado embalagem com 1Kg Kg 50 0,70 35,00 

39 Sardinha ao Óleo embalagem com 125g Und  800 4,60 3.680,00 

40 Sazon embalagem com 60g Und  100 3,90 390,00 

42 Torradas integrais, embalagem com 160g Pct 50 3,60 180,00 

43 Torradas light, embalagem com 160g  Pct 50 4,60 230,00 

44 Vinagre, embalagem com 250lm Und 150 3,00 450,00 

46 Farinha de mandioca kg kg 50 3,50 175,00 

47 Aveia em flocos finos cxa com 165g Und 50 3,50 175,00 

48 Biscoito tipo cream craker integral embalagem c/400g Und  50 4,80 240,00 

Sub – Total  R$ 58.745,00 
 

ANEXO II– MATERIAIS DE LIMPEZAS E HIGIENIZAÇÃO 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUAT P. Unitário P. Total 

50 Ácido muriatico, embalagem 01 litros Und  30 4,90 147,00 

54 Aromatizador de Ambiente, embalagem com 12x400ml Und 120 12,00 1.440,00 

55 Cera Liquida, embalagem com 12x750ml Cxa  20 114,00 2.280,00 

56 Colher descartável, embalagem 50un/pct Pct 200 3,50 700,00 

57 Copo descartável, embalagem caixa com 100x250ml Pct  2000 5,90 11.800,00 

60 Escova para vaso sanitário tamanho médio Und  100 6,50 650,00 

61 Esponja de Lá Aço embalagem plástico com 10x14x08und Fd  20 22,00 440,00 

62 Flanela, embalagem 12pct 39x59cm Pct 15 35,00 525,00 

63 Sabonete liquido,com 250ml Und  20 12,70 254,00 

64 Guardanapo, embalagem 100un 14x14cm Und 300 1,50 450,00 

65 Limpa alumínio, embalagem 500ml 24un cx Und 200 2,70 540,00 

68 Palito de dente, embalagem com 25/cx/und Cx 15 17,50 262,50 

69 Pano de Prato embalagem pct, com 12und Pct  20 72,00 1.440,00 

70 Pano para chão, embalagem pct, com 03 unid. Pct  100 11,00 1.100,00 

74 Papel toalha, embalagem 1x2 pct 19x22cm Pct 1500 4,90 7.350,00 

75 Pastinha para Vaso Sanitário  Und  500 1,80 900,00 

76 Prato descartável, embalagem 10un Pct 50 2,50 125,00 

77 Rodo de Borracha c/cabo, und Und  90 6,00 540,00 

88 Isqueiro grande, cores sortidas, und  Und  15 3,00 45,00 

89 Marmitex de Isopor, Com Tampa, N8, capacidade de 750 ml. 

Mais praticidade para armazenar e transportar alimentos       

pct com 50unidades. 

Pct  26 36,00 936,00 
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90 Esponja comum dupla face, de lavar louça com alta 
performance, máxima limpeza e longa duração. 

Und  300 0,65 195,00 

91 Luvas domestica, luva de segurança para proteção das mãos 
confeccionadas em látex, antiderrapante na face palmar, 
sem forro (não flocada), com virola, anatômicas e 
impermeáveis. Espessura: 0,40 +/- 0,05mm, 
Comprimento:295 +/- 10mm, diversos Tamanho: P/M/G 

Par  50 13,90 695,00 

Sub Total  R$  32.814,50 

Valor global R$ 91.559,50 
 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da entrega, em 

03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite completo dos serviços 

e/ou fornecimento. 
 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de empenho. 
 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a alteração de 

preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para 

fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu 

art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – Ministério da 

Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  
 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta corrente em 

nome da Licitante Contratada. 
 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só será 

examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da 

relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos termos do art. 12 do 

Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 04/05/2021 a  04/05/2022.  
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 
 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 03 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 
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5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da prestação dos 

serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 

preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de 

acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 

decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e 

de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 

 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos serviços e/ou 

fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar 

os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou fornecimentos realizados, em quaisquer 

operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão Presencial - SRP Nº 

014/2021-PMSC/FMS/2021. 

 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrência de 

sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 

8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes dos serviços 

e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 

8.666/93.  
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 

7.892/2013.  

 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial - SRP Nº 

014/2021-PMSC/FMS/2021. 

 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no Edital de Pregão 

Presencial - SRP Nº 014/2021-PMSC/FMS/2021 e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 

REGISTRADO seja o único responsável pelos serviços e/ou fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o 

direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre os serviços e/ou fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.  
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
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ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 
 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no 

instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei 

nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa injustificada 

do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela não 

entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela 

não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, pela 

recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela relacionados, sem prejuízo das demais 

penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por 

um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 

8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 

 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em parte, 

quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 

licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, através de 

Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura Municipal de 

Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, 

ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam às 

demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não aceitarem 

prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do FORNECEDOR obedecerão à 

disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 
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9. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 

2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 

7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais legislações pertinentes. 

 

10. DOS CASOS OMISSOS 
 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela 

Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Decreto 

Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 2009, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais 

pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no Diário 

Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo 

único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 

 

13. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas desta 

Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 

05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que 

deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  

 

Santa Cruz, 04 de maio de 2021. 

 

 

_________________________________ 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES  

-PREFEITA- 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

________________________________________________ 

LUCILEIDE SOARES DE SOUZA –ME ( MERCADINHO LÊDA) 

FORNECEDOR REGISTRADO  

 

TESTEMUNHAS: 

1.____________________________________________ 

2.____________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º035/2021-PMSC/FMS/2021 

FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 035/2021-PMSC/FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2021-PMSC/FMS/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM Nº 014/2021-

PMSC/FMS/2021 

 

 

 

 

Aos 04 (quatro) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte um (2021), de um lado o Município de 

Santa Cruz/FMS -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na com sede à na Rua Manoel Siqueira Campos nº91, na cidade de Santa Cruz, Estado de 

Pernambuco, inscrito no CGC(MF) N.º 11.491.419/0001-00, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 

SECRETÁRIO DE SAÚDE, Ordenadora de Despesa a Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileiro(a), inscrito 

no CPF sob o nº. 032.209.263-98, residente e domiciliado na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente 

autorizado a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR 

em face da classificação das propostas de preços no Pregão Presencial para formação da Ata de Registro de 

Preços nº. 035/2021, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de 

preços, RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de produtos alimentícios e materiais de 

limpezas e higienização, destinado a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento as Unidades Básicas de 

Saúde PSFs – Programa de Saúde da Família e Hospital Municipal de Santa Cruz, casas dos médicos, com 

entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas e ata de registro de 

preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 

empresa(s) MERCADINHO JUAN E LUAN neste ato representada por  GEAN DE SOUZA MORORO DE 

SA,  brasileiro, solteiro, portador(a) do CPF nº 051.608.104-71 n° do RG: 7001620- SSP/PE, com sede na rua 

Raimundo Olimpio, bairro Vila nova Santa Cruz/PE , n°151. No uso das atribuições que lhe confere contrato 

social  (indicação do instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 

Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 

de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente 

Ata será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de 

Pregão Presencial - SRP Nº 014/2021-PMSC/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na 

forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 

constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela PREFEITA 

MUNICIPAL e SECRETÁRIOS(AS), Sr(a). Eliane Maria da Silva Soares e Sra: Ryvalda Rodrigues 

Macêdo, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma 

ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  

 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente fazendo-o 

conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 

integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
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Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do Decreto 

nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) item(s) por ela (s) 

cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme previsto no artigo 10 

do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 

fornecimento de produtos alimentícios e materiais de limpezas e higienização, destinado a 

Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento as Unidades Básicas de Saúde PSFs – Programa 

de Saúde da Família e Hospital Municipal de Santa Cruz, casas dos médicos, com entrega 

parcelada, durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas, com preços 

inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 035/2021, conforme as especificações constantes no 

Edital de Pregão Presencial - SRP Nº 014/2021-PMSC/FMS/2021, constante do Processo 

Administrativo Nº 033/2021-PMSC/FMS/2021. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 

 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma parcelada e 

conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser entregue no prazo máximo 05 

(cinco) dias, contado a partir da data de emissão da autorização de fornecimento, a partir da solicitação 

oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do 

contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do fornecimento, o local, a 

especificação e o quantitativo dos produtos a serem fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da empresa 

contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, conforme o quantitativo de 

produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) 

do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao(s) 

setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho acompanhada da 

documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 52.345,00 (cinquenta e 

dois mil e trezentos e quarenta e cinco reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, 

que faz parte integrante desta ATA; conforme abaixo: 

 

ANEXO  I - GÊNEROS ALIMENTICIOS 
Ite
m 

Especificação Und Quat Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

34 Óleo de soja embalagem lata com 900ml Und  500 9,30 4.650,00 

Sub – Total  R$ 4.650,00 
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ANEXO II– MATERIAIS DE LIMPEZAS E HIGIENIZAÇÃO 
Item Especificações Und Quat Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

51 Água Sanitária, embalagem cxa com 12x1litros Cxa 400 29,50 11.800,00 

53 Amaciante, embalagem 2l/ 6un cx Und 100 9,50 950,00 

58 Desinfetante tipo pinho ou similar, embalagem 
cxa com 12x500und 

Cxa 150 54,00 8.100,00 

59 Detergente para louça, embalagem caixa com 
24x500und 

Cxa  110 53,00 5.830,00 

73 Papel Higiênico embalagem plástico, fardo de 
1X64und 

Fd  80 90,00 7.200,00 

78 Sabão em barra, embalagem caixa com 1x10und 
de 500gk 

Cxa 35 100,00 3.500,00 

79 Sabão em Pó, embalagem caixa com 1x20und de 
01kg 

Cxa  120 81,90 9.820,00 

86 Vassoura tipo de Nylon ou similar, com cabo Und  50 9,90 495,00 

Sub Total  R$ 47.695,00  

Valor global R$ 52.345,00 
 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da entrega, em 

03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite completo dos serviços 

e/ou fornecimento. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a alteração de 

preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para 

fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu 

art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – Ministério da 

Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta corrente em 

nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só será 

examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da 

relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
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4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos termos do art. 12 do 

Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 04/05 /2021 a 04/05 /2022.  

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 

 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 03 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 

 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da prestação dos 

serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 

preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 

 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de 

acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 

decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e 

de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 

 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos serviços e/ou 

fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar 

os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou fornecimentos realizados, em quaisquer 

operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão Presencial - SRP Nº 

014/2021-PMSC/FMS/2021. 

 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrência de 

sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 

8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes dos serviços 

e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 

8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 

7.892/2013.  

 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial - SRP Nº 

014/2021-PMSC/FMS/2021. 
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c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no Edital de Pregão 

Presencial - SRP Nº 014/2021-PMSC/FMS/2021 e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 

REGISTRADO seja o único responsável pelos serviços e/ou fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o 

direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre os serviços e/ou fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 

 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no 

instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei 

nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa injustificada 

do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela não 

entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela 

não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, pela 

recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela relacionados, sem prejuízo das demais 

penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por 

um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 

8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 

 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em parte, 

quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 

licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, através de 

Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura Municipal de 

Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da 
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, 

ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam às 

demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não aceitarem 

prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do FORNECEDOR obedecerão à 

disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 

2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 

7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais legislações pertinentes. 

 

10. DOS CASOS OMISSOS 

 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela 

Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Decreto 

Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 2009, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais 

pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no Diário 

Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo 

único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

13. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas desta 

Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 

05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que 

deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  

 

 Santa Cruz, 04 de maio de 2021. 

 

 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES  

-PREFEITA- 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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–––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

MERCADINHO JUAN E LUAN 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1._________________________________________ 

2._________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º036/2021-PMSC/FMS/2021 

FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 036/2021-PMSC/FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2021-PMSC/FMS/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM Nº 014/2021-

PMSC/FMS/2021 

 

 

 

Aos 04 (quatro) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte um (2021), de um lado o Município de 

Santa Cruz/FMS -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na com sede à na Rua Manoel Siqueira Campos nº91, na cidade de Santa Cruz, Estado de 

Pernambuco, inscrito no CGC(MF) N.º 11.491.419/0001-00, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 

SECRETÁRIO DE SAÚDE, Ordenadora de Despesa a Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileiro(a), inscrito 

no CPF sob o nº. 032.209.263-98, residente e domiciliado na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente 

autorizado a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR 

em face da classificação das propostas de preços no Pregão Presencial para formação da Ata de Registro de 

Preços nº. 035/2021, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de 

preços, RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de produtos alimentícios e materiais de 

limpezas e higienização, destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento as Unidades Básicas 

de Saúde PSFs – Programa de Saúde da Família e Hospital Municipal de Santa Cruz, casa dos médicos, com 

entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas e ata de registro de 

preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 

empresa(s) MERCADINHO GALINDO LTDA-EEP neste ato representada por  Mario Galindo de Souza,  

brasileiro, casado, regime de bens: comunhão parcial de bens, portador(a) do CPF nº 066.588.494-04, n° do 

RG: 1.188.623- SSP-PE, com sede na av. 03 de maio, n° 069-A, centro, Santa Cruz/PE.  No uso das 

atribuições que lhe confere contrato social  (indicação do instrumento que confere os poderes para 

representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto 

e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 

meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE, como órgão 

gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Presencial - SRP Nº 014/2021-PMSC/FMS, com as 

empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 

formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 

Ata que segue assinada pela PREFEITA MUNICIPAL e SECRETÁRIOS(AS), Sr(a). Eliane Maria da Silva 

Soares e Sra: Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com 

preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  

 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente fazendo-o 

conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 

integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
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Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do Decreto 

nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) item(s) por ela (s) 

cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme previsto no artigo 10 

do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 

fornecimento de produtos alimentícios e materiais de limpezas e higienização, destinados a Secretaria 

Municipal de Saúde, para atendimento as Unidades Básicas de Saúde PSFs – Programa de Saúde da Família e 

Hospital Municipal de Santa Cruz, casa dos médicos, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 

conforme solicitação expressa das mesmas, com preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº. 036/2021, conforme as especificações constantes no Edital de Pregão Presencial - SRP 

Nº 014/2021-PMSC/FMS/2021, constante do Processo Administrativo Nº 033/2021-

PMSC/FMS/2021. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 

 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma parcelada e 

conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser entregue no prazo máximo 05 

(cinco) dias, contado a partir da data de emissão da autorização de fornecimento, a partir da solicitação 

oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do 

contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do fornecimento, o local, a 

especificação e o quantitativo dos produtos a serem fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da empresa 

contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, conforme o quantitativo de 

produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) 

do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao(s) 

setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho acompanhada da 

documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 52.996,00 (cinquenta e 

dois mil e novecentos e noventa reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz 

parte integrante desta ATA; conforme abaixo: 

 

ANEXO  I - GÊNEROS ALIMENTICIOS 

Item Especificação Und Quat P. Unitário P. Total 

03 Água Mineral sem gás garrafa de 1,5 litros, fardo 

com 06 und 

Fardo  120 13,00 1.560,00 

04 Água Mineral sem gás garrafa de 500ml, fardo com 

12(doze) unidades 

Fardo  250 12,00 3.000,00 
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05 Água Mineral sem gás garrafão de 20 litros  Und  150 8,00 1.200,00 

07 Arroz parbolizado tipo 1 embalagem c/30x1Kg Kg 1.600 5,30 8.480,00 

08 Azeite, embalagem 500ml 12un/cx Und 30 25,00 750,00 

28 Leite em pó integral embalagem com 200g Und  1.800 6,80 12.240,00 

30 Maionese, embalagem com 12/500g  Kg 50 5,50 275,00 

31 Margarina,vegetal com sal embalagem 12/500g Und  550 4,50 2.475,00 

32 Milho verde, embalagem com 200g Und 50 3,90 195,00 

33 Molho de tomate embalagem com 340g Und   150 2,00 300,00 

41 Sucos refresco em pó, embalagem cxa, c/15x300g Cxa 10 75,00 750,00 

45 Adoçante frasco com 100ml Und  30 6,00 180,00 

49 Mucilon embalagem c/400g Und  70 8,30 581,00 

Sub – Total  R$ 31.986,00 
 

ANEXO II– MATERIAIS DE LIMPEZAS E HIGIENIZAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUAT P. Unitário P. Total 

52 Álcool liquido 70% para Limpeza, embalagem com 

12x500g 

Cxa 80 80,00 6.400,00 

66 Limpador de Uso Geral, Multi-Uso, embalagem 

20x500ml  

Cxa 20 103,00 2.060,00 

67 Pá para lixo em plástico pequena Und  60 6,50 390,00 

71 Papel alumínio, embalagem 25un/cx 7,5x45cm Und 40 6,00 240,00 

72 Papel filme, embalagem 25un/cx 15x28cm Und  70 6,00 420,00 

80 Sabonete, embalagem 90g 12un pc Pct 30 20,00 600,00 

81 Saco para lixo, embalagem plástico pacote com 

12und, capacidade p/ 50litros 

Pct 1200 3,00 3.600,00 

82 Saco para lixo, embalagem plástico, pacote com 

12und, capacidade p/ 15litros 

Pct  1200 3,00 3.600,00 

83 Saco para lixo, embalagem plástico, capacidade p/ 

100litros 

Und  800 3,90 3.120,00 

84 Shampoo, embalagem 500ml 12un cx Und 30 7,50 225,00 

85 Soda Cáustica, embalagem 24x500g Und  30 8,50 255,00 

87 Vela, embalagem com 8und cxa 10g, Nº03 Cxa 50 2,00 100,00 

Sub Total  R$ 21.010,00 

Valor global R$ 52.996,00 
 

 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da entrega, em 

03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite completo dos serviços 

e/ou fornecimento. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a alteração de 

preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para 

fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu 

art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
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III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – Ministério da 

Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta corrente em 

nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só será 

examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da 

relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos termos do art. 12 do 

Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 04/05 /2021 a 04/05 /2022.  

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 

 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 03 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 

 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da prestação dos 

serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 

preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 

 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de 

acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 

decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e 

de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 

 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos serviços e/ou 

fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar 

os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou fornecimentos realizados, em quaisquer 

operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão Presencial - SRP Nº 

014/2021-PMSC/FMS/2021. 
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5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrência de 

sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 

8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes dos serviços 

e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 

8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 

7.892/2013.  

 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial - SRP Nº 

014/2021-PMSC/FMS/2021. 

 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no Edital de Pregão 

Presencial - SRP Nº 014/2021-PMSC/FMS/2021 e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 

REGISTRADO seja o único responsável pelos serviços e/ou fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o 

direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre os serviços e/ou fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 

 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no 

instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei 

nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa injustificada 

do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela não 

entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela 

não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, pela 

recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela relacionados, sem prejuízo das demais 

penalidades; 
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f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por 

um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 

8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 

 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em parte, 

quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 

licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, através de 

Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura Municipal de 

Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, 

ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam às 

demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não aceitarem 

prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do FORNECEDOR obedecerão à 

disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 

2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 

7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais legislações pertinentes. 

 

10. DOS CASOS OMISSOS 

 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela 

Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Decreto 

Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 2009, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais 

pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no Diário 

Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo 

único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
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13. DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas desta 

Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 

05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que 

deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  

 

 

Santa Cruz, 04 de maio de 2021. 

 

 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

-PREFEITA- 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

MERCADINHO GALINDO LTDA-EEP 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1.________________________________________ 

2.________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º037/2021-PMSC/FMS/2021 

FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 037/2021-PMSC/FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2021-PMSC/FMS/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM Nº 015/2021-

PMSC/FMS/2021 

 

 

 

Aos 07 (sete) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte um (2021), de um lado o Município de Santa 

Cruz/FMS -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na com sede à na Rua Manoel Siqueira Campos nº91, na cidade de Santa Cruz, Estado de 

Pernambuco, inscrito no CGC(MF) N.º 11.491.419/0001-00, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 

SECRETÁRIO DE SAÚDE, Ordenadora de Despesa a Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileiro(a), inscrito 

no CPF sob o nº. 032.209.263-98, residente e domiciliado na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente 

autorizado a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR 

em face da classificação das propostas de preços no Pregão Presencial para formação da Ata de Registro de 

Preços nº. 035/2021, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de 

preços, RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de produtos alimentícios (carnes bovina, 

frango, ovos, presunto etc), destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento ao hospital 

municipal de Santa Cruz, casa dos médicos, e as diversas secretarias públicas municipais com entrega 

parcelada durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas e ata de registro de preços, 

constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 

empresa(s) JOÂO BOSCO ALVES DE SOUZA- ME neste ato representada por, Sr. João Bosco Alves de 

Souza, brasileiro , casado, regime parcial de bens, portador do CPF sob o n° 598.896.754-04, n° do RG: 

3.394.244 SSD-PE, CNPJ: 35.337.526/0001-46, com sede na rua Melquiades Alves Guimarães, n° 064, centro, 

Santa Cruz/PE.  No uso das atribuições que lhe confere contrato social, que confere os poderes para 

representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto 

e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 

meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE, como órgão 

gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Presencial - SRP Nº 015/2021-PMSC/FMS, com as 

empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 

formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 

Ata que segue assinada pela PREFEITA MUNICIPAL e SECRETÁRIOS(AS), Sr(a). Eliane Maria da Silva 

Soares e Sra: Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com 

preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  

 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente fazendo-o 

conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 

integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
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Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do Decreto 

nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) item(s) por ela (s) 

cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme previsto no artigo 10 

do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de produtos alimentícios (carnes bovina, frango, ovos, presunto etc), destinados a Secretaria 

Municipal de Saúde, para atendimento ao hospital municipal de Santa Cruz, Postos de Saúde da Família - 
PSFs, casa dos médicos, e as diversas secretarias públicas municipais com entrega parcelada durante 

12(doze) meses. Com preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 037/2021, conforme as 

especificações constantes no Edital de Pregão Presencial - SRP Nº 015/2021-PMSC/FMS/2021, 
constante do Processo Administrativo Nº 034/2021-PMSC/FMS/2021. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 

 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma parcelada e 

conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser entregue no prazo máximo 05 

(cinco) dias, contado a partir da data de emissão da autorização de fornecimento, a partir da solicitação 

oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do 

contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do fornecimento, o local, a 

especificação e o quantitativo dos produtos a serem fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da empresa 

contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, conforme o quantitativo de 

produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) 

do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao(s) 

setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho acompanhada da 

documentação necessária para que seja efetuado o pagamento.  

 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 75.450,00 (setenta e 

cinco mil e quatrocentos e cinquenta reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que 

faz parte integrante desta ATA; conforme abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUTD P. UNIT P. TOTAL 

                                          BOI 
01      

02      

03      

04 COSTELA BOVINA, tipo primeira, boa qualidade 

serrada em tamanho pequeno, higienizada, em 
perfeitas condições para o consumo humano, com 
o peso expresso na embalagem plástico de 1kg. 

kg 500 25,00 12.500,00 
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05 CARNE BOVINA DE SOL, tipo primeira, boa 
qualidade serrada em tamanho pequeno, 

higienizada, em perfeitas condições para o 
consumo humano, com o peso expresso na 
embalagem plástico de 1kg. 

Kg 200 40,00 8.000,00 

06 LINGUIÇA CALABRESA, tipo mista, higienizada, 

em perfeitas condições para o consumo humano, 
com o peso expresso na embalagem plástico de 
1kg. 

Kg 200 26,00 5.200,00 

                                   FRANGO 

07 FRANGO CONGELADO, embalagem plástico, 

conteúdo caixa de 20x1Kg; 
Kg 2.000 9,00 18.000,00 

08 PEITO DE FRANGO CONGELADO, tipo primeira 

de boa qualidade, embalagem plástico, conteúdo 
caixa de 20x1Kg; 

Kg 1.000 13,00 13.000,00 

09 OVO BRANCO DE GALINHA CAIPIRA, tamanho 
uniforme, integro, embalagem de proteção 
própria, 

Dúzia 500 7,50 3.750,00 

                         CARNE DE BODE 
10      

                 OUTROS DERIVADOS-LANCHES 
11 PRESUNTO, embalagem plástico de 1kg KG 200 27,00 5.400,00 

12 MUSSARELA, embalagem plástico de 1kg KG 200 31,00 6.200,00 

13 APRESUNTADO, embalagem plástico de 1kg KG 200 17,00 3.400,00 

TOTAL R$ 75.450,00 
 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da entrega, em 

03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite completo dos serviços 

e/ou fornecimento. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a alteração de 

preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para 

fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu 

art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – Ministério da 

Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  
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3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta corrente em 

nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só será 

examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da 

relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos termos do art. 12 do 

Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 07/05 /2021 a 07/05/2022.  

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 

 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 03 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 

 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da prestação dos 

serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 

preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 

 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de 

acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 

decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e 

de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 

 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos serviços e/ou 

fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar 

os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou fornecimentos realizados, em quaisquer 

operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão Presencial - SRP Nº 

015/2021-PMSC/FMS/2021. 

 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrência de 

sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 

8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes dos serviços 

e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 

8.666/93.  
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6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 

7.892/2013.  

 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial - SRP Nº 

015/2021-PMSC/FMS/2021. 

 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no Edital de Pregão 

Presencial - SRP Nº 015/2021-PMSC/FMS/2021 e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 

REGISTRADO seja o único responsável pelos serviços e/ou fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o 

direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre os serviços e/ou fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 

 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no 

instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei 

nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa injustificada 

do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela não 

entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela 

não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, pela 

recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela relacionados, sem prejuízo das demais 

penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por 

um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 

8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 
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7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em parte, 

quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 

licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, através de 

Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura Municipal de 

Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, 

ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam às 

demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não aceitarem 

prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do FORNECEDOR obedecerão à 

disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 

2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 

7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais legislações pertinentes. 

 

10. DOS CASOS OMISSOS 

 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela 

Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Decreto 

Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 2009, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais 

pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no Diário 

Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo 

único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 

 

13. DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas desta 

Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
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E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 

05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que 

deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  

 

  Santa Cruz, 07 de maio de 2021. 

 

 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES  

-PREFEITA- 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

JOÂO BOSCO ALVES DE SOUZA- ME 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1.__________________________________________ 

 

2.___________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º038/2021-PMSC/FMS 

FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 038/2021-PMSC/FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2021-PMSC/FMS/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM Nº 015/2021-

PMSC/FMS/2021 

 

 

 

Aos 07 (sete) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte um (2021), de um lado o Município de Santa 

Cruz/FMS -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na com sede à na Rua Manoel Siqueira Campos nº91, na cidade de Santa Cruz, Estado de 

Pernambuco, inscrito no CGC(MF) N.º 11.491.419/0001-00, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 

SECRETÁRIO DE SAÚDE, Ordenadora de Despesa a Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileiro(a), inscrito 

no CPF sob o nº. 032.209.263-98, residente e domiciliado na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente 

autorizado a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR 

em face da classificação das propostas de preços no Pregão Presencial para formação da Ata de Registro de 

Preços nº. 035/2021, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de 

preços, RESOLVE registrar os preços para o eventual fornecimento de produtos alimentícios (carnes bovina, 

frango, ovos, presunto etc), destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento ao hospital 

municipal de Santa Cruz, casa dos médicos, e as diversas secretarias públicas municipais com entrega 

parcelada durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas e ata de registro de preços, 

constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 

empresa(s) DEOCLÉCIO INÁCIO GOMES 23905271400 - ME( VERDURÃO SANTA BARBARA),  neste 

ato representada por Sr. Deoclécio Inácio Gomes, brasileiro, empresário, portador do CPF sob o n° 

239.052.714-00, n° do RG: 24603 PM-PE, CNPJ:, 28.632.133/0001-08, com sede na av.  Frei Damião, n° 097, 

centro, Santa Filomena/PE. No uso das atribuições que lhe confere contrato social, que confere os poderes 

para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos 

objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 

(doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE, 

como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Presencial - SRP Nº 015/2021-

PMSC/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 

cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 

trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela PREFEITA MUNICIPAL e SECRETÁRIOS(AS), 

Sr(a). Eliane Maria da Silva Soares e Sra: Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como pelo(s) 

representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para 

que opere seus jurídicos e legais efeitos.  

 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente fazendo-o 

conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 

integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
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Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do Decreto 

nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) item(s) por ela (s) 

cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme previsto no artigo 10 

do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de produtos alimentícios (carnes bovina, frango, ovos, presunto etc), destinados a Secretaria 

Municipal de Saúde, para atendimento ao hospital municipal de Santa Cruz, Postos de Saúde da Família - 
PSFs, casa dos médicos, e as diversas secretarias públicas municipais com entrega parcelada durante 

12(doze) meses. Com preços inscritos na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 038/2021, conforme as 

especificações constantes no Edital de Pregão Presencial - SRP Nº 015/2021-PMSC/FMS/2021, 
constante do Processo Administrativo Nº 034/2021-PMSC/FMS/2021. 
 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 

 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma parcelada e 

conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser entregue no prazo máximo 05 

(cinco) dias, contado a partir da data de emissão da autorização de fornecimento, a partir da solicitação 

oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do 

contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do fornecimento, o local, a 

especificação e o quantitativo dos produtos a serem fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da empresa 

contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, conforme o quantitativo de 

produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) 

do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao(s) 

setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho acompanhada da 

documentação necessária para que seja efetuado o pagamento.  

 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 127.000,00 ( cento e 

vinte e sete mil reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte 

integrante desta ATA; conforme abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND QUTD P. UNIT P. TOTAL 

                                          BOI 

01 CARNE BOVINA, tipo primeira, boa qualidade, serrada em 
tamanho pequeno, higienizada, em perfeitas condições para 
o consumo humano, com o peso expresso na embalagem 
plástico de 1kg. 

Kg 1.000 32,00 32.000,00 

02 CARNE BOVINA MOIDA FRESCA, tipo primeira, moída fresca, 
boa qualidade, higienizada, em perfeitas condições para o 

Kg 1.000 34,00 34.000,00 
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consumo humano, com o peso expresso na embalagem 
plástico de 1kg. 

03 CARNE BOVINA BIFADA, tipo primeira, boa qualidade serrada 
em tamanho pequeno, higienizada, em perfeitas condições 
para o consumo humano, com o peso expresso na 
embalagem plástico de 1kg. 

Kg 1.000 40,00 40.000,00 

          CARNE DE BODE 

10 CARNE DE BODE, tipo primeira, boa qualidade, higienizada, 
em perfeitas condições para o consumo humano, com o 
peso expresso na embalagem plástico de 1kg 

Kg 1.000 21,00 21.000,00 

TOTAL R$ 127.000,00 

 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da entrega, em 

03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite completo dos serviços 

e/ou fornecimento. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a alteração de 

preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para 

fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu 

art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – Ministério da 

Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta corrente em 

nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só será 

examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da 

relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos termos do art. 12 do 

Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 07/05 /2021 a 07/05 /2022.  

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 
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5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 03 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 

 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da prestação dos 

serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 

preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 

 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de 

acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 

decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e 

de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 

 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos serviços e/ou 

fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar 

os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou fornecimentos realizados, em quaisquer 

operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão Presencial - SRP Nº 

015/2021-PMSC/FMS/2021. 

 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrência de 

sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 

8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes dos serviços 

e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 

8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 

7.892/2013.  

 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial - SRP Nº 

015/2021-PMSC/FMS/2021. 

 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no Edital de Pregão 

Presencial - SRP Nº 015/2021-PMSC/FMS/2021 e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 

REGISTRADO seja o único responsável pelos serviços e/ou fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o 

direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre os serviços e/ou fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.  
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7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 

 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no 

instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei 

nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa injustificada 

do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela não 

entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela 

não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, pela 

recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela relacionados, sem prejuízo das demais 

penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por 

um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 

8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 

 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em parte, 

quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 

licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, através de 

Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura Municipal de 

Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, 

ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam às 

demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não aceitarem 

prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
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8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do FORNECEDOR obedecerão à 

disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 

2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 

7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais legislações pertinentes. 

 

10. DOS CASOS OMISSOS 

 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela 

Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Decreto 

Municipal n.º 006/2009 de 02 de março de 2009, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais 

pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no Diário 

Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo 

único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 

 

13. DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões derivadas desta 

Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 

05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que 

deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  

 

 Santa Cruz, 07 de maio de 2021. 

 

 

––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES  

-PREFEITA- 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

DEOCLÉCIO INÁCIO GOMES 23905271400 - ME 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º039/2021-PMSC/FMS/FMAS. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ - PE 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º039/2021-PMSC/FMS/FMAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº039/2021-PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM Nº017/2021-

PMSC/FMS/FMAS  

 

 

 

 

Aos 12 (doze) dias do mês de maio do corrente ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um lado 

o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 

24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA DA 

SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da 

cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário Soares, 

S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, e FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA 

CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, 

localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado 

de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), 

Sra. Sra. Ryvalda Rodrigues Macedo, brasileira, solteira, tec. enfermagem, portadora da cédula 

de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e 

domiciliada na Av. 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 

Pernambuco, CEP: 56.215.000, e, FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 

12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de 

Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representada pela Sra. Cícera 

Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, secretaria, portadora da cédula de identidade 

sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do CPF  nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na 

Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) 

seu(sua) PREFEITA MUNICIPAL/SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/SECRETÁRIA 

DE SAÚDE, devidamente autorizado a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR em face da classificação das propostas de preços no 

Pregão Presencial para formação da Ata de Registro de Preços N.º039/2021-

PMSC/FMS/FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas 

de preços, RESOLVE registrar os preços para o eventual fornecimento de materiais de 

expediente e materiais didáticos, destinado as diversas Secretarias Públicas e fundos Municipais, 

e para Rede Municipal do Ensino Fundamental, Ensino Infantil, Creches, Pré-Escola, EJA, para 

atendimentos as escolas públicas municipais, Sede da Prefeitura, e para os programas; Serviços 

Convivência e Fortalecimento de Vinculos SCFV, no âmbito do Sistema Único da Assistência 

Social – SUAS, Programa Saúde da Família -PSFs, Programas; Crás, Creas, Bolsa - Família, 
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Programa Mais Educação, Semi - Integral, Brasil Carinhoso, Programa PDDE, Aulão Pedagógico, 

com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas e 

ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata 

de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) PAULO DIEGO DOS SANTOS RAMOS - ME 

(PAPEL MAGIA) CNPJ Nº 14.738.821/0001-34, pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida na Praça Voluntário da Pátria nº420, centro Ouricuri - PE, neste ato representada 

pelo sócio proprietário o Sr. Paulo Diego dos Santos Ramos, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº 6022361-SSP/PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº 037.040.484-02, no uso das 

atribuições que lhe confere o contrato social, instrumento que confere os poderes para 

representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os 

respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será 

utilizada pela MUNICÍPIO DE SANTA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 

Presencial (Registro de Preços) Nº Nº017/2021-PMSC/FMS/FMAS, com as empresas 

que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas 

as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, 

lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo PREFEITA/SECRETÁRIOS(AS), Sr(a). Eliane 

Maria da Silva Soares, Ryvalda Rodrigues Macêdo, Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, bem 

como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 

publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  

 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente 

fazendo-o conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 

integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 

ambos do Decreto nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) item(s) 

por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços 

conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em 

eventual fornecimento aquisição de materiais de expediente e materiais didáticos, destinado as 

diversas Secretarias Públicas e fundos Municipais, e para Rede Municipal do Ensino 

Fundamental, Ensino Infantil, Creches, Pré-Escola, EJA, para atendimentos as escolas públicas 

municipais, Sede da Prefeitura, e para os programas; Serviços Convivência e Fortalecimento de 

Vinculos SCFV, no âmbito do Sistema Único da Assistência Social – SUAS, Programa Saúde da 

Família -PSFs, Programas; Crás, Creas, Bolsa - Família, Programa Mais Educação, Semi - 

Integral, Brasil Carinhoso, Programa PDDE, Aulão Pedagógico, com entrega parcelada, durante 

12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas, com preços inscritos na ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS N.º039/2021-PMSC/FMS/FMAS, conforme as especificações 

constantes no Edital de Pregão Presencial (Registro de Preços) Nº017/2021-

PMSC/FMS/FMAS, constante do processo administrativo N.° 039/2021-PMSC/FMS/FMAS. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 

 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma 

parcelada e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser entregue no 

prazo máximo 05 (cinco) dias, contado a partir da data de emissão da autorização de 

fornecimento, a partir da solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da 

Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do fornecimento, 

o local, a especificação e o quantitativo dos produtos a serem fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da 

empresa contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, conforme 

o quantitativo de produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e atestado pelo (s) 

funcionário (s) gestor (es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos comprovantes das 

entregas deverão ser encaminhados ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 

RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para 

que seja efetuado o pagamento. 
 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 

420.442,50(quatrocentos e vinte reais e quatrocentos e quarenta e dois reais e 

cinqüenta centavos) e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, nos itens 

de (01 ao 104) que faz parte integrante desta ATA; 
 

ITEM ESPECIFICAÇAO TÉCNICAS DO OBJETO UND QUANT P. UNIT. P. TOTAL  
01 Agenda anual, 01 dia por página, confeccionada em 

papel miolo off-set, gramatura 63g/m2,1 dia por pagina, 
exceto sábado e domingo, calendário tipo encadernação 
costurada e colada, medindo,145x205mm. 

Und 30 28,00 840,00 

02 Alfinete, material metal, tratamento superficial, 
niquelado, tamanho 03, material cabeça plástico, 
formato cabeça redondo, cores sortidas, comprimento 
10mm, aplicação mapa. Caixa com 50 unidades. 

Cxa 100 4,50 450,00 

03 Almofada para carimbo, tamanho médio, material caixa 
plástico, material almofada esponja absorvente 
revestida de tecido de longa duração. 

Und 100 7,50 750,00 

04 Apagador para quadro branco. Corpo em plástico de alta 
resistência, superfície interna em espuma e base em 
feltro - Apagador com design arrojado, pratico e 
moderno. - Feltro tratado.- Plástico ABS anatômico.- 
Suporte para 2 canetas de quadro branco.- Cor: Preto  

Und 200 6,50 1,300,00 

05 Apontador lápis escolar material metal tipo escolar 
quantidade furos em sem deposito lâmina em aço 

Cx 50 18,00 900,00 
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inoxidável. Caixa com 36 unidades. 

06 Balões coloridos pacotes com 50 unidades Pct 150 8,50 1.275,00 

07 Bastão cola quente fina para aplicação diversa fina 
transparente, fina (7,5cm x 30cm) de 1kg 

Pct 100 42,00 4.200,000 

08 Cola quente em Bastão- Grossa transparente 11,2mm x 
300mm Embalagem com 1Kg.  

Pct 100 42,00 4.200,00 

09 Bloco de notas adesivos coloridos- embalagem contém 4 
blocos coloridos de 50 folhas Dimensões 38x51cm  

Und 100 12,90 
 

1.290,00 

10 Borracha ponteira apagador de escrita escolar 
quantidade furos um sem deposito lamina em aço 
inoxidável caixa com 100 unidades 

Cxa 300 22,00 6.600,00 

11 Caderno grande de 12 matéria capa dura, material papel 
off-set gramatura 56g/m², capa dura apresentação 
espiral, quantidade folhas 144, formato universitário, 
corresponde a 12 matérias  

Und 2.500 16,00 40.000,00 

12 Caderno pequeno, material papel off-set  gramatura 
56g/ m², capa flexível  apresentação espiral, quantidade 
folhas 48, formato 144x280mm  

Und 1.500 2,00 3.000,00 

13 Caderno pequeno, capa flexível, material papel off-set  
gramatura 56/ m², capa flexível,  apresentação espiral, 
quantidade folhas 96, formato universitário. 

Und 1.000 3,90 3.900,00 

14 Caixa para arquivo morto, plástico, arquivo c/6 pastas 
suspensas material plástico formato ofício.  

Und 1.000 11,50 11.500,00 

15 Calculadora digital de mesa- Display Extra Grande 2x 
Memórias Alimentação: Bateria /Solar Painel Frontal: 
Metálico 12 dígitos Aumento% contador emite sons.  

Und 50 32,00 1.600,00 

16 Calculadora media de mesa, 12 dígitos,  Und 50 30,00 1.500,00 

17 Calculadoras tamanho G- Alimentação: Solar e Bateria- 
Funções: M+, M-, MR, MC, C, CE, ligar /Desligar Som, 
Raiz Quadrada e Operações - Visor LCD- Dimensões: 
14,4x14,4x0,8cm (A x L x P)- Emite sons, confirmando as 
teclas digitadas;  

Und 50 42,00 2.100,00 

18 Caneta esferográfica, corpo único em acrílico 63 
transparente, escrita fina, na cor vermelha, ponta com 
esf64era de tungstênio, tampa anti-asfixiante na cor da 
ti65nta, carga e tampas conectadas ao corpo por encaixe  

Cx 150 48,00 7.200,00 

19 Caneta esferográfica, corpo único em acrílico 
transparente, escrita fina, na cor azul, e preta ponta com 
esfera de tungstênio, tampa anti- asfixiante na cor da 
tinta, carga encaixe, caixa com 50 unidades. 

Cx 150 48,00 7.200,000 

20 Caneta marca texto, diversas cores, material plástico, 
tipo ponta macia chanfrada (aproximadamente 04mm) 
para destacar com traça grosso (04mm) ou sublinhar 
com traço fino (02mm), não recarregável, cor 
fluorescente vermelha, boa resistência a luz.                                              
Composição, resina termoplástico, tinta à base de glisol, 
corante e água. Caixa com caixa com 12 unidades. 

Cx 150 30,00 4.500,00 
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21 Cartolina material celulose vegetal gramatura 180g/ m² 
formato 50x60cm nas cores variadas, caixa com 50 
unidades. 

Und 3000 1,40 4.200,00 

22 Cartolina material celulose vegetal gramatura 180g/ m² 
formato 100x60cm, nas cores variadas, caixa com 50 
unidades; 

Und 3000 0,70 2.100,00 

23 CD-R gravável, (80min/700mb)52x tubo  PT 100 UND. Und 500 1,20 600,00 

24 Clipes para papeis em arame de aço com acabamento 
niquelado, tratamento anti ferrugem nº 4/0 cxa com 50 
unidades; 

Cxa 500 2,80 1.400,00 

25 Clips para papeis em arame de aço com acabamento 
niquelado, tratamento anti ferrugem nº 2/0 cxa com 100 
unidades; 

Cxa 500 2,80 1.400,00 

26 Clips para papeis em arame de aço com acabamento 
niquelado, tratamento anti ferrugem nº 3/0 cxa com 50 
unidades 

Cxa 500 2,80 1.400,00 

27 Clips para papeis em arame de aço com acabamento 
niquelado, tratamento anti ferrugem nº6/0 cxa com 25 
unidades 

Cxa 500 3,80 1.900,00 

28 Clips para papeis em arame de aço com acabamento 
niquelado, tratamento  anti ferrugem nº 8/0 cxa com 25 
unidades; 

Cxa 500 3,80 1.900,00 

29 Clips para papeis em arame de aço com acabamento 
niquelado, tratamento anti ferrugem nº 10/0 cxa com 25 
unidades; 

Cxa 500 3,80 1.900,00 

30 Clips para papeis em arame de aço com acabamento 
niquelado, tratamento anti ferrugem nº 5/0 cxa com 100 

Cxa 500 3,80 1.900,00 

31 Cola, cor branca, de uso escolar, aplicação papel, 
atóxica, tipo bastão a base de éter de poliglucosideo. 
Estojo com 10 bisnagas de 10g  

Pct 200 14,00 2.800,00 

32 Cola, cor branca de uso escolar, 90g, lavável atóxica 
composição acetato de polivilina, caixa com 100 
unidades 

Und 2.000 2,20 4.400,00 

33 Cola, cor colorida de uso escolar, atóxica, brilhante 
solúvel em água para aplicação em papel e similares nas 
cores variadas caixa com 04 unidades. 

Cxa 400 6,50 2.600,00 

34 Cola com glitter, nas cores variadas, liquida, brilhante, 
atóxica, para aplicação em papel e similares. 
Composição: resina de PVA, glitter e conservante tipo 
benzotiazol.  Frasco com 35g. caixa com 04 unidades; 

Cxa 400 8,00 3.200,00 

35 Cola para isopor 90g/CX Com 12 und Cxa 100 60,00 6.000,00 

36 Corretivo liquido, para apagar erros mecograficos e 
manuais, base d´água , secagem rápida, atóxico, 
inodoro, não inflamável, em fresco com 18ml, caixa com 
12 unidades;  

Cxa 150 24,00 3.600,00 

37 Envelope material papel off-set, tamanho 240x340mm, 
caixa com 100unidades. 

Cxa  30 65,00 1.950,00 
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38 Envelope, material papel off- set, gramatura 
229x324mm, tamanho oficio, cor branca/parda. Caixa 
com 100 unidades  

Cxa 50 55,00 2.750,00 

39 Estilete largo plástico 18MM Und 300 3,00 900,00 

40 Emborrachado E.V.A sortido 40x48 classe a cortares, 
diversas cores.  

Und 2.000 2,00 4.000,00 

41 Extrator de grampo tipo espátula  Und 100 3,90 390,00 

42 Fita adesiva dupla- face 19/30mm. Und 100 8,70 870,00 

43 Fita adesiva estreita, grande, material polipropileno 
cores diversas, tipo mono face, medindo 12mmx40m, 
alta adesão a qualquer superfície limpa  

Und 200 1,50 300,00 

44 Fita adesiva, material crepe, tipo mono face, medindo 
19mmx30m, á base de solvente borracha e resinas 
sintéticas, na cor branca. Pacote com 10 unidades. 

Pct  100 40,00 4.000,00 

45 Fita adesiva larga, material polipropileno transparente, 
tipo mono face, medindo 48mmx50m, com alta adesão a 
qualquer superfície limpa.  

Und 300 5,50 1.650,00 

46 Fita adesiva durex, material polipropileno, tamanho 
12x4m. 

Und  300 2,20 660,00 

47 Placa de isopor 50x100cmsx15mm espessura  UND 300 4,90 1.470,00 

48 Giz de cera bastão curto e grosso, atóxico, carga inerte. 
Composição: ceras epigmentos. Caixa com 12 cores 

Cxa 300 5,50 1.650,00 

49 Glitter colorido pote de 3,5g– Possuir bico aplicador 
material ñ toxico cores com brilho interso. Colagens 
relevos coloridos decorações em geral pintar sobre 
todos os tipos de papel. 

Und 500 1,20 600,00 

50 Grampeador de Mao tipo alicate, para grampos 26/6, 
com deposito de grampo em inox. 

Und 100 35,00 3.500,00 

51 Grampo para grampeador, modelo 26/6, em embalagem 
com caixa com 5.000 unidades, em metal  niquelado 
prateado, com proteção antiferrugem 

Cxa 400 9,50 3.800,00 

52 Placa de isopor 20 mm de 100cm x50cm espessura Und 400 6,90 2.760,00 

53 Jogo memórias silabas Und 100 18,00 1.800,00 

54 Lápis de cor, com envoltório inteiriço, grande, sem 
emendas, marca do fabricante impressa, corpo 
cilíndrico, em madeira com 12 unidades  

Cxa 400 5,50 2.200,00 

55 Lápis hidrocor conjunto com 12 cores, 12 unidades  Conj  200 14,00 2.800,00 

56 Lápis preto de grafite, nº02, com envoltório inteiriço, 
sem emendas, marca do fabricante impressa, corpo 
cilíndrico em madeira na cor preta, caixa com 144 
unidades  

Cxa 150 38,00 5.700,00 

57 Livro de ata com 100 folhas numeradas capa dura  Und 200 19,00 3.800,00 

58 Livro de ata com 50 folhas numeradas capa dura  Und 200 12,00 2.400,00 

59 Livro de ata com 200 folhas numeradas capa dura  Und 100 28,00 2.800,00 

60 Livro de ponto administrativo – capa dura grande – 4 
Assinatura 100fls 

Und 100 22,00 2.200,00 
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61 Livro de ponto capa dura, com 100 folhas, com turnos: 
manhã, tarde e noite na mesma pagina 

Und 100 18,00 1.800,00 

62 Livro protocolo de correspondência, papel off-set 
gramatura 54g/m², capa dura, com folhas numeradas 
sequencialmente, tamanho pequeno, com 100 folhas  

Und 100 12,00 1.200,00 

63 Massa de modelar macia atoixa que não manche as 
mãos caixa de 90g com 12 unidades 

Cxa 1000 6,90 6.900,00 

64 Organizador de escritório tipo pasta sanfona- Pasta 
Sanfonada Duplicata com 12 divisórias A-Z/1-31 ideal 
para armazenamento de duplicatas, conta etc.  

Und  100 28,00 2.800,00 

65 Papel Office A4 (210 x 297mm) 75g- Resma com 500 
folhas (caixa com 10 resma) 

Cxa 345 230,00 79.350,00 

66 Papel auto- adesivo material plástico tipo contac cor 
incolor gramatura 60 superfície brilhante rolo medindo 
45cmx25m  

Und  30 140,00 4.200,00 

67 Papel camurça Und 1000 1,20 1.200,00 

68 Papel cartão  Und 500 0,30 150,00 

69 Papel crepom, pacotes com 10 unidades Und  1.000 12,00 12.000,00 

70 Papel cartolina guache UND 1.500 1,50 2.250,00 

71 Papel laminado Und 1.500 1,20 1.800,00 

72 Papel madeira  Flh 4.000 0,95 3.880,00 

73 Papel pautado almoço com 400fls- Tamanho Carta, 
estabelecido pelas Normas Da Abnt 

Pct 50 45,00 2.250,00 

74 Papel seda cores variadas  Flh 2.500 0,30 750,00 

75 Pasta AZ, lombo largo, tamanho oficio, com ferragem de 
metal e visor de plástico com etiqueta removível, cor 
preta  

Und 400 16,50 6.600,00 

76 Pasta transparente, cor incolor, com elástico, largura 
6cm 

Und 400 9,00 3.600,00 

77 Pasta classificatória, material PVC transparente, cor 
incolor, com elástico, largura 6cm 

Und 200 8,50 1.700,00 

78 Pasta de documento, material cartolina plastificada, cor 
incolor, gramatura 180g/m2 cor verde com aba e 
elástico medindo 240x345mm 

Und  500 3,40 1.700,00 

79 Pasta de documento, material PVC transparente, cor 
incolor, comprimento pasta 35 cm largura 24 cm 
transmitância transparente  

Und  400 6,90 2.760,00 

80 Pasta de documento, material PVC  transparente, cor 
incolor, comprimento pasta 35 cm largura 24 cm 
lombada larga aproximadamente 56mm transmitância  
transparente  

Und  400 8,20 3.280,00 

81 Pasta grampo trilho transparente  Und 500 4,00 2.000,00 

82 Pendrive com capacidade de 32 Gb Und  50 59,00 2.950,00 

83 Percevejo, tipo tacha, material metal, tratamento 
superficial tolo nado, caixa com 100 und  

Cxa 50 3,75 187,50 
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84 Perfurador papel, material metal, tipo grande (11,5cm 
de base maior), tratamento superficial pintado, hibrida, 
com pinos oxidados e base plástica, com duas indicações 
perfuração mínima 12 fls de gramatura 75g/m², 
funcionamento manual  

Und  50 32,90 1.645,00 

85 Pincel atômico, marcador para quadro branco, ponta 
macia, que apague facilmente, tinta especial, cor azul, 
recarregável – cx c 12 unidades 

Cxa 40 98,00 3.920,00 

86 Pincel para desenho, chanfrado n 12 pelo sintético  Und  200 3,10 620,00 

87 Pincel para pintura de n.5 a n.08- Uso escolar Und  200 2,90 580,00 

88 Pistola de cola quente grande – Contem 1 unidade 
largura: 16cm Potencia: 80WBivolt, Pistola de cola para 
trabalhos artesanais, de maneira rápida, fácil e simples  

Und  50 38,00 1.900,00 

89 Pistola de cola quente pequena – Contém 1 unidade 
largura: 16cm Potencia: 80WBivolt, pistola de cola para 
trabalhos artesanais, de maneira rápida, fácil e simples  

Und 50 28,00 1.400,00 

90 Porta canetas clipes e lembretes – Material: Plástico- 
Tipo: Torre- Dimensões: 7x34cm  

Und 50 29,90 1.495,00 

91 Quadro branco escolar- 120x200cm confeccionado com 
laminado melamínico (fórmica) branco brilhante 
molduras arredondadas em alumínio anodizado fosco 
suporte para apagador removível, arredondado e 
deslizante com 40 cm  

Und  50 169,00 8.450,00 

92 Quadro de aviso em feltro com moldura em madeira 
60x90cm 

UND 30 67,50 2.025,00 

93 Reabastece dor de pincel para quadro branco tinta 
especial para recarregar todos os tipos de marcadores 
para quadro branco de 20ml 

UND  300 6,50 1.950,00 

94 Reabastece dor de pincel permanente de 40ml  UND 100 5,20 520,00 

95 Réguas de 30cm, cristal  UND 1.000 1,20 1.200,00 

96 Tesoura, sem ponta, lamina em aço inoxidável com 
1,2mm, pontas arredondadas, cabo com formato 
anatômico, ABS 

UND 2.000 3,50 7.000,00 

97 Tinta guaches cores variadas – Não é toxica, é solúvel em 
água, pode ser aplicada em papel, papel cartão, 
cartolina, gesso, madeira e cerâmica, caixa com 6 cores. 

Cxa 1.000 4,95 4.950,00 

98 Tinta para reabastecer almofada de carimbo. Cor azul e 
cor preta 40ml 

Und 100 6,50 650,00 

99 Tinta refil para impressora Epson Bulk Black  Und 200 62,00 12.400,00 

100 Tinta refil para impressora Epson Bulk Magenta Und 100 62,00 6.200,00 

101 Tinta refil para impressora Epson Bulk Cyan Und 100 62,00 6.200,00 

102 Tinta refil para impressora Epson Bulk Yellow Und 100 62,00 6.200,00 

103 Tnt formato 50x1,4 cores variadas Metro 1.200 3,00 3.600,00 

104 Pintura a dedo, caixa com 6 cores Cxa  500 5,95 2.975,00 

VALOR GLOBAL R$ 420.442,50 
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3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da 

entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o 

aceite completo dos serviços e/ou fornecimento. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de 

empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 

RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 

atualizados: 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição 

Federal em seu art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – 

Ministério da Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta 

corrente em nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 

inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS; 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos termos 

do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 12/05/2021 a 

12/05/2022. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 
 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 03 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da 

prestação dos serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não 

participante deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente 

Ajuste. 
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5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de 

qualquer natureza, decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com todos os encargos 

sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de 

empregadora; 
 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos 

serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; 
 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, 

nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou fornecimentos 

realizados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 

Contratante; 
 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão 

Presencial (Registro de Preços) Nº017/2021-PMSC/FMS/FMAS  
 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 

decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do 

que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes 

dos serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 

dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93.  

 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 

Decreto nº. 7.892/2013.  
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial 

(Registro de Preços) Nº017/2021-PMSC/FMS/FMAS  
 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no Edital 

de Pregão Presencial (Registro de Preços) Nº017/2021-PMSC/FMS/FMAS, e seus 

anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos serviços 

e/ou fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 

os serviços e/ou fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado 

dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
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seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 
 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no 

art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes 

penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 

recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 

demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 

da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das 

demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 

valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 

demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 

Empenho, pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela 

relacionados, sem prejuízo das demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 

87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 
 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo 

ou em parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente 

justificado e comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 

(cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, 

através de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 

podendo a administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de 

pagamento futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 

6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 

aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 

propostas, que não aceitarem prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
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7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do FORNECEDOR 

obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 de 

02/03/200, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas 

alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais legislações pertinentes. 

 

10. DOS CASOS OMISSOS 

 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 

7.892 de 23/01/2013, Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02/03/200, Lei nº. 8.666, de 

21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 

Registro de Preços, independente de transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato 

no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) 

dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 

data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

13. DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 

derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro 

de Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas 

as páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, 

jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  

 

Santa Cruz - PE, 12 de maio de 2021. 

 

 

______________________________ 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

PREFEITA MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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___________________________ 

FMS - Fundo Municipal de Saúde 

Ryvalda Rodrigues Macêdo 

Gestora do FMS 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

____________________________________ 

FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 

Cícera Leoneide dos Santos Cândidos 

Gestora do FMAS 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

______________________________________ 

PAULO DIEGO DOS SANTOS RAMOS - ME (PAPEL MAGIA) 

CNPJ Nº 14.738.821/0001-34 

FORNECEDOR REGISTRADO  

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

1.__________________________________ 

 

2.__________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 040/2021-PMSC/FMS  
 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 040/2021-PMSC/FMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.009/2021-PMSC/FMS. 
 
 
 
 
Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de maio do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no 
Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente autorizada a 
firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 009/2021-PMSC/FMS, para formação da Ata de Registro de 
Preços nº. 040/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 
7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos Municipais nº 
006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020-, 
além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para o eventual 
fornecimento de Equipamentos, aparelhos hospitalar, material permanentes, destinado ao 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para atendimento da demanda do 
Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições 
constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços,tendo a(s) empresa(s) DISTRIBUIDORA SUIÇA & PAPELARIA LTDA/ME, 
CNPJ: 20.166.545/0001-80, pessoa jurídica de direito privado, estabelecido na Rua 

Bernardino Guimarães, nº583, bairro São José na cidade de Garanhuns/PE, e-mail: 

papelariasuica@hotmail.com, neste ato representada por Sr. Adriano Pereira dos Santos, 
brasileiro, casado, comerciante, inscrito(a) no CPF sob o nº 034.959.154-78, RG sobe o 

número:5886036,  residente na cidade de Garanhuns/PE no uso das atribuições que lhe 
confere  contrato social (indicação do instrumento que confere os poderes para representar 
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a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos 
objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços será até 12(doze) meses, a partir da sua assinatura. A presente Ata será utilizada 
pelo PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, 
como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
009/2021-PMSC/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma 
prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 
assinada por sua Gestora,Sr(a). Eliane Maria da Silva Soares e Ryvalda Rodrigues 
Macêdo, bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de Equipamentos, aparelhos hospitalar, material permanentes, destinado ao 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para atendimento da demanda do 
Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO, COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
040/2021-PMSC/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº.009/2021-PMSC/FMS, constante do Processo Licitatório nº. 
041/2021-PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (QUINZE) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, contada do recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) Sra 
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Ryvalda Rodrigues Macêdo, previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo 
de Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado 
por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 
matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 
qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente 
definido pelo setor demandante devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial 
(Autorização de Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 
deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste 
Edital, no horário de 08 às 13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no 
item 2.1 desta Ata contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 
ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (DOZE) meses a 
contar do recebimento definitivo. 
 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 12.878,00 (doze 
mil e oito centos e setenta e oito reais), e os valores unitários encontram-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA, bem como na planilha 
abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

QTD 
VALOR (R$) 

 UNIT  TOTAL 

02 
BEBEDOURO/PURIFICADOR REFRIGERADO,TIPO PRESSÃO COLUNA 
SIMPLES. 

UND 
ESMALTEC 

1 650,00 650,00 

04 
 

COMPUTADOR ( DESKTOP-BÁSICO), ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM 
LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; COMPUTADOR DESKTOP COM 
PROCESSADOR NO MÍNIMO INTEL CORE  i3 OU AMD  a10 OU SIMILAR; 
POSSUIR 1 (UM) DISCO RÍGIDO DE 500 GIGABYTE; MEMÓRIA RAM DE 08 
(OITO)  GIGABYTES, EM 02 (DOIS) MÓDULOS IDÊNTICOS DE 04 (QUATRO)  
GIGABYTES CADA, DO TIPO SDRAM ddr4 2.133 MHZ OU SUPERIOR, 
OPERANDO EM MODALIDADE DUAL CHANNEL; A PLACA PRINCIPAL DEVE TER 
ARQUITETURA ATX, MICROATX, BTX OU MICROBTX, CONFORME PADRÕES 
ESTABELECIDOS E DIVULGADOS NO SITE WWW.FORMFACTORS.ORG, 
ORGANISMO QUE DEFINE OS PADRÕES EXISTENTES; POSSUI PELO MENOS 01 
(UM) SLOT PCI-EXPRESS 2.0 X 16 OU SUPERIOR; POSSUIR SISTEMA DE 
DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE CHASSIS, COM ACIONADOR INSTALADO NO 
GABINETE; O ADAPTADOR DE VÍDEO INTEGRADO DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 
01 (UM)  GIGABYTE DE MEMÓRIA, POSSUIR SUPORTE AO MICROSOFT 
DIRECTX 10.1 OU SUPERIOR, SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO, POSSUIR NO 
MÍNIMO 02 (DUAS) SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO PELO MENOS 01 (UMA) DIGITAL 
DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI; UNIDADE COMBINADA DE GRAVAÇÃO 
DE DISCO ÓTICO CD,DVD ROM, TECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS (COM FIO) 
E MOUSE USB, 800DPI, 2 BOTÕES, SCROLL (COM FIO); MONITOR DE LED 19 
POLEGADAS (WIDESCREEN 16:9); INTERFACES DE REDE 10/100/1000 E WIFI 
PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N; SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 
BITS); FONTE COMPATÍVEL E QUE SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO EXIGIDA 
NO ITEM; GABINETE E PERIFÉRICOS DEVERÃO FUNCIONAR NA VERTICAL OU 
HORIZONTAL; TODOS OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS (GABINETE, TECLADO, 
MOUSE E MONITOR DEVEM POSSUIR GRADAÇÕES NEUTRAS DAS CORES 
BRANCA, PRETA, OU CINZA, E MANTER O MESMO PADRÃO DE COR; TODOS 
OS COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO, REFORMA 
OU RECONDICIONAMENTO; GARANTIA DE 12 MESES.  

UND 

VALIANT 

1 4.200,00 4.200,00 

06 
ESCADA COM 2 DEGRAUS, MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL. 

UND 
HOSP 

MÓVEIS 
4 130,00 520,00 

08 

CAMA HOSPITALAR ADULTO (SEM MOVIMENTO FAWLER), ESTRUTUTRA DO 
LEITO/GRADES LATERAIS/ RODÍZIOS , AÇO OU FERRO PINTADO/ 
POSSUI/POSSUI, COLCHÃO HOSPITALAR MÍNIMO D 28. 

UND 

HOSP 
MÓVEIS 6 1.198,00 7.188,00 

14 
BANQUETA, MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL, POSSUI 
REGULAGEM DE ALTURA, ASSENTO GIRATÓRIO. 

UND 
HOSP 

MÓVEIS 
1 320,00 320,00 

VALOR TOTAL R$ 
 

 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, considerando a liquidação da despesa, que deverá 
ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas 
deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 
pagamento. 
 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária a sua liquidação. 
 
3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
 
3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
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3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 
3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 
3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12(doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
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5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 009/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 009/2021-PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 009/PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-
se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela  
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMCS - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
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8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata 
de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
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a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
previamente designado (a) pela Secretaria 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
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c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da  Administração; e ; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
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m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 
039/2015e nº 015/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto 
nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, 
Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 
de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, 
assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, 
pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
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publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus 
sucessores. 
 

Santa Cruz/PE –  26 de maio de 2021. 
 
 

_________________________________ 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

_______________________________ 
RYVALDA RODRIGUES MÂCEDO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

____________________________________ 
DISTRIBUIDORA SUIÇA & PAPELARIA LTDA/ME 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1._______________________________________ 
 
2._______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 041/2021-PMSC/FMS 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 041/2021-PMSC/FMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.009/2021-PMSC/FMS. 
 
 
 
 
 
Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de maio do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no 
Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente autorizada a 
firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 009/2021-PMSC/FMS, para formação da Ata de Registro de 
Preços nº. 041/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 
7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos Municipais nº 
006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020-, 
além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para o eventual 
fornecimento de Equipamentos, aparelhos hospitalar, material permanentes, destinado ao 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para atendimento da demanda do 
Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições 
constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços,tendo a(s) empresa(s) F LUCAS W E SILVA-ME: CNPJ:15.501.731/0001-98, 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecido na Rua Antonio Rafael de Freitas , nº191, bairro 
centro na cidade Afogados da Ingazeira , neste ato representada por Sr. Fábio Lucas Whylace e 

Silva  , brasileiro, solteiro, empresário , inscrito(a) no CPF sob o nº 093.869.104-03, residente na 

cidade de Afogados da Ingazeira no uso das atribuições que lhe confere  contrato social 
(indicação do instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 
assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e 
preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 
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até 12(doze) meses, a partir da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pelo 
PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, como 
órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
009/2021-PMSC/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma 
prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 
assinada por sua Gestora,Sr(a). Eliane Maria da Silva Soares e Ryvalda Rodrigues 
Macêdo, bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de Equipamentos, aparelhos hospitalar, material permanentes, destinado ao 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para atendimento da demanda do 
Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO, COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
041/2021-PMSC/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº.009/2021-PMSC/FMS, constante do Processo Licitatório nº. 
041/2021-PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (QUINZE) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, contada do recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a)  
Ryvalda Rodrigues Macêdo, previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 
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2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo 
de Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado 
por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 
matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 
qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente 
definido pelo setor demandante devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial 
(Autorização de Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 
deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste 
Edital, no horário de 08 às 13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no 
item 2.1 desta Ata contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 
ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (DOZE) meses a 
contar do recebimento definitivo. 
 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
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2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
  
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 25.203,00(vinte e 
cinco mil e duzentos e três reais ), e os valores unitários encontram-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA, bem como na planilha 
abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

QTD 
VALOR (R$) 

UNIT  TOTAL 

01 

AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 9.000 A 
12.000 BTUS, TIPO SPLIT, FUNÇÃO QUENTE E 
FRIO. 

Und Philco 
9000 
BTUS 

15 1.599,00 23.985,00 
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frio 220v 

05 
 

 

CADEIRA, RODÍZIOS, BRAÇOS, REGULAGEM DE 
ALTURA, ASSENTO/ENCOSTO POLIPROPILENO, 
MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO/ FERRO 
PINTADO. 

Und  Home 
Office CF-

01 
14 87,00 1.218,00 

VALOR TOTAL R$ 25.203,00 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, considerando a liquidação da despesa, que deverá 
ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas 
deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 
pagamento. 
 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária a sua liquidação. 
 
3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
 
3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 
3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 
3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12(doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 009/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
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5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 009/2021-PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 009/PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-
se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
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g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela  
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMCS - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata 
de Registro de Preços.  
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VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
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competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
previamente designado (a) pela Secretaria 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da  Administração; e ; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
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g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 
039/2015e nº 015/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
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8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto 
nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, 
Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 
de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, 
assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, 
pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus 
sucessores. 

Santa Cruz/PE –  26 de maio de 2021. 
 
 

_______________________________ 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

__________________________________ 
 RYVALDA RODRIGUES MÂCEDO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

_____________________________________ 
F LUCAS W E SILVA /ME 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1._______________________________________ 
 
2._______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 042/2021-PMSC/FMS 
 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 042/2021-PMSC/FMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.009/2021-PMSC/FMS. 
 
 
 
 
Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de maio do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no 
Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente autorizada a 
firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 009/2021-PMSC/FMS, para formação da Ata de Registro de 
Preços nº. 042/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 
7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos Municipais nº 
006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020-, 
além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para o eventual 
fornecimento de Equipamentos, aparelhos hospitalar, material permanentes, destinado ao 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para atendimento da demanda do 
Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições 
constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços,tendo a(s) empresa(s) MINAS SOLUÇÕES EM IMPRENSSÃO LTDA -EEP 
CNPJ:39.619.837/0001-59, pessoa jurídica de direito privado, estabelecido na Av. Sabará ,   

nº62, bairro São Vicente  na cidade Sete Lagoas/ MG , neste ato representada por Sr. Marco 

Túlio Gomes de Figueiredo , brasileiro, solteiro, sócio administrador, inscrito(a) no CPF sob o nº 
073.960.046-08, RG sobe o número:MG-10.581165-SSP/MG  , residente na rua Dona Joaquina 

do Pompéu, n° 272, bairro progresso - Sete Lagoas – Minas gerais, CEP: 35.701-086  no uso 
das atribuições que lhe confere  contrato social (indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
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classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços será até 12(doze) meses, a partir da sua assinatura. 
A presente Ata será utilizada pelo PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SANTA CRUZ, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº 009/2021-PMSC/FMS, com as empresas que tiverem 
preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, 
lavrando-se esta Ata que segue assinada por sua Gestora,Sr(a). Eliane Maria da Silva 
Soares e Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como pelo representante da empresa com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de Equipamentos, aparelhos hospitalar, material permanentes, destinado ao 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para atendimento da demanda do 
Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO, COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
042/2021-PMSC/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº.009/2021-PMSC/FMS, constante do Processo Licitatório nº. 
041/2021-PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (QUINZE) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, contada do recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
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Ryvalda Rodrigues Macêdo, previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo 
de Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado 
por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 
matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 
qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente 
definido pelo setor demandante devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial 
(Autorização de Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 
deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste 
Edital, no horário de 08 às 13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no 
item 2.1 desta Ata contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 
ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (DOZE) meses a 
contar do recebimento definitivo. 
 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
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acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
  
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 1.550,00(Um mil e 
quinhentos e cinqüenta reais), e os valores unitários encontram-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA, bem como na planilha abaixo: 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

QTD 
VALOR (R$) 

 UNIT  TOTAL 

03 

IMPRESSORA LASER (COMUM), ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO 
FABRICANTE; IMPRESSORA LASER COM PADRÃO DE 
COR MONOCROMÁTICO; RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 
1200 X 1200 DPI; VELOCIDADE DE 35 PÁGINAS POR 
MINUTO PPM; SUPORTAR TAMANHO DE PAPEL A5, A4 
CARTA E OFÍCIO; CAPACIDADE DE ENTRADA DE 200 
PÁGINAS; CICLO MENSAL DE 50.000 PÁGINAS; 
INTERFACE USB; PERMITIR COMPARTILHAMENTO POR 
MEIO DE REDE 10/100/100 ETHERNET E WIFI 802.11 
B/G/N; SUPORTAR FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO; O 
PRODUTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, REFORMA 
OU RECONDICIONAMENTO GARANTIA DE 12 MESES. 

UND HP 
MODELO 
M404DW 

1 1.550,00 1.550,00 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, considerando a liquidação da despesa, que deverá 
ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas 
deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 
pagamento. 
 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária a sua liquidação. 
 
3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
 
3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 
3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 
3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
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3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12(doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 009/2021-PMSC/FMS. 
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5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 009/2021-PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 009/PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-
se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
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f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela  
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMCS - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata 
de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
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8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
previamente designado (a) pela Secretaria 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da  Administração; e ; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
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de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
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11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 
039/2015e nº 015/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto 
nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, 
Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 
de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, 
assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, 
pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus 
sucessores. 

Santa Cruz/PE–26 de maio de 2021. 
 
 

_________________________________ 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

__________________________________ 
 RYVALDA RODRIGUES MÂCEDO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

______________________________________ 
MINAS SOLUÇÕES EM IMPRENSSÃO LTDA -EEP 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1._______________________________________ 
 

2._______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 043/2021-PMSC/FMS 
 
 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 043/2021-PMSC/FMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.009/2021-PMSC/FMS. 
 
 
 
 
Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de maio do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no 
Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente autorizada a 
firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 009/2021-PMSC/FMS, para formação da Ata de Registro de 
Preços nº. 043/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 
7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos Municipais nº 
006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020-, 
além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para o eventual 
fornecimento de Equipamentos, aparelhos hospitalar, material permanentes, destinado ao 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para atendimento da demanda do 
Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições 
constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços,tendo a(s) empresa(s) ANGELINA ROSA GIOVANNETTI CALLOU –EEP 
CNPJ:00.463.305/0001-30, pessoa jurídica de direito privado, estabelecido na Av. José 

Bernardino,nº550, bairro Alto da alegria,na cidade Barbalha/CE , neste ato representada por Sr. 
Marchet de Sá Barreto Callou, brasileiro, bastante procurador, inscrito(a) no CPF sob o 

nº684.017.874-91, portador da cédula de identidade n°:31245181-SSP/CE, no uso das 
atribuições que lhe confere  contrato social (indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
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classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços será até 12(doze) meses, a partir da sua assinatura. 
A presente Ata será utilizada pelo PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SANTA CRUZ, como órgão gerenciador, na forma  
 
prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 009/2021-PMSC/FMS, com as 
empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada por sua Gestora,Sr(a). 
Eliane Maria da Silva Soares e Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como pelo 
representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de Equipamentos, aparelhos hospitalar, material permanentes, destinado ao 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para atendimento da demanda do 
Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO, COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
043/2021-PMSC/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº.009/2021-PMSC/FMS, constante do Processo Licitatório nº. 
041/2021-PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (QUINZE) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, contada do recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
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Ryvalda Rodrigues Macêdo, previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo 
de Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado 
por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 
matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 
qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente 
definido pelo setor demandante devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial 
(Autorização de Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 
deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste 
Edital, no horário de 08 às 13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no 
item 2.1 desta Ata contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 
ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (DOZE) meses a 
contar do recebimento definitivo. 
 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
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acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
  
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 9.425,00( Nove 
mil e quatrocentos e vinte e cinco reais), e os valores unitários encontram-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA, bem como na planilha 
abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

QTD 
VALOR (R$) 

 UNIT  TOTAL 

07 
SUPORTE DE SORO, TIPO PEDESTRAL,  MATERIAL DE 
CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL. 

Und  Tubomed 
Modelo 

TM093.5 
5 145,00 725,00 

09 
 

CARRO DE EMERGÊNCIA, RÉGUA DE TOMADAS COM 
CABO DE NO MÍNIMO 1,50M, POSSUI TÁBUA DE 
MASSAGEM, SUPORTE PARA DESFRIBILADOR, 
SUPORTE PARA CILINDRO, SUPORTE DE SORO, 
GAVETAS NO MÍNIMO 3, CONFECÇÃO ESTRUTURA/ 
GABINETE AÇO/ FERRO PINTADO, MATERIAL DE 
CONFECÇÃO DO TAMPO POLIESTILENO/ FIBRA OU 
MATERIAL SUPERIOR. 

Und  Tubomed 
Modelo 
TM023 

1 1.740,00 1.740,00 

12 

POLTRONA HOSPITALAR, DESCANSO DE PÉS 
INTEGRADO, RECLINAÇÃO ACIONAMENTO MANUAL , 
MATERIAL DE CONFECÇÃO ARMAÇÃO BAIXA AÇO/ 
FERRO PINTADO, ASSENTO/ ENCOSTO ESTOFADO 
COURVIN, CAPACIDADE ATÉ 120 KG. 

UND Tubomed 
Modelo 
TM056 10 696,00 6.960,00 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, considerando a liquidação da despesa, que deverá 
ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas 
deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 
pagamento. 
 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária a sua liquidação. 
 
3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
 
3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 
3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
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3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12(doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
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5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 009/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 009/2021-PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 009/PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-
se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
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d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela  
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMCS - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
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IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata 
de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
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8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
previamente designado (a) pela Secretaria 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da  Administração; e ; 
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e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
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10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 
039/2015e nº 015/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto 
nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, 
Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 
de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, 
assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, 
pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus 
sucessores. 
 

Santa Cruz/PE–25 de maio de 2021. 
 
 

_________________________________ 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

___________________________________ 
 RYVALDA RODRIGUES MÂCEDO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
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____________________________________ 
ANGELINA ROSA GIOVANNETTI CALLOU –EEP 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1._______________________________________ 
 
2._______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 044/2021-PMSC/FMS 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 044/2021-PMSC/FMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.009/2021-PMSC/FMS. 
 
 
 
 
Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de maio do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no 
Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente autorizada a 
firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 009/2021-PMSC/FMS, para formação da Ata de Registro de 
Preços nº. 044/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 
7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos Municipais nº 
006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020-, 
além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para o eventual 
fornecimento de Equipamentos, aparelhos hospitalar, material permanentes, destinado ao 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para atendimento da demanda do 
Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições 
constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços,tendo a(s) empresa(s) ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede e domicílio na Rua Graça Aranha, 875, Brcao 2 Sala 

A, Vargem Grande, Pinhais-PR, CEP: 83321-020, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 33.068.320/0001-

32, neste ato representada por Sr. Patrícia Bach, brasileira, inscrito(a) no CPF sob o 

nº031.309.619-84, portador da cédula de identidade n°:774974-20, no uso das atribuições que 
lhe confere  contrato social, instrumento que confere os poderes para representar a 
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empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos 
objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços será até 12(doze) meses, a partir da sua assinatura. A presente Ata será utilizada 
pelo PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, 
como órgão gerenciador, na forma  
 
prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 009/2021-PMSC/FMS, com as 
empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada por sua Gestora,Sr(a). 
Eliane Maria da Silva Soares e Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como pelo 
representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de Equipamentos, aparelhos hospitalar, material permanentes, destinado ao 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para atendimento da demanda do 
Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO, COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
044/2021-PMSC/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº.009/2021-PMSC/FMS, constante do Processo Licitatório nº. 
041/2021-PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (QUINZE) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, contada do recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 
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2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
Ryvalda Rodrigues Macêdo, previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo 
de Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado 
por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 
matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 
qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente 
definido pelo setor demandante devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial 
(Autorização de Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 
deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste 
Edital, no horário de 08 às 13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no 
item 2.1 desta Ata contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 
ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
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2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (DOZE) meses a 
contar do recebimento definitivo. 
 
 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de  
 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
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2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
  
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 
978,00(novecentos e setenta e oito reais), e os valores unitários encontram-se 
na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA, bem como na 
planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

QTD 
VALOR (R$) 

 UNIT  TOTAL 

10 

LARINGOSCÓPIO INFANTIL , ILUMINAÇÃO INTERNA, 
FIBRA OPTICA/ HALÓGENA- XENON, COMPOSIÇÃO, 
05 LÂMINAS RIGIDAS. 

UND  MIKATOS 
MODELO 

FIBRA OTICA 
1 978,00 978,00 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, considerando a liquidação da despesa, que deverá 
ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas 
deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 
pagamento. 
 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária a sua liquidação. 
 
3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
 
3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
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3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 
3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12(doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
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realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 009/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 009/2021-PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 009/PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-
se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
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a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela  
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMCS - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
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I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata 
de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
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a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
previamente designado (a) pela Secretaria 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
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c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da  Administração; e ; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 
039/2015e nº 015/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto 
nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, 
Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 
de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, 
assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, 
pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus 
sucessores. 
 

Santa Cruz/PE–26 de maio de 2021. 
 
 

_________________________________________ 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
 RYVALDA RODRIGUES MÂCEDO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

______________________________________________ 
ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1._______________________________________ 
 
2._______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 045/2021-PMSC/FMS 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 045/2021-PMSC/FMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.009/2021-PMSC/FMS. 
 
 
 
 
Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de maio do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no 
Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente autorizada a 
firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 009/2021-PMSC/FMS, para formação da Ata de Registro de 
Preços nº. 040/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 
7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos Municipais nº 
006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020-, 
além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para o eventual 
fornecimento de Equipamentos, aparelhos hospitalar, material permanentes, destinado ao 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para atendimento da demanda do 
Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições 
constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços,tendo a(s) empresa(s) MAGNA MEDICA LTDA CNPJ:05.922.811/000163, 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecido na Rodoviária João Paulo, nº695,bairro João 
Paulo,na cidade de Florianópolis,CEP: 880.030.300, e-mail:magma,medica@yahoo.com.br, neste 
ato representada por Sr Felipe Tiago Rachadel Sartori, brasileiro,solteiro, empresário, inscrito(a) 

no CPF sob o nº007.855.699-60, RG sobe o número:40007421 SSP/SC,no uso das atribuições 
que lhe confere  contrato social (indicação do instrumento que confere os poderes para 
representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os 
respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de 
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Registro de Preços será até 12(doze) meses, a partir da sua assinatura. A presente Ata será 
utilizada pelo PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA 
CRUZ, como órgão gerenciador, na forma  
 
prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 009/2021-PMSC/FMS, com as 
empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada por sua Gestora,Sr(a). 
Eliane Maria da Silva Soares e Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como pelo 
representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de Equipamentos, aparelhos hospitalar, material permanentes, destinado ao 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para atendimento da demanda do 
Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO, COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
045/2021-PMSC/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº.009/2021-PMSC/FMS, constante do Processo Licitatório nº. 
041/2021-PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (QUINZE) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, contada do recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
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Ryvalda Rodrigues Macêdo, previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo 
de Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado 
por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 
matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 
qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente 
definido pelo setor demandante devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial 
(Autorização de Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 
deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste 
Edital, no horário de 08 às 13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no 
item 2.1 desta Ata contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 
ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (DOZE) meses a 
contar do recebimento definitivo. 
 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
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2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de  
 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
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3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 6.074,00 (seis mil 
e setenta e quatro reais), e os valores unitários encontram-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA, bem como na planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

QTD 
VALOR (R$) 

 UNIT  TOTAL 

11 

MONITOR MULTIPARÂMETROS, TAMANHO DO 
MONITOR DE 10 A 12, POSSUI SUPORTE P/ 
MONITOR, 5 PARÂMETROS BÁSICOS 
ECG/RESP/SPO2/PNI/TEMP, TIPO DE MONITOR PRÉ 
CONFIGURADO.  

UND  SHENZHEN 
COMEN 
Modelo  

STAR 8000E 
1 6.074,00 6.074,00 

 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, considerando a liquidação da despesa, que deverá 
ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas 
deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 
pagamento. 
 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária a sua liquidação. 
 
3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
 
3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 
3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA: 
BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA: 3174-7: CONTA CORRENTE: 113210-5). 
 
3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
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apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12(doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 009/2021-PMSC/FMS. 
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5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 009/2021-PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 009/PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-
se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
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e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela  
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMCS - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal.  
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V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata 
de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
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ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
previamente designado (a) pela Secretaria 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da  Administração; e ; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
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expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
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10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 
039/2015e nº 015/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto 
nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, 
Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 
de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, 
assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, 
pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus 
sucessores. 

Santa Cruz/PE –  26 de maio de 2021. 
 
 

_______________________________ 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________ 
 RYVALDA RODRIGUES MÂCEDO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
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_________________________________ 
MAGNA MEDICA LTDA 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1._______________________________________ 
 
2._______________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 046/2021-PMSC/FMS 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 046/2021-PMSC/FMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.009/2021-PMSC/FMS. 
 
 
 
 
 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de maio do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no 
Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente autorizada a 
firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 009/2021-PMSC/FMS, para formação da Ata de Registro de 
Preços nº. 046/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 
7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos Municipais nº 
006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020-, 
além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para o eventual 
fornecimento de Equipamentos, aparelhos hospitalar, material permanentes, destinado ao 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para atendimento da demanda do 
Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições 
constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, 
tendo a(s) empresa(s) URSA COMERCIAL LTDA: CNPJ:26.628.908/0001-38, pessoa 

jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Vicente Negri, nº15, Vila Operária, CEP: 
19.804.150 na Cidade Assis- São Paulo, e-mail: ursalt@gmail.com, neste ato representada por 

Sra. Marcia Valeria Oliveira Santos Nakanishi, inscrito(a) no CPF sob o nº815.181.889-15, RG 

sobe o número:5.229.846-6 SESP/PR,no uso das atribuições que lhe confere, o contrato 
social, que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro 
de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em 
anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será até 12(doze) meses, a partir 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcia Valeria Oliveira Santos Nakanishi. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 37FD-F376-8D7C-45DF.
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da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pelo PREFEITURA MUNICIPAL E 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, como órgão gerenciador, na forma  
prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 009/2021-PMSC/FMS, com as 
empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada por sua Gestora,Sr(a). 
Eliane Maria da Silva Soares e Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como pelo 
representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de Equipamentos, aparelhos hospitalar, material permanentes, destinado ao 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para atendimento da demanda do 
Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO, COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
046/2021-PMSC/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº.009/2021-PMSC/FMS, constante do Processo Licitatório nº. 
041/2021-PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (QUINZE) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, contada do recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
Ryvalda Rodrigues Macêdo, previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcia Valeria Oliveira Santos Nakanishi. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 37FD-F376-8D7C-45DF.
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2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo 
de Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado 
por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 
matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 
qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente 
definido pelo setor demandante devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial 
(Autorização de Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 
deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste 
Edital, no horário de 08 às 13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no 
item 2.1 desta Ata contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 
ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (DOZE) meses a 
contar do recebimento definitivo. 
 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de  
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcia Valeria Oliveira Santos Nakanishi. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 37FD-F376-8D7C-45DF.
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2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 1.399,00 (Hum mil 
e trezentos e noventa e nove reais), e os valores unitários encontram-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA, bem como na planilha 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MARCA 

QTD 
VALOR (R$) 

 UNIT  TOTAL 

13 

CADEIRA DE RODAS PARA OBESO, CAPACIDADE/ 
BRAÇOS/ PÉS DE 130 KG A 159 KG/ ESCAMOTEÁVEL/ 
REMOVÍVEL.  

UND  PROLIFE 
PL 1 1.399,00 1.399,00 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcia Valeria Oliveira Santos Nakanishi. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 37FD-F376-8D7C-45DF.
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3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, considerando a liquidação da despesa, que deverá 
ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas 
deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 
pagamento. 
 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária a sua liquidação. 
 
3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
 
3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 
3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 
3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  

Este documento foi assinado digitalmente por Marcia Valeria Oliveira Santos Nakanishi. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 37FD-F376-8D7C-45DF.
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I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12(doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 009/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcia Valeria Oliveira Santos Nakanishi. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 37FD-F376-8D7C-45DF.
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b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 009/2021-PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 009/PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-
se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela  
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcia Valeria Oliveira Santos Nakanishi. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 37FD-F376-8D7C-45DF.
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PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMCS - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal.  
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata 
de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcia Valeria Oliveira Santos Nakanishi. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 37FD-F376-8D7C-45DF.
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X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcia Valeria Oliveira Santos Nakanishi. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 37FD-F376-8D7C-45DF.
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9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
previamente designado (a) pela Secretaria 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da  Administração; e ; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcia Valeria Oliveira Santos Nakanishi. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 37FD-F376-8D7C-45DF.
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j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 
039/2015e nº 015/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto 
nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, 
Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 
de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcia Valeria Oliveira Santos Nakanishi. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 37FD-F376-8D7C-45DF.
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13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, 
assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, 
pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus 
sucessores. 
 

Santa Cruz/PE –  25 de maio de 2021. 
 
 
 

_________________________________ 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

_________________________________ 
 RYVALDA RODRIGUES MÂCEDO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

_______________________________ 
URSA COMERCIAL LTDA 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS1._______________________________________ 
 
                          2._______________________________________ 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcia Valeria Oliveira Santos Nakanishi. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 37FD-F376-8D7C-45DF.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº047/2021-PMSC/FMS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 047/2021-PMSC/FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 036/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM N.° 016/2021-

PMSC/FMS 

 

 

 

 

Aos 12 (doze) dias do mês de maio do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um lado o 

MUNICIPIO DE SANTA CRUZ - PE, e pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Avenida 03 de maio nº 276, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 

inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 

PREFEITA MUNICIPAL, Ordenadora de Despesa a Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, 

brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de 

identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro 

na cidade de Santa Cruz/PE, e o FMS -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na com sede à na Rua Manoel Siqueira 

Campos nº91, na cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, inscrito no CGC(MF) N.º 

11.491.419/0001-00, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO DE SAÚDE, 

Ordenadora de Despesa a Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileiro(a), inscrito no CPF sob o 

nº. 032.209.263-98, e da cédula de identidade nº 13197269-33 - SDS-PE, residente e 

domiciliado na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente autorizado a firmar esta ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR em face da 

classificação das propostas de preços no Pregão Presencial para formação da Ata de Registro 

de Preços nº. 047/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 

classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para a contratação de 

empresa do ramo pertinente, para o eventual fornecimento de hortaliças, frutas e verduras, 

destinado a Secretaria Municipal de Saúde de Santa Cruz, para atendimento ao Hospital 

Municipal, casa dos médicos, casa de apoio, e as Unidades de Saúde da Família - USF, com 

entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme solicitação expressa das mesmas e ata 

de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de 

Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) DEOCLÉCIO INÁCIO GOMES 23905271400 - 

MEI (VERDURÃO SANTA BARBARA), brasileiro, solteiro, comerciante, com sede/residente e 

domiciliada na Avenida Frei Damião, Nº 097, bairro centro, na cidade de Santa Filomena, 

Estado de Pernambuco, inscrita no CGC(MF) sob o N.º 28.632.133/0001-08, nesta ato 

representada por o Sr. Deoclecio Inácio Gomes portadora do CPF nº 239.052.714-00, residente 

na cidade de Santa Filomena - PE, no uso das atribuições que lhe confere o contrato social, 

instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 

Registro de Preços, classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em 

anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados 

da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

CRUZ/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no 

Edital de Pregão Presencial (Registro de Preços) N.°016/2021-PMSC/FMS, com as 

empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
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cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 

encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo 

PREFEITO/SECRETÁRIA, Sr(a). ELIANE MARIA DA SILVA e RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, 

bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a 

mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  

 

A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, somente 

fazendo-o conforme necessidades apresentadas.  

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 

parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 

transcrição. 

 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 

ambos do Decreto nº 7.892/2013.  

 

Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) item(s) 

por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços 

conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em 

eventual fornecimento de hortaliças, frutas e verduras, destinado a Secretaria Municipal de 

Saúde de Santa Cruz, para atendimento ao Hospital Municipal, casa dos médicos, casa de 

apoio, e as Unidades de Saúde da Família - USF, com entrega parcelada, durante 12(doze) 

meses, conforme solicitação expressa das mesmas, com preços inscritos na ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 047/2021-PMSC/FMS, conforme as especificações constantes 

no Edital de Pregão Presencial (Registro de Preços) N.°016/2021-PMSC/FMS 

constante do processo licitatório N.° 036/2021-PMSC/FMS. 

 

2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 

 

2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de forma 

parcelada e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser entregue no 

prazo máximo 05 (cinco) dias, contado a partir da data de emissão da autorização de 

fornecimento, a partir da solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do recebimento da 

Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do contrato.  

 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do fornecimento, 

o local, a especificação e o quantitativo dos produtos a serem fornecidos. 

 

3. DO PAGAMENTO 

 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da 

empresa contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, 

conforme o quantitativo de produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e 
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atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os recibos 

comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) 

SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho acompanhada da documentação 

necessária para que seja efetuado o pagamento. 

 

3.2 O valor global para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 40.670,00 

(QUARENTA MIL E SEISCENTOS E SETENTA REAIS), e o valor unitário encontra-se 

na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA; 
 

Item Especificação Und Quant Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

01 ÁBOBRINHA, limpa e sem arranhuras. Kg 500 5,00 2.500,00 

02 AIPIM, íntegro, tamanho uniforme, isenta de 
brotos, embalagem com o peso expresso; 

Kg 200 3,00 600,00 

03 BANANA PACOVAN, íntegra, tamanho uniforme, 
cor verde, não madura. 

Kg 500 5,50 2.750,00 

04 BATATA DOCE limpa, sem brotos Kg 450 3,50 1.575,00 

05 BATATINHA, íntegra, tamanho uniforme, isenta de 
brotos, embalagem com o peso expresso; 

Kg 600 6,50 3.900,00 

06 CEBOLA PÊRA, íntegra, tamanho uniforme, 
embalagem com o peso expresso 

Kg 350 4,00 1.400,00 

07 CENOURA, íntegra, tamanho uniforme, isenta de 
brotos. 

Kg 500 6,50 3.250,00 

08 COENTRO VERDE FRESCO, íntegro, aspecto 
agradável embalagem em sacolas virgens 

Kg 120 11,00 1.320,00 

09 GOIABA, íntegra, tamanho uniforme, aspecto entre 
verde e madura. 

Kg 500 6,50 3.250,00 

10 LARANJA, íntegra, tamanho uniforme. Kg 500 4,50 2.250,00 

11 MAÇÃ, íntegro, tamanho uniforme, cor verde 
amarelada, madura, embalagem com o peso 
expresso. 

Kg 300 7,50 2.250,00 

12 MAMÃO, íntegro, tamanho uniforme, cor verde 
amarelada, não maduro, embalagem com o peso 
expresso. 

Kg 500 2,80 1.400,00 

13 MANGA, íntegro, tamanho uniforme, cor verde 
amarelada, não maduro, embalagem com o peso 
expresso. 

Kg 300 4,50 1.350,00 

14 MARACUJÁ, íntegra, tamanho uniforme Kg 450 8,00 3.600,00 

15 PIMENTÃO VERDE, íntegro, tamanho uniforme, 
aspecto agradável. 

UND  300 1,20 360,00 

16 TANGIRINA, íntegra, tamanho uniforme. Kg 200 4,50 900,00 

17 TOMATE, íntegro, tamanho uniforme, cor verde 
amarelada, não maduro, embalagem com o peso 
expresso. 

Kg 500 6,00 3.000,00 

18 PEPINO, íntegro, tamanho uniforme, cor verde 
amarelada, não maduro, embalagem com o peso 
expresso. 

Und 100 1,30 130,00 

19 BETERRABA, íntegro, tamanho uniforme, cor verde 
amarelada, embalagem com o peso expresso. 

Kg 200 4,80 960,00 
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20 REPOLHO, íntegro, aspecto agradável embalagem 
em sacolas virgens 

UND  100 5,00 500,00 

21 MELANCIA, íntegro, tamanho uniforme, cor verde 
amarelada, madura. 

Kg  250 5,00 1.250,00 

22 PIMENTINHA, íntegro, tamanho uniforme, cor 
verde amarelada, não maduro, embalagem com o 
peso expresso. 

UND 1000 0,20 200,00 

23 ALFACE, íntegro, aspecto agradável embalagem em 
sacolas virgens. 

UND  150 5,00 750,00 

24 MELÃO, íntegro, tamanho uniforme, cor verde 
amarelada, maduro, embalagem com o peso 
expresso. 

Kg 350 3,50 1.225,00 

VALOR TOTAL R$ 40.670,00  
 

3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da 

entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o 

aceite completo dos serviços e/ou fornecimento. 

 

3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de 

empenho. 

 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

 

3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 

RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 

atualizados: 

 

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição 

Federal em seu art. 195, § 3º; 

II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 

Federal. 

VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 

– Ministério da Fazenda. 

VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  

 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta 

corrente em nome da Licitante Contratada. 

 

3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 

inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
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4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos termos 

do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 12/05/2021 a 

12/05/2022.  

 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 

 

5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 

03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 

 

5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da 

prestação dos serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não 

participante deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente 

Ajuste. 

 

5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de 

qualquer natureza, decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com todos os encargos 

sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de 

empregadora; 

 

5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados aos 

serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; 

 

5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 

garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou 

fornecimentos realizados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 

autorização da Contratante; 

 

5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

 

5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão 

Presencial (Registro de Preços) N.° 016/2021-PMSC/FMS. 

 

5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 

decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do 

que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  

 

5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes 

dos serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 

dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93.  
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6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 

Decreto nº. 7.892/2013.  

 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial - 

SRP N.° 016/2021-PMSC/FMS. 

 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no Edital 

de Pregão Presencial (Registro de Preços) N° 016/2021-PMSC/FMS e seus anexos. 

Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos serviços e/ou 

fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 

os serviços e/ou fornecimentos realizados e aceitos pela Administração.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado 

dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

 

7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no 

art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes 

penalidades sem o prejuízo de outras: 

 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 

recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 

demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 

da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das 

demais penalidades; 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 

valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 

demais penalidades; 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 

Empenho, pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela 

relacionados, sem prejuízo das demais penalidades; 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 

Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
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g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 

87 da Lei 8.666/93. 

 

7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 

 

7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo 

ou em parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for devidamente 

justificado e comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 

(cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, 

através de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças da 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 

podendo a administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter o valor correspondente de 

pagamento futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 

6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 

7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 

aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 

propostas, que não aceitarem prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 

7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do FORNECEDOR 

obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 

21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e 

demais legislações pertinentes. 

 

10. DOS CASOS OMISSOS 

 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 

7.892 de 23/01/2013, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que 

fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições.  

 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato 

no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) 

dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 

data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
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13. DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 

derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro 

de Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas 

as páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, 

jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  

 

Santa Cruz, 12 de maio de 2021 

 

 

______________________________ 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

PREFEITA MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

___________________________ 

FMS - Fundo Municipal de Saúde 

Ryvalda Rodrigues Macêdo 

Gestora do FMS 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

______________________________________ 

DEOCLÉCIO INÁCIO GOMES 23905271400 - MEI  

(VERDURÃO SANTA BARBARA) 

FORNECEDOR REGISTRADO  

 

TESTEMUNHAS: 

1.____________________________________ 

2.____________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 048/ 2021-PMSC 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 048/ 2021-PMSC 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2021-PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.010/2021-PMSC. 
 
 
 
 
Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, devidamente autorizada a firmar esta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 010/2021-
PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 048/2021-PMSC, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto 
de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos 
Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril 
de 2020-, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as 
condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para o eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios, para elaboração da merenda escolar, com retorno 
das aulas presenciais e para compor os Kit’s de merenda escolar para garantir a 
segurança alimentar e nutricional dos estudantes da educação da rede Municipal 
de Ensino, destinado aos alunos da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, 
creches, pré - escola, Brasil Carinhoso, EJA, com entrega parcelada, durante o exercício de 
2021, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICIPIO, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições 
constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, 
tendo a(s) empresa(s) JOÂO BOSCO ALVES DE SOUZA- ME, neste ato representada por 
João Bosco de Souza, brasileiro , casado, regime parcial de bens, portador do CPF sob o n° 

598.896.754-04, n° do RG: 3.394.244 SSD-PE, CNPJ: 35.337.526/0001-46, com sede na rua 

Melquiades Alves Guimarães, n° 064, centro, Santa Cruz/PE. O contrato social instrumento que 
confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços será até 12(doze) meses, a partir da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº 010/2021-PMSC, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades 
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legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se 
esta Ata que segue assinada por sua Gestora,Sr(a). Eliane Maria da Silva Soares, bem 
como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios, para elaboração da merenda escolar, com retorno 
das aulas presenciais e para compor os Kit’s de merenda escolar para garantir a 
segurança alimentar e nutricional dos estudantes da educação da rede Municipal 
de Ensino, destinado aos alunos da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, 
creches, pré - escola, Brasil Carinhoso, EJA, com entrega parcelada, durante o exercício de 
2021, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO, conforme solicitação expressa da mesma, COM 
PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 048/2021-PMSC, 
conforme as especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº.010/2021-PMSC, constante do Processo Licitatório nº. 043/2021-PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, contada do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Educação. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL não contabilizará entregas sem 
o devido documento validado. 
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2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo 
de Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado 
por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 
matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 
qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente 
definido pelo setor demandante devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial 
(Autorização de Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 
deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste 
Edital, no horário de 08 às 13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no 
item 2.1 desta Ata contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 
ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a 
contar do recebimento definitivo. 
 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
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acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas  
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 19.294,00 
(dezenove mil e duzentos e noventa e quatro reais), e os valores unitários 
encontram-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA, bem 
como na planilha abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR (R$) 

 UNIT  TOTAL 

01 

Açúcar tipo cristalizado na cor branca, 
sacarose de cana - de - açúcar, 
embalagem de 1kg, fardo com 30Kg, com 
identificação e marca do fabricante, e 
prazo de validade. MARCA TAQUARA  

KG 4.000 

3,40 13.600,00 

04 

Biscoito doce tipo Maria, embalagem de 
pacote com 20x400 gramas, com 
identificação e marca do fabricante, e 
prazo de validade. MARCA MARILAN 

KG 600 

9,49 5.694,00 

VALOR GLOBAL R$  19.294,00 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, considerando a liquidação da despesa, que deverá 
ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas 
deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 
pagamento. 
 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária a sua liquidação. 
 
3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
 
3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
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3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 

3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
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5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 010/2021-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 010/2021-PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 010/2021-PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-
se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
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a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMCS - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
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II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata 
de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
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f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
previamente designado (a) pela Secretaria 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
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e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da  Administração; e ; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
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n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 
039/2015e nº 015/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto 
nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, 
Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 
de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, 
assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, 
pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus 
sucessores. 
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Santa Cruz/PE 14  de junho de 2021. 
 
 

____________________________________ 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES  

-PREFEITA- 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 

 

                             ____________________________________ 
JOÂO BOSCO ALVES DE SOUZA- ME 

FORNECEDOR REGISTRADO  

 
TESTEMUNHAS: 
 
1.____________________________________ 
 
2.____________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 049/ 2021-PMSC 
 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 049/ 2021-PMSC 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2021-PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.010/2021-PMSC. 
 
 
 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, devidamente autorizada a firmar esta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 010/2021-
PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 049/2021-PMSC, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto 
de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos 
Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril 
de 2020-, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as 
condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para o eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios, para elaboração da merenda escolar, com retorno 
das aulas presenciais e para compor os Kit’s de merenda escolar para garantir a 
segurança alimentar e nutricional dos estudantes da educação da rede Municipal 
de Ensino, destinado aos alunos da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, 
creches, pré - escola, Brasil Carinhoso, EJA, com entrega parcelada, durante o exercício de 
2021, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICIPIO, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições 
constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços,tendo a(s) empresa(s) LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES - EPP, pessoa 
Jurídica de direito privado, com endereço comercial na Rua José Gomes Ferreira nº136, 
centro Santa Cruz, inscrita no CGC(MF) sob o N.º 07.090.642/0001-78, nesta ato 
representada por a Sra. Lucicleide Guimarães Mendes, brasileira, casada, comerciante, 
portadora do CPF nº 052.091.264-04, com sede/residente e domiciliada na Rua José Gomes 
Ferreira, Nº 136, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, contrato 
social instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata 
de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será até 12(doze) 
meses, a partir da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ, como órgão 
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gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 010/2021-
PMSC, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada por sua 
Gestora,Sr(a). Eliane Maria da Silva Soares, bem como pelo representante da 
empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos. 

 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios, para elaboração da merenda escolar, com retorno 
das aulas presenciais e para compor os Kit’s de merenda escolar para garantir a 
segurança alimentar e nutricional dos estudantes da educação da rede Municipal 
de Ensino, destinado aos alunos da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, 
creches, pré - escola, Brasil Carinhoso, EJA, com entrega parcelada, durante o exercício de 
2021, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO, conforme solicitação expressa da mesma, COM 
PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 049/2021-PMSC, 
conforme as especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº.010/2021-PMSC, constante do Processo Licitatório nº. 043/2021-PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, contada do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Educação. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
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previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL não contabilizará entregas sem 
o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo 
de Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado 
por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 
matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 
qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente 
definido pelo setor demandante devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial 
(Autorização de Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 
deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste 
Edital, no horário de 08 às 13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no 
item 2.1 desta Ata contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 
ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a 
contar do recebimento definitivo. 
 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
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acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 184.890,00 (Cento 
e oitenta e quatro mil e oitocentos e noventa reais), e os valores unitários 
encontram-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA, bem 
como na planilha abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR (R$) 

 UNIT  TOTAL 

02 

Arroz branco parboilizado tipo 1, 
embalagem de 01kg, contendo no fardo 
30x01kg, com identificação e marca do 
fabricante, e prazo de validade. 

MARCA CAÇAROLA  

KG 13.300 

5,65 75.145,00 

05 

Soja, embalagem plástico com 400 
gramas, com identificação e marca do 
fabricante, e prazo de validade. 

MARCA SOYA  

KG 5.600 

10,40 58.240,00 

10 

Leite em pó fino integral, vitaminado 
enriquecidos com vitaminas A,C,D e ferro, 
embalagem plástico, fardo com 50x200 
gramas, com identificação e marca do 
fabricante, e prazo de validade. 

MARCA CAMPONESA  

KG 800 

32,80 26.240,00 

14 

Pão tipo francês salgado composto dos 
seguintes ingredientes do pão francês 
são: farinha de trigo, água, sal, fermento 
biológico e melhorador de farinha, 
embalagem caixa de 10 unidade de 50 
gramas, com identificação e marca do 
fabricante, e prazo de validade. 

MARCA FRANCÊS  

KG 3.000 

7,30 21.900,00 

16 

Margarina,vegetal com sal embalagem 
12/500g, com identificação e marca do 
fabricante, e prazo de validade. 

MARCA MAURICÉIA  

UND 200 

4,40 880,00 

17 

Café em pó embalagem quarta com 250g, 
com identificação e marca do fabricante, 
e prazo de validade. 

MARCA MARATÁ  

UND 500 

4,97 2.485,00 

Valor global R$ 184.890,00 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, considerando a liquidação da despesa, que deverá 
ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas 
deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 
pagamento. 
 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária a sua liquidação. 
 
3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
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responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
 
3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 

3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 

3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
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5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 010/2021-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 010/2021-PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 010/2021-PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-
se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS entregues e aceitos pela 
Administração. 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
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entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMCS - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
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8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata 
de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços; 
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XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
previamente designado (a) pela Secretaria 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou 
equivalente, bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-
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los, e seus eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos 
fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 

 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização; 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da  Administração; e ; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
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das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 
039/2015e nº 015/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto 
nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, 
Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 
de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, 
assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, 
pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus 
sucessores. 
 

Santa Cruz/PE   14  de junho de 2021. 
 
 
 

_________________________________ 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES  

-PREFEITA- 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 
 

___________________________________ 

LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES - EPP 

FORNECEDOR REGISTRADO  

 
TESTEMUNHAS: 
 
1.____________________________________ 
 
 
2.____________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.050/2021-PMSC 
 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 050/ 2021-PMSC 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2021-PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.010/2021-PMSC. 
 
 
 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - 
SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, devidamente autorizada a firmar esta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 010/2021-
PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 050/2021-PMSC, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto 
de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos 
Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril 
de 2020-, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as 
condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para o eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios, para elaboração da merenda escolar, com retorno 
das aulas presenciais e para compor os Kit’s de merenda escolar para garantir a 
segurança alimentar e nutricional dos estudantes da educação da rede Municipal 
de Ensino, destinado aos alunos da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, 
creches, pré - escola, Brasil Carinhoso, EJA, com entrega parcelada, durante o exercício de 
2021, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICIPIO, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições 
constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços,tendo a(s) empresa(s) NOVO RUMO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, 
pessoa Jurídica de direito privado, com endereço comercial na Rua Gilda Barbosa, S/N 
Quadra 604 lote 200- Guadalajara- Paudalho-PE, inscrita no CNPJ: 12.130.507/0001-49, 
CEP:55.825-000, neste ato representada por o Sr. Marcondes Antônio de Lima , 
proprietário, casado, brasileiro, inscrito no CPF sobre o nº 366.640.654-87, RG: 2.208.207 
SSP/PE, residente na cidade Recife/PE, o contrato social é o instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços será até 12(doze) meses, a partir da sua assinatura. 
A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
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MUNICIPIO DE SANTA CRUZ, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº 010/2021-PMSC, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades 
legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se 
esta Ata que segue assinada por sua Gestora,Sr(a). Eliane Maria da Silva Soares, bem 
como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
material (is) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios, para elaboração da merenda escolar, com retorno 
das aulas presenciais e para compor os Kit’s de merenda escolar para garantir a 
segurança alimentar e nutricional dos estudantes da educação da rede Municipal 
de Ensino, destinado aos alunos da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, 
creches, pré - escola, Brasil Carinhoso, EJA, com entrega parcelada, durante o exercício de 
2021, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO, conforme solicitação expressa da mesma, COM 
PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 050/2021-PMSC, 
conforme as especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº.010/2021-PMSC, constante do Processo Licitatório nº. 043/2021-PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, contada do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Educação. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
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previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL não contabilizará entregas sem 
o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo 
de Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado 
por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 
matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 
qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente 
definido pelo setor demandante devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial 
(Autorização de Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 
deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência deste 
Edital, no horário de 08 às 13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no 
item 2.1 desta Ata contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 
ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a 
contar do recebimento definitivo. 
 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
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2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 169.236,00(Cento 
e sessenta e nove mil, duzentos e trinta e seis reais), e os valores unitários 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

encontram-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA, bem 
como na planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR (R$) 

 UNIT  TOTAL 

03 

Biscoito salgado tipo Cream - Cracker, 
embalagem plásticas internas de 20x400 
gramas, com identificação e marca do 
fabricante, e prazo de validade. 

MARCA VITAMASSA  

KG 5.600 

9,99 55.944,00 

06 

Calorífico/corante cor amarelo em pó, 
para preparação de alimento diversos, 
embalagem plástica de 10x100 gramas, 
com identificação e marca do fabricante, 
e prazo de validade. 

MARCA SABORMIL 

KG 200 

6,20 1.240,00 

07 

Condimentos misto em pó para temperos 
diversos compostos, incluindo molho de 
pimenta e outros molhos, em embalagens 
imediatas de conteúdo mínimo de 10x100 
gramas, com identificação e marca do 
fabricante, e prazo de validade. 

MARCA SÃO MARCOS 

KG 150 

 
 
 

10,20 

 
 
 

1.530,00 

08 

Feijão de corda boa qualidade, 
embalagem plástico com conteúdo de 
01kg, com identificação e marca do 
fabricante, e prazo de validade. 

MARCA SERRA VERDE  

KG 1.000 

7,90 7.900,00 

09 

Frango congelado, embalagem plástico, 
conteúdo caixa de 20x1Kg, com 
identificação e marca do fabricante, e 
prazo de validade. 

MARCA MAURICEA  

KG  3.000 

8,99 26.970,00 

11 

Macarrão tipo espaguete com sêmola a 
base de farinha de trigo comum, 
embalagem plástico com 20x500 gramas, 
com identificação e marca do fabricante, 
e prazo de validade. 

MARCA ALIANÇA  

KG 5.000 

4,57 22.850,00 

12 

Flocão de milho pré-cozido, derivado do 
milho, embalagem papelão com 30x500 
gramas, com identificação e marca do 
fabricante, e prazo de validade.  

MARCA TIA BETA  

KG 13.300 

3,40 45.220,00 

13 

Óleo de soja refinado extraído da 
leguminosa Glycine Max e submetido ao 
processo de refino e desodorização, 
embalagem plásticas com 900 ml, com 
identificação e marca do fabricante, e 
prazo de validade.  

MARCA CONCORDIA  

UND 800 

8,99 7.192,00 

15 Sal refinado iodado para consumo KG 600 0,65 390,00 
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domestico, embalagem plástico com 
30x01Kg, com identificação e marca do 
fabricante, e prazo de validade. 

MARCA IMPERIAL  

Valor global R$  169.236,00 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês 
subsequente ao fornecimento, considerando a liquidação da despesa, que deverá 
ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Educação, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas 
deverão ser encaminhados ao Setor financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão 
de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 
pagamento. 
 
3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação 
necessária a sua liquidação. 
 
3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na 
fatura mensal. 
 
3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com 
a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal, para fins de 
recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 

3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 

3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
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EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 010/2021-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 010/2021-PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 010/2021-PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-
se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os produtos entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
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g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata 
de Registro de Preços.  
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VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços; 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
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8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
previamente designado (a) pela Secretaria 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da  Administração; e ; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
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de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
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11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 
039/2015e nº 015/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto 
nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, 
Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal Nº17, de 06 
de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, 
assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, 
pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser 
publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus 
sucessores. 
 

 
Santa Cruz/PE, 14  de junho de 2021. 

 
 

_____________________________ 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES  

-PREFEITA- 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 
 

___________________________________________ 

NOVO RUMO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

FORNECEDOR REGISTRADO  

 
TESTEMUNHAS: 
 
1.____________________________________ 
 
2.____________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 051/2021-PMSC/FMS/FMAS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 051/2021-PMSC/FMS/FMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2021-PMSC/FMS/FMAS 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº.011/2021-PMSC/FMS/FMAS. 

 

 
 
 

 
 
Aos 25 (Vinte e cinco) dias do mês de junho do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 
- PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, 

inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA 
DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade 
nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, e 

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda 

Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - 
SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de 
Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, e, FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na 
Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste 
ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, secretaria, portadora da cédula de 

identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa 
Cruz, Estado de Pernambuco,devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP 

n.º 011/2021-PMSC/FMS/FMAS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 051/2021-
PMSC/FMS/FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto 
Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto Municipal 
Nº17, de 06 de abril de 2020-, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 

e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para o eventual fornecimento de Pneus e Câmara de AR e Protetores, destinados a frota de veículos e máquinas 
agrícolas e rodoviárias, pertencente ao Município de Santa Cruz, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, de 

acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições constantes no Termo de Referência – Anexo I deste 
edital e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços,tendo a(s) empresa(s) M & J COMÉRCIO DE PEÇAS PARA AUTOMOVEIS LTDA - ME, neste ato 

representada  pelo sócio proprietário o Sr. Josivaldo dos Santos Ramos, brasileiro, casado, comerciante, portador(a) 

da CNH nº 04526711214 - DETRAN-PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº 040.360.144-47, residente na cidade de 

Dormentes/PE, contrato social  (indicação do instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 
assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em 
anexo.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será até 12(doze) meses,a partir da sua assinatura. A presente 

Ata será utilizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP Nº 011/2021-PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma 
prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se 

por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada por sua Gestora,Sr(a). Eliane Maria da Silva 
Soares, bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. 
para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 

 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme necessidades 
apresentadas. 
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O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte integrante da 
presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado 

pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) material (is) por ela (s) 

cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme previsto no artigo 10 do 
Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em Eventual fornecimento de Pneus e Câmara de 
AR e Protetores, destinados a frota de veículos e máquinas agrícolas e rodoviárias, pertencente ao Município de Santa 

Cruz,conforme solicitação expressa da mesma,COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
051/2021-PMSC/FMS/FMAS, conforme as especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº.011/2021-PMSC/FMS/FMAS, constante do Processo Licitatório nº. 046/2021-PMSC/FMS/FMAS. 

 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os materiais, objeto do fornecimento desta Ata, deverão ser entregues, no prazo máximo de15 (QUINZE) 
dias, de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal, a partir da solicitação oficial da mesma, 
contada do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado pelo gestor da 
Prefeitura Municipal.A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO 

devidamente assinada e carimbada por servidor (a) previamente designada. A PREFEITURA DE MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de Fornecimento emitida pela 
PREFEITURA MUNICIPAL. 

 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste Edital de licitação, na 
proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 

 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias 
úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento 

contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até o prazo limite do 

item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, seguros, frete, impostos, e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 

 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de Recebimento Definitivo a assinatura 
do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 

matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima configura inadimplemento 
contratual, ensejando a rescisão contratual. 
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2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada em local previamente definido pelo setor demandante 
devendo o mesmo constar em sua solicitação oficial (Autorização de Fornecimento) e sem nenhum ônus, onde o Fiscal 

do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO deste Edital; 
 
2.6.9 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste Edital, bem como no 

Anexo I- Termo de Referência deste Edital, no horário de 08 às 13hs, em prazo Maximo não superior ao fixado no item 
2.1 desta Ata contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento 
hábil equivalente; 

 
2.6.9.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a contar do recebimento 
definitivo. 
 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo PARCELADO, após a emissão da Ordem de fornecimento e de Empenho pela 
contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital será exclusiva do 
servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 

condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte 
da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da entrega e a 
conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto 
esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto contratual 
com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante. 

 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação da qualidade e da 
quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas com consequente 

aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os itens, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se constatar discrepância com 

as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações contidas no 

Anexo I- Termo de Referência deste Edital será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o 
vencedor a substituí-los no prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 

 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, obrigando-se a substituir aqueles 
que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que não possa ser imputada à 

Administração. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante vencedora pela qualidade, 
correção e segurança do objeto contratual.  

 
2.8 -A contratada deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as especificações e 
obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 

 
3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 718.776,00 (setecentos e dezoito mil e 
setecentos e setenta e seis mil reais), e os valores unitários encontram-se na proposta financeira 
Adequada itens (01 ao 34), que faz parte integrante desta ATA, bem como na planilha abaixo: 
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RELAÇÃO DE PNEUS, CÂMARA AR, PROTETORES 

Item Especificações Und Quant V. Unitário Valor Total 

01 PNEUS 1400 X24 MARCA :PIRELLE  UND 14 3.600,00 50.400,00 

02 PNEU 19.5 X L24 TRASEIRO  MARCA: PIRELLE  UND 12 4.750,00 57.000,00 

03 pneu 12.5. 80 x 18 dianteiro  MARCA: PIRELLE  : UND 10 1.850,00 18.500,00 

04 PNEU 19.5 X L24 TRASEIRO MARCA: PIRELLE UND 06 4.700,00 28.200,00 

05 PNEU 12.16/5DIANTEIRO MARCA: PIRELLE UND 06 1.500,00 9.000,00 

06 PNEU 17.5 X 25 TRASEIRO MARCA: PIRELLE UND 04 5.300,00 21.200,00 

07 PNEU 12.5. 80 X 18 DIANTEIRO MARCA: PIRELLE  UND 04 1.900,00 7.600,00 

08 PNEU 17 X 30 MARCA: PIRELLE UND 06 5.300,00 31.800,00 

09 A PNEU 1000 X 20 BORRACHUDO MARCA: DUNLOP UND 60 1.800,00 108.000,00 

09 B PNEU 1000 X 20 BORRACHUDO MARCA: DUNLOP UND 20 1.800,00 36.000,00 

10 PNEU 1000 X 20 DIRECIONAL MARCA: DUNLOP UND 40 1.500,00 60.000,00 

11 PNEU 215 X 17.5 MARCA: DUNLOP UND 14 930,00 13.020,00 

12 PNEU 750 X 16 MARCA: DUNLOP UND 26 1.150,00 29.900,00 

13 PNEU 175 / 70 / 13 MARCA: DUNLOP UND 24 366,00 8.784,00 

14 PNEU 175 / 70 / 14 MARCA: DUNLOP UND 80 400,00 32.000,00 

15 PNEU 185 / 70 / 14 MARCA: DUNLOP UND 12 320,00 3.840,00 

16 PNEU 265 / 70 / 16 MARCA: DUNLOP UND 26 850,00 22.100,00 

17 PNEU 235 / 75 / 15 MARCA: DUNLOP UND 10 550,00 5.500,00 

18 PNEU 225 / 70 / 15 MARCA: DUNLOP UND 30 570,00 17.100,00 

19 PNEU PARA MOTO MARCA: DUNLOP UND 04 245,00 980,00 

20 PNEU 18.4 / 30 TRAZEIRO MARCA: DUNLOP UND 08 4.000,00 32.000,00 

21 PNEU 12.4 / 24 DIANTEIRO MARCA: PIRELLE UND 08 1.650,00 13.200,00 

22 A PNEU 2.75-R 8022.5-BORRACHUDO MARCA: 
DUNLOP 

UND 23 2.100,00 48.300,00 

22 B PNEU 2.75-R 8022.5-BORRACHUDO MARCA: 
DUNLOP 

UND 07 2.100,00 14.700,00 

23 CÂMARA DE AR ARO 24 MARCA: DUNLOP UND 06 355,00 2.130,00 

24 CÂMARA-AR, TRAS. 19.5X24 MARCA: PIRELLE UND 06 597,00 3.582,00 

25 CÂMARA AR, DIANT. 12.5 X 80 X 18 MARCA: 
PIRELLE 

UND 06 260,00 1.560,00 

26 CÂMARA AR, ARO 25 MARCA: PIRELLE UND 06 410,00 2.460,00 

27 CÂMARA AR, ARO 20 MARCA: PIRELLE UND 120 170,00 20.400,00 

28 CÂMARA AR, ARO 16 MARCA: PIRELLE UND 26 140,00 3.640,00 

29 CAMARA AR, ARO 30 MARCA: PIRELLE UND 08 460,00 3.680,00 

30 CÂMARA AR, ARO 16 MARCA: PIRELLE UND 08 95,00 760,00 

31 CÂMARA AR, ARO 24 MARCA: PIRELLE UND 08 110,00 880,00 

32 PROTETOR PARA ARO 24 MARCA: PIRELLE UND 08 90,00 720,00 

33 PROTETOR PARA ARO 20 MARCA: PIRELLE UND 120 69,00 8.280,00 

34 PROTETOR PARA ARO 16 MARCA: PIRELLE UND 26 60,00 1.560,00 

Preço global do R$ 718.776,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 10 (dez) dias do mês subsequente ao fornecimento, 

considerando a liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, pela Secretaria 
Municipal de Educação, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria, no valor correspondente ao quantitativo 

comprovadamente fornecido. Os recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao Setor 
financeiro da Prefeitura Municipal, para emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para que 
seja efetuado o pagamento. 
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3.3 – O Setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, solicitação 

de pagamento acompanhada de toda a documentação necessária a sua liquidação. 
 
3.4- A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não 

cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente 
deverá ser descontado na fatura mensal. 
 

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a Administração, 
enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 

3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Prefeitura Municipal, para fins de recebimento das faturas mensais, os 
seguintes documentos atualizados: 
 

I - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
II – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 

IV – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita Federal. 
V – Prova de Regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal. 
 

3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada(DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 
 

3.8 –Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só será 

examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação 
encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 

3.9 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela contratante, o valor 

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 
data de seu efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses,contado a partir da data de sua 
assinatura, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018. 

 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS, 

contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do OBJETO para outro órgão da 

Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o 
presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de acidentes de 

trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e 
com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de 
empregadora; 
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5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao fornecimento, 
originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os 
direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto 
bancário, sem prévia autorização da Contratante; 

 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 
habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 011/2021-

PMSC/FMS/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrência de sua 

culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes do objeto desta Ata 

de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b)Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 011/2021-
PMSC/FMS/FMAS. 

 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 011/2021-
PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo 

fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os MATERIAIS entregues e aceitos pela 
Administração. 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no 

instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 
8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa injustificada 
do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela não 
entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da parcela 

não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, pela 
recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por um 

período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 
8.666/93. 
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7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em parte, quando o 
fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 
05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa Cruz, através de Guia de 
Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data da notificação, podendo a administração da PMCSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros 
devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam às demais 

licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o 
objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou comissão de servidores 
designados pela Secretaria, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade 
para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 

Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos 
escritos que comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, os documentos que relacionem as importâncias 

relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos 

e/ou dos serviços prestados à Prefeitura Municipal.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas das faturas e providenciar, 

quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor 
da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento 
da Ata de Registro de Preços.  
 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando cópia junto aos 
demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar reforço de novos valores ou 
anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao Gestor da Ata/Contrato aquelas 
que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de reposição, destinados à 

execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, adotando todas as medidas 

que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, bem como exigir que se 
apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom comportamento; 

 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, sempre que cabível,medidas 
que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento/serviços;  
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XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas atribuições, agindo com 
transparência no desempenho das suas atividades;  

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes documentos, para que possa 
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 

d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  

 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da ata/contrato deverá consultar 
a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na 

continuidade do mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou 
abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica informando sobre a 
qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada 
à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 

Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do fornecimento/serviços, deverá 

o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade competente da Área Requisitante, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado cumprimento das exigências da 
prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o caso, informar à Secretaria responsável pelos 
procedimentos licitatórios e contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 

ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 

 
9. DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) previamente designado (a) pela 

Secretaria 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, bem como da Ata, dos 
contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos 
produtos fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 

 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que entender necessárias e 
adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar conhecimento; 

 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, inclusive o controle do 
saldo da Ata/Contrato; 

 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, às 

necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as 
expectativas de utilização; 
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou conveniência da  

Administração; e ; 
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e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 12 (doze) meses do término 

da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou 
insuficiência do atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do 
contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e com antecedência mínima de 
4 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, 

apresentando para tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do Fornecedor referentes a 
reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 

 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, executantes de obras e 
prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados 

ou instrumentos correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos da Ata/Contrato, para, 

dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, mediante comunicação de 

ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou 
quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, para verificar a 
economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar 
periodicamente os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento 

por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura 
de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes que, por motivos 

técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, assim como documentar 

por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para acompanhar a execução da 
Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no 

interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser atendida, o Gestor da 

Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo 
hábil, sob pena de responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor/prestador obedecerão à 
disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelos Decretos Municipais n.º 039/2015e nº 015/2020, aplicando-

se subsidiariamente a Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela 

Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos 
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Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decretos Municipais nº 006/2009 de 02 de março de 2009, e Decreto 
Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 

21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no Diário Oficial do 
Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei 
nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, adrida a Santa Cruz, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.E, por 

estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, 
e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
Santa Cruz/PE  25  de  junho de 2021. 

 

 
 

____________________________________ 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

-PREFEITA- 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 
 
 

________________________________________________ 
M & J COMÉRCIO DE PEÇAS PARA AUTOMOVEIS LTDA - ME 

CNPJ: 18.216.923/0001-40 

FORNECEDOR REGISTRADO  

 

 
TESTEMUNHAS: 
 

1.____________________________________ 
 
2.____________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.052/2021/PMSC/FMS/FMAS 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 052/ 2021/PMSC/FMS/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2021/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.012/2021/PMSC/FMS/FMAS 
 
 
 
 
 
Aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o 
nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, e FMS - 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 
Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de 
identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e 
domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, e, FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 
representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, 
secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do 
CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 012/2021/PMSC/FMS/FMAS, para 
formação da Ata de Registro de Preços nº. 052/2021-PMSC/FMS/FMAS, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas 
Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 
10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE 
registrar os preços para aquisição de materiais de limpezas e higienização, 
destinados as diversas secretarias públicas municipais e Fundos Municipais, para 
atendimentos a demanda da rede municipal do ensino fundamenta, infantil, 
creches, rede municipal de saúde, hospital municipal, postos de saúde, PSFs, 
centro da covid-19, ala da covid-19, centro de vacinação e imunização da covid-19, 
e para higienização das ruas, prédios públicos, e para a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, para os programas: Crás, Creas, Bolsa Família, SCFV, do 
Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, com prazo 
de entrega de (05) cinco dias, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata 
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de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta 
Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) PAPELARIA DELGADO LTDA, 
CNPJ: 14.126.316/0001-39 neste ato representada Pelo Sr. José Alberto Delgado Lima, 
E-mail : papelariadelgado@hotmail.com, CEP: 56.200-000, residente e domiciliado na 
rua Laura coelho da silva, n° 186, centro, Ouricuri/PE, brasileiro,casado em comunhão 
de bens, empresário, portador (a) da Carteira de Identidade emitida por SSP-PE sob o 
nº 2814871 e inscrito(a) no CPF sob o nº  404.642.884-87, no uso das atribuições que 
lhe confere contrato social para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro 
de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em 
anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 012/2021/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIO/PREFEITA Sr.  
Eliane Maria da Silva Soares, Ryvalda Rodrigues Macêdo, Cícera Leoneide dos Santos 
Cândidos , bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo 
a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 
2º, inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
produtos por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para aquisição de 
materiais de limpezas e higienização, destinados as diversas secretarias públicas 
municipais e Fundos Municipais, para atendimentos a demanda da rede municipal do 
ensino fundamenta, infantil, creches, rede municipal de saúde, hospital municipal, 
postos de saúde, PSFs, centro da covid-19, ala da covid-19, centro de vacinação e 
imunização da covid-19, e para higienização das ruas, prédios públicos, e para a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, para os programas: Crás, Creas, Bolsa 
Família, SCFV, do Município de Santa Cruz, com  

entrega parcelada, durante 12(doze) meses, com prazo de entrega de (05) cinco dias, 
conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITALCOM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 052/2021/PMSC/FMS/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
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2.1 - Os materiais objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal Saúde/Fundo 
Municipal de Assistência Social. A ordem somente terá validade se assinada por 
servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL não contabilizará entregas 
sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
ou Fundo Municipal de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar 
do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
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parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 35.410,60 (trinta e 
cinco mil e quatrocentos e dez reais e sessenta centavos), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca Modelo Und Quant Preço Unit Preço Total 
04 AVENTAL PLÁSTICO RESISTENTE - 

NAPA: AVENTAL COM UMA DAS 
FACES FORRADA EM POLIÉSTER E 
UMA DAS FACES COM PVC COM AS 
TIRAS SOLDADAS OU 
COSTURADAS E COM 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO 
(APROVADO PELO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO). AVENTAL EM NAPA 
REFORÇADO; MEDIDA: 1,20 X 
0,70M; NA COR BRANCA, 
CONFECCIONADO COM ISOLANTE 
TÉRMICO ESPECIAL, 
DESENVOLVIDO EXCLUSIVAMENTE 
PARA USO EM COZINHA 
INDUSTRIAIS, COM TRATAMENTO 
IMPERMEÁVEL; EFICIENTE 
PROTEÇÃO CONTRA O CALOR 
IRRADIADO E PROJEÇÕES DE 
LÍQUIDOS QUENTES OU VAPORES. 
PERMITE O CONTATO COM 
ALIMENTOS, SEM RISCO DE 
CONTAMINAÇÃO. TOTALMENTE 
HIGIENIZÁVEL E DE LONGA VIDA 
ÚTIL. 

 
 
 
 
 
NCG/ 
AVENTAL 
PLASTICA  
 
 
MEDIDA :1,20 
X 0,70M 

 
 
 
 
 
UNID 

 
 
 
 
 
1500 

 
 
 
 
 
R$ 10,57 

 
 
 
 
 
R$15.855,00 

07 COPO PARA ÁGUA, DESCARTÁVEL 
CAPACIDADE 200ML, EM 
POLIESTIRENO BRANCO, NÃO 
TOXICO, COM FRISOS E SALIÊNCIA 
NA BORDA. EMBALAGEM SACO 
PLÁSTICO COM 100 UNIDADES 

 
CRISTAL 
COPO/ CP-
200ML BCO 

 
CX/ C 
25 
PCT 

 
 
107  

 
 
R$ 80,00 

 
 
R$ 8.560,00 
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CADA (TIRA) CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE E QUANTIDADE. 
CAIXA COM 25 PACOTES. 

10 DETERGENTE LÍQUIDO PARA 
LAVAR LOUÇAS EM 500 ML, 
NEUTRO (OU EM FRAGRÂNCIAS 
AGRADÁVEIS), COM 
CONCENTRAÇÃO DE ATIVOS, COM 
ALTO PODER DE LIMPEZA EM SUA 
COMPOSIÇÃO, PARA GARANTIR A 
COMPLETA REMOÇÃO DAS 
SUJIDADES, SEM DANIFICAR A 
DELICADA PELE DAS MÃOS, COM 
FÓRMULA TESTADA 
DERMATOLOGICAMENTE. CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

 
 
 
IGUAL/ 
LIQUIDO 500 
ML NEUTRO 

 
 
 
CX,C/
24 
UNID 

 
 
 
170 

 
 
 
 
R$ 34,90 

 
 
 
 
R$ 5.933,00 

12 FLANELA - PRODUTO 
CONFECCIONADO COM 100% DE 
ALGODÃO, BORDA SOVER 
LOQUEADAS EM LINHAS DE 
ALGODÃO MEDINDO 60 CM X 30CM. 
CORES A ESCOLHER. UNID 

 
 
CRISTAL/ 
100% 
ALGODÃO 
60X30CM 

 
 
UNID 

 
 
80 

 
 
R$ 1,84 

 
 
R$ 147,20 

13 LUVAS DE LIMPEZA DE 
BORRACHA, DOMESTICA, 
ANTIDERRAPANTE, 
CONFECCIONADA COM LÁTEX 
NATURAL, FORMATO ANATÔMICO, 
LUBRIFICADA COM TALCO, 
EMBALAGEM EM ENVELOPE 
CONTENDO 1 PAR, PROCEDÊNCIA 
NACIONAL, TAMANHO Nº08 OU 
SIMILAR. 

 
 
TALGUE/ 
LUVAS LATEX 
ANTIDERRAP
ANTE  

 
 
 
PAR 

 
 
 
650 

 
 
 
R$ 5,55 

 
 
 
R$ 3.607,50 

15 PANO DE CHÃO, MULTI USO, 100% 
ALGODÃO, ALVEJADO, BORDAS 
COM ACABAMENTO EM 
OVERLOCK, DIMENSÃO 40X67CM E 
PESO 100G COM VARIAÇÃO DE +/- 
5%.UND 

 
IGUAL / 100% 
ALGODÃO 
DIM: 40C67CM 

 
UNID 

 
80 

 
R$ 2,95 

 
R$ 236,00 

18 RODO PARA PISO, COM 2 (DUAS) 
BORRACHAS, CABO E BASE EM 
MADEIRA, COMPRIMENTO DA BASE 
600 MM E CABO COM 1,20 M. A 
BORRACHA DEVE ULTRAPASSAR A 
BASE EM NO MINIMO 25 MM 

 
PLASTIMULTI/ 
RODO C/ 
CABO 30MM 

 
UNID
ADE 

 
60 

 
R$ 5,50 

 
R$ 330,00 

23 VASSOURA, MATERIAL CERDAS 
PELO SINTÉTICO MACIA, MADEIRA 
PLASTIFICADA, MATERIAL DA 
CERDA PLÁSTICO, COMPRIMENTO 
DA CEPA 27 CM COMPRIMENTO 
DAS CERDAS 07 CM, APLICAÇÃO 
LIMPEZA GERAL, COM CABO DE 
MADEIRA; 

 
PLASTIMULTI/ 
SINTETICA  
27X07XM 
C/ CABO 
MADEIRA  

 
UNID 

 
60 

 
R$ 7,99 

 
R$ 479,40 

24 ESCOVA SANITÁRIA COM 
SUPORTE. CORPO EM PLÁSTICO, 
CERDAS EM NYLON, ESCOVA 
UTILIZADA NA LIMPEZA DE VASO 
SANITÁRIO. DIMENSÕES 13X33X13 
CM. MATERIAL DO CABO: 
PLÁSTICO POLIPROPILENO, 

 
IGUAL/ 
ESCOVA C/ 
SUPORTE DIM 

 
 
UNID 

 
 
35 

 
 
R$ 7,50 

 
 
R$ 262,50 
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INCLUSO O SUPORTE. 
Valor total R$ 35.410,60 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria ou Fundo 
Municipal, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
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3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
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fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 012/2021-PMSC/FMS/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 012/2021/2021/PMSC/FMS/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 012/2021/2021/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
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a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria/Prefeita, doravante Sra. Eliane 
Maria da Silva Soares/Ryvalda Rodrigues Macêdo/Cícera Leoneide dos Santos 
Cândidos Silva, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, 
que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 
geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
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8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo.  
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
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8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria/prefeita, doravante Sr. Eliane Maria da Silva 
Soares/Ryvalda Rodrigues Macêdo/Cícera Leoneide dos Santos Cândidos Silva 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
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e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
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n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
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SANTA CRUZ– PE, 21 de julho 2021. 

 
 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

Eliane Maria da Silva Soares 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

_____________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ 

Cícera Leoneilde dos Santos Cândidos Silva 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

____________________________________________________ 
PAPELARIA DELGADO LTDA, CNPJ: 14.126.316/0001-39 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 053/ 2021/PMSC/FMS/FMAS 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 053/ 2021/PMSC/FMS/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2021/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.012/2021/PMSC/FMS/FMAS 
 
 
 
 
Aos 21 (vinte um dias) dias do mês de julho do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de 
um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o 
nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, e FMS - 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 
Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de 
identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e 
domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, e, FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 
representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, 
secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do 
CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 012/2021/PMSC/FMS/FMAS, para 
formação da Ata de Registro de Preços nº. 053/2021-PMSC/FMS/FMAS, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas 
Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 
10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE 
registrar os preços para aquisição de materiais de limpezas e higienização, 
destinados as diversas secretarias públicas municipais e Fundos Municipais, para 
atendimentos a demanda da rede municipal do ensino fundamenta, infantil, 
creches, rede municipal de saúde, hospital municipal, postos de saúde, PSFs, 
centro da covid-19, ala da covid-19, centro de vacinação e imunização da covid-19, 
e para higienização das ruas, prédios públicos, e para a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, para os programas: Crás, Creas, Bolsa Família, SCFV, do 
Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, com prazo 
de entrega de (05) cinco dias, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata 
de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta 
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Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) DISTRIBUIDORA SUIÇA & 
PAPELARIA LTDA-ME, CNPJ: 20.166.545/0001-80 estabelecida na rua Bernardino 
Guimarães , n°583 – Magano -Garanhuns/PE, neste ato representada pelo Sr. Adriano 
Pereira dos Santos, brasileiro, casado comunhão parcial de bens, empresário, portador 
(a) da Carteira de Identidade emitida por SSP-PE sob o nº 5.886.036 e inscrito(a) no 
CPF sob o nº  034.959.154-78, residente e domiciliado na cidade de Garanhuns-PE, 
CEP:55.295-160, e-mail :distribuidorasuiça@hotmail.com, no uso das atribuições que lhe 
confere contrato social, instrumento que lhe confere os poderes para representar a 
empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos 
objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será 
utilizada pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 012/2021/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas 
que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIO/PREFEITA 
Sr.  Eliane Maria da Silva Soares, Ryvalda Rodrigues Macêdo, Cícera Leoneide dos 
Santos Cândidos , bem como pelo representante da empresa com preços registrados, 
devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais 
efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 
2º, inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
produtos por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para aquisição de materiais 
de limpezas e higienização, destinados as diversas secretarias públicas municipais e 
Fundos Municipais, para atendimentos a demanda da rede municipal do ensino 
fundamenta, infantil, creches, rede municipal de saúde, hospital municipal, postos de 
saúde, PSFs, centro da covid-19, ala da covid-19, centro de vacinação e imunização da 
covid-19, e para higienização das ruas, prédios públicos, e para a Secretaria Municipal 
de Assistência Social, para os programas: Crás, Creas, Bolsa Família, SCFV, do 
Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, com prazo 
de entrega de (05) cinco dias, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO 
EDITALCOM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
053/2021/PMSC/FMS/FMAS. 
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2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal Saúde/Fundo 
Municipal de Assistência Social. A ordem somente terá validade se assinada por 
servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL não contabilizará entregas 
sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
ou Fundo Municipal de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
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2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar 
do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
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2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 13.685,00 (treze mil 
e seiscentos e oitenta e cinco reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço Total 

16 PAPEL HIGIÊNICO, TIPO ESPECIAL SEM 
PERFUME, PAPEL ABSORVENTE DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, FIBRAS 100% 
NATURAIS, NA COR EXTRA BRANCO, 
PICOTADO, GOLFRADO MEDINDO 
30MX10CM-FOLHA DUPLA, NÃO 
RECICLÁVEL, FARDO CONTENDO 16 
PACOTES, PACOTES CONTENDO 04 
ROLOS. 

 
   ROSE 

 
FD(FARDO 
16X04 
ROLOS) 

 
15 

 
R$ 35,00 

 
R$ 525,00 

17 PAPEL, TOALHA, EM ROLO, FOLHA 
DUPLA ABSORVENTE, PICOTADA, DE 
FIBRAS CELULOSICAS, DIMENSOES 
22,0X20,0CM, COM VARIACAO DE +/- 1 
CM. EMBALAGEM COM 02 ROLOS, 
CONTENDO +/- 50 TOALHAS CADA 
ROLO, COM DADOS DE IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE 

 
 
  YURI 

 
 FD 
 
(FD/50 
TOALHAS) 

 
 
150 

 
 
 R$ 36,40 

 
 
R$ 5.460,00 

21 SACO PARA LIXO, COR PRETO, 
CAPACIDADE DE 30 LITROS, 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO, 
MEDINDO NO MÍNIMO (LARGURA 32CM 
X ALTURA 59CM), GRAMATURA DE 8 
MICRAS. EMBALAGEM COM 100 SACOS. 

 
 
 
EMBALIXO 

 
 CX 
 
 (CX/100 
SACOS) 
 
 

 
 
110 
 

 
 
R$ 35,00 

 
 
R$ 3.850,00 

22 SACO PARA LIXO, COR PRETO, 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO, 
MEDINDO NO MÍNIMO (LARGURA 63CM 

 
EMBALIXO 

 
CX 
 
(CX/100 

 
110 

 
R$ 35,00 

 
R$ 3.850,00 
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X ALTURA 80CM), GRAMATURA DE 8 
MICRAS. EMBALAGEM COM 100 SACOS. 

SACOS) 

Valor total R$ 13.685,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria ou Fundo 
Municipal, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
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3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
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fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 012/2021-PMSC/FMS/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 012/2021/2021/PMSC/FMS/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 012/2021/2021/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria/Prefeita, doravante Sra. Eliane 
Maria da Silva Soares/Ryvalda Rodrigues Macêdo/Cícera Leoneide dos Santos 
Cândidos Silva, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, 
que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 
geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
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8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo.  
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
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8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria/prefeita, doravante Sr. Eliane Maria da Silva 
Soares/Ryvalda Rodrigues Macêdo/Cícera Leoneide dos Santos Cândidos Silva 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
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n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

 
SANTA CRUZ– PE, 21 de julho 2021. 

 
 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

Eliane Maria da Silva Soares 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

_____________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ 

Cícera Leoneilde dos Santos Cândidos Silva 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

_____________________________________________ 
DISTRIBUIDORA SUIÇA & PAPELARIA LTDA-ME 

CNPJ: 20.166.545/0001-80 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 054/ 2021/PMSC/FMS/FMAS 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 054/ 2021/PMSC/FMS/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2021/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.012/2021/PMSC/FMS/FMAS 
 
 
 
 
Aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o 
nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, e FMS - 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 
Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de 
identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e 
domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, e, FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 
representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, 
secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do 
CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 012/2021/PMSC/FMS/FMAS, para 
formação da Ata de Registro de Preços nº. 054/2021-PMSC/FMS/FMAS, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas 
Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 
10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE 
registrar os preços para aquisição de materiais de limpezas e higienização, 
destinados as diversas secretarias públicas municipais e Fundos Municipais, para 
atendimentos a demanda da rede municipal do ensino fundamenta, infantil, 
creches, rede municipal de saúde, hospital municipal, postos de saúde, PSFs, 
centro da covid-19, ala da covid-19, centro de vacinação e imunização da covid-19, 
e para higienização das ruas, prédios públicos, e para a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, para os programas: Crás, Creas, Bolsa Família, SCFV, do 
Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, com prazo 
de entrega de (05) cinco dias, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata 
de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta 
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Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) SILVANDRO DIEGO DE 
ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA, CNPJ: 33.613.876/0001-62, estabelecida na 
Rua Dom José,n° 258 bairro: santo Antônio/Garanhuns/PE, neste ato representada por 
Sr. Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira, brasileiro, solteiro, empresário, portador (a) 
da Carteira de Identidade emitida por  SDS/PE sob o nº 7.679.226 e inscrito(a) no CPF 
sob o nº  071.955.624-41, residente na cidade de Garanhuns/PE, no uso das atribuições 
que lhe confere contrato social, que confere os poderes para representar a empresa na 
assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e 
preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº 012/2021/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que tiverem 
preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIO/PREFEITA Sr.  
Eliane Maria da Silva Soares, Ryvalda Rodrigues Macêdo, Cícera Leoneide dos Santos 
Cândidos , bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo 
a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 
2º, inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
produtos por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro 
de Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para aquisição de 
materiais de limpezas e higienização, destinados as diversas secretarias públicas 
municipais e Fundos Municipais, para atendimentos a demanda da rede municipal do 
ensino fundamenta, infantil, creches, rede municipal de saúde, hospital municipal, 
postos de saúde, PSFs, centro da covid-19, ala da covid-19, centro de vacinação e 
imunização da covid-19, e para higienização das ruas, prédios públicos, e para a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, para os programas: Crás, Creas, Bolsa 
Família, SCFV, do Município de Santa Cruz, com  

entrega parcelada, durante 12(doze) meses, com prazo de entrega de (05) cinco dias, 
conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITALCOM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 054/2021/PMSC/FMS/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
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2.1 - Os materiais objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal Saúde/Fundo 
Municipal de Assistência Social. A ordem somente terá validade se assinada por 
servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL não contabilizará entregas 
sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
ou Fundo Municipal de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
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2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
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parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 95.029,55 (noventa 
e cinco mil e vinte e nove reais e cinqüenta e cinco centavos), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço Total 

01 ÁGUA SANITÁRIA - PRODUTO PARA 
LIMPEZA À BASE DE HIPOCLORITO DE 
SÓDIO E ÁGUA, COM TEOR DE CLORO 
ATIVO ENTRE 2,00% P/P E 2,5% P/P. 
PRODUTO BIODEGRADÁVEL, 
BACTERICIDA E GERMICIDA. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR: RÓTULO 
INDICANDO DATA DE VALIDADE, DADOS 
DO FABRICANTE, MARCA, PRINCÍPIO 
ATIVO E COMPOSIÇÃO DO PRODUTO E 
CONTEÚDO LÍQUIDO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PLÁSTICO RESISTENTE 
(QUE NÃO ESTOURE NO EMPILHAMENTO 
E DE ACORDO COM ABNT/NBR 13390: 
05/1995), DE MATERIAL FLEXÍVEL E 
RESISTENTE, COM 01 LITRO. CAIXA COM 
12 UNIDADES. 

  CLORITO/ 
ÀGUA 
SANITÁRIA  

CX 3120 R$ 17,91 R$ 55.879,20 

02 ÁLCOOL EM GEL À 70%, ANTISSÉPTICO 
PARA MÃOS FRASCO DE 500ML, CAIXA 
COM 12 UNIDADES, PARA AÇÕES DE 
HIGIENE DAS MÃOS CONTRA 
CONTAMINAÇÕES CRIZADAS; 

 
BELLOBELL
A / ALCOOL 

CX 60 R$ 57,00 R$ 4.608,00 

03 ÁLCOOL LIQUIDO ETÍLICO HIDRATADO À 
70% , INPM, LIQUIDO P/MÃOS, 1 LITRO- 
HIDRATANTE HIGIENIZADOR, CAIXA COM 
12X1000ML 

BELLOBELL
A / ALCOOL 

CX 190 R$ 63,72 R$ 12.106,80 

05 BOTA DE BORRACHA PVC, CANO ALTO, 
COR BRANCA, SOLADO VULCANIZADO DE 
BORRACHA ANTI-DERRAPANTE, SEM 
RANHURAS. 

CRIVAL / 
BOTA 

PAR 85 R$ 38,25 R$ 3.251,25 
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06 CERA, LIQUIDA, PARA POLIMENTO, 
INCOLOR, SECAGEM RAPIDA, PARA 
APLICACAO PISOS DE CERAMICA. 
EMBALAGEM PLASTICA DE EMBALAGEM 
750ML, CAIXA 12X750ML, CONTENDO O 
NOME DO FABRICANTE. 

TROIA / 
CERA 

CX 50 R$ 47,38 R$ 2.369,00 

08 DESINFETANTE PARA USO GERAL - 
DESINFETANTE, DESINFETA, 
DESODORIZA, LIMPA E PERFUMA, INIBE 
PROLIFERAÇÃO DE MICRORGANISMOS 
CAUSADORES DE MAUS ODORES, DEIXA 
UM AGRADÁVEL PERFUME QUE 
PERMANECE APÓS A APLICAÇÃO DO 
PRODUTO. AÇÃO FUNGICIDA E 
BACTERICIDA. IDEAL PARA DESINFECÇÃO 
DE LOUÇAS SANITÁRIAS, PIAS, LATAS DE 
LIXO E LADRILHOS DE SANITÁRIOS. 
EMBALAGEM DE 1 LITRO. CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

TROIA / 
DESINFETA
NTE  

CX 130 R$ 22,39 R$ 2.910,70 

09 DESODORIZADOR DE AMBIENTE - EM 
SPRAY, ESSÊNCIAS DIVERSAS, FORMATO 
CILÍNDRICO, EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 400ML, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

GLADE / 
DESODORIZ
ADOR  

UND 12 R$ 7,80 R$ 93,60 

11 ESPONJA SINTETICA, DUPLA FACE, UM 
LADO EM ESPUMA POLIURETANO E 
OUTRO EM FIBRA SINTETICA E MINERAL 
ABRASIVA, DIMENSOES 100 X70X20 MM, 
COM VARIACAO DE +/- 10 MM. EMBALGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, 
CAIXA COM 120UND 

BRILHUS/ 
ESPONJA 

CX 5 R$ 29,84 R$ 149,20 

14 MASCARA DESCARTÁVEL TRIPLA, COM 
ELASTICO, TAMANHO ÚNICO: 
COMPOSIÇÃO POLIPROPILENO NÃO 
TECIDO I, COR BRANCA OU AZUL, UND 

HELTHSAFE
TH 

Und  24.000 R$ 0,45 R$ 10.800,00 

19 SABÃO EM PÓ BIODEGRADÁVEL, COM 
ALVEJANTE SEGURO, COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVO ANIÔNICO, TAMPONANTES, 
COADJUVANTE, SINERGISTA, 
BRANQUEADOR ÓPTICO, CORANTES, 
ALVEJANTE, ESSÊNCIA, CARGA E ÁGUA. 
CONTÉM AQUIL BENZENO SULFONATO DE 
SÓDIO, TRIPLA OU MULTIAÇÃO, EMB. C/ 
500G. FARDO COM 26 UNIDADES. 

JARAGUA/ 
PO 

CX 80 R$ 38,76 R$ 3.100,80 

20 SABONETE LIQUIDO, COM FRAGRÂNCIA 
SUAVE E HIDRATANTE, EMBALAGEM DE 
200ML. 

BELLOBELL
A/ S. 
LIQUIDO 

UNID 100 R$ 6,75 R$ 675,00 

25 PEDRA SANITÁRIA, APLICAÇÃO: 
DESODORIZANTE DE VASO SANITÁRIO, 
APRESENTAÇÃO: PASTINHA, PESO 
LÍQUIDO 40G, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM SUPORTE PARA 
FIXAÇÃO, CONFORMIDADE: PRODUTO EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR. 

GLADE / P. 
SANITARIA  

UNID 200 R$ 1,37 R$ 274,00 

Valor total R$ 95.029,55 
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3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria ou Fundo 
Municipal, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
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3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
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5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 012/2021-PMSC/FMS/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 012/2021/2021/PMSC/FMS/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 012/2021/2021/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
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b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria/Prefeita, doravante Sra. Eliane 
Maria da Silva Soares/Ryvalda Rodrigues Macêdo/Cícera Leoneide dos Santos 
Cândidos Silva, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, 
que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 
geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
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I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo.  
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria/prefeita, doravante Sr. Eliane Maria da Silva 
Soares/Ryvalda Rodrigues Macêdo/Cícera Leoneide dos Santos Cândidos Silva 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
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saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
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9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
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SANTA CRUZ– PE, 21 de julho 2021. 

 
 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

Eliane Maria da Silva Soares 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

_____________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ 

Cícera Leoneilde dos Santos Cândidos Silva 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 

_________________________________________ 
SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA,  

CNPJ: 33.613.876/0001-62 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º055/2021-PMSC 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ - PE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 055/2021-PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 055/2021-PMSC 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PRÇOS Nº 018/2021 - PMSC 
 
 
 
 
 
Aos 30 (trinta) dias do mês de julho do ano de 2021, (dois mil e vinte e um), de um lado o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio nº 276, Centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA MUNICIPAL, a 
Sra. Eliane Maria da Silva Soares, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF  sob o nº. 
902.326.404-59 e cédula de identidade nº4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente autorizado a firmar esta ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR em face da classificação 
das propostas de preços no Pregão Presencial para formação da Ata de Registro de 
Preços nº. 055/2021-PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação 
das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços para aquisição e instalações de 
móveis planejado sob medidas, confeccionado em sem 100% MDF, compreendendo os 
serviços de confecção e instalação, para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Santa Cruz, com entrega imediata, durante (12) doze meses, solicitação expressa da 
mesma e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer 
parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) CAMILA FREIRE DE 
CARVALHO MODESTO LTDA/ME, CNPJ: 38.712.356/0001-20, estabelecida na 
rodoviária Asa Branca, n° 702, Canacui, Ouricuri/PE, neste ato representada Pelo sócio 
administrativo/procurador, Sr. Francisco Jairo Freire de Carvalho Modesto, 
brasileiro,solteiro,autônomo, portador(a) da Carteira de Identidade emitida por SDS-PE sob 
o nº 9021314 e inscrito(a) no CPF sob o nº  104.768.044-00, no uso das atribuições que 
lhe confere procuração que confere os poderes para representar a empresa na assinatura 
da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços 
conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 
(doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela MUNICÍPIO 
DE SANTA CRUZ - PE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Presencial - Registro de Preços 018/2021 - PMSC, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo PREFEITA/SECRETÁRIOS(AS), 
Sr(a). Eliane Maria da Silva Soares, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos.  
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A Administração não se obriga a realizar os serviços e/ou fornecimentos registrados, 
somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas.  
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, 
inciso V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
item(s) por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 
Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013. 
 
1. DO OBJETO  
 
1.1 O objeto do fornecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em 
aquisição e instalações de móveis planejado sob medidas, confeccionado em sem 100% 
MDF, compreendendo os serviços de confecção e instalação, para suprir as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, com entrega imediata, durante (12) doze meses, 
conforme solicitação expressa da mesma, com preços inscritos na ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS (REGISTRO DE PREÇOS) Nº. 055/2021-PMSC, conforme as especificações 
constantes no Edital de Pregão Presencial (REGISTRO DE PREÇOS) N.° 018/2021 - 
PMSC, constante do processo administrativo N.° 055/2021 - PMSC. 
 
2. DA ENTREGA DO FORNECIMENTO 
 
2.1. Os produtos, objeto desta Ata, deverão ser entregues sempre que solicitados, de 
forma parcelada e conforme as necessidades da(s) Secretaria(s), devendo o produto ser 
entregue no prazo máximo 15 (quinze) dias, contado a partir da data de emissão da 
autorização de fornecimento, a partir da solicitação oficial da (s) Secretaria (s), contado do 
recebimento da Nota de Empenho e/ ou assinatura da Ata e do contrato.  
 

2.1.1. A(s) SECRETARIA(s) mencionará(ão) na(s) autorização(ões) do fornecimento, 
o local, a especificação e o quantitativo dos produtos a serem fornecidos. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1. O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta corrente da 
empresa contratada, até o 5º (quinta) dia do mês subseqüente ao fornecimento, 
conforme o quantitativo de produtos efetivamente entregue, devidamente comprovado e 
atestado pelo (s) funcionário (s) gestor (es) do(s) contrato(s) da(s) Secretaria(s). Os 
recibos comprovantes das entregas deverão ser encaminhados ao(s) setor(es) 
financeiro(s) da(s) SECRETARIAS RESPONSÁVEIS, para emissão de empenho 
acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento. 
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3.2 O valor global LOTE ÚNICO para os serviços e/ou fornecimento, objeto desta ATA é 
de R$ 68.854,59 (sessenta e oito mil e oitocentos e cinquenta e quatro reais e 
cinquenta e nove centavos), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, 
que faz parte integrante desta ATA; 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR (R$) 

 UNIT  TOTAL 

01 

Aquisição e Instalações de móveis planejado sob 
medidas, confeccionado em 100% MDF, compreendendo 
os serviços de confecção e instalação de: Estruturas 
internas 100% em MDF de 15mm, madeirado na cor 
castanha. Conforme as quantidades prevista no projeto 
básico, para equipar a sala de Tesouraria. 

Und 1 11.331,56 

02 

Aquisição e Instalações de móveis planejado sob 
medidas, confeccionado em 100% MDF, compreendendo 
os serviços de confecção e instalação de: Estruturas 
internas 100% em MDF de 15mm, madeirado na cor 
castanha. Conforme as quantidades prevista no projeto 
básico, para equipar a sala de Empenho. 

Und 1 20.125,50 

03 

Aquisição e Instalações de móveis planejado sob 
medidas, confeccionado em 100% MDF, compreendendo 
os serviços de confecção e instalação de: Estruturas 
internas 100% em MDF de 15mm, madeirado na cor 
castanha. Conforme as quantidades prevista no projeto 
básico, para equipar a sala de Controle Interno 

Und 1 7.030,14 

04 

Aquisição e Instalações de móveis planejado sob 
medidas, confeccionado em 100% MDF, compreendendo 
os serviços de confecção e instalação de: Estruturas 
internas 100% em MDF de 15mm, madeirado na cor 
castanha. Conforme as quantidades prevista no projeto 
básico, para equipar a sala de Recursos Humanos 

Und 1 24.810,35 

05 

Aquisição e Instalações de móveis planejado sob 
medidas, confeccionado em 100% MDF, compreendendo 
os serviços de confecção e instalação de: Estruturas 
internas 100% em MDF de 15mm, madeirado na cor 
castanha. Conforme as quantidades prevista no projeto 
básico, para equipar a sala de Atendimento/Recepção 

Und 1 5.557,04 

Valor global lote único R$  68.854,59 
 
3.3 A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos serviços e/ou fornecimento. 
 
3.4 As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 
3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer 
uma das situações abaixo especificadas, ou em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
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3.6 – A contratada deverá apresentar ao(s) setor(es) financeiro(s) da(s) SECRETARIAS 
RESPONSÁVEIS, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela 
Constituição Federal em seu art. 195, § 3º; 
II - Certidão de Regularidade com o FGTS. 
III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
V – Certidão de Quitação de Tributos Federais Administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
VI – Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional – Ministério da Fazenda. 
VII – Prova de Regularidade para com a Fazenda ou Distrito Federal.  
 
3.7 - O pagamento somente será feito mediante cheque nominal e/ou crédito aberto em 
conta corrente em nome da Licitante Contratada. 
 
3.8 Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, nos 
termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, com período de vigência de 30/07/2021 a 
30/07/2022.  
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR/PRESTADOR REGISTRADO 
 
5.1 Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não da 
prestação dos serviços e/ou fornecimentos para outro órgão da Administração Pública, não 
participante deste registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o 
presente Ajuste. 
5.3 Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes dos serviços e/ou fornecimentos e com 
todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 
decorrência da sua condição de empregadora; 
5.4 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados aos serviços e/ou fornecimentos, originalmente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; 
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5.5 Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços e/ou 
fornecimentos realizados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
5.6 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
5.7 Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Presencial (REGISTRO DE PREÇOS) N.° 018/2021 - PMSC. 
5.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93.  
5.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes dos serviços e/ou fornecimentos, objeto desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013.  
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Presencial (REGISTRO DE PREÇOS) N.° 018/2021 - PMSC. 
 

c)  Fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimentos na forma estabelecida no 
Edital de Pregão Presencial (REGISTRO DE PREÇOS) N.° 018/2021 - PMSC, e seus 
anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelos 
serviços e/ou fornecimentos, a(s) SECRETARIA(S) reserva-se o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os serviços e/ou fornecimentos realizados e aceitos pela 
Administração.  
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
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situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre 
o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada na prestação dos serviços e/ou fornecimentos nela 
relacionados, sem prejuízo das demais penalidades; 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura de Santa Cruz. 
 
7.4 As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o atraso na prestação dos serviços e/ou fornecimento for 
devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Santa 
Cruz, através de Guia de Recolhimento fornecida pelo Departamento de Contabilidade e 
Finanças da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a administração da Prefeitura Municipal de Santa Cruz reter 
o valor correspondente de pagamento futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las 
judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem prestar os serviços e/ou fornecimentos. 
 
7.7 Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
8.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
FORNECEDOR obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013. 
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9. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Municipal n.º 006/2009 
de 02/03/2009, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01//2013, Lei 10.520/02 e demais 
legislações pertinentes. 
 
10. DOS CASOS OMISSOS 
 

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, Decreto Municipal n.º 006/2009 de 02/03/2009, Lei 
Federal nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições.  
 

11. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até 
o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

13. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.  
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 05 (cinco) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores.  
 

Santa Cruz, 30 de Julho de 2021. 
 

_____________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

____________________________________________________ 
CAMILA FREIRE DE CARVALHO MODESTO LTDA/ME,  

CNPJ: 38.712.356/0001-20 
Francisco Jairo Freire de Carvalho Modesto 

FORNECEDOR REGISTRADO  
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1._________________________________________ 
 
2._________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 056/ 2021/PMSC/FMS 

 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 056/ 2021/PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2021/PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.013/2021/PMSC/FMS 
 
 
 
 
 

Aos 30 (trinta ) dias do mês de julho do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um lado o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA 
DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e 
da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário 
Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do FMS - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade 
de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) 
seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Roddrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente autorizada a 
firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP 
n.º 013/2021/PMSC/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 056/2021-
PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de 
preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 
3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para 
eventual fornecimento de equipamentos, aparelhos médico hospitalar, material 
permanentes, destinado ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para 
suprir a demanda do Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saúde, PSFs, com 
entrega imediata, durante 12 meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, conforme especificações/quantitativos 
do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer 
parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) SILVIO VIGIDO-ME, 
CNPJ:21.276.825/0001-03 estabelecida na avenida Deputado Emilio Carlos n° 1384-Limão São 
Paulo, CEP: 02720-100, neste ato representada pelo Sr. Sócio diretor Silvio Vigido,residente e 
domiciliado na av. Deputado Emilio Carlos n°966-ATP 81 Limão São Paulo, brasileiro, portador 
(a) da Carteira de Identidade emitida por SSP-SP sob o nº 22.654.095-9 e inscrito(a) no CPF 
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sob o nº 264.026.208-40, no uso das atribuições que lhe confere contrato social para 
representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os 
respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será 
utilizada pela SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 013/2021/PMSC/FMS, com as empresas que 
tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, 
lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. Ryvalda Rodrigues 
Macêdo, bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma 
ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 
ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
produtos por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 
Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para aquisição de equipamentos, 
aparelhos médico hospitalar, material permanentes, destinado ao Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Santa Cruz, para suprir a demanda do Hospital Municipal e 
Unidades Básicas de Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, com 
entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos do Anexo III 
DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
056/2021/PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais/equipamentos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento 
da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado 
pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal Saúde. A ordem somente terá validade 
se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da ORDEM 
DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) previamente 
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designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no 
Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados pela 
Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 
seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e 
entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de Recebimento 
Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou 
digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do 
recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do 
recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima configura 
inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria ou 
Fundo Municipal de Saúde de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no 
Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no horário de 8h às 12h e das 14h 
às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir do recebimento, pela contratada, da 
ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, contados a partir do recebimento, pela 
contratada, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da nota 
fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de garantia 
contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A CONTRATADA se 
obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os produtos entregues e 
substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar qualquer problema sem 
implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo imediata, após a emissão da Ordem de fornecimento e de 
Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 
Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do 
processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do 
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta 
de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as 
especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação 
da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da 
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, parcialmente 
ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 
03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena de ser 
considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, obrigando-
se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra 
situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores 
totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se 
para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
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3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 35.868,00 (trinta e cinco 
mil oitocentos e sessenta e oito reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço Unit Preço Total 

02 MONITOR MULTIPARAMÉTRICO PARA 
MONITORAÇÃO DE PACIENTES ADULTOS, 
PEDIÁTRICOS E NEONATAIS DOS 
PARÂMETROS DE ECG, RESPIRAÇÃO, 
PRESSÃO NÃO INVASIVA (PNI), 
SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO (SPO2), 
TEMPERATURA, PRESSÃO INVASIVA (PI) E 
DÉBITO CARDÍACO POR TERMODILUIÇÃO; 
DEVE POSSUIR TELA COLORIDA DE 
CRISTAL LÍQUIDO (LCD) DE, PELO MENOS, 
12 (DOZE) POLEGADAS, COM RESOLUÇÃO 
MÍNIMA DE 800 X 600 PIXELS; DEVE 
POSSUIR MENUS PARA CONFIGURAÇÃO E 
AJUSTES DE SEUS DIVERSOS 
PARÂMETROS, NAVEGÁVEIS ATRAVÉS DA 
TELA SENSÍVEL AO TOQUE (TOUCH 
SCREEN); DEVE POSSUIR MEMÓRIA DE 
ARMAZENAMENTO DE TENDÊNCIAS 
GRÁFICAS E TABULARES PARA, PELO 
MENOS, 96 (NOVENTA E SEIS) HORAS; 
DEVE POSSUIR ALARMES VISUAIS E 
SONOROS PARA OS PARÂMETROS 
MEDIDOS (LIMITES ALTO E BAIXO) E 
ALARMES FUNCIONAIS (SENSOR, BATERIA 
FRACA, ETC.); DEVE POSSUIR BATERIA(S) 
RECARREGÁVEL(IS), COM AUTONOMIA 
MÍNIMA DE 420 (QUATROCENTOS E VINTE) 
MINUTOS; DEVE PERMITIR CONEXÃO A 
UMA CENTRAL DE MONITORAÇÃO; 

 
 
WORLD 
LIFE  
WL80 
RMS 
80884260
002 

 
 
 
 
und 

 
 
 
 
04 

 
 
 
R$8.480,00 

 
 
 
R$33.920,00 

04 ASPIRADOR CIRÚRGICO DE SECREÇÕES 
ELÉTRICO MÓVEL. ASPIRADOR CIRÚRGICO 
05 LITROS, PARA 
LIPOASPIRAÇÃO.FRASCO: 
TERMOPLÁSTICO/VIDRO, GRADUADO E 
BOCA LARGA, TAMPA DO FRASCO COM 
SISTEMA ANTI-TRANSBORDO DO LIQUIDO, 
POR MEIO DE BÓIA, TAMPA COM 
BORRACHA PARA VEDAÇÃO HERMÉTICA. 
FLUXO DE ASPIRAÇÃO: DE 31 A 49 LPM 
VÁLVULA DE SEGURANÇA: 
POSSUISUPORTE COM RODÍZIOS: 

NEVONI  
3003PO 
RMS  
80112550
003 

Und  01 R$1.948,00 R$1.948,00 

Valor global R$ 35.868,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da 
despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de 
Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento 
da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e 
o aceite completo dos produtos. 
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3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota 
de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% 
(um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja em 
débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria ou Fundo 
Municipal, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da Fazenda 
Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da 
Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, expedido 
pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 
inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada.  
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros de 
mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a 
partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 
06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, 
que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro 
benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos sociais 
previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de 
empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados 
ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 013/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 
decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do 
que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei 
nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do prazo 
estabelecido. 
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6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 013/2021/PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
013/2021/PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que 
de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no 
art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes 
penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 
da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 
87 da Lei 8.666/93. 
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7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de SANTA 
CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 
aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 
propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria/Prefeita, doravante Sra. Eliane Maria da 
Silva Soares/Ryvalda Rodrigues Macêdo, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 
denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer 
ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que relacionem as 
importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo.  
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas das 
faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário ao 
recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis 
para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de Registro de 
Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar reforço 
de novos valores ou anulações parciais;  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao Gestor 
da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas 
ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, bem 
como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, sempre 
que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela 
demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em 
tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em manter 
aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou 
abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências 
porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura 
organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade 
nos trâmites, observando-se os prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico 
ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato com a 
antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o 
caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 
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9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) designado 
(a) pela Secretaria/prefeita, doravante Sr. Eliane Maria da Silva Soares/Ryvalda Rodrigues 
Macêdo; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, bem 
como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das 
obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar 
conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 
inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima 
de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, 
inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e com 
antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade de 
prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento 
com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos da 
Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 
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j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, para 
verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços de 
mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, 
sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações 
contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de 
novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes 
que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para acompanhar a 
execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias 
ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a quem 
der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações 
pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 
7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas 
legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato 
no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro 
de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas 
as páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, 
jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 30 de julho 2021. 
 
 

 
__________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 

_________________________________________ 
SILVIO VIGIDO-ME, CNPJ:21.276.825/0001-03 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 057/ 2021/PMSC/FMS 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 057/ 2021/PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2021/PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.013/2021/PMSC/FMS 
 
 
 
 

Aos 30 (trinta ) dias do mês de julho do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um lado o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-
86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, 
brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de 
identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro 
na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de 
Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Roddrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, 
portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, 
residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da 
classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 013/2021/PMSC/FMS, 
para formação da Ata de Registro de Preços nº. 057/2021-PMSC/FMS, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento 
de equipamentos, aparelhos médico hospitalar, material permanentes, destinado ao Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para suprir a demanda do Hospital 
Municipal e Unidades Básicas de Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo 
a(s) empresa(s) HOSPITRONICA COM. DE EQUIPAMENTOS MED.HOSPITALARES .LTDA-
EEP,CNPJ: 17.737.428/0001-14 estabelecida na avenida Celso Garcia Cid, n°1523,LOJA 8-
,CEP: 86.010-490-centro Londrina/PR, neste ato representada pelo Sr. Leandro Maria. Claro, 
sócio/gerente, casado, residente na cidade de Londrina, portador (a) da Carteira de Identidade 
emitida por SSP-PR sob o nº 9988516-5 e inscrito(a) no CPF sob o nº803.463.329-15, no uso 
das atribuições que lhe confere contrato social para representar a empresa na assinatura da Ata 
de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em 
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anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL SAÚDE, 
como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
013/2021/PMSC/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no 
citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo 
SECRETÁRIA, Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como pelo representante da empresa 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 
ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
produtos por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 
Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para aquisição de equipamentos, 
aparelhos médico hospitalar, material permanentes, destinado ao Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Santa Cruz, para suprir a demanda do Hospital Municipal e 
Unidades Básicas de Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, com 
entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos do Anexo III 
DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
057/2021/PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais/equipamentos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento 
da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado 
pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal Saúde. A ordem somente terá validade 
se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) previamente designada da 
PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 
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2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no 
Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados pela 
Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela Contratante, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados 
até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 
seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e 
entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de Recebimento 
Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou 
digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, 
a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima configura 
inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria ou 
Fundo Municipal de Saúde de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no 
Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no horário de 8h às 12h e das 14h 
às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir do recebimento, pela contratada, da 
ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, contados a partir do recebimento, pela 
contratada, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da nota 
fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de garantia 
contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A CONTRATADA se 
obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os produtos entregues e substituir, 
imediatamente após a notificação, aquele que apresentar qualquer problema sem implicar 
aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo imediata, após a emissão da Ordem de fornecimento e de 
Empenho pela contratante; 
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2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital 
será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do processo de 
entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do 
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta 
de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações 
contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação 
da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas 
foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, 
devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, parcialmente 
ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 
03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena de ser 
considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, obrigando-
se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra 
situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores 
totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para 
as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 4.990,00 (quatro mil e 
novecentos e noventa reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz 
parte integrante desta ATA. 
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Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

05 ELETROCARDIÓGRAFO COM 
CANAIS/OPERAÇÃO/COMUNICAÇÃO COM 
COMPUTADOR/ 
COMPUTADOR/CONECTIVIDADE WI-
FI/IMPRESSÃO DIRETA NO 
EQUIPAMENTO: 12 CANAIS/ DIRETO NO 
CONSOLE/POSSUI/ NÃO POSSUI 
COMPUTADOR/SEM CONECTIVIDADE WI-
FI/12 CANAISACESSÓRIO(S): 1 CABO DE 
ECG; 

 
 
COMEN/C
M300 

 
 
UND 

 
 
1 

 
 
R$ 
4.990,00 

 
 
R$ 
4.990,00 

Valor global R$ 4.990,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da 
despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de 
Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento 
da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o 
aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota 
de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% 
(um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja em 
débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria ou Fundo 
Municipal, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da Fazenda 
Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, expedido 
pela Caixa Econômica Federal. 
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3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 
inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada.  
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros de 
mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a 
partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 
06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, 
que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de 
qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos sociais previstos na 
legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao 
fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, 
nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento realizado, em 
quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 
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5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 013/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 
decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 
dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes 
do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do prazo 
estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto 
nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
013/2021/PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
013/2021/PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que 
de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no 
art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes 
penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 
injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais 
penalidades; 
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c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 
parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 
da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 
da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo 
ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser 
contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou 
motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de SANTA 
CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 
aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 
propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou comissão 
de servidores designados pela Secretaria/Prefeita, doravante Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares/Ryvalda Rodrigues Macêdo, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados 
“Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas 
as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do processo 
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências; 
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II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que relacionem as 
importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo.  
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas das 
faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário ao 
recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis 
para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de Registro de 
Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar reforço 
de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao Gestor da 
Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, bem 
como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, sempre 
que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela 
demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em 
tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em manter 
aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura 
de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências 
porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura 
organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade 
nos trâmites, observando-se os prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
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8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico 
ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato com a 
antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o 
caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) designado 
(a) pela Secretaria/prefeita, doravante Sr. Eliane Maria da Silva Soares/Ryvalda Rodrigues 
Macêdo; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, bem 
como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das 
obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar 
conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 
inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima 
de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, 
inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e com 
antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade de 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento 
com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos da 
Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique 
a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, para 
verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços de 
mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, 
sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, 
repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos 
procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes 
que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para acompanhar a 
execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias 
ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a quem 
der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
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8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações 
pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 
7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais 
pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no 
Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, 
de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro 
de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas 
as páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, 
jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 30 de julho 2021. 
 
 

 
____________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 
Ryvalda Rodrigues Macêdo 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
HOSPITRONICA COM. DE EQUIPAMENTOS MED.HOSPITALARES .LTDA-EEP 

CNPJ: 17.737.428/0001-14   
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_______________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 058/ 2021/PMSC/FMS 

 
 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 058/ 2021/PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2021/PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.013/2021/PMSC/FMS 
 
 
 
 
 

Aos 30 (trinta ) dias do mês de julho do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um lado o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-
86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, 
brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade 
nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de 
Santa Cruz/PE, por intermédio do FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada 
no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. 
Ryvalda Roddrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de 
identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na 
Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 
CEP: 56.215.000, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 013/2021/PMSC/FMS, para formação da Ata de Registro 
de Preços nº. 058/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação 
das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas 
Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para 
eventual fornecimento de equipamentos, aparelhos médico hospitalar, material 
permanentes, destinado ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para 
suprir a demanda do Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saúde, PSFs, com entrega 
imediata, durante 12 meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata 
de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de 
Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ:38.408.899/0001-59 estabelecida na rua Graça Aranha,875-
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Barracão 01-sala e Vargem Grande, Pinhais/PR - CEP:83321-020, neste ato representada pelo 
sócio/gerente Sr. Sérgio Edelberto Válerio Júnior,residente e domiciliado na cidade de 
Pinhais/PR,brasileiro,portador (a) da Carteira de Identidade emitida por SESP/PR sob o 
nº8.061.540-0 e inscrito(a) no CPF sob o nº 039.410.899-00, no uso das atribuições que lhe 
confere contrato social para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A 
presente Ata será utilizada pela SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL SAÚDE, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 013/2021/PMSC/FMS, 
com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo 
a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso V e 22 
ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) produtos 
por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de Preços conforme 
previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para aquisição de equipamentos, 
aparelhos médico hospitalar, material permanentes, destinado ao Fundo Municipal de Saúde 
do Município de Santa Cruz, para suprir a demanda do Hospital Municipal e Unidades 
Básicas de Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, com 
entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos do Anexo III 
DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
058/2021/PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais/equipamentos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado pelo 
gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal Saúde. A ordem somente terá validade se 
assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) previamente designada da 
PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no 
Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados pela 
Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela Contratante, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados 
até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 
seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e 
entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de Recebimento 
Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou 
digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a 
especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima configura 
inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria ou Fundo 
Municipal de Saúde de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no 
Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no horário de 8h às 12h e das 14h às 
17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem 
de compra ou instrumento hábil equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da 
ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
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2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da nota 
fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de garantia 
contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A CONTRATADA se 
obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os produtos entregues e substituir, 
imediatamente após a notificação, aquele que apresentar qualquer problema sem implicar 
aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo imediata, após a emissão da Ordem de fornecimento e de 
Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital 
será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do processo de 
entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, 
sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta 
de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações 
contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas 
foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, 
devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, parcialmente ou 
totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 03(três) 
dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena de ser considerada em 
atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, obrigando-se 
a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação 
que não possa ser imputada à Administração. 
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2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores 
totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para 
as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 21.400,00 (vinte e um mil e 
quatrocentos reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte 
integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca Modelo Und Quant Preço Unit Preço 
Total 

01 BOMBA DE INFUSÃO - EXATIDÃO DE 
95% NAS INFUSÕES; PEQUENA, 
LEVE E EMPILHÁVEL (ATÉ 10 
EQUIPAMENTOS UTILIZANDO 01 
CABO DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 
QUANDO UTILIZADO OS CABOS 
AUXILIARES DURANTE AS TERAPIAS 
E ATÉ 03 EQUIPAMENTOS 
UTILIZANDO 01 CABO DE 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA QUANDO 
UTILIZADO OS CABOS AUXILIARES 
DURANTE TRANSPORTE ENTRE 
SETORES); PROGRAMAÇÕES 
DISPONÍVEIS: VAZÃO, TEMPO OU 
VOLUME. A PARTIR DE 02 VARIÁVEIS 
INFORMADAS, A TERCEIRA É 
AUTOMATICAMENTE CALCULADA; 
ALARMES DE: SENSOR DE AR, 
SENSOR DE GOTAS, BATERIA; 
TITULAÇÃO: ALTERAÇÃO DA 
INFUSÃO SEM INTERRUPÇÃO DA 
INFUSÃO; FUNÇÃO BÓLUS;FUNÇÃO 
STAND BY;  FUNÇÃO KVO: KEEP 
VEIN OPEN; PVC – DEHP FREE, PVC 
FREE. 

HAWKMED/ 
SHENZHEN 
HAWK MED. 
INST.CO,LTDA-
CHINA,REP.POP/
HK-
100H/8010251251
0 

UND 05 R$ 
4.280,00 

R$ 
21.400,00 

Valor global R$ 21.400,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da 
despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de 
Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal 
atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da 
entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o 
aceite completo dos produtos. 
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3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de 
empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um 
por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura 
mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja em 
débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria ou Fundo 
Municipal, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da Fazenda 
Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, expedido 
pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 
inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada.  
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
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VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a partir 
do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 06 
(seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que 
venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de 
qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos sociais previstos na 
legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao 
fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, 
nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento realizado, em 
quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 013/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 
decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 
dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes 
do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do prazo 
estabelecido. 
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6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto 
nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
013/2021/PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
013/2021/PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único 
responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no 
art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades 
sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 
injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais 
penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 
parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 
da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
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g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 
da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo 
ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser 
contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou 
motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de SANTA 
CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração 
da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda 
cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 
aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 
propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou comissão 
de servidores designados pela Secretaria/Prefeita, doravante Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares/Ryvalda Rodrigues Macêdo, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados 
“Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas 
as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do processo 
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que relacionem as 
importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo.  
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas das 
faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário ao 
recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis 
para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de Registro de 
Preços.  
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VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar reforço de 
novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao Gestor da 
Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, adotando 
todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, bem 
como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, sempre que 
cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes documentos, 
para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela 
demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em 
tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em manter 
aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura 
de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências 
porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura 
organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade nos 
trâmites, observando-se os prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou 
Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato com a 
antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
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8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado cumprimento 
das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o caso, informar à 
Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o eventual 
descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) designado (a) 
pela Secretaria/prefeita, doravante Sr. Eliane Maria da Silva Soares/Ryvalda Rodrigues 
Macêdo; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, bem 
como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais aditamentos, 
de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar 
conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 
inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, 
inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e com 
antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade de 
prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do Fornecedor 
referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
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h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com 
vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos da 
Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a 
consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, para 
verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços de 
mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, 
sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, 
repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos 
procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes 
que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para acompanhar a 
execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias 
ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a quem 
der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações 
pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
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12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 
7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal 
n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais 
pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no 
Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de 
acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as 
páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos 
obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 30 de julho 2021. 
 
 

_________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

____________________________________________________ 
EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ:38.408.899/0001-59 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________ 
CPF/MF n.º 
 
__________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.059/ 2021-PMSC/FMS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.059/ 2021-PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.014/2021-PMSC/FMS 
 
 

 
Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um lado o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 03 
de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, 
neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva Soares, brasileira, casada, 
prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 
902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, na Cidade de 
Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo Municipal de Saúde - 
FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 
Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade 
sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 
03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas 
de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 014/2021-PMSC/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 059/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 
de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, 
além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de medicamentos e material pensos e de consumo hospitalar, destinado 
a Rede Municipal de Saúde do Município, para suprir a demanda do Hospital Municipal, 
Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, e Farmácia Básica do Município 
de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, conforme solicitação 
expressa da mesma, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital e ata de registro de preços, constantes no Edital 
em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s) 
M.TESTA CONFECÇÃO –ME, CNPJ:23.829.339/0001-09 estabelecida na Avenida Genei 
Uehara, n°1263, bairro, residencial nova Itália, CEP: 87.203.196, no município de Cianorte 
/PR, neste ato representada pela Sra. Marina Testa, brasileira, solteira, sócia administradora, 
portador(a) da Carteira de Identidade emitida por SESP/PR sob o nº 9535983-3 e inscrito(a) 
no CPF sob o nº 064.458.499-89, residente e domiciliada na Rua Washington Luiz, n° 
60,zona 07, no município de Cianorte-PR ,no uso das atribuições que lhe confere contrato 
social os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo.O prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como 
órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 014/2021-
PMSC/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela 
SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da 
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empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso 
V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
produtos por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 
Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL PENSOS E DE CONSUMO 
HOSPITALAR, DESTINADO A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, PARA 
SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL, POSTOS DE SAÚDE, UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, PSFS, E FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, 
COM ENTREGA PARCELADA POR 12 (DOZE) MESES, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 059/2021-PMSC/FMS, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.014/2021-PMSC/FMS, 
constante do Processo Administrativo nº. 054/2021-PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado 
pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá validade se assinada 
por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
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2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, 
nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso 
de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item 
(ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada no 
endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da Sra. 
Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização 
de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará 
a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da 
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de 
garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar 
qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de 
sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
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proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a 
se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena 
de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 5.993,00 (cinco 
mil,novecentos e noventa e três reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

161 CAPOTE HOSPITALAR IMPERMEÁVEL. 
ESTRUTURA IMPERMEÁVEL E GRAMATURA 

CX 
INFINITI  

100 29,99 2.999,00 
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MÍNIMA DE 50 G/M2; DEVE SER DE MANGAS 
LONGAS, PUNHO DE MALHA OU ELÁSTICO E 
ABERTURA POSTERIOR. ALÉM DISSO, DEVE 
SER CONFECCIONADO DE MATERIAL DE BOA 
QUALIDADE, ATÓXICO, 
HIDRO/HEMORREPELENTE, HIPOALÉRGICO, 
COM BAIXO DESPRENDIMENTO DE 
PARTÍCULAS E RESISTENTE, PROPORCIONAR 
BARREIRA ANTIMICROBIANA EFETIVA (TESTE 
DE EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO 
BACTERIOLÓGICA - BFE) MARCA PRÓPIA 

173 MASCARA CIRURGICA, DESCARTAVEL, 
SIMPLES, DE USO HOSPITALAR, 
CONFECCIONADA EM FIBRAS DE NÃO TECIDO 
(TNT), ANATOMICA, MODELO RETANGULAR, 
PREGAS HORIZONTAIS, COM ELASTICO COM 
COMPRIMENTO ADEQUADO PARA FIXACAO, 
DOTADA DE CLIPS NASAL EMBUTIDO ULTRA 
LEVE, CONSTITUIDA POR DUAS CAMADAS DE 
FIBRAS SINTETICAS REPELENTES A LIQUIDO, 
HIPOALERGENICO, ATOXICA, INODORA, 
MALEAVEL E RESISTENTE, LIVRES DE MICRO 
PARTÍCULAS E FIAPOS DE EMENDAS. CAIXA 
C/ 50 UNIDADES 1: MARCA: PROPIA 

UID 
INFINITI  

300 9,98 2.994,00 

Valor global R$ 5.993,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação 
da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal 
de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota 
fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 
1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja 
em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da 
Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
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3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 
8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a 
partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos 
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sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua 
condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 014/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 014/2021-PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
014/2021-PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de SANTA 
CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 
6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues 
Macêdo nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
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autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Saúde. 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de 
Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
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deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a 
tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto 
ou conveniência da Administração, e; 
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e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for 
detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual 
para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar 
com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos 
da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 
problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das 
prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou 
abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
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10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.024/2019 
e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 
7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas 
legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente 
de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Santa Cruz/PE, 03 de agosto de 2021 
 

 
___________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura eletrônico 

M.TESTA CONFECÇÃO –ME 
CNPJ:23.829.339/0001-09 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.060/ 2021-PMSC/FMS 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.060/ 2021-PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.014/2021-PMSC/FMS 
 
 
 

Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um lado o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 03 
de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, 
neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva Soares, brasileira, casada, 
prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 
902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, na Cidade de 
Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo Municipal de Saúde - 
FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 
Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade 
sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 
03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas 
de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 014/2021-PMSC/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 060/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 
de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, 
além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de medicamentos e material pensos e de consumo hospitalar, destinado 
a Rede Municipal de Saúde do Município, para suprir a demanda do Hospital Municipal, 
Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, e Farmácia Básica do Município 
de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, conforme solicitação 
expressa da mesma, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital e ata de registro de preços, constantes no Edital 
em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) 
empresa(s),MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF Nº 23.706.033/0001-57, estabelecido na Rua Ernesto 
Mariano de Lima, nº231, bairro Manoela Valadares, na cidade de Afogados da Ingazeira - 
PE. CEP: 56.800,000, E-mail: medicalcenter@hotmail.com, ou 
pregoesmedicalcenter@hotmail.com, neste ato representada por sócia proprietária a Sra. 
Laise de Lima e Silva, brasileira, casada, comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº 7.097.338/SDS/PE e inscrito(a) no CPF sob o nº 055.084.634-45, residente e domiciliado 
no Município de Afogados da Ingazeira/PE,no uso das atribuições que lhe confere contrato 
social instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata 
de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 014/2021-PMSC/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, 
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na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada 
mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que 
segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como 
pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso 
V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
produtos por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 
Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL PENSOS E DE CONSUMO 
HOSPITALAR, DESTINADO A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, PARA 
SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL, POSTOS DE SAÚDE, UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, PSFS, E FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, 
COM ENTREGA PARCELADA POR 12 (DOZE) MESES, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 060/2021-PMSC/FMS, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.014/2021-PMSC/FMS, 
constante do Processo Administrativo nº. 054/2021-PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado 
pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá validade se assinada 
por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
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2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, 
nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso 
de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item 
(ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada no 
endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da Sra. 
Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização 
de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará 
a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da 
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de 
garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar 
qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de 
sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
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2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a 
se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena 
de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 50.580,80 (cinqüenta 
mil, quinhentos e oitenta reais e oitenta centavos), e o valor unitário encontra-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

160 ALCOOL, ETILICO 70%, 1 LITRO SOLUCAO 
ANTISSEPTICA USO EXTERNO 1, MARCA 
ITAJA 

L 800 7,13 5.704,00 
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170 LUVA, DE PROCEDIMENTO G, EM LATEX 
NATURAL, DESCARTAVEL, NÃO ESTÉRIL, 
AMBIDESTRA, TEXTURA UNIFORME, COM 
ALTA SENSABILIDADE TACTIL, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO. 
CAIXA C/ 100 UNIDADES1, MARCA 
DESCARPACK 

cx 200 37,26 7.452,00 

171 LUVA, DE PROCEDIMENTO M, EM LATEX 
NATURAL, DESCARTAVEL, NÃO ESTÉRIL, 
AMBIDESTRA, TEXTURA UNIFORME, COM 
ALTA SENSABILIDADE TACTIL, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO. 
CAIXA C/ 100 UNIDADES1, MARCA 
DESCARPACK 

cx 400 37,26 14.904,00 

172 LUVA, DE PROCEDIMENTO P EM LATEX 
NATURAL, DESCARTAVEL, NÃO ESTÉRIL, 
AMBIDESTRA, TEXTURA UNIFORME, COM 
ALTA SENSABILIDADE TACTIL, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO. 
CAIXA C/ 100 UNIDADES 1, MARCA 
DESCARPACK 

cx 400 37,26 14.904,00 

177 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 100 ML. 
CARACTERÍSTICAS: FÁCIL CONEXÃO DO 
EQUIPO; LACRES QUE EVIDENCIAM 
VIOLAÇÃO; PONTOS DE ADIÇÃO E INFUSÃO 
DE MEDICAÇÃO, MARCA FRESENIUS KABI 

Amp  2.000 2,96 5.920,00 

179 TORNEIRA DE 3 VIAS UTILIZADO PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS EM 
TERAPIAS INTRAVENOSAS CONTÍNUAS OU 
INTERMITENTES. INDICADO PARA DUPLICAR 
O ACESSO VENOSO E CONTROLAR O 
DIRECIONAMENTO DO FLUXO DE SOLUÇÕES 
DE VIAS DISTINTAS. COM MANÍPULO 
GIRATÓRIO COM SETAS PARA CONTROLE DE 
FLUXO, 1 CONECTOR LUER SLIP/LOCK 
ROTATIVO, 2 CONECTORES LUER FÊMEA 
UNIVERSAL. CXA C/ 50 UNIDADES 
MARCA DESCARPACK 

cx  40 42,42 1.696,80 

Valor global R$ 50.580,80 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação 
da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal 
de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota 
fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 
1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
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3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja 
em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da 
Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 
8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
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4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a 
partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos 
sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua 
condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 014/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 014/2021-PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
014/2021-PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
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único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de SANTA 
CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
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pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 
6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues 
Macêdo nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Saúde. 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de 
Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
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8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a 
tomar conhecimento; 
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c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto 
ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for 
detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual 
para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar 
com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos 
da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 
problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das 
prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou 
abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
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n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.024/2019 
e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 
7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas 
legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente 
de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 
 

Santa Cruz/PE, 03 de agosto de 2021 
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___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

_________________________________________________________ 
Assinatura eletrônico 

MEDICAL CENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP 
CNPJ: 23.706.033/0001-57 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.061/ 2021-PMSC/FMS 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.061/ 2021-PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.014/2021-PMSC/FMS 
 
 
 
 
 

Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um lado o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 03 
de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, 
neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva Soares, brasileira, casada, 
prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 
902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, na Cidade de 
Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo Municipal de Saúde - 
FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 
Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade 
sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 
03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas 
de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 014/2021-PMSC/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 061/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 
de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, 
além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de medicamentos e material pensos e de consumo hospitalar, destinado 
a Rede Municipal de Saúde do Município, para suprir a demanda do Hospital Municipal, 
Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, e Farmácia Básica do Município 
de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, conforme solicitação 
expressa da mesma, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital e ata de registro de preços, constantes no Edital 
em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s), 
MARCIA DE S. SILVA - ME, (DROGARIA VIDAL) CNPJ Nº 28.112.176/0001-54. 
estabelecida na Avenida 03 de maio  Nº 29, bairro centro, Santa Cruz – PE, E-mail, 
marciasouza22@live.com, neste ato representada pela sócia a Sra. Marcia de Souza Silva, 
brasileira, solteira, farmacêutica, inscrito(a) no CPF sob o nº 093.856.404-88 e da cédula de 
identidade nº 093.856.404-88-SDS-PE, residente na cidade de Santa Cruz – PE, no uso das 
atribuições que lhe confere contrato social instrumento que confere os poderes para 
representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os 
respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo.O prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata 
será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na 
forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 014/2021-PMSC/FMS, com as 
empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
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cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso 
V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
produtos por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 
Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL PENSOS E DE CONSUMO 
HOSPITALAR, DESTINADO A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, PARA 
SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL, POSTOS DE SAÚDE, UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, PSFS, E FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, 
COM ENTREGA PARCELADA POR 12 (DOZE) MESES, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 061/2021-PMSC/FMS, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.014/2021-PMSC/FMS, 
constante do Processo Administrativo nº. 054/2021-PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado 
pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá validade se assinada 
por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
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2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, 
nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso 
de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item 
(ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada no 
endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da Sra. 
Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização 
de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará 
a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da 
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de 
garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar 
qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de 
sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
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2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a 
se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena 
de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 21.642,79 (vinte e um 
mil, seiscentos e quarenta e dois reais e setenta e nove centavos), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

06 HIDRALAZINA CLORIDRATO DE 
COMPRIMIDO 25 MG. MARCA NOVARTIS 

COMP 200 0,52 104,00 

07 HIDRALAZINA CLORIDRATO DE COM 200 0,47 94,00 
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COMPRIMIDO 50 MG. MARCA NOVARTIS 
60 POLIVITAMINICO+POLIMINERAIS FRASCO 

C/240ML, MARCA LAPON 
FRS 50 15,99 799,50 

98 RIVASTIGMINA, HEMITARTARATO DE, 
1,5MG 30 CÁPSULA, MARCA ACHE 

COMP 1.500 4,03 6.045,00 

102 ACETILCISTEINA 600MG ENVELOPE C/ 5G 
DE GRANULADO (AIRES 600 MG) CXA C/ 16 
ENVELOPES2, MARCA GEOLAB 

CX 14 33,59 470,26 

104 ASS PROTECT 100MG, CXA C/30COMP 
REVESTIDO2, MARCA MEDLEY 

CX 14 27,49 384,86 

113 CIPROFIBRATO 100MG CXA C/30 COMP, 
MARCA BIOLAB 

CX 12 46,49 557,88 

115 CLOPIDOGREL, BISSULFATO 75MG1, CXA 
C/30UND, MARCA NEOQUIMICA 

CX 20 37,49 749,80 

134 LEVETIRACETAM 250MG (KEPRA 250 MG) 
CXA C/ 30 COMP 2, MARCA EUROFARMA 

CX 25 46,49 1.162,25 

141 OLMESARTANA MEDOXOMILA 40MG + 
HIDROCLOROTIAZIDA 25MG (ASEA HCT 
40+25MG) CXA C/ 30COMP 2, MARCA 
EUROFARMA/NEOQUIMICA 

CX 15 45,88 688,20 

144 PREGABALINA 75 MG CXA C/ 30 COMP, 
MARCA TEUTO 

CX 40 27,98 1.119,20 

145 PROMETAZINA, CLORIDRATO 25 MG CXA 
C/ 20 COMP, MARCA TEUTO 

CX 14 4,80 67,20 

147 RIVAROXABANA 20MG (XARELTO)  CX 
C/282UND, MARCA EMS 

CX 25 275,52 6.888,00 

150 SULFATO DE GLICOSAMINA 1,5G + 
SULFATO SÓDICO DE CONDROITINA 1,2G 
(ARTICO) CXA C/ 30COMP 2, MARCA 
EUROFARMA 

CX 16 130,79 2.092,64 

154 TOPIRAMATO 25MG (AMATO 25 MG) CXA 
C/60COMP 2, MARCA GERMED 

CX 14 30,00 420,00 

Valor global R$ 21.642,79 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação 
da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal 
de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota 
fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 
1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja 
em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
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3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da 
Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 
8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a 
partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
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5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos 
sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua 
condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 014/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 014/2021-PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
014/2021-PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
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entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de SANTA 
CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 
6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
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7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues 
Macêdo nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Saúde. 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de 
Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
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d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a 
tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
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e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto 
ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for 
detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual 
para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar 
com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos 
da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 
problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das 
prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou 
abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
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9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.024/2019 
e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 
7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas 
legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente 
de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 
 

Santa Cruz/PE, 03 de agosto de 2021 
 

 
___________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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________________________________________ 
Assinatura eletrônico 

MARCIA DE S. SILVA - ME, (DROGARIA VIDAL)  
CNPJ Nº 28.112.176/0001-54 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.062/ 2021-PMSC/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.062/ 2021-PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.014/2021-PMSC/FMS 
 
 
 

Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um lado o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 03 
de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, 
neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva Soares, brasileira, casada, 
prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 
902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, na Cidade de 
Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo Municipal de Saúde - 
FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 
Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade 
sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 
03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas 
de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 014/2021-PMSC/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 062/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 
de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, 
além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de medicamentos e material pensos e de consumo hospitalar, destinado 
a Rede Municipal de Saúde do Município, para suprir a demanda do Hospital Municipal, 
Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, e Farmácia Básica do Município 
de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, conforme solicitação 
expressa da mesma, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital e ata de registro de preços, constantes no Edital 
em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s), 
MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ: 38.259.748/0001-86, 
estabelecida na Rua Cipriano de Carvalho, nº195, bairro, Cinquentenário, Belo 
Horizonte/MG, neste ato representada por Cristiano Henrique Rodrigues Cury, brasileiro, 
casado, portador(a) da Carteira de Identidade sob o nº 6.066-360-SSP/MG, e inscrito(a) no 
CPF sob o nº 993.547.726-68, no uso das atribuições que lhe confere contrato social 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha 
em anexo.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 014/2021-PMSC/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, 
na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada 
mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que 
segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como 
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pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso 
V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
produtos por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 
Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL PENSOS E DE CONSUMO 
HOSPITALAR, DESTINADO A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, PARA 
SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL, POSTOS DE SAÚDE, UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, PSFS, E FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, 
COM ENTREGA PARCELADA POR 12 (DOZE) MESES, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 062/2021-PMSC/FMS, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.014/2021-PMSC/FMS, 
constante do Processo Administrativo nº. 054/2021-PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado 
pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá validade se assinada 
por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
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2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, 
nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso 
de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item 
(ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada no 
endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da Sra. 
Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização 
de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará 
a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da 
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de 
garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar 
qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de 
sanção. 

 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 

recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
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proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a 
se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena 
de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 8.500,00 (oito mil e  
quinhentos reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte 
integrante desta ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL R$ 
174 MASCARA N95/PFF2 1 UNID 5000 R$ 1,70 R$ 8.500,00 

VALOR GLOBAL R$ R$ 8.500,00 
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3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação 
da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal 
de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota 
fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 
1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja 
em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da 
Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 
8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
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que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a 
partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos 
sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua 
condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 014/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
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5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 014/2021-PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
014/2021-PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
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f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de SANTA 
CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 
6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues 
Macêdo nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Saúde. 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de 
Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
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8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a 
tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto 
ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for 
detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual 
para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar 
com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos 
da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 
problema; 
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j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das 
prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou 
abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.024/2019 
e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 
7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas 
legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente 
de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua eficácia, 
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até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Santa Cruz/PE, 03 de agosto de 2021 
 

___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura eletrônico 

MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
CNPJ: 38.259.748/0001-86 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________ 
CPF/MF n.º 

 
_________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.063/ 2021-PMSC/FMS 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.063/ 2021-PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.014/2021-PMSC/FMS 
 
 
 
 

Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um lado o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 03 
de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, 
neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva Soares, brasileira, casada, 
prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 
902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, na Cidade de 
Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo Municipal de Saúde - 
FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 
Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade 
sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 
03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas 
de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 014/2021-PMSC/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 063/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 
de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, 
além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de medicamentos e material pensos e de consumo hospitalar, destinado 
a Rede Municipal de Saúde do Município, para suprir a demanda do Hospital Municipal, 
Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, e Farmácia Básica do Município 
de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, conforme solicitação 
expressa da mesma, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital e ata de registro de preços, constantes no Edital 
em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s), 
ALCANCE NORDESTE, COMÉRCIO IMPORTAÇÃO & EXPORTAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS EIRELI-ME; CNPJ Nº 13.630.407/0001-44, estabelecida na Avenida 
Ulisses Montarroyos  Nº 2387, bairro Piedade, Jaboatão dos Guararapes - PE, neste ato 
representada pelo sócio o Sr. Fabiano Rodrigues de Andrade, brasileiro, empresário, 
inscrito(a) no CPF sob o nº 515.270.654-72 e da cédula de identidade nº 2141718-SPS-PE, 
residente na cidade de Jaboatão dos Guararapes – PE, no uso das atribuições que lhe 
confere contrato social instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 
assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços 
conforme planilha em anexo.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 
(doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA 
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MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 014/2021-PMSC/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, 
na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada 
mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que 
segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como 
pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso 
V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
produtos por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 
Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL PENSOS E DE CONSUMO 
HOSPITALAR, DESTINADO A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, PARA 
SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL, POSTOS DE SAÚDE, UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, PSFS, E FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, 
COM ENTREGA PARCELADA POR 12 (DOZE) MESES, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 063/2021-PMSC/FMS, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.014/2021-PMSC/FMS, 
constante do Processo Administrativo nº. 054/2021-PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado 
pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá validade se assinada 
por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 
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2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, 
nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso 
de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item 
(ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada no 
endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da Sra. 
Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização 
de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará 
a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da 
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de 
garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar 
qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de 
sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 
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2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a 
se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena 
de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
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2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante 
desta ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 AMOXICILINA+CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO COMPRIM.500 MG+125 
MG.MARCA: SANDOZ 

COMP 2.000 1,00 2.000,00 

Valor global R$ 2.000,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação 
da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal 
de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota 
fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 
1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja 
em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da 
Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 
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8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a 
partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos 
sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua 
condição de empregadora; 
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5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 014/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 014/2021-PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
014/2021-PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de SANTA 
CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 
6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues 
Macêdo nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Saúde. 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de 
Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
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f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a 
tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
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e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto 
ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for 
detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual 
para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar 
com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos 
da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 
problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das 
prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou 
abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
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9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.024/2019 
e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 
7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas 
legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente 
de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 
 

Santa Cruz/PE, 03 de agosto de 2021 
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___________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura eletrônico 

ALCANCE NORDESTE, COMÉRCIO IMPORTAÇÃO & EXPORTAÇÃO 
 DE MEDICAMENTOS EIRELI-ME; CNPJ Nº 13.630.407/0001-44 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.064/ 2021-PMSC/FMS 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.064/ 2021-PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.014/2021-PMSC/FMS 
 
 
 
 

Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um lado o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 03 
de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, 
neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva Soares, brasileira, casada, 
prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 
902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, na Cidade de 
Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo Municipal de Saúde - 
FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 
Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade 
sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 
03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas 
de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 014/2021-PMSC/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 064/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 
de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, 
além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de medicamentos e material pensos e de consumo hospitalar, destinado 
a Rede Municipal de Saúde do Município, para suprir a demanda do Hospital Municipal, 
Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, e Farmácia Básica do Município 
de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, conforme solicitação 
expressa da mesma, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital e ata de registro de preços, constantes no Edital 
em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) 
empresa(s),MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI-
ME, CNPJ: 06.132.785/0001-32 estabelecida na rua dona Maria de Souza, N° 440 a- 
piedade Jaboatão dos Guararapes /PE, neste ato representada pelo sócio Sr. Leonardo da 
fonte oliveira,brasileiro,solteiro,empresário, inscrito(a) no CPF sob o nº 108.988.944-50 e da 
cédula de identidade nº 8.980167- SDS /PE, domiciliado na rua Bruno Veloso,n° 490 APT 
1001, Boa Viagem Recife/ no uso das atribuições que lhe confere contrato social instrumento 
que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo.O 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como 
órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 014/2021-
PMSC/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
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deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela 
SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da 
empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso 
V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
produtos por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 
Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL PENSOS E DE CONSUMO 
HOSPITALAR, DESTINADO A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, PARA 
SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL, POSTOS DE SAÚDE, UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, PSFS, E FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, 
COM ENTREGA PARCELADA POR 12 (DOZE) MESES, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 064/2021-PMSC/FMS, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.014/2021-PMSC/FMS, 
constante do Processo Administrativo nº. 054/2021-PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado 
pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá validade se assinada 
por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
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2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, 
nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso 
de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item 
(ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada no 
endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da Sra. 
Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização 
de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará 
a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da 
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de 
garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar 
qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de 
sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
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2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a 
se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena 
de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 37.425,30 (trinta e sete 
mil, e quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta centavos), e o valor unitário encontra-
se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

05 ESPIRONOLACTONA COMPRIMIDO DE 
25 MG CPR, MARCA EMS 

COMP 3.000 0,14 420,00 

21 ÁCIDO TRANEXAMICO INJ. 250 MG/5ML 
AMPOLA (O MEDICAMENTO DEVE SER 
GENÉRICO OU DE REFERÊNCIA).1, 

MARCA NIKKHO 

AMP 200 4,55 910,00 

22 ADRENALINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 
MG-1 ML, MARCA BLAUSIGEL 

AMP 400 1,97 788,00 

27 CEFALOTINA PÓ/SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 
G (O MEDICAMENTO DEVE SER 
GENÉRICO OU DE REFERÊNCIA)1, 

MARCA BLAU 

AMP 500 6,53 3.265,00 

28-B 
CEFTRIAXONA PÓ/ SOL. INJETÁVEL 1G 
INTRAVENOSO: (COTA RESERVA), 
MARCA BLAU  

AMP 2.375 8,16 19.380,00 

34 GENTAMICINA SOL.INJ.80MG AMPOLAS 
2 ML. MARCA NOVAFARMA 

AMP 400 1,00 400,00 

37 HIDRALAZINA DE 20 MG/ML 
SOL.INJET.DE 1 ML, MARCA CRISTALIA 

AMP 300 5,44 1.632,00 

40 LEVOFLOXACINO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 5MG/ML – BOLSA COM 
100ML1, MARCA CRISTÁLIA 

AMP 300 20,29 6.087,00 

57 METOCLOPRAMIDA CLORID.SOL.ORAL 
4MG-10ML, MARCA MARIOL 

FRS 400 1,62 648,00 

68 ALPRAZOLAM DE 2 MG CP, MARCA EMS COM 5.000 0,12 600,00 
76 ESCITALOPRAM, OXALATO 10 MG, 

MARCA EMS 
COM 1.000 0,31 310,00 

77 ESCITALOPRAM, OXALATO 20 MG, 
MARCA EMS 

COMP 1.000 0,44 440,00 

100 TRAMADOL 50MG/ML 1ML AMPOLA, 
MARCA TEUTO 

AMP 800 1,00 800,00 

101 VALPROATO DE SÓDIO SOLUÇÃO ORAL 
OU XAROPE 
57,624MG/ML(EQUIVALENTE A 50 MG DE 
ÁCIDO VALPROICO. MARCA 
HIPOLABOR 

FRS 100 3,77 377,00 

140 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO DE, 
50MG (PAMELOR 50 MG), CXA C/30 
COMP 2, MARCA RANBAXY 

CX 14 18,45 258,30 

162 CATETER, NASAL, PARA OXIGENIO, 
TIPO OCULOS, DESCARTAVEL, USO 
ADULTO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
BLISTER RIGIDO E PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, 
ABERTURA EM PETALA. NA 
EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICACAO, 
TIPO DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE. 1, MARCA MEDSONDA 

UND 500 1,02 510,00 

164 ELETRODO DESCARTÁVEL P/ ECG 
ADULTO E INFANTIL PCT C/ 50 UND, 
MARCA MAXICOR 

PCT 30 20,00 600,00 

Valor global R$ 37.425,30 
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3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação 
da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal 
de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota 
fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 
1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja 
em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da 
Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 
8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia


 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a 
partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos 
sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua 
condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 014/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
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5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 014/2021-PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
014/2021-PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
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f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de SANTA 
CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 
6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues 
Macêdo nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Saúde. 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de 
Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
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VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
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8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a 
tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto 
ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for 
detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual 
para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar 
com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos 
da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 
problema; 
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j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das 
prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou 
abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.024/2019 
e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 
7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas 
legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente 
de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua eficácia, 
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até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
Santa Cruz/PE, 03 de agosto de 2021 

 
 

___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

____________________________________________________________ 
Assinatura eletrônico 

MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI-ME 
CNPJ: 06.132.785/0001-32 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.065/ 2021-PMSC/FMS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.065/ 2021-PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.014/2021-PMSC/FMS 
 
 
 
 

Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um lado o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 03 
de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, 
neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva Soares, brasileira, casada, 
prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 
902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, na Cidade de 
Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo Municipal de Saúde - 
FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 
Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade 
sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 
03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas 
de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 014/2021-PMSC/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 065/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 
de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, 
além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de medicamentos e material pensos e de consumo hospitalar, destinado 
a Rede Municipal de Saúde do Município, para suprir a demanda do Hospital Municipal, 
Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, e Farmácia Básica do Município 
de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, conforme solicitação 
expressa da mesma, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital e ata de registro de preços, constantes no Edital 
em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s), 
EXOMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 
12.882.932/0001-94. estabelecida na Rua Das Mocas  Nº 402, bairro Arruda, Recife-PE, E-
mail, legalizacao@metacontadores.com.br, neste ato representada pela sócio 
administrador/procurador o Sr. Erick Gomes Vieira De Melo, brasileiro, solteiro, inscrito(a) no 
CPF sob o nº 059.873.894-02 e da cédula de identidade nº7.692.568-SDS/PE, residente na 
cidade de Recife – PE, no uso das atribuições que lhe confere (PROCURAÇÃO) instrumento 
que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo.O 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como 
órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 014/2021-
PMSC/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela 
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SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da 
empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso 
V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
produtos por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 
Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL PENSOS E DE CONSUMO 
HOSPITALAR, DESTINADO A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, PARA 
SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL, POSTOS DE SAÚDE, UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, PSFS, E FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, 
COM ENTREGA PARCELADA POR 12 (DOZE) MESES, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 065/2021-PMSC/FMS, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.014/2021-PMSC/FMS, 
constante do Processo Administrativo nº. 054/2021-PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado 
pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá validade se assinada 
por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
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2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, 
nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso 
de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item 
(ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada no 
endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da Sra. 
Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização 
de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará 
a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da 
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de 
garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar 
qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de 
sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
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proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a 
se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena 
de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 51.941,25 (cinquenta e 
um mil novecentos e quarenta e um reais e vinte e cinco centavos), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

28-A CEFTRIAXONA PÓ/ SOL. INJETÁVEL 
1G INTRAVENOSO (cota principal), 
MARCA BLAU 

AMP 7.125 7,29 51.941,25 

VALOR TOTAL R$ 51.941,25 
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3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação 
da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal 
de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota 
fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 
1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja 
em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da 
Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 
8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
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que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a 
partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos 
sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua 
condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 014/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
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5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 014/2021-PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
014/2021-PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
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f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de SANTA 
CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 
6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues 
Macêdo nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Saúde. 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de 
Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
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VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
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8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a 
tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto 
ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for 
detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual 
para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar 
com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos 
da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 
problema; 
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j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das 
prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou 
abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.024/2019 
e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 
7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas 
legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente 
de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua eficácia, 
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até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
Santa Cruz/PE, 03 de agosto de 2021 

 
 

___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

________________________________________ 
Assinatura eletrônico  

EXOMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ Nº 12.882.932/0001-94. 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.066/ 2021-PMSC/FMS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.066/ 2021-PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.014/2021-PMSC/FMS 
 
 

 
Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um lado o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 03 
de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, 
neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva Soares, brasileira, casada, 
prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 
902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, na Cidade de 
Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo Municipal de Saúde - 
FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 
Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade 
sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 
03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas 
de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 014/2021-PMSC/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 066/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 
de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, 
além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de medicamentos e material pensos e de consumo hospitalar, destinado 
a Rede Municipal de Saúde do Município, para suprir a demanda do Hospital Municipal, 
Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, e Farmácia Básica do Município 
de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, conforme solicitação 
expressa da mesma, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital e ata de registro de preços, constantes no Edital 
em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) 
empresa(s),PNZMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 
32.980.596/0001-20 estabelecida na rua do Cajueiro, n° 129, CEP:56304-420 centro 
Petrolina/PE, neste ato representada pela sócia Sra. Maria Alves Mariano Da Cruz, 
brasileira,casada,empresária, inscrito(a) no CPF sob o nº 588.332.504-15 e da cédula de 
identidade nº1574324 - SSP-PE, residente e domiciliado Av.  José da silva t Araqua 
n°80,centro, Mirandiba-PE,no uso das atribuições que lhe confere contrato social 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha 
em anexo.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 014/2021-PMSC/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, 
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na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada 
mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que 
segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como 
pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso 
V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
produtos por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 
Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL PENSOS E DE CONSUMO 
HOSPITALAR, DESTINADO A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, PARA 
SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL, POSTOS DE SAÚDE, UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, PSFS, E FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, 
COM ENTREGA PARCELADA POR 12 (DOZE) MESES, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 066/2021-PMSC/FMS, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.014/2021-PMSC/FMS, 
constante do Processo Administrativo nº. 054/2021-PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado 
pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá validade se assinada 
por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, 
nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso 
de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item 
(ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada no 
endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da Sra. 
Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização 
de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará 
a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da 
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de 
garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar 
qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de 
sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
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2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a 
se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena 
de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 5.322,00 (cinco 
mil,trezentos e vinte e dois reais)e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, 
que faz parte integrante desta ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

24 AMPICILINA SÓDICA SOLUÇÃO INJET.500 MG. 
MARCA: TEUTO 

AMP 500 4,25 2.125,00 

29 CIMETIDINA, SOLUÇÃO INJETÁVEL 150MG/ML 
AMPOLA 2 ML, MARCA: HYPOFARMA 

AMP 1.000 1.68 1.680,00 

41 ONDANSETRONA 2 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. MARCA: HYPOFARMA 

AMP 300 1,74 522,00 

51 ESCOPOLAMINA +DIPIRONA SOL.ORAL 
10MG/ML 20ML. MARCA: HIPOLABOR 

FRS 50 6,69 334,50 

175 

RESTAURADOR PROVISÓRIO COLTOSOL COM 
FLUOR. MATERIAL DE PREENCHIMENTO, DE 
ENDURECIMENTO QUÍMICO, COM 
COLORAÇÃO SEMELHANTE A DO DENTE, 
RADIOPACO, PARA PREENCHIMENTO 
TEMPORÁRIO DAS CAVIDADES DENTÁRIAS. É 
UM CIMENTO A BASE DE ÓXIDO DE ZINCO / 
SULFATO DE ZINCO. MARCA: COLTENTE 

UNID 16 38,00 608,00 

177 TAÇA DE BORRACHA ODONTOLÓGICA. 
FABRICADA EM LÁTEX FLEXIVEL E MACIO, 
PROPORCIONANDO UMA PENETRAÇÃO DE 
ATÉ 4MM SEM CAUSAR TRAUMA. MARCA: 
PREVEN 

UND 30 1,75 52,50 

Valor global  R$ 5.322,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação 
da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal 
de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota 
fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 
1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja 
em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
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3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da 
Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 
8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a 
partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
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5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos 
sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua 
condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 014/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 014/2021-PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
014/2021-PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem 
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que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de SANTA 
CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
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Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 
6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues 
Macêdo nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Saúde. 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de 
Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
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XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
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a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a 
tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto 
ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for 
detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual 
para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar 
com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos 
da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 
problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
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k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das 
prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou 
abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.024/2019 
e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 
7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas 
legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente 
de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
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14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
Santa Cruz/PE, 03 de agosto de 2021 

 
 

___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

________________________________________ 
Assinatura eletrônico 

PNZMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.980.596/0001-20 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.067/ 2021-PMSC/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.067/ 2021-PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.014/2021-PMSC/FMS 
 

 
 

 
Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um lado o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 03 
de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, 
neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva Soares, brasileira, casada, 
prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 
902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, na Cidade de 
Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo Municipal de Saúde - 
FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 
Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade 
sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 
03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas 
de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 014/2021-PMSC/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 067/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 
de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, 
além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de medicamentos e material pensos e de consumo hospitalar, destinado 
a Rede Municipal de Saúde do Município, para suprir a demanda do Hospital Municipal, 
Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, e Farmácia Básica do Município 
de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, conforme solicitação 
expressa da mesma, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital e ata de registro de preços, constantes no Edital 
em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s), 
DISTRIBUIDORA SUIÇA & PAPELARIA LTDA-ME, CNPJ: 20.166.545/0001-80 
estabelecida na rua Bernardino Guimarães , n°583 – Garanhuns/PE, neste ato representada 
pelo Sr. Adriano Pereira dos Santos, brasileiro, casado, empresário, portador (a) da Carteira 
de Identidade emitida por SSP-PE sob o nº 5.886.036 e inscrito(a) no CPF sob o nº  
034.959.154-78, no uso das atribuições que lhe confere contrato social instrumento que 
confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo.O prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como 
órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 014/2021-
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PMSC/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela 
SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da 
empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso 
V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
produtos por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 
Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL PENSOS E DE CONSUMO 
HOSPITALAR, DESTINADO A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, PARA 
SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL, POSTOS DE SAÚDE, UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, PSFS, E FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, 
COM ENTREGA PARCELADA POR 12 (DOZE) MESES, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 067/2021-PMSC/FMS, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.014/2021-PMSC/FMS, 
constante do Processo Administrativo nº. 054/2021-PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado 
pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá validade se assinada 
por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 
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2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, 
nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso 
de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item 
(ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada no 
endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da Sra. 
Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização 
de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará 
a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da 
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de 
garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar 
qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de 
sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 
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2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a 
se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena 
de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
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2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 5.170,70 (cinco mil 
cento e setenta reais e setenta centavos), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

163 CIRCUITO TRAQUÉIA PARA 
RESPIRADOR MECANICO. MARCA: 
PROTEC 

UND 10 517,07 5.170,70 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação 
da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal 
de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota 
fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 
1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja 
em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da 
Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 
8.212/1991. 
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3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a 
partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos 
sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua 
condição de empregadora; 
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5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 014/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 014/2021-PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
014/2021-PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de SANTA 
CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 
6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues 
Macêdo nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Saúde. 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de 
Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
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f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a 
tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
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e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto 
ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for 
detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual 
para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar 
com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos 
da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 
problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das 
prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou 
abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
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9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.024/2019 
e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 
7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas 
legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente 
de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 
 

Santa Cruz/PE, 03 de agosto de 2021 
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___________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura eletrônico 

DISTRIBUIDORA SUIÇA & PAPELARIA LTDA-ME 
CNPJ: 20.166.545/0001-80 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.068/ 2021-PMSC/FMS 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.068/ 2021-PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.014/2021-PMSC/FMS 
 
 

 
Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um lado o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 03 
de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, 
neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva Soares, brasileira, casada, 
prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 
902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, na Cidade de 
Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo Municipal de Saúde - 
FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 
Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade 
sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 
03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas 
de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 014/2021-PMSC/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 068/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 
de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, 
além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de medicamentos e material pensos e de consumo hospitalar, destinado 
a Rede Municipal de Saúde do Município, para suprir a demanda do Hospital Municipal, 
Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, e Farmácia Básica do Município 
de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, conforme solicitação 
expressa da mesma, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital e ata de registro de preços, constantes no Edital 
em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s), 
ULISSES E. CORDEIRO DE SANTANA EPP, CNPJ: 26.754.510/0001-48 estabelecida na 
rua Expedito Simões,n°98,centro,Calumbi-PE, CEP:56930-000, neste ato representada pelo 
sócio-administrador Sr. Ulisses Elton Cordeiro De Santana, brasileiro,casado,inscrito(a) no 
CPF sob o nº 068.549.464-09 e da cédula de identidade nº7126817- SDS-PE, residente e 
domiciliado rua vereador Silvino cordeiro de Siqueira n° 08,centro, Calumbi-PE,no uso das 
atribuições que lhe confere contrato social instrumento que confere os poderes para 
representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os 
respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo.O prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata 
será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na 
forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 014/2021-PMSC/FMS, com as 
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empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso 
V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
produtos por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 
Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL PENSOS E DE CONSUMO 
HOSPITALAR, DESTINADO A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, PARA 
SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL, POSTOS DE SAÚDE, UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, PSFS, E FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, 
COM ENTREGA PARCELADA POR 12 (DOZE) MESES, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 068/2021-PMSC/FMS, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.014/2021-PMSC/FMS, 
constante do Processo Administrativo nº. 054/2021-PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado 
pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá validade se assinada 
por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 
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2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, 
nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso 
de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item 
(ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada no 
endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da Sra. 
Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização 
de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará 
a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da 
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de 
garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar 
qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de 
sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 
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2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a 
se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena 
de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
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2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 1.290,36 (um mil 
duzentos e noventa reais e trinta e seis centavos)e o valor unitário encontra-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

03 DIGOXINA COMPRIMIDO DE 0,25 MG. MARCA: 
PHARLAB 

COMP 200 0,15 30,00 

13 METILDOPA COMPRIMIDO 500MG, MARCA: 
EMS 

COMP 1000 0,64 640,00 

63 SALBUTAMOL XAROPE 0,4MG/ML DE (100ML), 
MARCA: NATULAB 

FRA 50 1,83 91,50 

70 CLONAZEPAM 0.5 MG COMPRIMIDO, MARCA: 
LEGRAND 

COMP 500 0,12 60,00 

71 
CLONAZEPAM SOLUÇÃO ORAL (GOTAS)2,5 
MG DE 20 ML. MARCA: HIPOLABOR 

AMP 50 2,58 30,96 

99 TRAMADOL 50MG COMPRIMIDO, MARCA: 
TEUTO 

CP 200 0,75 150,00 

106 BROMAZEPAM 6 MG CXA C/ 30UND, MARCA: 
UNIÃO QUIMICA 

CX 14 6,85 95,90 

126 FENOBARBITAL 100MG (GARDENAL 100MG), 
CXA C/ 20COMP 2, MARCA: UNIÃO QUIMICA 

CX 50 3,84 192,00 

Valor global  R$  1.290,36 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação 
da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal 
de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota 
fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 
1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja 
em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
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3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da 
Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 
8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a 
partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
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5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos 
sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua 
condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 014/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 014/2021-PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
014/2021-PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
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7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de SANTA 
CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
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pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 
6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues 
Macêdo nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Saúde. 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de 
Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
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XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
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aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a 
tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto 
ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for 
detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual 
para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar 
com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos 
da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 
problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
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contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das 
prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou 
abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.024/2019 
e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 
7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas 
legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente 
de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
Santa Cruz/PE, 03 de agosto de 2021 

 
 

___________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

________________________________________ 
Assinatura eletrônico 

ULISSES E. CORDEIRO DE SANTANA EPP 
CNPJ: 26.754.510/0001-48 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.069/ 2021-PMSC/FMS 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.069/ 2021-PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.014/2021-PMSC/FMS 
 
 

 
Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um lado o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 03 
de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, 
neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva Soares, brasileira, casada, 
prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 
902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, na Cidade de 
Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo Municipal de Saúde - 
FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 
Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade 
sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 
03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas 
de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 014/2021-PMSC/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 069/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 
de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, 
além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de medicamentos e material pensos e de consumo hospitalar, destinado 
a Rede Municipal de Saúde do Município, para suprir a demanda do Hospital Municipal, 
Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, e Farmácia Básica do Município 
de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, conforme solicitação 
expressa da mesma, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital e ata de registro de preços, constantes no Edital 
em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s), 
NORD PRODUTOS EM SAUDE LTDA, CNPJ: 35.753.111/0001-53 estabelecida na  Av. 
Governador Agamenon Magalhães n°2939,sala106, Espinheiro Recife/PE, neste ato 
representada pelo sócio-administrador Sr. Antônio Gustavo de Siqueira Amaral,  
brasileiro,solteiro,inscrito(a) no CPF sob o nº 083.203.244-16 e da cédula de identidade 
nº8086591- SDS-PE, residente e domiciliado na Av. João de Barros n° 633, APT 702 bloco A, 
Santo Amaro na cidade de Recife/PE,no uso das atribuições que lhe confere contrato social 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha 
em anexo.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
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Eletrônico/SRP nº 014/2021-PMSC/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, 
na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada 
mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que 
segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como 
pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso 
V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
produtos por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 
Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL PENSOS E DE CONSUMO 
HOSPITALAR, DESTINADO A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, PARA 
SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL, POSTOS DE SAÚDE, UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, PSFS, E FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, 
COM ENTREGA PARCELADA POR 12 (DOZE) MESES, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 069/2021-PMSC/FMS, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.014/2021-PMSC/FMS, 
constante do Processo Administrativo nº. 054/2021-PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado 
pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá validade se assinada 
por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, 
nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso 
de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item 
(ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada no 
endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da Sra. 
Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização 
de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará 
a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da 
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de 
garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar 
qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de 
sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 
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2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a 
se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena 
de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
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2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 6.339,00 (seis mil 
trezentos e trinta e nove reais) e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, 
que faz parte integrante desta ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

42 PANTOPRAZOL SÓDICO SESQUI-HIDRATADO 
40MG (PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL). MARCA: 
PANTASUN/SUNPHARMA 

AMP 100 23,38 2.338,00  

109 CEFEPIMA, CLORIDRATO 1G SOL. INJ. MARCA: 
CEFEPIMA 1G/ABL 

AMP 50 19,07 953,50 

136 MEROPENEM TRI-HIDRATADO SOL. INJ. 500MG, 
MARCA: MEROPENEM/ABL 

AMP 50 36,75 1.837,50  

157 VANCOMICINA, CLORIDRATO 500MG SOL. INJ. 
MARCA: VANCOMICINA/ABL 

AMP 200 6,05 1.210,00  

Valor global  R$  6.339,00  
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação 
da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal 
de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota 
fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 
1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja 
em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da 
Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
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3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 
8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a 
partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
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5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos 
sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua 
condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 014/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 014/2021-PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
014/2021-PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
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contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de SANTA 
CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 
6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
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7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues 
Macêdo nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Saúde. 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de 
Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
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a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a 
tomar conhecimento; 
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c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto 
ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for 
detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual 
para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar 
com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos 
da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 
problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das 
prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou 
abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
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m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.024/2019 
e Lei 10.520/02 e demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 
7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas 
legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente 
de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
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Santa Cruz/PE, 03 de agosto de 2021 
 

 
___________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura eletrônico 

NORD PRODUTOS EM SAÚDE LDTA-EEP 
CNPJ: 35.753.111/0001-53 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.070/ 2021-PMSC/FMS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.070/ 2021-PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2021-PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.014/2021-PMSC/FMS 
 

 
 

 
Aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um lado o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 03 
de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, 
neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva Soares, brasileira, casada, 
prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 
902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, s/n, bairro Centro, na Cidade de 
Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do FMS - Fundo Municipal de Saúde - 
FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 
Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade 
sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 
03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas 
de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 014/2021-PMSC/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 070/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 
de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, 
além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de medicamentos e material pensos e de consumo hospitalar, destinado 
a Rede Municipal de Saúde do Município, para suprir a demanda do Hospital Municipal, 
Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, e Farmácia Básica do Município 
de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, conforme solicitação 
expressa da mesma, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital e ata de registro de preços, constantes no Edital 
em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) 
empresa(s),LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES EIRELI-EEP, CNPJ: 27.600.270/0001-90 estabelecida na Av. professor 
Joaquim Cavalcante ,n° 208-CXPST- Sala B,CEP: 50.800-010 Iputinga, Recife/PE, neste ato 
representada pelo sócio-administrador Sr. Felipe Longa da Fonte, brasileiro,solteiro,inscrito 
(a) no CPF sob o nº 112.495.934-50 e da cédula de identidade nº8.321.656- SDS/PE, 
residente e domiciliado na Av. Dezessete de agosto n°2594, no bairro de casa forte- 
Recife/PE,no uso das atribuições que lhe confere contrato social instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo.O prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como 
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órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 014/2021-
PMSC/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela 
SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da 
empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, em atendimento aos ditames dos arts. 2º, inciso 
V e 22 ambos do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018.  
 
Às demais licitantes não vencedoras será facultado exclusivamente com referência ao(s) 
produtos por ela (s) cotados, aderirem ao menor preço registrado nesta Ata de Registro de 
Preços conforme previsto no artigo 10 do Decreto nº 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL PENSOS E DE CONSUMO 
HOSPITALAR, DESTINADO A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, PARA 
SUPRIR A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL, POSTOS DE SAÚDE, UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, PSFS, E FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, 
COM ENTREGA PARCELADA POR 12 (DOZE) MESES, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 070/2021-PMSC/FMS, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.014/2021-PMSC/FMS, 
constante do Processo Administrativo nº. 054/2021-PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado 
pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá validade se assinada 
por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 
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2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, 
nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso 
de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item 
(ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada no 
endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da Sra. 
Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização 
de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará 
a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da 
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de 
garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar 
qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de 
sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 
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2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a 
se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena 
de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
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2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 5.013,75 (cinco 
mil,treze reais e setenta e cinco centavos) e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

09 IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 MG, 
MARCA: MULTILAB-RS 

COMP 1.000 0,19 190,00 

11 LEVOFLOXACINO 500MG COMPRIMIDO, 
MARCA: CIMED-MG 

COMP 1.000 0,59 590,00 

14 METRONIDAZOL COMPRIMIDO 400 MG, 
MARCA: LEGRAND-SP 

COMP 1.000 0,32 320,00 

44 MICONAZOL NITRATO LOÇÃO 20MG/G 
FR C/30ML (O MEDIMENTO DEVE SER 
GENÉRICO OU DE REFERÊNCIA). 
MARCA: CIMED -MG 

FR 100 3,23 323,00 

66 ALPRAZOLAM DE 1 MG CP, MARCA: EMS-
SP 

COMP 10.000 0,11 1.100,00 

93 PAROXETINA COMPRIMIDO 20 MG, 
MARCA: ZYDUS-RJ 

COMP 2.000 0,24 480,00 

96 RISPERIDONA 2MG, MARCA: ACCORD-SP COMP 7.000 0,13 910,00 
106 CABARMAZEPINA 200MG (TEGRETOL) 

CXA C/60 COMP2, 
MARCA: UNIÃO QUIMICA 

CX 80 5,25 420,00 

148 SUCCINATO DE METOPROLOL 
(SELOZOK) 50 MG CX C/60 COMP 2, 

MARCA: ACCORD-SP 

CX 25 27,23 680,75 

Valor global R$ 5.013,75 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação 
da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal 
de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota 
fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 
1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja 
em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
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3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da 
Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 
8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a 
partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
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5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos 
sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua 
condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 014/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 014/2021-PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
014/2021-PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
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único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
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7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de SANTA 
CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 
6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues 
Macêdo nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Saúde. 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de 
Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
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XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
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9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a 
tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto 
ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for 
detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual 
para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar 
com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos 
da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 
problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das 
prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou 
abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.024/2019 
e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 
7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas 
legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente 
de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua eficácia, 
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até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
Santa Cruz/PE, 03 de agosto de 2021 

 
 

___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

__________________________________________________ 
Assinatura eletrônico 

LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS  
HOSPITALARES EIRELI-EEP, CNPJ:27.600.270/0001-90 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.071/ 2021/PMSC 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.071/ 2021/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2021/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.015/2021/PMSC 
 
 
 
 
Aos 22 (Vinte e dois) dias do mês de setembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de 

um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA 
DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e 
da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário 
Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente autorizada a firmar esta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da 
classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 015/2021/PMSC, para 
formação da Ata de Registro de Preços nº. 071/2021-PMSC, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto 
Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além 
de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para Unidade de Triagem e Transbordo de 
Resíduos Sólidos do município de Santa Cruz/PE, com entrega imediata, durante 12 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no Edital em 
epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) 
TORNEARIA CAVAZZOLA LTDA,CNPJ: 04.201.003/0001-44  Pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida na Rua Padre Gentil Benini, N°555, CEP: 95.250-000, bairro Centro, na 
cidade de Antônio Prado/RS, neste ato representada pelo sócio - administrador Sr. Oneide 
Baldin Cavazzola, brasileiro, empresário, portador (a) da Carteira de Identidade nº 
3042479083- SSP-RS, e inscrito(a) no CPF sob o nº 544.200.830-34, residente e domiciliado 
na cidade de Antonio Prado/RS, no uso das atribuições que lhe confere contrato social que 
confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. 
A presente Ata será utilizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 015/2021/PMSC, com 
as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela PREFEITA 
MUNICIPAL, Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, bem como pelo representante da 
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empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos. 

 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 

conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 

parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para Unidade de Triagem e Transbordo de 
Resíduos Sólidos do município de Santa Cruz/PE, com entrega imediata, durante 12 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 071/2021/PMSC. 

 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais/equipamentos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ. 

 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 

estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 

 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 

justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
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2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 

 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 

embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na aquisição e entrega dos produtos cotados. 

 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 

Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, 
manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a 
data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o 
local do recebimento; 

 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 

configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Prefeitura 

Municipal de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização de 
fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a 
qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 

 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 

estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no horário de 
8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir do recebimento, 
pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil 
equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da 
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de 
garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os produtos 
entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar qualquer 
problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de sanção. 

 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 

recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo imediata, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 

 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 

no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do 
processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 

estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do 
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inadimplente. 

 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 

acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
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proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as 
especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 

 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 

 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 

verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da 
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier 

a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 

 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 

especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 

 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 

obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga 
ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 

 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 

valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 

 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 

licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 

as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 

 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 230.880,00 

(Duzentos e trinta mil e oito centos e oitenta reais), e o valor unitário encontra-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 

 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço Unit Preço Total 

01 ESTEIRA TRANSPORTADORA PARA 
ALIMENTAÇÃO DA ESTEIRA 
PLATAFORMA – 8 METROS:  
CARACTERÍSTICAS: ESTEIRA DE 
ALIMENTAÇÃO FABRICADO COM 
ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO 

TORNEARIA 
CAVAZZOLA/ 
ET8 

UND 01 R$ 
39.950,00 

R$ 
39.950,00 
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CARBONO SAE 1010/20 PARA 
TRABALHAR NA PROJEÇÃO HORIZONTAL 
EM ÂNGULO DE 45º. COM GUIAS 
LATERAIS E CORREIAS PLANA DE 
BORRACHA DE 4 LONAS LIZA, MONTADO 
SOBRE MESANINO, EQUIPADO COM 
BICAS PARA PASSAGEM DE MATERIAL 
DIRECIONADO PARA OS BIGSBAG´S NA 
PARTE INFERIOR. INCLUSO SISTEMA DE 
SEGURANÇA QUE ATENDE AS NORMAS 
NR-10 E NR-12 DO MTE. 

 

COMPRIMENTO: 08 METROS 
ALTURA: 1,10METROS 
LARGURA: 1,00METROS 

02 Esteira Transportadora de Seleção – Tipo 
Plataforma – 10,4 metros: 
Características: Plataforma Elevada (tipo 
mesanino) e esteira de triagens em 
estrutura metálica de aço SAE a 36 com 
vigas I na amarração das estruturas 
incluindo colunas exceto piso com chapa 
xadrez antiderrapante com furos para 
passagens das calhas de saída de 
resíduos, incluindo duas escadas 
inclinadas nas laterais de esteira. Incluso 
Sistema de segurança que atende as 
Normas NR-10 e NR-12 do MTE.  
Comprimento: 10,4 metros 
Altura: 2,10 metros 
Largura: 4,60 metros 

TORNEARIA 
CAVAZZOLA/ 
ET10,4 

UND 01 147.950,00 147.950,00 

06 Prensa Hidráulica Vertical – 25 ton – 

Normalizada: 

Características: Utilidade: compactação e 

enfardamento de resíduos; Pressão 

hidráulica nominal: Capacidade mínima 

carga 25 ton; Dimensão mín. do fardo: 

700 x 1000 x 1100 mm; capaz de fazer 

fardos de 100kg a 300 kg variando de 

acordo com o material prensa 

Produtividade média: 1 fardos/hora; 

Retirada do fardo: mecânica, semi-

automática, por cabo de aço; com Motor 

elétrico trifásico mín. de 15 CV, 220/380 

V, 60 Hz;  

Incluso Sistema de segurança que atende 
as Normas NR-10 e NR-12 do MTE.  

TORNEARIA 
CAVAZZOLA/ 
PRENSA VT 

und 01 42.980,00 42,980,00 

VALOR TOTAL R$  230,880,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Prefeitura 
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Municipal de Santa Cruz, após o efetivo fornecimento dos equipamentos, mediante 
apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 
1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja 
em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal de 
Santa Cruz, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria 
da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei 
Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada. 
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3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, 
de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada.  
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a 
partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
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5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 015/2021-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 015/2021/PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
015/2021/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
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b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre 
o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com 
os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria/Prefeita, doravante Sra. Eliane Maria 
da Silva Soares, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que 
terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
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8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas 
solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que relacionem 
as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a 
pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura Municipal de Santa 
Cruz.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de 
Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
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a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria/prefeita, doravante Sra. Eliane Maria da Silva Soares; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
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b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-
financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
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l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de 
Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 
 

SANTA CRUZ– PE, 22 de setembro 2021. 
 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

________________________________________________ 
TORNEARIA CAVAZZOLA LTDA: CNPJ: 04,201,003/001-44 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.072/ 2021/PMSC 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.072/ 2021/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2021/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.015/2021/PMSC 
 
 
 
 
Aos 22 (Vinte e dois) dias do mês de setembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de 
um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na 
Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente autorizada a 
firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 015/2021/PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
072/2021-PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 
123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para Unidade de Triagem e Transbordo de Resíduos Sólidos do 
município de Santa Cruz/PE, com entrega imediata, durante 12 meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, conforme especificações/quantitativos do Anexo 
III e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte 
desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) M.K.R. COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI-EEP CNPJ: 31.499.939/0001-76 Pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida na Av. Marechal Mascarenhas de Morais N°88,sala B,parque 
industrial, CEP:16.075-370, na cidade de Araçatuba/SP, neste ato representada pela. 
Sócia/procuradora, Sra. Karen Cristiane Ribeiro Stanicheski, brasileira, casada, empresária, 
portador (a) da Carteira de Identidade sob o nº 27.601.293-8, SSP/SP, e inscrito(a) no CPF 
sob o nº 277.277.558-50, residente e domiciliado na Rua Ary Villela Martins, n° 294, bairro: 
Condomínio Habiana, CEP: 16.052-900, na cidade de Araçatuba/SP, no uso da procuração  
que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
CRUZ, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
015/2021/PMSC, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no 
citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 
constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada 
pela PREFEITA MUNICIPAL, Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, bem como pelo 
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representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para Unidade de Triagem e Transbordo de 
Resíduos Sólidos do município de Santa Cruz/PE, com entrega imediata, durante 12 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 072/2021/PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os materiais/equipamentos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade 
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados 
pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 
seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
aquisição e entrega dos produtos cotados. 
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2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, 
manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a 
data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o 
local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização 
de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a 
qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no horário de 8h às 12h e 
das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir do recebimento, pela 
contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil 
equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da 
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de 
garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar 
qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de 
sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo imediata, após a emissão da Ordem de fornecimento 
e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 
Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do 
processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do 
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as 
especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
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condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier 
a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição 
dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 3.290,00,( três mil e 
duzentos e noventa reais) e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que 
faz parte integrante desta ATA. 

 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço Unit Preço 
Total 

08 Balança Eletrônica: 
 

Características: Utilidade: pesagem de 
material; Capacidade de peso carga mínima: 
1000 kg, Função tara, teclas de zero e 
imprime; Visor cristal líquido (LCD); Fonte 
automática Full Range(90 a 240 Vac); Saída 
para computadores e impressoras; Aferida e 
certificada pelo IPEM/INMETRO, conforme 
portaria 236. MODELO B650, 80X80CM, 
POTENCIA NACIONAL CERTIFICADA, 
APROVADA E ALFERIDA PELO IPEM/INMETRO 

LÍDER , 
/ B650 

UND  01 R$3.290,00 R$3.290,00 

VALOR TOTAL R$  3.290,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, após o efetivo fornecimento dos equipamentos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. 
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3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 
1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 

3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 

3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 

3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria 
da Fazenda Estadual. 
 

3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei 
Federal no. 8.212/1991. 
 

3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, 
de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada.  
 

3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
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pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado 
a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 015/2021-PMSC. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 015/2021/PMSC. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
015/2021/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 
se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre 
o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
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7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria/Prefeita, doravante Sra. Eliane Maria 
da Silva Soares, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, 
que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura Municipal de 
Santa Cruz.  
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
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IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na 
prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
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8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria/prefeita, doravante Sra. Eliane Maria da Silva Soares; 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 
e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, 
inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
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j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a 
frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-
financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
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21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de 
Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até 
o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 
 

SANTA CRUZ– PE, 22 de setembro 2021. 
 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

________________________________________________ 
M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI-EEP  

CNPJ: 31.499.939/0001-76 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________ 
CPF/MF n.º 
 
____________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº073/2021-PMSC/FMS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 073/2021/PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2021/PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.016/2021/PMSC/FMS 
 
 
 
 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de setembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e 
um), de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, 
inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) 
seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, 
prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 
4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro 
na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do FMS - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, 
Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Roddrigues 
Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade 
sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e domiciliada 
na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 
016/2021/PMSC/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
00073/2021-PMSC/FMS/2021, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto 
Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 
10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual contratação de empresa 
especializada no ramo pertinente, para prestação de serviços médico, visando 
a eventual prestação de serviços médico na realização de exames de 
Oftalmologia, para realização de consultas, exames, e procedimento cirúrgicos 
Oftalmológico, de modo a atender as necessidades do Hospital Municipal de 
Santa Cruz e FMS - Fundo Municipal de Saúde, com pagamento com base no 
valor de cada exame efetivamente executado, pelo período de 12 (doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta 
Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) CENTRO DE ESPECIALISTAS 
EM DOENÇAS LTDA/ME (TER+SÁUDE), CNPJ: 19.323.416/0001-79, estabelecida 
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na Avenida Antonio de Barros Muniz, nº173, centro Araripina/PE, neste ato 
representada por Sr. DR. FRANCISCO EUDES MUNIZ DE ANDRADE, 
(OLFTAMOLOGISTA), CRM 015426/PE, pessoa física, brasileiro, casado, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº 5173141 SSP-PE e inscrito(a) no CPF sob o 
nº  032.032.874-04, residente e domiciliado na cidade de Araripina - PE, no uso das 
atribuições que lhe confere o contrato social instrumento que confere os poderes 
para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados 
da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA/FUNDO 
MUNICIPAL SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº 016/2021/PMSC/FMS, com as empresas que tiverem 
preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas 
as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. 
Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como pelo representante da empresa com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora 
constituirão parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para a 
contratação de empresa especializada no ramo pertinente para prestação de 
serviços médico, visando a prestação de serviços de exames de Oftalmologia, 
para realização de consultas, exames, e procedimento cirúrgicos 
Oftalmológico, de modo a atender as necessidades do Hospital Municipal de 
Santa Cruz e FMS - Fundo Municipal de Saúde, com pagamento com base no 
valor de cada exame efetivamente executado, pelo período de 12 (doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 073/2021/PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os serviços objeto desta Ata deverão ser entregues, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e/ou assinatura da 
ATA/Contrato. 
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2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal Saúde de Santa 
Cruz. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente 
designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS devidamente assinada e carimbada por 
servidor (a) previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará entregas sem o devido documento 
validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem 
de Prestação dos Serviços emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, 
nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na realização e entrega dos serviços cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no 
caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 
do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela 
Secretaria ou Fundo Municipal de Saúde de SANTA CRUZ, de acordo com o 
indicado pelo setor solicitante na autorização de prestação de serviços e sem 
nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e 
quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
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2.6.9 -Os serviços objeto deverá ser realizados e entregue em conformidade com as 
especificações estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência 
do Edital, no horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 05 (CINCO) dias úteis 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem de prestação dos 
serviços ou instrumento hábil equivalente, contados a partir do recebimento, pela 
contratada, da ordem ou solicitação da prestação dos serviços ou instrumento hábil 
equivalente; 
 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
prestação dos serviços e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, 
implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação 
ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas 
na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em 
desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o 
recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por 
pessoa credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas 
fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de 
desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização 
normal, vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à 
imediata substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com 
as especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-
los no prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão 
gerenciador/participante, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da 
entrega. 
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2.7.5 - A empresa prestadora dos serviços fará constar da nota fiscal os valores 
unitários e respectivos valores totais em conformidade com o constante da 
correspondente nota de empenho, atentando-se para as inexatidões que poderão 
decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 - A empresa prestadora dos serviços deverá realizar entrega do objeto 
contratado de acordo com as especificações e obedecendo rigorosamente as 
condições descritas neste instrumento. 
 
2.8.1 - DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
a) Os serviços de consultas médica/exames e cirurgias, será realizado na própria 
clinica médica da CONTARTADA. 
 
b) O agendamento dos procedimentos será efetuado pelo Setor de Agendamento da 
Secretaria de Saúde do Município de Santa Cruz. 
 
c) A contratada deverá emitir relatório mensal com o nome e numero de pacientes 
atendidos, acompanhando o documento fiscal competente. 
 
d) As cirurgias deverão ser realizadas conforme Cronograma da Secretaria de Saúde. 
 

e) - Os pacientes encaminhados para realização de cirurgias em casos de 
urgência/emergência deverão ser atendidos imediatamente para as devidas 
intervenções; 
 
f) Especificações: O quantitativo de profissionais a serem disponibilizados pela 
contratada deverá ser em número compatível, de forma que os serviços sejam 
realizados de forma ágil, evitando o acúmulo de demanda. 
 
g) Não serão aceitas pela contratante, sublocações, subempreitada ou terceirização 
dos serviços pela empresa Contratada. Os exames serão realizados em pacientes 
encaminhados mediante requisição da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Santa Cruz.; 
 
h) A contratada deverá responsabilizar-se pelo seu pessoal, material, equipamentos e 
outros itens necessários ao cumprimento dos contratos e perfeita execução dos 
serviços. 
 
i) Para a prestação dos serviços objeto deste edital o licitante deverá dispor de local, 
equipamento médico registrado na Vigilância Sanitária local, com ambiente adequado 
para atendimento da necessidade, contando com todo aparato médico e técnico para 
suprir a necessidade da demanda, seja em consultório, clínica ou similar, em sede 
própria ou locada para atender os pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Santa Cruz. 
 
j) Os serviços serão realizados no hospital/clinica/laboratório da empresa contratada, 
conforme detalhado no termo de referencia; 
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k) O horário de funcionamento e atendimento da clínica médica para prestação dos 
serviços deverão ser de: segunda-feira a sexta-feira 8h00min. às 12h00min. e 
13h30min. às 17h30min, e/ou de acordo com a necessidade da Administração 
Pública, podendo eventualmente sofrer alterações, considerando a demanda ou 
possíveis intercorrências. 
 
2.8.2 - DAS OBRIGAÇÕES 
 
2.8.2.1 – Do Contratado: 
 
a) Prestar atendimento aos usuários que forem encaminhados pela a Secretaria 
Municipal de Saúde, para realizar consultas/exames e procedimentos cirúrgicos, 
responsabilizando-se integralmente pela assistência dos mesmos; 
 
b) Atender os usuários de acordo com Protocolo de Acolhimento e Classificação de 
Risco definido pela Secretaria Municipal de Saúde e realizado por Enfermeiro 
capacitado, bem como seguir o Procedimento Operacional Padrão – SMS; 
 
c) Realizar consultas, exames clínicos, procedimento cirúrgicos, solicitar exames 
subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, elaborar diagnóstico, plano 
terapêutico e conduta adequada à condição clínica verificada e emitir atestado 
médico quando houver necessidade, conforme protocolos clínicos vigentes;  
 
d) Para a prescrição de medicamentos, seguir a padronização da Relação Municipal 
de Medicamentos (REMUME);  
 
e) Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis 
na Unidade de Pronto Atendimento/Clínica, para suporte básico e avançado de vida; 
 

f) Realizar encaminhamentos para serviços de maior complexidade, solicitar apoio ao 
SAMU 192 e fazer contato com hospitais para transferência de pacientes quando 
necessário, garantindo a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a 
sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e transporte 
de pacientes críticos; 
 
g) Garantir continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em 
tratamento nas dependências da entidade até que outro profissional médico assuma 
o caso;  
 
h) Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência médica prestada e 
realizar registros adequados sobre os pacientes no prontuário eletrônico, fichas de 
transferência, encaminhamentos para serviço de verificação de óbitos, IML, 
notificações compulsórias, cadastrar e evoluir pacientes em sistema de transferência 
(SUS FACIL) e outras atividades determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde;  
 
i) Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho;  
 
j) Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência;  
 
k) Observando os critérios de classificação de risco dos pacientes atendidos pelo 
contratado, ao final de cada período mensal, será feita uma avaliação pela Diretoria 
de Regulação e Diretoria de Auditoria, da produção e do desempenho dos serviços 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

em suas atividades. Constatada a ineficiência, morosidade ou nível de desempenho 
incompatível com o apresentado pelos os resultados pretendidos, a contratada será 
notificado e caso o fato se repita em qualquer mês subsequente o contrato será 
rescindido baseando no princípio do interesse público e da garantia de eficácia do 
serviço prestado; 
 
l) O médico deverá garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre sua 
assistência; 
 
m) O médico deverá manter o atendimento continuamente respeitando-se o período 
de descanso de 15 minutos para plantões até 6 horas e 01 hora para plantões até 12 
horas; 
 
n) Os horários das refeições deverão ser intercalados entre os plantonistas para que 
não haja descontinuidade dos atendimentos. 
 
o) O contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
p) Colocar a disposição dos pacientes, ambulância prestando assistência à pacientes 
em remoções a outras unidades de saúde; 
 
q) A Clínica Médica a ser contratada deverá informar sua disponibilidade de 
quantidade de consultas/exames/cirurgias e dias disponíveis quando da solicitação, 
por meio da Secretaria Municipal de Saúde.  
 
r) Os Diretores, Clínico e Técnico, deverão registrar suas atividades em Caderno 
próprio, constando dias e horários que os mesmos realizaram as intervenções, para 
efeito de aferição da Secretaria Municipal de Saúde, dos serviços realizados. 
 
2.8.2.2 – Do Contratante:  

a) Efetuar o pagamento após a efetivação dos serviços realizado, conforme previsto 

na cláusula décima, e nos valores e formas contratados. 

b) Fiscalizar permanentemente a qualidade, eficiência e eficácia dos serviços 

prestados, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

c) controlar a prestação dos serviços, limitando os quantitativos aos valores previstos 

neste Termo de Referência, e promovendo o revezamento por dia de atendimento, 

caso haja mais de um profissional disponível na Clinica.  

d) Atestar as notas fiscais/faturas a efetiva prestação dos serviços, objeto deste 

contrato. 

e) Aplicar a contratada as penalidades, quando for o caso. 

 
3. DO PAGAMENTO 
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3.1 – O valor global para a prestação dos serviços, objeto desta ATA é de R$ 
115.600,00 (cento e quinze mil e seiscentos reais), e o valor unitário encontra-
se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

PROCEDIMENTOS OFTAMOLÓGICOS/CONSULTAS/EXAMES/CIRURGIAS 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO MARCA UNID QUANT
IDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 CONSULTA MÉDICA OFTALMOLÓGICA 
ESPECIALIZA, SÃO REALIZADA POR MEIO DE 
BIOMICROSCOPIO, FUNDOSCOPIA, 
MAPEAMENTO DE RETINA, BIOMICROSCOPIA 
DE FUNDO E TESTE ORTÓPTICO. 

TER+SAÚDE CONSULTA 50 R$ 180,00 R$ 9.000,00 

02 ULTRASONOGRAFIA OCULAR TER+SAÚDE EXAME 20 R$ 280,00 R$ 5.600,00 

03 GONIOSCOPIA TER+SAÚDE EXAME 20 R$ 160,00 R$ 3.200,00 

04 TOPOGRAFIA DE CÓRNEA TER+SAÚDE EXAME 20 R$ 160,00 R$ 3.200,00 

05 CAMPO VISUAL TER+SAÚDE EXAME 20 R$ 160,00 R$ 3.200,00 

06 PAQUIMETRIA TER+SAÚDE EXAME 20 R$ 160,00 R$ 3.200,00 

07 OCT TER+SAÚDE EXAME 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

08 CAPSULOTOMIA COM YAG LASER  TER+SAÚDE EXAME 20 R$ 350,00 R$ 7.000,00 

09 IRIDOTOMIA COM YAG LASER TER+SAÚDE EXAME 20 R$ 350,00 R$ 7.000,00 

10 CURVA TENSIONAL DIÁRIA TER+SAÚDE EXAME 20 R$ 160,00 R$ 3.200,00 

SUB - TOTAL R$ R$50.600,00 

PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS OFTAMOLÓGICOS 

11 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO FACECTOMIA 
COM IMPLANTE DE LENTE INTRA OCULAR 

TER+SAÚDE CIRURGIA 30 R$ 1.850,00 R$ 55.500,00 

12 PROCEDIMENTO DE EXERESE DE PERIGO TER+SAÚDE CIRURGIA 10 R$ 950,00 R$ 9.500,00 

SUB - TOTAL R$ 65.000,00 

PREÇO GLOBAL R$  115.600,00 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo realização dos serviços, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente executadas. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa 
no momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para 
pagamento após o recebimento e o aceite completo dos serviços. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o 
número da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária 
correspondente a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento da 
execução dos serviços, desde que comprovada a responsabilidade da 
CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
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qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria ou 
Fundo Municipal, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida 
pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único 
do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO 
FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente 
em nome da Contratada. 
 
3.7 -  Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos 
que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada.  
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de 
seu efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
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I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto 
nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO PRESTADOR DE SERVIÇOS REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou 
não do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste 
registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte 
ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes da execução dos serviços e 
com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros 
em decorrência da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados a execução dos serviços, originalmente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o 
como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função da 
execução dos serviços realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, 
sem prévia autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro 
de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 016/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro 
de Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
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5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e 
comercial resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 
dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a execução dos 
serviços e entrega dentro do prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII 
do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 016/2021/PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 016/2021/PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o 
PRESTADOR DE SERVIÇOS REGISTRADO seja o único responsável pela a 
execução dos serviços A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os SERVIÇOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração 
poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem 
prejuízo para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
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d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser 
relevadas, em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado 
e comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 
(cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município 
de SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente 
de pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, 
segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a 
ordem de classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – A execução dos serviços constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria/Prefeita, doravante Sra. Eliane 
Maria da Silva Soares/Ryvalda Rodrigues Macêdo, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu 
nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução 
da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Prestador dos serviços e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
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anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega dos serviços e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao PRESTADOR DOS 
SERVIÇOS, bem como os referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos serviços realizados e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou 
Fundo Municipal de Saúde de Santa Cruz. 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as execuções dos serviços, bem como indicar 
as eventuais glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo 
circunstanciado necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da 
Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, 
conforme definido no instrumento da Ata de Registro de Preços. 
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções 
devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 
  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a 
possibilitar reforço de novos valores ou anulações parciais; 
  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando 
ao Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas dos serviços realizados, 
destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Prestador de Serviços ou seu 
Preposto, adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações 
bilaterais; 
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Prestador de Serviços vinculados 
à Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de 
identificação e bom comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, 
propondo, sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar a 
execução dos serviços;  
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos 
inerentes às suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas 
atividades;  
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8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo Prestador dos Serviços: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Prestador dos Serviços/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Prestador dos Serviços/Contratada. 
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência 
da ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu 
interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos 
procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável 
pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os 
prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade 
da prestação dos serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à 
autoridade competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração 
de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao 
Gestor da Ata/Contrato com a antecedência mínima necessária à realização da nova 
contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação dos serviços das respectivas garantias 
contratuais, quando for o caso, informar à Secretaria responsável pelos 
procedimentos licitatórios e contratações, o eventual descumprimento dos 
compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Prestador de Serviços de suas 
responsabilidades contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria/prefeita, doravante Sr. Eliane Maria da Silva 
Soares/Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
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a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou 
equivalente, bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-
los, e seus eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos serviços 
realizado e o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as 
informações que entender necessárias e adotando as devidas providências para as 
questões que venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da 
necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, 
qualitativa ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao 
observar que o saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender 
as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com 
antecedência mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da 
Ata/Contrato, ou assim que for detectada a necessidade, em decorrência da 
inadequação ou insuficiência do atual para atender as expectativas do órgão 
ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade 
demandante, e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da 
Contrato/Ata, da necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente 
prevista, apresentando para tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos 
procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos 
do Prestador de Serviços, referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios 
econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica do 
Prestador dos Serviços, executantes dos serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou 
instrumentos correlatos;  
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i) Notificar formalmente o Prestador de Serviços quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Prestador de Serviços não apresentar solução satisfatória dentro do 
prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da 
Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente 
os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, 
reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos 
procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Prestador de Serviços ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e 
promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da 
Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no 
parágrafo seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não 
puder ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar 
a pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
prestador de serviços obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 
e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
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12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 
Instrumento serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais 
disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 
10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada 
em extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua 
eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 
61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para 
dirimir as questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata 
de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M, para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 23 DE SETEMBRO 2021. 
 
 

______________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

___________________________________________________________ 
CENTRO DE ESPECIALISTAS EM DOENÇAS LTDA/ME (TER+SÁUDE) 

CNPJ: 19.323.416/0001-79 
DR. FRANCISCO EUDES MUNIZ DE ANDRADE 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 
___________________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N°074/2021-PMSC/FMAS 
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 074/ 2021/PMSC/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2021/PMSC/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.018/2021/PMSC/FMAS 
 
 
 

Aos 25 (Vinte e cinco) dias do mês de outubro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de 
um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o 
nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por 
intermédio do FMAS -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA 
CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na com sede à na com sede 
na Avenida Antonio Floresta nº s/n, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, inscrito no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, neste ato representado 
pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Ordenadora de Despesa a 
Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileiro(a), casada, inscrita no CPF sob o 
nº.400.201.003-10, residente e domiciliado na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 018/2021/PMSC/FMAS, para formação da Ata de Registro de 
Preços nº. 074/2021-PMSC/FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social, para atendimentos aos 
Programas; Serviços Convivência e Fortalecimento de Veículos - SCFV, Cras, 
Creas, Bolsa - Família, Multimistura, Pró - Infância, Projovem, Coordenadoria da 
Mulher, Conselho Tutelar, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES - EPP,CNPJ: 07.090.642/0001-78 
pessoa jurídica de direito privado, com sede/residente e domiciliada na rua José Gomes 
Ferreira, Nº 136, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 
inscrita no CGC(MF) sob o N.º 07.090.642/0001-78, nesta ato representada por a Sª. 
Lucicleide Guimarães Mendes, brasileira, casada, comerciante, portadora do CPF nº 
052.091.264-04, residente na cidade de Santa Cruz - PE, no uso das atribuições que lhe 
confere (contrato social) indicação do instrumento que confere os poderes para 
representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com 
os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente 
Ata será utilizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/FUNDO 
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MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 018/2021/PMSC/FMAS, com as empresas que 
tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela PREFEITA MUNICIPAL e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Sra. ELIANE MARIA DA SILVA 
SOARES e CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDOS SILVA, bem como pelo 
representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual aquisição de 
gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, destinado a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, para atendimentos aos Programas; 
Serviços Convivência e Fortalecimento de Veículos - SCFV, Cras, Creas, Bolsa - 
Família, Multimistura, Pró - Infância, Projovem, Coordenadoria da Mulher, 
Conselho Tutelar, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, conforme especificações/quantitativos do 
Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 074/2021/PMSC/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Fundo Municipal de Assistência Social, a partir 
da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Fundo Municipal de 
Assistência Social. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) 
previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
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2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ, e/ou Fundo Municipal de Assistência Social, de acordo com 
o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, 
onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para 
o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar 
do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
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3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 90.113,10 (Noventa 
mil, cento e treze reais e dez centavos), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificação  Und Quat P. Unitário P. Total 
01 Açúcar cristal embalagem c/ 30x1Kg MARCA: 

AGROVALE 
Kg 1.40

0 
4,00 5.600,00 

02 Água Mineral sem gás garrafa de 1,5litros, fardo com 06 
und: MARCA SANTA JOANA 

Fard
o  

150 12,50 1.875,00 

03 Água Mineral sem gás garrafa de 500ml, fardo com 
12(doze) unid: SANTA JOANA 

Fard
o  

200 12,00 2.400,00 

04 Água Mineral sem gás garrafão de 20 litros: MARCA 
ARARIPE 

Und  120 7,00 840,00 

05 Alho médio tipo 6, embalagem com 1kg: MARCA ORIG 
GARLIC 

Kg  50 23,50 1.175,00 

06 Arroz parbolizado tipo 1 embalagem c/30x1Kg: MARCA 
VILA NOVA 

Kg 1.00
0 

4,60 4.600,00 

07 Azeite, embalagem 500ml 12un/cx: MARCA ESPANOLA Und 30 23,00 690,00 
08 Azeitona, embalagem 100g: MARCA TAMBAÚ Und 50 2,80 140,00 
09 Biscoito água e sal, embalagem com 400g: MARCA 

VITARELA 
Pct  300 4,65 1.395,00 

10 Biscoito tipo cream craker embalagem c/400g: MARCA 
MAURICÉIA 

Und  1.30
0 

4,65 6.045,00 

11 Biscoito tipo Maria embalagem com 400g: MARCA 
MAURICÉIA 

Und  1.30
0 

4,30 5.590,00 

12 Café em pó embalagem quarta com 250g: MARCA 
MARATÁ 

Und 900 5,90 5.310,00 

13 Caldo de galinha, embalagem com 125g: MARCA TODO 
BOM 

Und  100 2,75 275,00 

14 Chocolate em pó, embalagem co 400g: MARCA 
MARATÁ 

Und  20 8,10 162,00 

15 Chocolates, tipo bombom garoto sortido, embalagem 
caixa com 350g: MARCA RACO 

Cxa  25 11,70 292,50 

16 Coloral, embalagem com 100g: MARCA MARATÁ Und  150 1,00 150,00 
17 Condimento p/ tempero cominho, pimenta do reino moída 

embalagem com 100g: MARCA MARATÁ 
Und  150 1,20 180,00 

18 Creme de leite UHT 200ml: MARCA MOCOCA Und 100 3,50 350,00 
19 Cremogema tradicional embalagem 200g: MARCA 

UNILEVI 
Und 50 3,00 150,00 

20 Ervilha, embalagem com 200g: MARCA SACHE FUGIN Und 50 2,60 130,00 
21 Farinha de trigo, embalagem com 500g: MARCA 

PRIMOR 
Und 50 4,50 225,00 

22 Farinha Láctea, lata com 400g: MARCA NESTLÊ Und  40 8,40 336,00 
23 Fécula de mandioca, embalagem com 1kg: MARCA 

LOPES 
kg 200 5,60 1.120,00 

24 Feijão de Corda embalagem com 1kg: MARCA SEU ZÉ kg 400 7,50 3.000,00 
25 Feijão tipo arranca embalagem com 1Kg: MARCA 

DOVALE 
Kg 100 8,60 860,00 

26 Fermento em pó, 12x100g: MARCA DONA BENTA  Pct 30 2,69 80,70 
27 Flocão embalagem com 500g: MARCA DONA CLARA Und  1.80

0 
2,20 3.960,00 

28 Ketshup, embalagem com 400g: MARCA TAMBAÚ Und 50 4,89 244,50 
29 Leite condensado, embalagem com 200g: MARCA 

BETANIA 
Und  50 5,10 255,00 

30 Leite em pó integral embalagem com 200g: MARCA 
VAQUEJADA 

Und  700 4,36 3.052,00 

31 Macarrão tipo espaguete embalagem c/500g: MARCA Und  800 2,80 2.240,00 
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BOM SABOR 
32 Maionese, embalagem com 12/500g: MARCA LIZA  Kg 40 5,00 200,00 
33 Margarina,vegetal com sal embalagem 12/500g: MARCA 

VITARELA 
Und  400 4,12 1.648,00 

34 Milho tipo canjica amarelo para muncunzar, embalagem 
500g: MARCA BLUE RIO 

Und 50 2,55 127,50 

35 Milho verde, embalagem com 200g MARCA SACHE 
FUGIN 

Und 70 3,57 249,90 

36 Molho de tomate embalagem com 340g: MARCA 
TAMBAÚ 

Und   100 2,55 255,00 

37 Óleo de soja embalagem lata com 900ml: MARCA 
GRANOL 

Und  200 8,90 1.780,00 

38 Pão para hambúrguer, embalagem com 300g: MARCA 
PANE BOM 

Pct 50 6,80 340,00 

39 Pão para Sanduíche, embalagem com 300g: MARCA 
PANE BOM 

Pct 50 5,99 299,50 

40 Proteínas de soja, embalagem com 400g: MARCA 
SUPRY SOYA 

Pct  50 4,55 227,50 

41 Rapadura de cana de açúcar, 800g: MARCA SERRA 
VERDE 

Und 50 9,50 475,00 

42 Sal refinado embalagem com 1Kg MARCA CAMPEÃO Kg 100 0,79 79,00 
43 Sardinha ao Óleo embalagem com 125g: MARCA 88 Und  500 4,60 2.300,00 
44 Sazon embalagem com 60g: MARCA BLUE RIO Und  80 4,20 336,00 
45 Sucos Ades, embalagem com 1 litro: MARCA MARATÁ Und  50 4,95 247,50 
46 Sucos refresco em pó, embalagem cxa, c/15x300g: 

MARCA MARATÁ 
Cxa 80 8,35 668,00 

47 Torradas integrais, embalagem com 160g: MARCA 
FORTALEZA 

Pct 50 2,99 149,50 

48 Torradas light, embalagem com 160g: MARCA 
FORTALEZA 

Pct 50 3,44 172,00 

49 Vinagre, embalagem com 250lm: MARCA FILGUEIRA Und 100 2,40 240,00 
Sub – Total R$ 62.517,10 

 
MATERIAIS DE LIMPEZAS E HIGIENIZAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUAT P. Unitário P. Total 
      

51 Água Sanitária, embalagem cxa com 12x1litros: 
MARCA DRAGÃO 

Cxa 300 22,00 6.600,00 

53 Amaciante, embalagem 2l/ 6un cx: MARCA URCA Und 50 7,30 365,00 
55 Cera Liquida, embalagem com 12x750ml: MARCA 

POLITRIZ 
Cxa  40 66,00 2.640,00 

58 Desinfetante tipo pinho ou similar, embalagem cxa com 
12x500und: MARCA URCA 

Cxa 150 45,70 6.855,00 

59 Detergente para louça, embalagem caixa com 
24x500und: MARCA TODO BOM 

Cxa  80 45,90 3.672,00 

65 Limpa alumínio, embalagem 500ml 24un cx: MARCA 
BLUE RIO 

Und 150 3,50 525,00 

71 Pano para chão, embalagem pct, com 03 unid: MARCA 
ALGO BOM 

Pct  80 18,00 1.440,00 

72 Papel alumínio, embalagem 25un/cx 7,5x45cm: 
MARCA WIDA 

Und 50 5,98 299,00 

73 Papel filme, embalagem 25un/cx 15x28cm: MARCA 
WIDA 

Cx 15 130,00 1.950,00 

82 Saco para lixo, embalagem plástico pacote com 12und, 
capacidade p/ 50litros: MARCA BLUE RIO 

Pct 1.000 3,25 3.250,00 

Sub Total  R$ 27.596,00 
Valor global R$ 90.113,10 
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3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Fundo Municipal de Assistência Social, após o 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada 
pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Assistência Social, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Fundo Municipal de Assistência Social, para fins de recebimento das 
faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
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3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
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5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 018/2021-PMSC/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 018/2021/PMSC/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 018/2021/PMSC/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
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b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
doravante Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos Silva, nos termos do art. 67 da 
lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu 
nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
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I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Fundo Municipal de Assistência Social. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
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c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria Municipal de Assistência Social, doravante Sra. Cícera 
Leoneide dos Santos Cândidos Silva; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
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d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
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m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 
 

SANTA CRUZ– PE, 25 de outubro 2021. 
 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDISO SILVA 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

____________________________________ 
LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES - EPP 

CNPJ: 07.090.642/0001-78 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N°075/2021-PMSC/FMAS 
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 075/ 2021/PMSC/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2021/PMSC/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.018/2021/PMSC/FMAS 
 
 
 
Aos 25 (Vinte e cinco) dias do mês de outubro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na 
Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do FMAS -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na com sede à na com sede na Avenida Antonio Floresta nº 
s/n, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, inscrito no CNPJ sob o 
nº 12.115.737/0001-39, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, Ordenadora de Despesa a Sra. Cícera Leoneide dos Santos 
Cândidos, brasileiro(a), casada, inscrita no CPF sob o nº.400.201.003-10, residente e 
domiciliado na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da 
classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 
018/2021/PMSC/FMAS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 075/2021-
PMSC/FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de 
preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal 
nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada 
pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 
10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE 
registrar os preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios e materiais de 
limpezas e higienização, destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social, para 
atendimentos aos Programas; Serviços Convivência e Fortalecimento de Veículos - 
SCFV, Cras, Creas, Bolsa - Família, Multimistura, Pró - Infância, Projovem, 
Coordenadoria da Mulher, Conselho Tutelar, com entrega parcelada, durante 12(doze) 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no Edital em 
epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) 
PAPELARIA DELGADO LTDA, CNPJ: 14.126.316/0001-39 neste ato representada Pelo Sr. 
José Alberto Delgado Lima, E-mail : papelariadelgado@hotmail.com, CEP: 56.200-000, 
residente e domiciliado na rua Laura coelho da silva, n° 186, centro, Ouricuri/PE, 
brasileiro,casado em comunhão de bens, empresário, portador (a) da Carteira de Identidade 
emitida por SSP-PE sob o nº 2814871 e inscrito(a) no CPF sob o nº  404.642.884-87, no uso 
das atribuições que lhe confere contrato social para representar a empresa na assinatura da 
Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como 
órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
018/2021/PMSC/FMAS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista 
no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 
constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada 
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pela PREFEITA MUNICIPAL e SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Sra. 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES e CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDOS 
SILVA, bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual aquisição de 
gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, destinado a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, para atendimentos aos Programas; Serviços 
Convivência e Fortalecimento de Veículos - SCFV, Cras, Creas, Bolsa - Família, 
Multimistura, Pró - Infância, Projovem, Coordenadoria da Mulher, Conselho Tutelar, 
com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA MESMA, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL 
COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
075/2021/PMSC/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da Prefeitura 
Municipal de Santa Cruz/Fundo Municipal de Assistência Social, a partir da solicitação 
oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura 
da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado 
pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Fundo Municipal de Assistência 
Social. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados 
pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 
seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, 
manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a 
data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o 
local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ, e/ou Fundo Municipal de Assistência Social, de acordo com o 
indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o 
Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no horário de 8h às 12h e 
das 14h às 17h, em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir do recebimento, pela 
contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil 
equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da 
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de 
garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar 
qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de 
sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de fornecimento 
e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 
Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do 
processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do 
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inadimplente. 
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2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as 
especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a 
se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 10.477,00 (Dez mil, 
quatrocentos e setenta e sete reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificação  Und Quat P. Unitário P. Total 
52 Álcool liquido 70% para Limpeza, embalagem com 

12x500g MARCA petribu 
Cxa 50 70,00 3.500,00 

56 Colher descartável, embalagem 50un/pct MARCA pra 
festa 

Pct 100 3,19 319,00 

60 Escova para vaso sanitário com suporte. Corpo em 
plástico, cerdas em nylon, escova utilizada na limpeza 

Und 40 7,90 316,00 
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de vaso sanitário. Dimensões 13x33x13 cm. Material 
do cabo: plástico polipropileno, incluso o suporte. 
MARCA igual 

62 Flanela, embalagem 12pct 39x59cm MARCA cristal Pct 12 30,00 360,00 
68 Pá para lixo em plástico pequena MARCA plasutil Und 50 5,50 275,00 
74 Papel Higiênico embalagem plástico, fardo de 

1X64und MARCA pimpo 
Fd 70 72,00 5.040,00 

77 Prato descartável, embalagem 10un MARCA trik trik Pct 100 2,75 275,00 
86 Vassoura tipo de Nylon ou similar, com cabo; MARCA 

igual 
Und 40 9,80 392,00 

VALOR GLOBAL 10.477,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação 
da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Fundo Municipal de Assistência Social, após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 
1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja 
em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal de 
Santa Cruz/Fundo Municipal de Assistência Social, para fins de recebimento das faturas 
mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da 
Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 
8.212/1991. 
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3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a 
partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos 
sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua 
condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
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5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 018/2021-PMSC/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 018/2021/PMSC/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
018/2021/PMSC/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
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a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros 
devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os 
encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
doravante Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos Silva, nos termos do art. 67 da lei 
n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
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I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que relacionem 
as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a 
pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura Municipal de Santa 
Cruz/Fundo Municipal de Assistência Social. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de 
Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
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e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria Municipal de Assistência Social, doravante Sra. Cícera 
Leoneide dos Santos Cândidos Silva; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a 
tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
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e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto 
ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for 
detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual 
para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar 
com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos 
da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 
problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das 
prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou 
abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
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9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 
7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas 
legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente 
de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 25 de outubro 2021. 
 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
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____________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDISO SILVA 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 

__________________________________________________ 
PAPELARIA DELGADO LTDA, CNPJ: 14.126.316/0001-39 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N°076/2021-PMSC/FMAS 
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 076/ 2021/PMSC/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2021/PMSC/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.018/2021/PMSC/FMAS 
 
 
 
Aos 25 (Vinte e cinco) dias do mês de outubro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na 
Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do FMAS -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na com sede à na com sede na Avenida Antonio Floresta nº 
s/n, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, inscrito no CNPJ sob o 
nº 12.115.737/0001-39, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, Ordenadora de Despesa a Sra. Cícera Leoneide dos Santos 
Cândidos, brasileiro(a), casada, inscrita no CPF sob o nº.400.201.003-10, residente e 
domiciliado na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da 
classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 
018/2021/PMSC/FMAS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 076/2021-
PMSC/FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de 
preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal 
nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada 
pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 
10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE 
registrar os preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios e materiais de 
limpezas e higienização, destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social, para 
atendimentos aos Programas; Serviços Convivência e Fortalecimento de Veículos - 
SCFV, Cras, Creas, Bolsa - Família, Multimistura, Pró - Infância, Projovem, 
Coordenadoria da Mulher, Conselho Tutelar, com entrega parcelada, durante 12(doze) 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no Edital em 
epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL CNPJ: 40.876.269/0001-
50,pessoa jurídica de direito privado, com sede/residente e domiciliada na rua Sargento 
Silvino Macêdo, Nº 03, bairro São José, na cidade de Garanhuns, Estado de Pernambuco, 
inscrita no CGC(MF) sob o N.º 40.876.269/0001-50, nesta ato representada pela a Sª.Raíssa 
Rabêlo Ferreira, brasileira, solteira, empresária , portadora do CPF nº 136.619.254-07, 
portadora do RG sob o n°4.007.225-8 SSP/AL, residente e domiciliada na Avenida Dr. José 
Sampaio Luz, n° 267, Apt°0104, Ponta verde, CEP: 57.035-260, na cidade de Maceió, 
estado de Alagoas, no uso das atribuições que lhe confere (contrato social) indicação do 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha 
em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA CRUZ/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
018/2021/PMSC/FMAS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista 
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no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 
constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada 
pela PREFEITA MUNICIPAL e SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Sra. 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES e CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDOS 
SILVA, bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual aquisição de 
gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, destinado a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, para atendimentos aos Programas; Serviços 
Convivência e Fortalecimento de Veículos - SCFV, Cras, Creas, Bolsa - Família, 
Multimistura, Pró - Infância, Projovem, Coordenadoria da Mulher, Conselho Tutelar, 
com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA MESMA, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL 
COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
076/2021/PMSC/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da Prefeitura 
Municipal de Santa Cruz/Fundo Municipal de Assistência Social, a partir da solicitação 
oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura 
da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado 
pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Fundo Municipal de Assistência 
Social. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados 
pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 
seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, 
manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a 
data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o 
local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ, e/ou Fundo Municipal de Assistência Social, de acordo com o 
indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o 
Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no horário de 8h às 12h e 
das 14h às 17h, em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir do recebimento, pela 
contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil 
equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da 
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de 
garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar 
qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de 
sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de fornecimento 
e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 
Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do 
processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do 
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inadimplente. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as 
especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a 
se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 28.623,10 (vinte e oito 
mil,seiscentos e vinte e três reais e dez centavos), e o valor unitário encontra-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificação  Und Quat P. Unitário P. Total 
50 ÁCIDO MURIATICO, EMBALAGEM 01 LITROS MARCA : 

ORIENTAL  
UND 50 9,55 477,50 

54 AROMATIZADOR DE AMBIENTE, EMBALAGEM CAIXA COM 
12X400ML MARCA:GLADE  

CX 20 135,90 2.718,00 

57 COPO DESCARTÁVEL, EMBALAGEM CAIXA COM 
100X250ML MARCA : CRISTALCOPO 

PCT 1.300 4,70 6.110,00 

61 ESPONJA DE LÁ AÇO DUPLA FACE, EMBALAGEM 
PLÁSTICO COM 10X14X08UND MARCA: ASSOLAN 

FD 25 4,50 112,50 

63 FÓSFORO, EMBALAGEM 10 PCT 85G  MARCA: PARANÁ  CX 20 3,80 76,00 
64 GUARDANAPO, EMBALAGEM 100UN 14X14CM MARCA: UND 200 1,55 310,00 
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BRASILEIRO 
66 LIMPADOR DE USO GERAL, MULTI-USO, EMBALAGEM 

20X500ML MARCA: UAU  
CX 20 90,00 1.800,00 

67 LIMPADOR PARA CERÂMICA, EMBALAGEM 12X500ML 
MARCA:AZULIN 

CX 30 73,80 2.214,00 

69 PALITO DE DENTE, EMBALAGEM COM 25/CX/UND MARCA: 
THEOTO 

CX 20 4,15 83,00 

70 PANO DE PRATO EMBALAGEM PCT, COM 12UND MARCA: 
MC 

PCT 20 49,65 993,00 

75 PAPEL TOALHA, EMBALAGEM 12X2 PCT 19X22CM MARCA: 
DUBELLE 

PCT 150 5,30 795,00 

76 PEDRA SANITÁRIA, APLICAÇÃO: DESODORIZANTE DE 
VASO SANITÁRIO, APRESENTAÇÃO: PASTINHA, PESO 
LÍQUIDO 40G, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO, CONFORMIDADE: PRODUTO 
EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
MARCA : GLADE 

UND 500 1,87 935,00 

78 RODO DE BORRACHA C/CABO, PCT COM 12 UND  
MARCA:CRISTAL  

PCT 10 73,71 737,10 

79 SABÃO EM BARRA, EMBALAGEM CAIXA COM 1X10UND DE 
500GK MARCA: ESPUMIL 

CX 25 86,40 2.160,00 

80 SABÃO EM PÓ, EMBALAGEM CAIXA COM 1X20UND DE 
01KG MARCA: JARAGUA 

CX 60 76,50 4.590,00 

81 SABONETE EM BARRA, EMBALAGEM 90G 12UN PC 
MARCA: PALMOLIVE  

PCT 30 19,55 586,50 

83 SACO PARA LIXO, EMBALAGEM PLÁSTICO, PACOTE COM 
12UND, CAPACIDADE P/15LITROS MARCA : DOKAPLAST 

PCT 1.000 3,10 3.100,00 

84 SHAMPOO, EMBALAGEM 500ML 12UN CX MARCA: 
PALMOLIVE 

UND 25 7,20 180,00 

85 SODA CÁUSTICA, EMBALAGEM 24X500G MARCA: 
ORIENTAL 

UND 25 9,90 247,50 

87 VELA, EMBALAGEM 8UN CX 19G MARCA: JARAGUA CX 20 5,90 118,00 

88 SABONETE LIQUIDO, COM FRAGRÂNCIA SUAVE E 
HIDRATANTE, EMBALAGEM DE 200ML. 
MARCA:BELLOBELLA 

UND 40 7,00 280,00 

 VALOR GLOBAL R$ 28.623,10 

 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação 
da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/Fundo Municipal de Assistência Social, após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 
1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
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3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja 
em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal de 
Santa Cruz/Fundo Municipal de Assistência Social, para fins de recebimento das faturas 
mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da 
Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 
8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
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4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a 
partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos 
sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua 
condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 018/2021-PMSC/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 018/2021/PMSC/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
018/2021/PMSC/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
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o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros 
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devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os 
encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
doravante Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos Silva, nos termos do art. 67 da lei 
n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que relacionem 
as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a 
pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura Municipal de Santa 
Cruz/Fundo Municipal de Assistência Social. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de 
Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
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XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria Municipal de Assistência Social, doravante Sra. Cícera 
Leoneide dos Santos Cândidos Silva; 
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9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a 
tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto 
ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for 
detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual 
para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar 
com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos 
da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 
problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
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preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das 
prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou 
abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 
7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas 
legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente 
de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 25 de outubro 2021. 
 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDISO SILVA 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

 
_______________________________________________ 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL 
CNPJ: 40.876.269/0001-50 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N°077/2021-PMSC 

 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 077/2021/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2021/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.020/2021/PMSC 
 
 
 
 
Aos 29 (Vinte e nove) dias do mês de novembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), 
de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no 
CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA 
Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF 
sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 020/2021/PMSC, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 077/2021-PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de aquisição de camisas para fardamento escolar, destinado aos 
alunos da rede municipal do ensino fundamental e infantil do Municipio de Santa 
Cruz, com entrega imediata, durante 12 meses, no ano letivo de 2021, conforme 
solicitação expressa da mesma, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e 
ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte 
desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) JOSÉ DEIVID SILVA B. LEMOS 
CONFECCOES EIRELI, CNPJ:29.591.753/0001-09 Pessoa jurídica de direito privado 
com sede/residente e Domiciliada na rua 124 01 Lot. Arthur Xavier n° 07, Siriji- São 
Vicente ferrer/PE, CEP: 55.860-000, neste ato representada pelo sócio administrador Sr. 
José Deivid Silva Bandeira Lemos, brasileiro, casado, empresário, portador no CPF sob 
o n° 053.694.674-47, carteira de identidade n° 02178702 CRP/PE, residente e 
domiciliado na rua Severo Balbino Bezerra, n° 51, Bairro: Dona dom, Santa Cruz do 
Capibaribe/PE, no uso das atribuições que lhe confere (contrato social) indicação do 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços, classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº 020/2021/PMSC, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela PREFEITA MUNICIPAL, Sra. 
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ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, bem como pelo representante da empresa com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual fornecimento 
de aquisição de camisas para fardamento escolar, destinado aos alunos da rede 
municipal do ensino fundamental e infantil do Municipio de Santa Cruz, com entrega 
imediata, durante 12 meses, no ano letivo de 2021, conforme solicitação expressa da 
mesma, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 077/2021/PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
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2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 20 (vinte) dias úteis contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar 
do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo imediata, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
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2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 30.986,00 (Trinta 
mil, novecentos e oitenta e seis reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

01 Aquisição de camisas tipo malha PV, para 
fardamento escolar da rede municipal do 

Própria  UND 1.030 15,59 16.057,00 
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ensino fundamental, composta de: 

-67% de poliéster; 33% de viscose; 

-cor cinza, com detalhe na gola verde e lateral 
direita com faixa verde e azul; 

-gola redonda punho na cor verde; 

-com manga redonda com detalhe na cor verde; 

-sem bolso;  faixa na cor verde e azul na lateral 
direita; pintada com logomarca padrão do 
município; TAMANHOS: P,M,G,GG 

02 Aquisição de camisas tipo malha PV, para 
fardamento escolar da rede municipal do 
ensino infantil, composta de: 

-67% de poliéster; 33% de viscose; 

--cor cinza, com detalhe na gola verde e lateral 
direita com faixa verde e azul; 

-gola redonda punho na cor verde; 

-com manga redonda com detalhe na cor verde; 

-sem bolso; faixa na cor verde e azul na lateral 
direita; pintada com logomarca padrão do 
município; TAMNHOS INFANTIL: Nº 08,10,12,14 

Própria  UND 970 15,39 14.928,30 

Total global R$ 30.986,00 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Cruz, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 020/2021-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 020/2021/PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 020/2021/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
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7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE, reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria/Prefeita, doravante Sra. Eliane 
Maria da Silva Soares, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados 
“Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento dos 
produtos; 
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
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8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria/prefeita, doravante Sra. Eliane Maria da Silva Soares; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 
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f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
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11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 29 de novembro 2021. 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_____________________________________________ 
JOSÉ DEIVID SILVA B. LEMOS CONFECCOES EIRELI  

CNPJ:29.591.753/0001-09 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°078/2021/PMSC/FMS 
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 078/2021/PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2021/PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.022/2021/PMSC/FMS 
 

 
 
Aos 15 (quinze) dias do mês de dezembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de 
um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no 
CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
PREFEITA Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, 
inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 
SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade 
de Santa Cruz/PE, por intermédio do FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste 
ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Roddrigues 
Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade 
sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e domiciliada 
na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 
022/2021/PMSC/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 078/2021-
PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, 
pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 
de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as 
condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para 
eventual Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
médico nas especialidades: UROLOGIA, com avaliação de retorno, para 
realização de consultas, exames, e procedimento, de modo a atender as 
necessidades do Hospital Municipal de Santa Cruz e FMS - Fundo Municipal de 
Saúde, com pagamento com base no valor de cada serviços efetivamente 
executado, pelo período de 12 (doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo 
a(s) empresa(s),CENTRO MÉDICO ESPECIALIZADO DR. WALTER HOGENYS 
FURTADO LTDA, CNPJ:n° 30.607.788/0001-60 pessoa jurídica de  direito privado, 
com sede a Rua Adolfo Soares, n°107, centro Ouricuri/PE, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 30.607.788/0001-60, neste ato representado pelo sócio Proprietário o SR. 
Walter Hogenys Bezerra de Alencar Furtado, brasileiro, casado, médico urologista 
CRM n°019039/PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 046.275.344-18, e da cédula de 
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identidade n° 10.145.015 SDS/PE, residente e domiciliado na cidade de Ouricuri/PE, 
no uso das atribuições que lhe confere (contrato social) indicação do instrumento 
que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos. objeto e preços conforme 
planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 
(doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 022/2021/PMSC/FMS, com as 
empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-
se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo 
SECRETÁRIA, Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como pelo representante da 
empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para 
que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora 
constituirão parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para à 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços médico nas 
especialidades: UROLOGIA, com avaliação de retorno, para realização de 
consultas, exames, e procedimento, de modo a atender as necessidades do 
Hospital Municipal de Santa Cruz e FMS - Fundo Municipal de Saúde, com 
pagamento com base no valor de cada serviços efetivamente executado, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO, com execução parcelada, durante 12(doze) meses, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 078/2021/PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os serviços objeto desta Ata deverão ser executados e entregues, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipal de Saúde, a partir da solicitação oficial da mesma, a 
partir do recebimento da ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e/ou assinatura 
da ATA/Contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal Saúde de Santa 
Cruz. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente 
designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS devidamente assinada e carimbada por 
servidor (a) previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO 
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MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará entregas sem o devido documento 
validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem 
de Prestação dos Serviços emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, 
nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na realização e entrega dos serviços cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no 
caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 
do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela 
Secretaria ou Fundo Municipal de Saúde de SANTA CRUZ, de acordo com o 
indicado pelo setor solicitante na autorização de prestação de serviços e sem 
nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e 
quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -Os serviços objeto deverá ser realizados e entregue em conformidade com as 
especificações estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência 
do Edital, no horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 05 (CINCO) dias úteis 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem de prestação dos 
serviços ou instrumento hábil equivalente, contados a partir do recebimento, pela 
contratada, da ordem ou solicitação da prestação dos serviços ou instrumento hábil 
equivalente; 
 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada/mensal, após a emissão da Ordem 
de prestação dos serviços e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
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acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, 
implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação 
ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas 
na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em 
desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o 
recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por 
pessoa credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas 
fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de 
desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os serviços, e se a qualquer tempo durante o momento de 
recuperação normal, vier a se constatar discrepância intercorrências com os serviços 
executado, proceder-se-á à imediata retorno do paciente para avaliação do mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com 
as especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-
los no prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão 
gerenciador/participante, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da 
entrega. 
 
2.7.5 - A empresa prestadora dos serviços fará constar da nota fiscal os valores 
unitários e respectivos valores totais em conformidade com o constante da 
correspondente nota de empenho, atentando-se para as inexatidões que poderão 
decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 - A empresa prestadora dos serviços deverá realizar entrega do objeto 
contratado de acordo com as especificações e obedecendo rigorosamente as 
condições descritas neste instrumento. 
 
2.8.1 - DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
a) Os serviços de consultas médica/exames e procedimentos, será realizado no 
Município de Santa Cruz, pela a CONTARTADA. 
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b) O agendamento dos procedimentos será efetuado pelo Setor de Agendamento da 
Secretaria de Saúde do Município de Santa Cruz. 
 

c) A contratada deverá emitir relatório mensal com o nome e numero de pacientes 
atendidos, acompanhando o documento fiscal competente. 
 

d) As consultas, exames e os procedimentos, deverão ser realizadas conforme 
Cronograma da Secretaria de Saúde. 
 

e) - Os pacientes encaminhados para realização de consultas e exames, 
procedimentos em casos de urgência/emergência deverão ser atendidos 
imediatamente para as devidas intervenções; 
 

f) Especificações: O quantitativo de profissionais a serem disponibilizados pela 
contratada deverá ser em número compatível, de forma que os serviços sejam 
realizados de forma ágil, evitando o acúmulo de demanda. 
 

g) Não serão aceitas pela contratante, sublocações, subempreitada ou terceirização 
dos serviços pela empresa Contratada. Os exames e procedimentos serão realizados 
em pacientes encaminhados mediante requisição da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Santa Cruz.; 
 

h) A contratada deverá responsabilizar-se pelo seu pessoal, material, equipamentos e 
outros itens necessários ao cumprimento dos contratos e perfeita execução dos 
serviços. 
 

i) Para a prestação dos serviços objeto deste edital o licitante deverá dispor de local, 
equipamento médico registrado na Vigilância Sanitária local, com ambiente adequado 
para atendimento da necessidade, contando com todo aparato médico e técnico para 
suprir a necessidade da demanda, seja em consultório, clínica ou similar, em sede 
própria ou locada para atender os pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Santa Cruz. 
 

j) Os serviços serão realizados no hospital/clinica/laboratório no município de Santa 
Cruz, pela a empresa contratada, conforme detalhado no termo de referencia; 
 

k) O horário de funcionamento e atendimento da clínica médica para prestação dos 
serviços deverão ser de: segunda-feira a sexta-feira 8h00min. às 12h00min. e 
13h30min. às 17h30min, e/ou de acordo com a necessidade da Administração 
Pública, podendo eventualmente sofrer alterações, considerando a demanda ou 
possíveis intercorrências. 
 

2.8.2 - DAS OBRIGAÇÕES 
 

2.8.2.1 – Do Contratado/LICITANTE: 
 

a) Prestar atendimento aos usuários que forem encaminhados pela a Secretaria 
Municipal de Saúde, para realizar consultas/exames e procedimentos, 
responsabilizando-se integralmente pela assistência dos mesmos; 
 

b) Atender os usuários de acordo com Protocolo de Acolhimento e Classificação de 
Risco definido pela Secretaria Municipal de Saúde e realizado por Enfermeiro 
capacitado, bem como seguir o Procedimento Operacional Padrão – SMS; 
 

c) Realizar consultas, exames clínicos, procedimento, solicitar exames subsidiários, 
analisar e interpretar seus resultados, elaborar diagnóstico, plano terapêutico e 
conduta adequada à condição clínica verificada e emitir atestado médico quando 
houver necessidade, conforme protocolos clínicos vigentes;  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

 

d) Para a prescrição de medicamentos, seguir a padronização da Relação Municipal 
de Medicamentos (REMUME);  
 

e) Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis 
na Unidade de Pronto Atendimento/Clínica, para suporte básico e avançado de vida; 
 

f) Realizar encaminhamentos para serviços de maior complexidade, solicitar apoio ao 
SAMU 192 e fazer contato com hospitais para transferência de pacientes quando 
necessário, garantindo a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a 
sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e transporte 
de pacientes críticos; 
 

g) Garantir continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em 
tratamento nas dependências da entidade até que outro profissional médico assuma 
o caso;  
 

h) Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência médica prestada e 
realizar registros adequados sobre os pacientes no prontuário eletrônico, fichas de 
transferência, encaminhamentos para serviço de verificação de óbitos, IML, 
notificações compulsórias, cadastrar e evoluir pacientes em sistema de transferência 
(SUS FACIL) e outras atividades determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde;  
 

i) Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho;  
 

j) Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência;  
 

k) Observando os critérios de classificação de risco dos pacientes atendidos pelo 
contratado, ao final de cada período mensal, será feita uma avaliação pela Diretoria 
de Regulação e Diretoria de Auditoria, da produção e do desempenho dos serviços 
em suas atividades. Constatada a ineficiência, morosidade ou nível de desempenho 
incompatível com o apresentado pelos os resultados pretendidos, a contratada será 
notificado e caso o fato se repita em qualquer mês subsequente o contrato será 
rescindido baseando no princípio do interesse público e da garantia de eficácia do 
serviço prestado; 
 

l) O médico deverá garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre sua 
assistência; 
 

m) O médico deverá manter o atendimento continuamente respeitando-se o período 
de descanso de 15 minutos para plantões até 6 horas e 01 hora para plantões até 12 
horas; 
 

n) Os horários das refeições deverão ser intercalados entre os plantonistas para que 
não haja descontinuidade dos atendimentos. 
 

o) O contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

p) Colocar a disposição dos pacientes, ambulância prestando assistência à pacientes 
em remoções a outras unidades de saúde; 
 

q) A Clínica Médica a ser contratada deverá informar sua disponibilidade de 
quantidade de consultas/exames/procedimentos e dias disponíveis quando da 
solicitação, por meio da Secretaria Municipal de Saúde.  
 

r) Os Diretores, Clínico e Técnico, deverão registrar suas atividades em Caderno 
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próprio, constando dias e horários que os mesmos realizaram as intervenções, para 
efeito de aferição da Secretaria Municipal de Saúde, dos serviços realizados. 
 

2.8.2.2 – Do Contratante/PREFEITURA:  

a) Efetuar o pagamento após a efetivação dos serviços realizado, conforme previsto 

na cláusula décima, e nos valores e formas contratados. 

b) Fiscalizar permanentemente a qualidade, eficiência e eficácia dos serviços 

prestados, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

c) controlar a prestação dos serviços, limitando os quantitativos aos valores previstos 

neste Termo de Referência, e promovendo o revezamento por dia de atendimento, 

caso haja mais de um profissional disponível na Clinica.  

d) Atestar as notas fiscais/faturas a efetiva prestação dos serviços, objeto deste 

contrato. 

e) Aplicar a contratada as penalidades, quando for o caso. 

 
3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para a prestação dos serviços, objeto desta ATA é de R$ 
43.500,00 (quarenta e três mil e quinhentos reais), e o valor unitário encontra-
se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificação Und Quant. 
Estimada 

mês 

Quant. 
Estimada 

anual 

P. Unit 
Máximo 

Aceitável 

P. total 
mensal  

P. total 
Anual 

01 Contratação de serviços 
médico para atendimento 
médico de consulta na 
especialidade em 
UROLOGIA. 

Consulta 
Urológica  

25 300 145,00 3.625,00 43.500,00 

 Valor global R$ 43.500,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo realização dos serviços, mediante 
apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria 
Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente 
executadas. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos serviços. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento da execução dos 
serviços, desde que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor 
correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 
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3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria ou Fundo 
Municipal, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
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I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO PRESTADOR DE SERVIÇOS REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes da execução dos serviços e com 
todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 
decorrência da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados a execução dos serviços, originalmente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função da execução 
dos serviços realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 022/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a execução dos 
serviços e entrega dentro do prazo estabelecido. 
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6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 022/2021/PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 022/2021/PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o PRESTADOR DE SERVIÇOS 
REGISTRADO seja o único responsável pela a execução dos serviços A(s) 
SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
SERVIÇOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
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g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem a executar o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – A execução dos serviços constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho 
Oliveira-Secretário Adjunto, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados 
“Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Prestador dos serviços e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega dos serviços e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao PRESTADOR DOS 
SERVIÇOS, bem como os referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos serviços realizados e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo 
Municipal de Saúde de Santa Cruz. 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as execuções dos serviços, bem como indicar as 
eventuais glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo 
circunstanciado necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da 
Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, 
conforme definido no instrumento da Ata de Registro de Preços. 
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VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 
  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais; 
  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas dos serviços realizados, 
destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Prestador de Serviços ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Prestador de Serviços vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar a execução dos 
serviços;  
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Prestador dos Serviços: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Prestador dos Serviços/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Prestador dos Serviços/Contratada. 
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços e eventuais ocorrências 
porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da 
estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das Atas/Contratos 
para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no Subitem 9.2 
da Ata. 
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8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade da 
prestação dos serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à 
autoridade competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de 
novo Projeto Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da 
Ata/Contrato com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação dos serviços das respectivas garantias 
contratuais, quando for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos 
licitatórios e contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, 
que poderá ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Prestador de Serviços de suas 
responsabilidades contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria/prefeita, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos serviços realizado e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 
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f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Prestador de Serviços, referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-
financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica do Prestador 
dos Serviços, executantes dos serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento 
com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Prestador de Serviços quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Prestador de Serviços não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, 
ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da 
Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Prestador de Serviços ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
prestador de serviços obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
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11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 15 de dezembro 2021. 
 

___________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

__________________________________________________________________ 
CENTRO MÉDICO ESPECIALIZADO DR. WALTER HOGENYS FURTADO LTDA, 

CNPJ: n° 30.607.788/0001-60 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N°079/2021-PMSC/FMS 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 079/2021/PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2021/PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.022/2021/PMSC/FMS 
 
 
 
 
Aos 15 (quinze) dias do mês de dezembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o 
nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por 
intermédio do FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ/PE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, 
localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Roddrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 022/2021/PMSC/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 079/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de 
julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para eventual Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços médico nas especialidades: PSIQUIATRIA MASTOLOGIA, 
DERMATOLOGIA, CARDIOLOGIA, GINECOLOGIA, e exames e procedimento de: 
COLETA DE BIOSPSIA, DEMATOLÓGICA, TESTE ERGOMETRICO, 
ECOCARDIOGRAMA, HOLTER, M.A.P.A, RISCO CIRURGICOS, COLPOSCOPIA, 
com avaliação de retorno, para realização de consultas, exames, e procedimento, 
de modo a atender as necessidades do Hospital Municipal de Santa Cruz e FMS - 
Fundo Municipal de Saúde, com pagamento com base no valor de cada serviços 
efetivamente executado, pelo período de 12 (doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de 
preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro 
de Preços, tendo a(s) empresa(s) PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EIRELI, CNPJ: 11.505.498/0001-60, pessoa jurídica de direito 
privado com sede/residente e domiciliado na rua das Lagoas 19b, nova Parnamirin/RN, 
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CEP: 060.467.931-32, neste ato representada pelo sócio administrador Sr. Alberto 
Ferreira da Rocha, brasileiro, solteiro, empresário, técnico em segurança do trabalho, 
portador (a) da Carteira de Identidade sob o nº 2292724 e inscrito(a) no CPF sob o nº 
060.467.934-32, residente e domiciliado na Rua Ibiapina, n° 2339, Conjunto Panatis II, 
Potengi, Natal/RN, CEP: 59.180-350, no uso das atribuições que lhe confere (contrato 
social) instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da 
Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços 
conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 
12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista 
no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 022/2021/PMSC/FMS, com as empresas que 
tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. 
Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para à Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços médico nas especialidades: 
PSIQUIATRIA MASTOLOGIA, DERMATOLOGIA, CARDIOLOGIA, GINECOLOGIA, e 
exames e procedimento de: COLETA DE BIOSPSIA, DEMATOLÓGICA, TESTE 
ERGOMETRICO, ECOCARDIOGRAMA, HOLTER, M.A.P.A, RISCO CIRURGICOS, 
COLPOSCOPIA, com avaliação de retorno, para realização de consultas, exames, e 
procedimento, de modo a atender as necessidades do Hospital Municipal de Santa 
Cruz e FMS - Fundo Municipal de Saúde, com pagamento com base no valor de 
cada serviços efetivamente executado, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, com execução parcelada, 
durante 12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL 
COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
079/2021/PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os serviços objeto desta Ata deverão ser executados e entregues, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipal de Saúde, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir 
do recebimento da ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e/ou assinatura da 
ATA/Contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal Saúde de Santa 
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Cruz. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente 
designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS devidamente assinada e carimbada por 
servidor (a) previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Prestação dos Serviços emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na realização e entrega dos serviços cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
ou Fundo Municipal de Saúde de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor 
solicitante na autorização de prestação de serviços e sem nenhum ônus, onde o Fiscal 
do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -Os serviços objeto deverá ser realizados e entregue em conformidade com as 
especificações estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do 
Edital, no horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 05 (CINCO) dias úteis 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem de prestação dos serviços 
ou instrumento hábil equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da 
ordem ou solicitação da prestação dos serviços ou instrumento hábil equivalente; 
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2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada/mensal, após a emissão da Ordem de 
prestação dos serviços e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os serviços, e se a qualquer tempo durante o momento de 
recuperação normal, vier a se constatar discrepância intercorrências com os serviços 
executado, proceder-se-á à imediata retorno do paciente para avaliação do mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A empresa prestadora dos serviços fará constar da nota fiscal os valores unitários 
e respectivos valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota 
de empenho, atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais 
arredondamentos. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 - A empresa prestadora dos serviços deverá realizar entrega do objeto 
contratado de acordo com as especificações e obedecendo rigorosamente as 
condições descritas neste instrumento. 
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2.8.1 - DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
a) Os serviços de consultas médica/exames e procedimentos, será realizado pela a 
CONTARTADA, no Município de Santa Cruz. 
 
b) O agendamento dos procedimentos será efetuado pelo Setor de Agendamento da 
Secretaria de Saúde do Município de Santa Cruz. 
 
c) A contratada deverá emitir relatório mensal com o nome e numero de pacientes 
atendidos, acompanhando o documento fiscal competente. 
 
d) As consultas, exames e os procedimentos, deverão ser realizadas conforme 
Cronograma da Secretaria de Saúde. 
 
e) - Os pacientes encaminhados para realização de consultas e exames, procedimentos 
em casos de urgência/emergência deverão ser atendidos imediatamente para as devidas 
intervenções; 
 
f) Especificações: O quantitativo de profissionais a serem disponibilizados pela 
contratada deverá ser em número compatível, de forma que os serviços sejam realizados 
de forma ágil, evitando o acúmulo de demanda. 
 
g) Não serão aceitas pela contratante, sublocações, subempreitada ou terceirização dos 
serviços pela empresa Contratada.  
 
h) A contratada deverá responsabilizar-se pelo seu pessoal, material, equipamentos e 
outros itens necessários ao cumprimento dos contratos e perfeita execução dos serviços. 
 
i) Para a prestação dos serviços objeto deste edital o licitante deverá dispor de local, 
equipamento médico registrado na Vigilância Sanitária local, com ambiente adequado 
para atendimento da necessidade, contando com todo aparato médico e técnico para 
suprir a necessidade da demanda, seja em consultório, clínica ou similar, em sede 
própria ou locada para atender os pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Santa Cruz. 
 
j) Os serviços serão realizados no hospital/clinica/laboratório no Município de Santa Cruz 
pela a empresa contratada, conforme detalhado no termo de referencia; 
 
k) O horário de funcionamento e atendimento da clínica médica para prestação dos 
serviços deverão ser de: segunda-feira a sexta-feira 8h00min. às 12h00min. e 
13h30min. às 17h30min, e/ou de acordo com a necessidade da Administração Pública, 
podendo eventualmente sofrer alterações, considerando a demanda ou possíveis 
intercorrências. 
 
2.8.2 - DAS OBRIGAÇÕES 
 
2.8.2.1 – Do Contratado/LICITANTE: 
 
a) Prestar atendimento aos usuários que forem encaminhados pela a Secretaria 
Municipal de Saúde, para realizar consultas/exames e procedimentos, responsabilizando-
se integralmente pela assistência dos mesmos; 
 
b) Atender os usuários de acordo com Protocolo de Acolhimento e Classificação de Risco 
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definido pela Secretaria Municipal de Saúde e realizado por Enfermeiro capacitado, bem 
como seguir o Procedimento Operacional Padrão – SMS; 
 
c) Realizar consultas, exames clínicos, procedimento, solicitar exames subsidiários, 
analisar e interpretar seus resultados, elaborar diagnóstico, plano terapêutico e conduta 
adequada à condição clínica verificada e emitir atestado médico quando houver 
necessidade, conforme protocolos clínicos vigentes;  
 
d) Para a prescrição de medicamentos, seguir a padronização da Relação Municipal de 
Medicamentos (REMUME);  
 
e) Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis na 
Unidade de Pronto Atendimento/Clínica, para suporte básico e avançado de vida; 
 
f) Realizar encaminhamentos para serviços de maior complexidade, solicitar apoio ao 
SAMU 192 e fazer contato com hospitais para transferência de pacientes quando 
necessário, garantindo a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua 
recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de 
pacientes críticos; 
 
g) Garantir continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em 
tratamento nas dependências da entidade até que outro profissional médico assuma o 
caso;  
 
h) Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência médica prestada e 
realizar registros adequados sobre os pacientes no prontuário eletrônico, fichas de 
transferência, encaminhamentos para serviço de verificação de óbitos, IML, notificações 
compulsórias, cadastrar e evoluir pacientes em sistema de transferência (SUS FACIL) e 
outras atividades determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde;  
 
i) Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho;  
 
j) Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência;  
 
k) Observando os critérios de classificação de risco dos pacientes atendidos pelo 
contratado, ao final de cada período mensal, será feita uma avaliação pela Diretoria de 
Regulação e Diretoria de Auditoria, da produção e do desempenho dos serviços em suas 
atividades. Constatada a ineficiência, morosidade ou nível de desempenho incompatível 
com o apresentado pelos os resultados pretendidos, a contratada será notificado e caso o 
fato se repita em qualquer mês subsequente o contrato será rescindido baseando no 
princípio do interesse público e da garantia de eficácia do serviço prestado; 
 
l) O médico deverá garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre sua 
assistência; 
 
m) O médico deverá manter o atendimento continuamente respeitando-se o período de 
descanso de 15 minutos para plantões até 6 horas e 01 hora para plantões até 12 horas; 
 
n) Os horários das refeições deverão ser intercalados entre os plantonistas para que não 
haja descontinuidade dos atendimentos. 
 
o) O contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
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e qualificação exigidas na licitação. 
 
p) Colocar a disposição dos pacientes, ambulância prestando assistência à pacientes em 
remoções a outras unidades de saúde; 
 
q) A Clínica Médica a ser contratada deverá informar sua disponibilidade de quantidade 
de consultas/exames/procedimentos e dias disponíveis quando da solicitação, por meio 
da Secretaria Municipal de Saúde.  
 
r) Os Diretores, Clínico e Técnico, deverão registrar suas atividades em Caderno próprio, 
constando dias e horários que os mesmos realizaram as intervenções, para efeito de 
aferição da Secretaria Municipal de Saúde, dos serviços realizados. 
 
2.8.2.2 – Do Contratante/PREFEITURA:  

a) Efetuar o pagamento após a efetivação dos serviços realizado, conforme previsto na 

cláusula décima, e nos valores e formas contratados. 

b) Fiscalizar permanentemente a qualidade, eficiência e eficácia dos serviços prestados, 

através da Secretaria Municipal de Saúde. 

c) controlar a prestação dos serviços, limitando os quantitativos aos valores previstos 

neste Termo de Referência, e promovendo o revezamento por dia de atendimento, caso 

haja mais de um profissional disponível na Clinica.  

d) Atestar as notas fiscais/faturas a efetiva prestação dos serviços, objeto deste contrato. 

e) Aplicar a contratada as penalidades, quando for o caso. 

 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para a prestação dos serviços, objeto desta ATA é de R$ 444.570,00 
(Quatrocentos e quarenta e quatro mil,quinhentos e setenta reais), e o valor 
unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificação Und Quant. 
Estima
da mês 

Quant. 
Estimada 

anual 

Preço 
Unitário 

P. total 
mensal  

P. total 
Anual 

        
02 Contratação de serviços 

médico para atendimento 
médico de consulta na 
especialidade em 
PSIQUIATRIA. 

Consulta 
Psiquiatria  

25 300 149,90 3.747,50 44.970,00 

03 Contratação de serviços 
médico para atendimento 
médico de consulta na 
especialidade em 
MASTOLOGIA. 

Consulta 
Mastologi

a 

15 180 195,00 2.925,00 35.100,00 

04  Contratação de serviços 
médico para atendimento 
médico de consulta na 
especialidade em 
DERMATOLOGIA.. 

Consulta 
Dermatolog

ia 

25 300 175,00 4.375,00 52.500,00 

05 Contratação de serviços Consulta 30 360 190,00 5.700,00 68.400,00 
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médico para atendimento 
médico de consulta na 
especialidade em 
CARDIOLOGIA. 

Cardiologi
a  

06 Contratação de serviços 
médico para atendimento 
médico de consulta na 
especialidade em 
GINECOLOGIA. 

Consulta 
Ginecolo

gia 

30 360 190,00 5.700,00 68.400,00 

07 Contratação de serviços 
médico especializado para 
realização de procedimentos 
de COLETA DE BIOPSIA 
DERMATÓLOGICA. 

Procedim
entos 

05 60 300,00 1.500,00 18.000,00 

08 Contratação de serviços 
médico especializado de 
cardiologia para realização de 
exames de TESTE 
ERGOMETRICO; 

Exames 10 120 210,00 2.100,00 25.200,00 

09 Contratação de serviços 
médico especializado de 
cardiologia para realização de 
exames de 
ECOCARDIOGRAMA. 

Exames 10 120 200,00 2.000,00 24.000,00 

10 Contratação de serviços 
médico especializado de 
cardiologia para realização de 
exames de HOLTER 

Exames 10 120 200,00 2.000,00 24.000,00 

11 Contratação de serviços 
médico especializado de 
cardiologia para realização de 
exames de M.A.P.A 

Exames 10 120 200,00 2.000,00 24.000,00 

12 Contratação de serviços 
médico especializado de 
cardiologia para realização de 
exames de RISCO 
CIRÚRGICO; 

Exames 20 240 190,00 3.800,00 45.600,00 

13 Contratação de serviços 
médico especializado de 
Ginecologia para realização de 
exames de COLPOSCOPIA. 

Exames 05 60 240,00 1.200,00 14.400,00 

Valor global R$ 444.570,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo realização dos serviços, mediante 
apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria 
Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente 
executadas. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos serviços. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
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3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento da execução dos 
serviços, desde que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor 
correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria ou Fundo 
Municipal, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
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EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO PRESTADOR DE SERVIÇOS REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes da execução dos serviços e com 
todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 
decorrência da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados a execução dos serviços, originalmente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função da execução 
dos serviços realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 022/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
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5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a execução dos 
serviços e entrega dentro do prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 022/2021/PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 022/2021/PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o PRESTADOR DE SERVIÇOS 
REGISTRADO seja o único responsável pela a execução dos serviços A(s) 
SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
SERVIÇOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
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e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem a executar o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – A execução dos serviços constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho 
Oliveira-Secretário Adjunto, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados 
“Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Prestador dos serviços e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega dos serviços e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao PRESTADOR DOS 
SERVIÇOS, bem como os referentes a pagamento; 
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IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos serviços realizados e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo 
Municipal de Saúde de Santa Cruz. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as execuções dos serviços, bem como indicar as 
eventuais glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo 
circunstanciado necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da 
Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, 
conforme definido no instrumento da Ata de Registro de Preços. 
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 
  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais; 
  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas dos serviços realizados, 
destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Prestador de Serviços ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Prestador de Serviços vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar a execução dos 
serviços;  
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Prestador dos Serviços: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Prestador dos Serviços/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Prestador dos Serviços/Contratada. 
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
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mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços e eventuais ocorrências 
porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da 
estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das Atas/Contratos 
para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no Subitem 9.2 
da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade da 
prestação dos serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à 
autoridade competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de 
novo Projeto Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da 
Ata/Contrato com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação dos serviços das respectivas garantias 
contratuais, quando for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos 
licitatórios e contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, 
que poderá ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Prestador de Serviços de suas 
responsabilidades contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria/prefeita, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos serviços realizado e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
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saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Prestador de Serviços, referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-
financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica do Prestador 
dos Serviços, executantes dos serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento 
com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Prestador de Serviços quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Prestador de Serviços não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, 
ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da 
Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Prestador de Serviços ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
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9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
prestador de serviços obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 
 

SANTA CRUZ– PE, 15 de dezembro 2021. 
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_______________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

_______________________________________________________ 
PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI 

CNPJ: 11.505.498/0001-60 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 080/2021/PMSC 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 080/2021/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2021/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.023/2021/PMSC 
 

 
 
 
Aos 15 (quinze) dias do mês de Dezembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), 
de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no 
CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
PREFEITA Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, 
inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 
SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade 
de Santa Cruz/PE, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da 
classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 
023/2021/PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 080/2021-
PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas 
de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 
2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as 
condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para 
eventual aquisição de óculos, destinado aos alunos do Programa 
EJA(Educação de Jovens e Adultos) e do ensino regular, do Municipio de 
Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12 meses, no ano letivo de 2021, 
conforme solicitação expressa da mesma, conforme especificações/quantitativos 
do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa 
a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) ANNE 
GABRIELLE VIANA RAMOS EIRELI/ME (ÓTICA BOA VISÃO), CNPJ: 
26.969.765/0001-28, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida no (a) AV. NILO 
COELHO, 192, CENTRO, LAGOA GRANDE-PE, representada pela Sr. ANNE 
GABRIELLE VIANA RAMOS, brasileira, casada, empresária, portadora do CPF sob 
n°015.432.825-12 e RG sob n°1157486797, domiciliada na Rua Lucas Roberto de 
Araujo n°491, Petrolina-PE, no uso das atribuições que lhe confere (contrato social) 
indicação do instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 
assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos.objeto 
e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será 
utilizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
023/2021/PMSC, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma 
prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada 
mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata 
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que segue assinada pela PREFEITA MUNICIPAL, Sra. ELIANE MARIA DA SILVA 
SOARES, bem como pelo representante da empresa com preços registrados, 
devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais 
efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora 
constituirão parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para 
eventual aquisição de óculos, destinado aos alunos do Programa EJA(Educação de 
Jovens e Adultos) e do ensino regular, do Municipio de Santa Cruz, com entrega 
parcelada, durante 12 meses, no ano letivo de 2021, conforme solicitação expressa 
da mesma, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM 
PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 080/2021/PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (QUINZE) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, a partir da solicitação oficial da mesma, a 
partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da 
ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas 
sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem 
de Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, 
nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no 
caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 
do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela 
Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor 
solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a 
partir do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil 
equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou 
solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se 
acompanhar da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem 
como do termo de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não 
correspondentes ao solicitado. A CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de 
qualidade na aquisição de todos os produtos entregues e substituir, imediatamente 
após a notificação, aquele que apresentar qualquer problema sem implicar aumento 
no preço ofertado, sob pena de aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a 
contar do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
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2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, 
implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação 
ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas 
na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em 
desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o 
recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por 
pessoa credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas 
fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de 
desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização 
normal, vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à 
imediata substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com 
as especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-
los no prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão 
gerenciador/participante, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da 
entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e 
respectivos valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota 
de empenho, atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais 
arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
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2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo 
com as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas 
neste instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 58.960,00 
(cinquenta e oito mil e novecentos e sessenta reais), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço Unit Preço Total 

01 Óculos de grau, com as seguintes 
especificações; Com Lentes visão 
simples, e lentes progressivas de 
acordo com o grau do paciente, 
com armação para óculos 
receituária; 

Variadas UND 220 268,00 58.960,00 

VALOR TOTAL R$ 58.960,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Cruz, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa 
no momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para 
pagamento após o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o 
número da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária 
correspondente a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do 
fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor 
correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Prefeitura 
Municipal de Santa Cruz, para fins de recebimento das faturas mensais, os 
seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
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Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida 
pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único 
do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO 
FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente 
em nome da Contratada. 
 
3.7 -  Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos 
que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada.  
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de 
seu efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
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4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto 
nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou 
não do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste 
registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte 
ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos 
os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 
decorrência da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão 
ou continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o 
como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro 
de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP Nº. 023/2021-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro 
de Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e 
comercial resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 
dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro 
do prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII 
do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 023/2021/PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 023/2021/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração 
poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem 
prejuízo para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
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f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser 
relevadas, em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado 
e comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 
(cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município 
de SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a administração da PMSC - PE, reter o valor 
correspondente de pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las 
judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a 
ordem de classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor 
ou comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Daiane da 
Silva Tavares, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, 
que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 
geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como 
os referentes a pagamento; 
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IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura 
Municipal de Santa Cruz.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo 
circunstanciado necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da 
Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, 
conforme definido no instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções 
devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a 
possibilitar reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando 
ao Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de 
materiais de reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, 
principalmente quanto à sua quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu 
Preposto, adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações 
bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados 
à Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de 
identificação e bom comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, 
propondo, sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento dos produtos; 
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos 
inerentes às suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas 
atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
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8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência 
da ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu 
interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos 
procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável 
pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os 
prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade 
do fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à 
autoridade competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração 
de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao 
Gestor da Ata/Contrato com a antecedência mínima necessária à realização da nova 
contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, 
quando for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios 
e contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que 
poderá ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria/prefeita, doravante Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou 
equivalente, bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-
los, e seus eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos 
fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as 
informações que entender necessárias e adotando as devidas providências para as 
questões que venha a tomar conhecimento; 
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c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da 
necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, 
qualitativa ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao 
observar que o saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender 
as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com 
antecedência mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da 
Ata/Contrato, ou assim que for detectada a necessidade, em decorrência da 
inadequação ou insuficiência do atual para atender as expectativas do órgão 
ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade 
demandante, e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da 
Contrato/Ata, da necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente 
prevista, apresentando para tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos 
procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos 
do Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-
financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à 
unidade de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou 
instrumentos correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou 
quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da 
Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
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compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente 
os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, 
reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos 
procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e 
promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da 
Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no 
parágrafo seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não 
puder ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar 
a pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 
e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 
Instrumento serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais 
disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 
10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrições. 
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13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada 
em extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua 
eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 
61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para 
dirimir as questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata 
de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 15 de Dezembro 2021. 
 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_____________________________________ 
ANNE GABRIELLE VIANA RAMOS EIRELI  

CNPJ: 26.969.765/0001-28 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 081/2021/PMSC/FMS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 081/2021/PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2021/PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.021/2021/PMSC/FMS 
 
 
 
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), 
de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no 
CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA 
Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF 
sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por 
intermédio do FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, 
localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Roddrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 021/2021/PMSC/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 081/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de 
julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para eventual fornecimento de equipamentos, aparelhos médico-
hospitalares, material permanentes, destinado ao Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Santa Cruz, para suprir a demanda das diversas Unidades Básicas de 
Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 meses, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) Carlos Cesar De Moraes Informática CNPJ: 33.011.597/0001-29, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Estácio Ferreira, n°11, Bairro Nossa 
Senhora Do O – CEP 02926-050, neste ato representado pelo sócio proprietário Sr. 
Carlos Cesar De Moraes, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n°165.939.308-65, da 
cédula de identidade n°18.965.989-0-SSP/SP residente e domiciliado na cidade São 
Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe confere (contrato social) indicação do 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos.objeto e preços conforme 
planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista 
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no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 021/2021/PMSC/FMS, com as empresas que 
tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. 
Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para aquisição de 
equipamentos, aparelhos médico-hospitalares, material permanentes, destinado 
ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para suprir a demanda 
das diversas Unidades Básicas de Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 081/2021/PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais/equipamentos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser 
entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a 
necessidade da Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, 
a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da 
ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal Saúde. A ordem 
somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
ou Fundo Municipal de Saúde de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor 
solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar 
do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo imediata, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
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2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 10.680,00 (dez mil 
e seiscentos e oitenta reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, 
que faz parte integrante desta ATA. 
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Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço Unit Preço Total 

01 Impressora Laser (Comum), 
Especificação mínima: que esteja em 
linha de produção pelo fabricante; 
impressora laser com padrão de cor 
monocromático; resolução mínima de 
1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 
páginas por minuto PPM; suportar 
tamanho de papel a5, a4 carta e ofício; 
capacidade de entrada de 200 páginas; 
ciclo mensal de 50.000 páginas; interface 
USB; permitir compartilhamento por meio 
e rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 
b/g/n; suportar frente e verso automático; 
o produto deverá ser novo, sem uso, 
reforma ou recondicionamento garantia 
de 12 meses. 

HP Und 06 1.780,00 10.680,00 

Valor Total R$ 10.680,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria ou Fundo 
Municipal, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
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3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
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5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 021/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 021/2021/PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 021/2021/PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
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7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria/Prefeita, doravante Sra. Eliane 
Maria da Silva Soares/Ryvalda Rodrigues Macêdo, nos termos do art. 67 da lei n.º 
8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da 
Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo.  
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
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XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria/prefeita, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
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eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
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k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



  

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 22 de Dezembro 2021. 
 
 

_________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

____________________________________________ 
CARLOS CESAR DE MORAES INFORMÁTICA/ME  

CNPJ: 33.011.597/0001-29 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 082/ 2021/PMSC/FMS 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 082/ 2021/PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2021/PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.021/2021/PMSC/FMS 
 
 
 

 
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), 
de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no 
CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA 
Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF 
sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por 
intermédio do FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, 
localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Roddrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 021/2021/PMSC/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 082/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de 
julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para eventual fornecimento de equipamentos, aparelhos médico-
hospitalares, material permanentes, destinado ao Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Santa Cruz, para suprir a demanda das diversas Unidades Básicas de 
Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 meses, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) DISTRIBUIDORA SUIÇA & PAPELARIA LTDA-ME, CNPJ: 
20.166.545/0001-80, Pessoa jurídica de direito privado estabelecida na rua Bernardino 
Guimarães , n°583 – Garanhuns/PE, neste ato representada pelo Sr. Adriano Pereira 
dos Santos, brasileiro, casado, empresário, portador (a) da Carteira de Identidade 
emitida por SSP-PE sob o nº 5.886.036 e inscrito(a) no CPF sob o nº  034.959.154-78 
,no uso das atribuições que lhe confere (contrato social) indicação do instrumento que 
confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em 
anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
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contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA/FUNDO 
MUNICIPAL SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 021/2021/PMSC/FMS, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, bem como pelo representante da empresa com preços registrados, 
devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais 
efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para aquisição de 
equipamentos, aparelhos médico-hospitalares, material permanentes, destinado 
ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para suprir a demanda 
das diversas Unidades Básicas de Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 082/2021/PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais/equipamentos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser 
entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a 
necessidade da Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, 
a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da 
ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal Saúde. A ordem 
somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
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2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
ou Fundo Municipal de Saúde de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor 
solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar 
do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo imediata, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
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do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
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3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 36.160,00 (trinta e 
seis mil, cento e sessenta reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

02 Mesa Ginecológica: Especificação mínima: 
material de confecção/gabinete com portas e 
gavetas aço ou ferro pintado. 
OBS: Apresentar registro na ANVISA. Caso 
não exista o registro para o produto, deve 
ser apresentada a isenção do mesmo, 
certificado pelo INMETRO SE NECESSÁRIO.  

Host 
móveis 

und 02 890,00 1.780,00 

03 Ar Condicionado, Especificação mínima: tipo 
split, capacidade/ciclo de no mínimo 12.000 
btus/quente e frio, compressor rotativo. Controle 
remoto digital sem fio; Garantia mínima: 12 
meses, com instalação inclusa; 
(OBS: Insento de apresentação do registro 
da ANVISA); 

Philco und 20 1.719,00 34.380,00 

Valor global R$ 36.160,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria ou Fundo 
Municipal, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
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licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
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5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 021/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 021/2021/PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 021/2021/PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
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7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria/Prefeita, doravante Sr. Gustavo 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo.  
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
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XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
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eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
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20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 
 

SANTA CRUZ– PE, 22 de dezembro 2021. 
 
 
 

______________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 

____________________________________________ 
DISTRIBUIDORA SUIÇA & PAPELARIA LTDA-ME 

CNPJ: 20.166.545/0001-80 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 083/ 2021/PMSC/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 083/ 2021/PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2021/PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.021/2021/PMSC/FMS 
 

 
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), 
de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no 
CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA 
Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF 
sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por 
intermédio do FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, 
localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Roddrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 021/2021/PMSC/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 083/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de 
julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para eventual fornecimento de equipamentos, aparelhos médico-
hospitalares, material permanentes, destinado ao Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Santa Cruz, para suprir a demanda das diversas Unidades Básicas de 
Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 meses, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) ASSUM PRETO PRODUÇÕES CULTURAIS E COMERCIO DE MATERIAIS 
PARA USO MEDICO –EIRELI, CNPJ: 10.462.477/0001-42 Pessoa jurídica de direito 
privado estabelecida na cidade de senador Pompeu/CE, na travessa Padre Lino 
Aderaldo, n° 377, nova Brasília, neste ato representada pelo Sr. Francisco Adriano Costa 
Souza, brasileiro,solteiro, empresário,  portador (a) da Carteira de Identidade emitida por 
SSP/CE sob o nº 2008098058840 e inscrito(a) no CPF sob o nº 881.351.013-68, 
residente e domiciliado na rua vinte e cinco de março, n° 200, Apto 1903, centro, 
fortaleza/CE, no uso das atribuições que lhe confere (contrato social) indicação do 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
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SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista 
no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 021/2021/PMSC/FMS, com as empresas que 
tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. 
Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para aquisição de 
equipamentos, aparelhos médico-hospitalares, material permanentes, destinado 
ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para suprir a demanda 
das diversas Unidades Básicas de Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 083/2021/PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais/equipamentos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser 
entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a 
necessidade da Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, 
a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da 
ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal Saúde. A ordem 
somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
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2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
ou Fundo Municipal de Saúde de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor 
solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar 
do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo imediata, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
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do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
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3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 2.244,00 (Dois 
mil,duzentos e quarenta e quatro reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

04 Detector Fetal: Especificação mínima: 
tipo/tecnologia/display portátil/digital; 
BBS: Apresentar registro na 
ANVISA. Caso não exista o registro 
para o produto, deve ser 
apresentada a isenção do mesmo, 
certificado pelo INMETRO SE 
NECESSÁRIO. 

Mikatos und 06 374,00 2.244,00 

Valor global R$ 2.244,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria ou Fundo 
Municipal, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
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5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 021/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 021/2021/PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 021/2021/PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
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7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
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futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria/Prefeita, doravante Sr. Gustavo 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo.  
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
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XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria/prefeita, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
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a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
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notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 22 de dezembro 2021. 
 
 

____________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

Ryvalda Rodrigues dos Santos 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 

____________________________________________________________________ 
ASSUM PRETO PRODUÇÕES CULTURAIS E COMERCIO DE MATERIAIS PARA 

USO MEDICO –EIRELI, CNPJ:10.462.477/0001-42 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 084/ 2021/PMSC/FMS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 084/ 2021/PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2021/PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.021/2021/PMSC/FMS 
 
 
 
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), 
de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no 
CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA 
Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF 
sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por 
intermédio do FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, 
localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Roddrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 021/2021/PMSC/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 084/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de 
julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para eventual fornecimento de equipamentos, aparelhos médico-
hospitalares, material permanentes, destinado ao Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Santa Cruz, para suprir a demanda das diversas Unidades Básicas de 
Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 meses, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s), CMED DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 20.444.829/0001-90 , pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Silverio Manoel Da Silva, n°302, Bairro Vila 
Princesa Isabel, Município de Cachoeirinha, representante legal Caroline Goulart 
Luchtemberg, brasileira, solteira, inscrito no CPF sob n° 028.291.300-90 e da cédula de 
identidade n° 9108638819, residente e domiciliado na cidade de Cachoeirinha, no uso 
das atribuições que lhe confere (contrato social) indicação do instrumento que confere 
os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL 
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SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 021/2021/PMSC/FMS, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, bem como pelo representante da empresa com preços registrados, 
devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais 
efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para aquisição de 
equipamentos, aparelhos médico-hospitalares, material permanentes, destinado 
ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para suprir a demanda 
das diversas Unidades Básicas de Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 084/2021/PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais/equipamentos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser 
entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a 
necessidade da Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, 
a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da 
ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal Saúde. A ordem 
somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
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2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
ou Fundo Municipal de Saúde de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor 
solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar 
do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo imediata, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
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do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
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3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 6.536,00 (seis mil e 
quinhentos e trinta e seis reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

06 Eletrocardiógrafo: Especificação 
mínima: acessório(s) 1 cabo de ECG, 
canais/operação/comunicação/comcomp
utador/computador/conectividadewifi/imp
ressãodireta, no equipamento, com 12 
canais/direto no console/possui e não 
possui computador/sem conectividade 
wifi/12 canais 
OBS: Apresentar registro na ANVISA. 
Caso não exista o registro para o 
produto, deve ser apresentada a 
isenção do mesmo, certificado pelo 
INMETRO SE NECESSÁRIO. 

Contec/ 
Max ecg 

Und 01 5.388,00 5.388,00 

07 Oxímetro de Pulso: Especificação 
mínima: tipo portátil (de mão) com 1 
sensor; 
OBS: Apresentar registro na ANVISA. 
Caso não exista o registro para o 
produto, deve ser apresentada a 
isenção do mesmo, certificado pelo 
INMETRO SE NECESSÁRIO. 

Contec/ 
cms 

Und 01 1.148,00 1.148,00 

Valor Total R$ 6.536,00 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
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3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria ou Fundo 
Municipal, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 021/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 021/2021/PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 021/2021/PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
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7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Oliveira, 
nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo.  
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
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h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
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Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 22 de Dezembro 2021. 
 
 

______________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

_________________________________________ 
CMED DISTRIBUIDORA LTDA  

CNPJ: 20.444.829/0001-90  
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 085/ 2021/PMSC/FMS 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 085/ 2021/PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2021/PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.021/2021/PMSC/FMS 
 
 
 
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), 
de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no 
CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA 
Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF 
sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por 
intermédio do FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, 
localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Roddrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 021/2021/PMSC/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 085/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de 
julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para eventual fornecimento de equipamentos, aparelhos médico-
hospitalares, material permanentes, destinado ao Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Santa Cruz, para suprir a demanda das diversas Unidades Básicas de 
Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 meses, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) URSA COMERCIAL LTDA,CNPJ: 26.628.908/0001-38, Pessoa jurídica de 
direito privado estabelecida na rua Vicente negri, n° 15, vila Operarial, na cidade de 
Assis/SP, CEP: 19.804-150, neste ato representada pela sócia gerente Sr. Márcia Valeria 
Oliveira Santos Nakanishi, brasileira,solteira,comerciante, domiciliada na rua Teixeira, n° 
515, vila operaria, CEP: 19.804-000, em Assis/SP, no uso das atribuições que lhe 
confere (contrato social) indicação do instrumento que confere os poderes para 
representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com 
os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente 
Ata será utilizada pela SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL SAÚDE, como órgão 
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gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
021/2021/PMSC/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma 
prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada 
mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata 
que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como 
pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para aquisição de 
equipamentos, aparelhos médico-hospitalares, material permanentes, destinado 
ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para suprir a demanda 
das diversas Unidades Básicas de Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 085/2021/PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais/equipamentos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser 
entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a 
necessidade da Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, 
a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da 
ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal Saúde. A ordem 
somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
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2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
ou Fundo Municipal de Saúde de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor 
solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar 
do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo imediata, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
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3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 2.820,00 (Dois 
mil,oitocentos e vinte reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, 
que faz parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

05 Otoscópio Simples: 
Especificação mínima: 
iluminação fibra optica/led, 
Composição 5 a 10 especulo 
reutilizáveis. 
OBS: Apresentar registro na 
ANVISA. Caso não exista o 
registro para o produto, deve 
ser apresentada a isenção do 
mesmo, certificado pelo 
INMETRO SE NECESSÁRIO. 

Mikatos/Tk und 06 470,00 2.820,00 

Valor global R$ 2.820,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria ou Fundo 
Municipal, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
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licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
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5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 021/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 021/2021/PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 021/2021/PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
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7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Oliveira, 
nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo.  
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
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XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
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9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
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j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
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13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 
 

SANTA CRUZ– PE, 22 de dezembro 2021. 
 
 
 

____________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
URSA COMERCIAL LTDA,CNPJ: 26.628.908/0001-38 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 086/ 2021/PMSC/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 086/ 2021/PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2021/PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.021/2021/PMSC/FMS 
 
 
 
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), 
de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no 
CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA 
Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF 
sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por 
intermédio do FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, 
localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Roddrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 021/2021/PMSC/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 084/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de 
julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para eventual fornecimento de equipamentos, aparelhos médico-
hospitalares, material permanentes, destinado ao Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Santa Cruz, para suprir a demanda das diversas Unidades Básicas de 
Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 meses, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s), M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI-EEP CNPJ: 
31.499.939/0001-76 Pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Av. Marechal 
Mascarenhas de Morais N°88,sala B,parque industrial, CEP:16.075-370, na cidade de 
Araçatuba/SP, neste ato representada pela. Sócia/procuradora, Sra. Karen Cristiane 
Ribeiro Stanicheski, brasileira, casada, empresária, portador (a) da Carteira de 
Identidade sob o nº 27.601.293-8, SSP/SP, e inscrito(a) no CPF sob o nº 277.277.558-
50, residente e domiciliado na Rua Ary Villela Martins, n° 294, bairro: Condomínio 
Habiana, CEP: 16.052-900, na cidade de Araçatuba/SP, no uso da procuração  que 
confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços).objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de 
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Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente 
Ata será utilizada pela SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL SAÚDE, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
021/2021/PMSC/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma 
prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada 
mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata 
que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como 
pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para aquisição de 
equipamentos, aparelhos médico-hospitalares, material permanentes, destinado 
ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para suprir a demanda 
das diversas Unidades Básicas de Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 086/2021/PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais/equipamentos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser 
entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a 
necessidade da Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, 
a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da 
ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal Saúde. A ordem 
somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
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2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
ou Fundo Municipal de Saúde de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor 
solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar 
do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo imediata, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
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2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
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3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 990,00 
(novecentos e noventa reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço Unit Preço 
Total 

10 Balança Antropométrica para 
Obesos: Especificação mínima: 
modo de operação/capacidade 
digital/obeso (até 300kg), régua 
antropométrica até 2 metros. (OBS: 
Insento de apresentação do 
registro da ANVISA); 

LIDER Und 1 990,00 990,00 

Valor total 990,00 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria ou Fundo 
Municipal, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
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5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 021/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 021/2021/PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 021/2021/PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
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reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
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7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Oliveira, 
nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo.  
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
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X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
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9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
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i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
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12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 22 de Dezembro 2021. 
 
 

______________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

_______________________________________________ 
M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI-EEP  

CNPJ: 31.499.939/0001-76 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 087/ 2021/PMSC/FMS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 087/ 2021/PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2021/PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.021/2021/PMSC/FMS 
 
 
 

 
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), 
de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no 
CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA 
Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF 
sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por 
intermédio do FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, 
localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Roddrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 021/2021/PMSC/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 087/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de 
julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para eventual fornecimento de equipamentos, aparelhos médico-
hospitalares, material permanentes, destinado ao Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Santa Cruz, para suprir a demanda das diversas Unidades Básicas de 
Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 meses, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) VS COSTA E CIA LTDA, CNPJ:05.286.960/0001-83 Pessoa jurídica de 
direito privado estabelecida na rua Francelho, n° 69, vila nova, na cidade de 
Arapongas/PR, CEP: 86707-040, neste ato representada pela sócia administradora Sr. 
Regina Maria Cestari da Silva Costa, brasileira,casada, empresária, portadora do RG 
sob o n°4629607-9 SSP/PR, CPF sob o n° 834.883.839-20, domiciliada na rua 
Francelho, n° 72, vila nova, Arapongas/PR, no uso das atribuições que lhe confere 
(contrato social) indicação do instrumento que confere os poderes para representar a 
empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos 
objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será 
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utilizada pela SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL SAÚDE, como órgão gerenciador, na 
forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 021/2021/PMSC/FMS, com as 
empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, 
Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, bem como pelo representante da empresa com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para aquisição de 
equipamentos, aparelhos médico-hospitalares, material permanentes, destinado 
ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para suprir a demanda 
das diversas Unidades Básicas de Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 087/2021/PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais/equipamentos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser 
entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a 
necessidade da Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, 
a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da 
ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal Saúde. A ordem 
somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
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2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
ou Fundo Municipal de Saúde de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor 
solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar 
do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo imediata, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
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do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
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3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais) e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte 
integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

08 Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 
litros): Especificação mínima: câmara 
de esterilização aço inoxidável, modo 
de operação/capacidade/acessórios 
digital/até 25 litros; 
OBS: Apresentar registro na 
ANVISA. Caso não exista o registro 
para o produto, deve ser 
apresentada a isenção do mesmo, 
certificado pelo INMETRO SE 
NECESSÁRIO. 

Ec12d 
advance 

und 02 3.500,00 7.000,00 

Valor global R$ 7.000,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria ou Fundo 
Municipal, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
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3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
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5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 021/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 021/2021/PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 021/2021/PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
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7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Oliveira, 
nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo.  
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
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8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
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b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
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acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 
 

SANTA CRUZ– PE, 22 de dezembro 2021. 
 
 
 

___________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

_________________________________________ 
VS COSTA E CIA LTDA, CNPJ:05.286.960/0001-83 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 088/ 2021/PMSC/FMS 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 088/ 2021/PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2021/PMSC/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.021/2021/PMSC/FMS 
 
 
 
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), 
de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no 
CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA 
Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF 
sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por 
intermédio do FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, 
localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Roddrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 021/2021/PMSC/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 088/2021-PMSC/FMS, tendo como fundamento a Ata de 
julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para eventual fornecimento de equipamentos, aparelhos médico-
hospitalares, material permanentes, destinado ao Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Santa Cruz, para suprir a demanda das diversas Unidades Básicas de 
Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 meses, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s), EMERSON NUNES DO EGITO CNPJ: 37.182.085/0001-86, pessoa jurídica 
de direito privado, estabelecida na Rua Antonio Cabral, n°85, Bairro Quintino Facci I, 
município de Ribeirão Preto SP, neste ato representada pelo Sr Emerson Nunes Do 
Egito, brasileiro, inscrito no CPF sob n°262.802.998-72, da cédula de identidade 
n°46505970/SSP residente e domiciliado na cidade Ribeirão Preto SP, no uso das 
atribuições que lhe confere (contrato social) indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos.objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL 
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SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 021/2021/PMSC/FMS, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, bem como pelo representante da empresa com preços registrados, 
devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais 
efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para aquisição de 
equipamentos, aparelhos médico-hospitalares, material permanentes, destinado 
ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, para suprir a demanda 
das diversas Unidades Básicas de Saúde, PSFs, com entrega imediata, durante 12 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 088/2021/PMSC/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais/equipamentos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser 
entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a 
necessidade da Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, 
a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da 
ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal Saúde. A ordem 
somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
ou Fundo Municipal de Saúde de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor 
solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar 
do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo imediata, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
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do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
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3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 749,95 (setecentos 
e quarenta e nove reais e noventa e cinco centavos), e o valor unitário encontra-se 
na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

11 Balança Antropométrica Infantil: 
Especificação mínima: modo de 
operação/capacidade digital/até 16 
kg, dimensões da concha mínimo 
540x290 (mm), TARA POSSUI. Em 
conformidade com o INMETRO. 
(OBS: Insento de apresentação do 
registro da ANVISA); 

aadvanut
ri/baby 

Und 01 749,95 749,95 

Valor total 749,95 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria ou Fundo 
Municipal, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
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3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia


 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 021/2021-PMSC/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 021/2021/PMSC/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 021/2021/PMSC/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
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7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
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futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Oliveira, 
nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo.  
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
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XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
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a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
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notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 22 de Dezembro 2021. 
 
 

__________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

_________________________________________ 
EMERSON NUNES DO EGITO MEI 

CNPJ: 37.182.085/0001-86 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 089/2021/PMSC 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 089/2021/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2021/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.026/2021/PMSC 
 
 
 
Aos 21 (vinte e um) dias do mês de dezembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de 
um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o 
nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 026/2021/PMSC, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 089/2021-PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de aquisição de bolsa tipo mochila escolar, destinado aos alunos da 
rede municipal do ensino fundamental e infantil do Municipio de Santa Cruz, 
conforme solicitação expressa da mesma, conforme especificações/quantitativos do 
Anexo III e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a 
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) M.B.TAVARES–ME 
CNPJ:31.959.768/0001-10 pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida 
Coronel Vicente Alexandrino de Souza, n° 560, Bairro Tauazinho, cidade de Tauá-CE, 
representante legal Mariane Barreto Tavares, brasileira, solteira, inscrito no CPF sob n° 
101.175.404-55 e da cédula de identidade n°2006032072066, residente e domiciliado na 
cidade de Tauá-CE, no uso das atribuições que lhe confere (contrato social) indicação do 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº 026/2021/PMSC, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela PREFEITA MUNICIPAL, Sra. 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, bem como pelo representante da empresa com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 
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A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual fornecimento 
de aquisição de bolsa tipo mochila escolar, destinado aos alunos da rede municipal do 
ensino fundamental e infantil do Municipio de Santa Cruz, conforme solicitação expressa 
da mesma, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM 
PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 089/2021/PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
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2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar 
do recebimento definitivo. 

2.6.10 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.11 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.12 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
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2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte 
integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço Total 

01 BOLSA TIPO MOCHILA ESCOLAR, resistente 
com material de alta qualidade, fabricada em 
material Nylon 600, com boa ergonomia para 
uso diário, mochila no tamanho de 37cm, de 
altura, e 30cm, de largura, e 11cm, de 
profundidade, cursor duplo azul nº6 na abertura 
principal. 

-Deverá possui um pegador para auxiliar a 
abertura da mochila, fixada na haste do cursor, 
na cor azul, com medidas de 2,5cm, de 
comprimento total, com 1cm, de largura. 

-Canal do zíper frente e costa na cor azul com 
12cm total, incluindo o zíper. Zíper da abertura 

própria Und 2.500 14,00 35.000,00 
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principal na cor azul com duplo pesponto com 
extensão aproximada de 51cm. 

-Deverá ter alças de mão reforçadas em 
poliéster, com fita de nylon azul, costurada junto 
com reforço das alças de ombro, extensão de 
25cm. 
-Fole na cor azul com 64cm de extensão e 
11cm de larguras, com duplo pesponto em 
ambas as extremidades. 

- bolsos frontais, com dois bolsos frontais com 
zíp, em nylon, na cor azul, com acabamento na 
abertura na mesma cor, com 15cm, de largura e 
extensão de aproximadamente 50cm, e altura 
26cm, e largura de 22cm, com zíper e deverá 
possuir pegador auxiliar para abertura da 
mochilas; 

-Frente da mochila na cor azul; 

-Costa da mochila na cor azul com espuma 
pack de 6mm. Forro resinado em tecido 100% 
poliéster na cor azul. 

-Alças ergonômicas curvadas em formato de 
"s" para os ombros com medidas de 33cm de 
comprimento acabada, largura de 7cm na cor 
azul; 

-Na ponta da alça de ombro deverão ser 
pregados diretamente um sistema regulador 
com fita de nylon azul de 3cm de largura por 
52cm de comprimento com acabamento virado 
na ponta e costurar para evitar desgaste, de 
forma regular o comprimento total da alça de 
ombro, ou separa a alça da parte inferior da 
mochila. Os sistema reguladores devem ser 
costurados em triângulos de medida de 7x5x5 
na cor azul, com costura dupla para reforço. 

-Logotipo do município deverá ser termo 
aplicado nas cores semelhantes às indicadas 
pelo município, no bolso frontal na parte 
superior conforme arte ser fornecida pelo 
Município. 

-A mochila deverá ser debruada em todas as 
junções internas em tecido, não tecido na cor 
azul. As costuras externas deve ter acabamento 
com friso PVC na cor branca ou azul, 
semelhante ao material da bolsa; 

-As cores das linhas utilizadas devem ser de 
com semelhantes ao do tecido da bolsa. 

Valor Total 35.000,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Cruz, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
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3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
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3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
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5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 026/2021-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 026/2021/PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 026/2021/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
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c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE, reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria/Prefeita, doravante Sra. Daiane da 
Silva Tavares, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, 
que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 
geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
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anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento dos 
produtos; 
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
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d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Eliane Maria da Silva Soares; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
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d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
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m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 
 

SANTA CRUZ– PE, 21 de dezembro 2021. 
 
 

_________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

_____________________________ 
M.B.TAVARES–ME  

CNPJ:31.959.768/0001-10  
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 090/ 2021/PMSC/FMS/FMAS 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 090/ 2021/PMSC/FMS/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2021/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.025/2021/PMSC/FMS/FMAS 
 
 
 
Aos 27 (Vinte e sete) dias do mês de dezembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, e FMS - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 
Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. 
RyvaldaRoddrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula 
de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e 
domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, e, FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 
representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, 
secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do 
CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco,devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 025/2021/PMSC/FMS/FMAS, para 
formação da Ata de Registro de Preços nº. 090/2021-PMSC/FMS/FMAS, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas 
Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 
10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE 
registrar os preços para eventual fornecimento de Pneus e Câmara de AR e 
Protetores, destinados a frota de veículos e máquinas agrícolas e rodoviárias, 
pertencente ao Município de Santa Cruz, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) P & A COMERCIO DE PENEUMÁTICO LTDA,CNPJ: 10.578.395/0001-68 
Pessoa jurídica de direito privado estabelecida na rua comendador José Ferreira, n°775, 
bairro: maracujá,escada/PE,  neste ato representada pelo sócio diretor Sr. Paulo Cesar 
Timóteo de Andrade, brasileiro,casado,empresário, portador (a) da Carteira de 
Identidade emitida por SSP/PE sob o nº 4.228.377 e inscrito(a) no CPF sob o nº  
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932.493.814-20, residente e domiciliado na rua nova, n°41, Santo Inácio, cabo de Santo 
Agostinho/PE, no uso das atribuições que lhe confere  (contrato social) indicação do 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
SECRETARIAS/FUNDOS MUNICIPAIS, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 025/2021/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas 
que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA 
CÉLIA DA SILVA GOMES, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para Aquisição de Pneus e 
Câmara de AR e Protetores, destinados a frota de veículos e máquinas agrícolas e 
rodoviárias, pertencente ao Município de Santa Cruz, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, com 
entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos do 
Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 090/2021/PMSC/FMS/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
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2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar 
do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
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2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
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3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 555.772,00 
(Quinhentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e setenta e dois reais), e o valor 
unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca Modelo Und Quant Preço Unit Preço Total 
01 PNEUS 1400 X24 CENTURY/ 

CENTURY  
UND 14 3.922,00 54.908,00 

03 PNEU 12.5. 80 X 18 
DIANTEIRO 

JK/ INDUSTRIAL DX UND 10 2.074,00 20.740,00 

06 PNEU 17.5 X 25 
TRASEIRO 

MARCHER/ W-E3  UND 10 4.918,00 49.180,00 

07 PNEU 12.5. 80 X 18 
DIANTEIRO 

JK/ INDUSTRIAL DX UND 10 2.074,00 20.740,00 

08 PNEU 17 X 30 PIRELLI /PIRELLI UND 10 4.758,00 47.580,00 
11 PNEU 215 X 17.5 MAGNUM/ MGM17 UND 14 843,00 11.802,00 
13 PNEU 175 / 70 / 13 ALTIMAX/ GENERAL UND 24 317,00 7.608,00 
14 PNEU 175 / 70 / 14 IRIS/ ECORIS UND 80 353,00 28.240,00 
15 

PNEU 185 / 70 / 14 
KUNHO/SENSE KR 
26 

UND 12 403,00 4.836,00 

16 PNEU 265 / 70 / 16 ECOVISION/ VI-286 UND 50 828,00 41.400,00 
17 PNEU 235 / 75 / 15 ECOVISION/ VI-286 UND 10 633,00 6.330,00 
18 PNEU 18.4 / 30 

TRAZEIRO 
PIRELLI /PIRELLI UND 10 4.558,00 45.580,00 

19 PNEU 12.4 / 24 
DIANTEIRO 

SPEEDWAY 
/SPEEDWAY 

UND 12 1.853,0 22.236,00 

20 PNEU 2.75-R 8022.5-
BORRACHUDO (cota 
principal) 

WESTLAKE/ AD 153 UND 80 2.347,00 187.760,00 

22 CÂMARA-AR, TRAS. 
19.5X24 

SHM/ SHM UND 16 427,00 6.832,00 

VALOR GLOBAL R$ 555.772,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
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3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
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I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 025/2021-PMSC/FMS/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
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6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 025/2021/PMSC/FMS/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 025/2021/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
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g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia da Silva 
Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
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de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
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8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Eliane Maria da Silva Soares-Prefeita 
Municipal; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 540e7432-5684-448d-bb9f-b9c6b11c3b99



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
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11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 27 de dezembro 2021. 
 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––– 
P & A COMERCIO DE PENEUMÁTICO LTDA, 

CNPJ: 10.578.395/0001-68 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 091/ 2021/PMSC/FMS/FMAS 
 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 091/ 2021/PMSC/FMS/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2021/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.025/2021/PMSC/FMS/FMAS 
 
 
 
 
Aos 27 (Vinte e sete) dias do mês de dezembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, e FMS - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 
Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. 
RyvaldaRoddrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula 
de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e 
domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, e, FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 
representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, 
secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do 
CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco,devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 025/2021/PMSC/FMS/FMAS, para 
formação da Ata de Registro de Preços nº. 091/2021-PMSC/FMS/FMAS, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas 
Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 
10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE 
registrar os preços para eventual fornecimento de Pneus e Câmara de AR e 
Protetores, destinados a frota de veículos e máquinas agrícolas e rodoviárias, 
pertencente ao Município de Santa Cruz, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) BENÍCIO PNEUS EIRELI,CNPJ:39.535.062/0001-33 Pessoa jurídica de 
direito privado estabelecida na rua Zezé Moreira, n°505, galpão 02,bairro:Floresta, 
Joinville- SC, CEP: 89.212-305, neste ato representada pela sócia administradora  Sra. 
Luana Aparecida Pilato Ribeiro,brasileira,casada,empresária, portador (a) da Carteira de 
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Identidade emitida por SSP/SP sob o nº 48.394.448-8 e inscrito(a) no CPF sob o nº 
411.729.408-35, residente e domiciliada na rua cônego Thomas,n°87,casa 01,bairro: 
Centro, CEP: 12450-000,Santo Antonio do pinhal/SP, no uso das atribuições que lhe 
confere  (contrato social) indicação do instrumento que confere os poderes para 
representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com 
os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente 
Ata será utilizada pela SECRETARIAS/FUNDOS MUNICIPAIS, como órgão gerenciador, 
na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 025/2021/PMSC/FMS/FMAS, 
com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. 
Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo 
SECRETÁRIA, Sra. ANA CÉLIA DA SILVA GOMES, bem como pelo representante da 
empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para Aquisição de Pneus e 
Câmara de AR e Protetores, destinados a frota de veículos e máquinas agrícolas e 
rodoviárias, pertencente ao Município de Santa Cruz, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, com 
entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos do 
Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 091/2021/PMSC/FMS/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
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2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar 
do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
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2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
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3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 352.190,00 
(Trezentos e cinquenta e dois, cento e noventa reais), e o valor unitário encontra-
se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca Modelo Und Quant Preço Unit Preço Total 
02 PNEU 19.5 X L24 

TRASEIRO 
TORNEL/ 
INDUSTRIAL KING 

UND 12 3.599,00 43.188,00 

04 PNEU 19.5 X L24 
TRASEIRO 

TORNEL/ 
INDUSTRIAL KING 

UND 10 3.599,00 35.990,00 

05 
PNEU 12.16/5DIANTEIRO 

JK/ JET TRAX 
SUPER  

UND 10 1.117,00 11.170,00 

09 PNEU 1000 X 20 
BORRACHUDO (cota 
principal) 

CENTELA/ CL650 UND 90 1.794,00 161.460,00 

10 PNEU 1000 X 20 
DIRECIONAL 

TORNEU/ T2400 UND 40 1.632,00 65.280,00 

12 PNEU 750 X 16 JK/ JET RIB UND 26 755,00 19.630,00 
21 CÂMARA DE AR ARO 24 JABUTI/ TR-220A UND 20 213,00 4.260,00 
23 CÂMARA AR, DIANT. 12.5 

X 80 X 18 
JABUTI/ TR-15 UND 16 112,00 1.792,00 

24 CÂMARA AR, ARO 16 JABUTI/ TR-75A UND 26 70,00 1.820,00 
25 CÂMARA AR, ARO 16 JABUTI TR-75A UND 30 70,00 2.100,00 
27 PROTETOR PARA ARO 

24 
CARRETEIRO/ 
CARRETEIRO 

UND 10 65,00 650,00 

28 PROTETOR PARA ARO 
20 

CARRETEIRO/ 
CARRETEIRO 

UND 120 35,00 4.200,00 

29 PROTETOR PARA ARO 
16 

CARRETEIRO/ 
CARRETEIRO 

UND 26 25,00 650,00 

VALOR GLOBAL R$ 352.190,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
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qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 025/2021-PMSC/FMS/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
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b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 025/2021/PMSC/FMS/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 025/2021/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
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7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia da Silva 
Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
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VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
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8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Eliane Maria da Silva Soares-Prefeita 
Municipal; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
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de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
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12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 27 de dezembro 2021. 
 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––------------ 
BENÍCIO PNEUS EIRELI, CNPJ:39.535.062/0001-33 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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